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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 7 9 I 2025

SECRETARTA E/ou uvtsÃo
sECRETARIA MUNICIpAL ng asstsrÊructA soctAL

TIPO DE TICITAÇAO
MENOR PREÇO Ur.rrtÁRrO

oBIETO
REGISTRo DE PREÇoS, PARAA FUTURA E EVENTUAL aquIslçÃo DE KITS
os auxÍlro-NATALTDADE, coMposros poR RoupAS, cALÇADos, ITENS DE
BANHo, HrctENE g acsssóntos pARA RecÉu-ruasctDos, DESTINeooS Às
GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO
uuNrcÍpro os rnÊs BARRAS oo penaxÁ.

PRAZO DE vIGÊNCIA
t2 (DOZE) MESES.

VALOR
RS L74.268,80 ICENTO E SETENTA E QUATRO REAIS, DUZENTOS E

SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS)

FORMA DE PAGAMENTO
o eAGAMENTo srnÁ EFETUADo eu RrÉ 30 GRTNTA) nms após a
ENTREGA DoS MATERIAIS E coNTeRÊNcIa DE QUANTIDADE E

eUALTDADE pELo óncÃo coMIETENTE DA eonalrulsrneçÃo, E

MEDIANTE A APRESENTaçÃo oa NoTA FISCAL, ACoMPANHADA DoS
DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA EMPRESA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) ,235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.12I.936/0OOI-68 - Email: prefeiturâ@tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 18 de iulho de 2025.

Ánfa nEQUSITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARAA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE KITS DE

AUXÍLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS DE BANHO,

HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM.NASCIDOS, DESTINADOS ÀS CESTEUTES

ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICíPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18, Inciso I, Lei N"

14133/21

1.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita a instauração de processo

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, visando à

futura e eventual aquisição de kits rie auxílio-natalidade - coniuntos de roupas,

calçados, itens de banho, higiene e outros acessórios destinados às gestantes atendidas

pelos programas socioassistenciais do Município de Três Barras do Paraná.

1.2. A contratação atende ao direito constitucional de proteção à maternidade e à

infância e cumpre o arL 22 da Lei8.742/1993 (IOAS), que prevê benefícios eventuais

para famílias em situação de vulnerabilidade; trata-se, portanto, de ação essencial para

assegurar a continuidade do Programa de Auxílio-Natalidade desenvolvido nos CRAS do

município.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L2L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO Os nru.e.uoa

Artigo 72, inciso I, da Lei N' 14133/21

1.3. Opta-se pelo Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento de menor

preço unitário, por possibilitar aquisições parceladas conforme a demanda, ampliar a

competitiüdade entre fornecedores e simplificar a gestão logística e orçamentária ao

longo da vigência de doze mesesi as três cotações de mercado juntadas aos autos

confirmam a praticabilidade e demonstram preços compatíveis com o setor.
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1.4, Conclui-se, assim, pela necessidade e oportunidade de abertura do Pregão

Eletrônico para formação de ata de registro de preços, assegurando cobertura

orçamentiária adequada e atendimento continuado às gestantes beneficiárias dos

programas socioassistenciais do município, em consonância com as diretrizes da política

de assistência social e com o art. 18, § 1e, I, da Lei 14.t33 /2021.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 78, Inciso IV, Lei N' 14133/21

2.1. A projeção das quantidades foi elaborada a partir do levantamento das gestantes

atualmente acompanhadas pelo CRAS. A analise dsses dados permitiu dimensionar, de

forma realista, o volume necessário de cada item.

2,2. Dessa forma, o obleto da aquisição deverá atender às especificações técnicas e às

quantidades descritas na tâbela abaixo, assegurando que o Município disponha dos

materiais suficientes para atender todas as gestantes beneficiárias durante os próximos

12 meses, com margem para eventuais variaçôes de demanda sem comprometer a

continuidade do programa

TABEUT O1: KITS DE AUXILIO A NATALIDADE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit
(R$)

Valor Totâl
tRs)

1 BO par Pantufa (pâr) de tecido 100 %o algodão, nq 01 56,73 4.538,40

2 80 par

Sapato de bebê (feminino/masculino) material
em tecido, fechamento com cadarço ou velcro,
palmilha em EVA e solado em couro sintético,
tam. 16

43,40 3.472,00

3 80 un 47,30 3.784,00

4 BO un

Coniunto body bebê manga longa e calça.
Composição 100 7o algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressão
Tam. M

47,30 3.784,00

BO un

Conjunto body bebê mangâ curta e shorts.
Composição 100 026 algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressâo.
Tam. P

47,30 3.744,OO

6 BO un 47,30 3.784,00

Coniunto body bebê manga longa e calça.
Composição 100 yo algodão fio penteado;
fechamento na gola com botôes de pressão.
Tam. P

5

Conjunto body bebê manga curtá e shorts.
Composição 100 yo algodão fio penteado;
fechamento ra gola com botões de pressão.
Tam. M

3 
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Cobertor infântil para berço -
Algodão/microfi bra poliéster, antialérgico,
medidas mínimas:90 x 110 cm, macio,
estampado, pelo baixo (com caixaJ

100,50 .8.040,00

3.620,0045,25B 80 un

Banheira para recém-nascido, capacidade mínima
de 20 L, polipropileno, resistente e durável,
cantos arredondados, medidas mínimas:
20x75x45cm

15,93 3.423,20240 un
Meia de bebê (fem. e masc.) 70 0/o algodão,26 o/o

poliéster, 2 yo elastâno, 2 0/o elastodieno,
tam.0-15

9

34,94 8.395,2010 240 un
Cobertinhas de flanela tecido flanelado 100 o/o

algodão 100 x 80 cm

6.816,801l 80 un
Tip-top macacão 100 % algodão, manga curta,
tam. M, boa qualidade 85,21,

BO un
Tip-top macacão 100 % algodão, manga curta,
tam. G, boa qualidade a5,27 6.816,80

80 un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tam. P, comp. 80 0/o algodão / 20 o/o poliéster 96,28 7.702,40

t4 BO un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tam. M, comp.80 0/o algodão / 20 0/o poliéster 96,28 7.702,40

15 160 pç
Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorção,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. RN

73,30 1L.728,00

76 160 pct
Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorção,
pâcotes com no mínimo 36 unid., tam. P

73,30 r1.728,00

77 160 pct
Fraldas descartáveis, boa qualidade de âbsorção,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. M 73,30 77.724,00

1B BO un
Fraldas 100 0/o algodão, tecido duplo, rnedidas
mínimas: 65 x 65 cm 26,00 2.080,00

19 80 un
Toalha de banho 100 %o algodão, felpuda, com
capuz, medidas mínimas: 70 x 90 cm, cor branca 44,60 3.568,00

un

logo de lençol para berço com 3 peças,
confeccionado em percal 180 fios, 100 oÁ âlgodão,
acondicionado em embalagem única contendo
l fronha de 30 x 40 cm, l lençol com elástico de
168 x 102 cm e 1 lençol com vira de 132 x 92 cm.

100,13 8.010,40

2L 80 un

Bolsa maternidade confeccionada em material
sintético (PVC 80 yo / polipropileno 20 %o), com
dimensões mínimas de 40 x 30 x 19 cm, bolso
frontal e bolsos laterais, fechamento principal por
zíper, alça de mão de 16 cm e alça de ombro
regulável; personalizada com bordado contendo
o nome do Programa de Gestantes, o brasão do
Município e c, logotipo do CRÁS.

229,23 18.338,40

22 80 un

Travesseiro infanül confeccionado em percal
180 Íios, 100 oÁ algodão, com enchimento de fibra
de poliéster siliconada e dimensões mínimas de
35 x 28 cm.

40,94 3.274,40

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /00C1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

12

13

20 BO
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Mosquiteiro de teto para cama infantil,
confeccionado em tule 100 0ó poliéster, cor
branca, altura mínima de 280 cm, acabamento de
boa qualidade.

13.272,80

5,81 7.394,40un

Sabonete infantil em barra 80 g fórmula
hipoalergênica pH neutro, testado por
oftalmologista, dermatologista e pediatra

24 240

2_A42,4035,5325 BO un

Shampoo infantil 200 ml, pH balanceado,
fragrância camomila e aloe vera, hipoalergico,
não areder nos olhos

18,38 2.940,80un

Lenço umedecido, caixo com no minimo 48 unid.,
medidas mínimas: 17 x 12 cm, embalagem
"tira-fácil", sem álcool

26 160

BO kit

Kit com duas mamadeiras de boa qualidade,
acondicionadas na mesma embalagem,
contendo 1 unidade de 130 ml e 1 unidade
de 260 ml, ambas em cor neutra. Frascos, tampas,
anéis rosqueados e bases fabricados em
polipropileno atóxico, livre de BPA, ftalatos e
metais pesados, com resistência a fervura e

esterilização por vapor. Bicos e válvulas
confeccionados em silicone grau médico, inodoro,
com sistema anti-cólicas (ventilação que reduz a

formação de bolhas de ar). Design de boca larga
para facilitar a higienização; marcações
volumétricas e tinta atóxica. Roscas de encaixe
preciso, tampa-protetora anti-vazamento,
vedação 100 0/o estanque. Produto deve atender
às normas ABNT NBR 10334 e às exigências
da ANVISA para artigos de puericultura.
Embalagem lacrada, contendo instruções de uso,
higienizaÇão, esterilização.

97,20 7.296,O0

R$ 174.268,80VALOR LICTTAçÃO

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso lV e V, Lei N" 14133/21

3.1. Para estimar o custo da contratação, a equipe requisitante coletou cotações junto a

quatro fornecedores especializados no segmento de enxoval infantil, todos atuantes no

mercado regional e previamente habilitados em cadastros públicos. Os orçamentos

foram apresentados em planilhas indivitluais, contendo preços uniúrios para os 27 itens

do kit de auxílio-natalidade.

3.2. Aplicou-se a média aritmética simples dos valores unitários obtidos para cãda item,

conforme orienta o art.23, § 4e da Lei 14.133 /2021, assegurando parâmetro fidedigno

ao praücado pelo setor e atendendo à exigência de, no mínimo, três referências

independentes. A consolidação das médias encontra-se no Termo de Referência anexo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

BO 165,91un

27
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3.3. Como resultado da pesquisa, fixou-se o valor miiximo da licitação em R$ 77 4.268,80,

que servirá de teto para a futura ata de registro de preços.

4. PREVISÃO PARÂ INÍCIO DO SERVIçOS OU AQUISIçÃO DOS PRODUTOS

4.1. Na presente data, o município não possui contrato ügente para a entrega dos

produtos acima descritos, tornando-se imprescindível a realização de processo

licitatório o mais breve possível, üsto a necessidade de a Administração Pública

Municipal realizar a distribuição dos itens mencionados.

6.ANEXOS

Pesquisa de Preços

/@6a
MARIA CRISúNA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarrâs.pr.gov.br

5. SERVTDORES RESPONSÁVErS pEllr ELABORAçÃO DO ESTUDO rÉCNtCO PRELTMTNAR

Secretaria Municipal de Assistência Social.
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MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNP J : 49.222. 475 / OO0 1-07
E-MAl L: medlab.vendas@hotmail.com

A prefeitura Municipal de Tres Banas do Paraná

RAZÂO SOCIAL: MEDLAB _ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

cNPJ: 49.222.41 5/0001 -07

ENDEREÇO: Rua Rio de Janeiro nql494, Centro, Cascavel-PÍ, CEP: 85.80.1-030

10

LOTE Quant UNID. PRODUTOS VATOR

uNlTÁRro
MÁxrMo

VATOR TOTAL

1 80 Pat Pantufa (parl de têcido 100% algodáo nq 1 59,90 4.792,O0

2 80 Par Sapato de bebê (íeminino e masculino) mateíial
em te6ido, fechamento com cadarço ou velcro,
pâlmilha em eva e solâdo em couro sintético.
Tamanho 16.

39,90 3.192,00

3 80 L'N Coniunto body bebe manga longa e câlca.
Cornposlcao: 100% algodao com flo penteado e
fechamenlo na gda com botoes de pÍessão,
Tamanho p.

45,80 3.664,00

80 Un Coírjunto body bebe manga longa e calcâ.
Coínposicao: í00% algodao com Íio penloado e
íêchamento na gdê com botoês de pressão.
Tamanho m

45,80 3.664,00

5 80 lJn Conjunto body bêbe mangâ curla ê shorts.
CompGicao: l00oÁ algodao com Íio penteado ê
íechamenlo na gola com botoes de pressão.
Tamanho p

45,80 3.664,00

80 un Cmjunto body bebe manga curta e shorts.
Coínposicao: 100% algodao com fio penteado e
íechamento na gda com botoes de pressão.
Tamanho m.

45,80 3.664,00

Un CobeÍtor intantil para beço. Algodã./microílbra
- microÍibra de poliéster, antialérgico, medida
minima de (lxc): 0,90x1.10 cm, macio;
estâmpado; - pelo bâixo; (com caixa).

115,00

I 80 Un Banheira para recém -nascido, com capacidado
mÍnima de 20 lit os. Fabricado em pdipropileno
(plástico) resistentê e durável. com cânt6
arredondados, medindo ãproximadamente
20x77x45cm.

39,00 3.120,00

244 Un Meia de bebê (fominina e masculina).
Compcição: 70'k algodáo 26% poliésLr 2%
eslastanô 2% êlâstôdieno. Tâmanho: 0-15

12,30 2.952.00

240

80

Un Cobertinhas de ílânêla tecido íânelado 100%
algodao im x 80 cm

29,90 7.176,O0

Tip top macâcão 100% algodâo, manga curta,
tamanho m. Boa qualidade"'

89,90 7.192,O0

12 Un Tip top macacão 100% algodâo, manga curta,
tamanho g. Boa qualidade"'

7.192,00

80 Íip t@ macacão em plush, manga comprida,
coloÍido tamanho p. Compo6içào: 80% algodão
e 20% poliéster. Boa qualidade"'

92.50 7.400,00

6

7

1'

Un

ENDEREçO RUA RtO DE IANETRO, Ne r.494, CENTRO, CASCAVEL - PARANÁ, CEP:85.801-030
TELEFONE (4s) 3224-7179 CELULAR (45199987-46s2

CNPI:A9.222.4151OOO7-O7 LE:90982173-87

13

x

t-

80 9.200,00

80 Un

89,90
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MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CNP J : 49.222.415/000 1-07
E-MAIL: medlab.vendas@hotmail.com

lJn 92,50

18 80

252.90 20.232.00

21

22 240

ENDEREçO RUA RtO DE JANEtRO, Ne 1494, CENTRO, CASCAVEL - PARANÁ, CEP:85.801-O3O
TELEFON E (45) 322 4-7 17 9 CELULAR (45)99987-465 2

CNPt:49.222.4L5/0001-07 l.E:90982173-87

Tip lop macacão em plush. manga compíida,
coitrido tamanho m. Compcição: 80% âlgodáo
e 20% poliestê.. Boa qualidade"'

20

23

21

14 80

16015 Frâldas descarláveis, com boa qualidade de
absoícao. pacole com no minimo 36 unidades,
tâmanho p.

54.99

800 Un Fraldas '100% algodao tecido duplo, medidas
aproximadas (65 x 65 cml,

15,90 12.720,00

17 80 Un Toalha de banho 100% algodao, Íelpuda, com
capuz, medindo 70 x 90 cm. na cor branca.

34,50 2.760,00

LJn Jogo do lençd c/ elástico p/ beícoquantidade de
pecas 3. Caracteristrcas geíais - dimensões
(cxl): - lençolcom elástico: 168x102 cm - lênçd
com vÍa: 132x92 cm - frmha: 30x40 cm-
Especiíicacoes técnicasr coínp6icao 100%
algodao, pêrcal 180 íios. Conteúdo dâ
embalagem -1 fronha - 1 lençol com eliástico - 1

lençol c/ vira

7.640,0095,50

19 80 Un Bdsâ/sacda de matemidade para bobê, com
bdso frontal e lalerais: fecho principal êm zlpen
alça de máo dê 16 cm ê alça de ombro ajustável;
confeccioílada em mâterial sintético, pvc 80%
polipropileno 20%. lúedidas: 40x30xl9cm
(lxaxplSendo pcrsonalizada com bordados. com
noÍne do progÍama dc gestantes, bíasão do
municipio e do cras.

80 Un Íravesseiro inÍantil, revestido em percâl í80 Íic
de puro algodão, enchimênto com Íibra de
pdiésler siliconizada, medidas: 35 cm x 28 cm.

34,90 2.792,OO

80 Un 152,40 12.192.O0

Un

Mosquiteiro de têto pára câma iníanlil, em
composiçáo 100% poliésler (tule), altuía: 280cm,
cor branco. Boa qualidade'-'

Sabonete infaniil em bana,80 g. Fo.mula
hlpoalergenlca e com ph neutao, testado por
oft âlmologista, dermatologista e pêdiatra

4.50 1.080.00

80 Un- Shampoo infantil 20O ml, com ph balânceado,
Íragrância dê camomila e aloê e verâ,
hipoalergênico. Nâo arde oc olh6.

39,90 3.192,00

160 Un 15,90 2.544,OO

80 Un

Lenço umedecido, medindo aproximadamente,
17 x 12 crr,, sem álcool etílico. embalagem do
Üpo tira íácil com no mínimo 48 unidades,

Kil mamadeiras com dúas mamadeiras, sendo
uma de 130m1 e ouka de 260m1. Nê coí neutrâ
.Matcflal/composição FrascG, lampas, anéis
rosqueadoG e bases: polipropileno Váwl6 e
bicG: silicone Capacidade: 130m1 e 260m

69,90 5.5S2.00

26 Pc 69,90 1 1.184,00

11.'184,00160

Fraldas descaíáveis, coín boa qualidade de
absorcao, pacole com no minimo 36 unidades,
tâmanho RN.

Fraldas descâÍláveis, coÍn boa qualidade de
absorcao, pacole com no minimo 36 unidades,
tamanho M.

69,90

|t6.182,40

27

x

8.798,40

160

ar{

7.400,00
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MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CNP J : 49.222.475 I OOOT-O7
E-MAIL: medlab.vendas@hotmail.com

valor Total da Proposta RS 175.182,40 (Cento e

setenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais e

quarenta centavos)
validade da Proposta: 30 dias

torma de Pagamento: A combinar

Prazo de entrega: 10 dias

DENISE A$inadodeíolma digital por

sIEBEN:00770685e 3:l:::,'l',','#f/o",",,",
94 -03'00'

Medlab - Produtos para Saude Ltda

CNP J : 49.222. 475 / OOOT -07

Representante Legal: Denise Sieben

CPF: 007.706.859-94 RG: 7.591.773-2 SSPPR

cascavel, 15 Julho de 2025

ENDEREçO RUA RtO DE JANEtRO, Ne 1494, CENTRO, CASCAVEL - PARANÁ, CEP:85.801-O3O
TELEFONE {4s) 3224-7779 CELULAR (4s)99987-4652

CNPJ49.222.4L5/0001-07 l.E:90982173-87

x
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EMpRESA:VAIDELr JOSÉ VIDAL CNPJ\06132298/0001-70

90304498-59

tNscRrçÃo ESTADUAT-

RUA DIAMANTE 147 BAIRRO ESMERALDA CASCAVEL.PARANÁ. IMAIL:

sanilevervidal@hotmail.com

FON E:45 991174235 45 32262939

4.160,00

3.244,A0

10

11

80

LOTE

1

2

Quant. UNID. PRODUTOS VATOR

u rÁRro
MÁxIMo

VÂLOR

TOTAL

8: Pantuía (parl de tccido 100% âlqodão nq 1 61 ,10 4.888.00

80 Pat Sapalo de bebê (feminino e masculino) material em tecido, fechamento com
cadarco ou velcÍo, palmilha ern eva e solado em couro sintético. Tamanho 16.

41.70 3.s36,00

3 80 Un Conjunto body bêbc manga longa e câlcá. Composlcao: 100o/o algodao com llo
pentêado ê Íechamcnto nã gola com botoes de píessão. Tamanho p.

47,40 3.792,4O

80

8!

80

Un Coôjunto body bebe manga longâ e calca. Composicao: í00% algodao com Ílo
pentêado e fechamento na gola com botoes de pressão. Tamanho m

47,40 3.792,00

Un Conjunto body bcbe manga curta c shorts. Composicaoi 100% algodao com Ío
penteado e Íechamento na golã com botoes de plêssáo. Tãmanho p

47,40 3.792,00

Un Conjunto body bebe manga curta e shorts. Composicao: 100o/o algpdao com llo
penteado e fechamento na qola com botoes de pressão. Tamanho m-

3.792.00

7 80

80

L'N Cobertor iníantil para bcrço. Algodâo/microfibra - microfibra de poliéster,
antialergico, mêdida mÍnima dc (lxc)r 0,90x1,10 cm, macio: estampado; - pelo
baixo: (com câixa).

119,00 9.520,00

8 Banheira paía recém -.ascido, com capacidade minima de 20 litros. Fabricado
em polipropileno (plástico) resistênte ê durável. com canlos arÍedondados,
medindo aproximadamênte 20x77x45cm.

52,00

I 240 Un lúeia de bebé {fêminina e mâsculinâ). Composiçáô: 70% algodáo 26010 poljéstcr
2% eslastano 2% elâstodieno. Tamanho: G15

13,52

240 Un Cobertinhas de flanela tecido flanelado 100% algodao im x 80 cm 35,00 8.400,00

80

80

Un Tip top macacão 100% âlgodão, mânga curta, tamanho m. Boa qualidadc"' 97,00 7.760,00

12 Un Tip top mâcacão'100% algodão, manga curta, tamanho g. Boa qualidade"' 97,00 7.760,00

7.976,0013 80 Un Tip top macacáo em plush, manga compída, colorido tamanho p. ComposiÉo:
80% algodão e 20'lo poliéster. Boa qualidade"'

99,70

14 80 Un Tip top macacão em plush, manga cornprida, colorido tamanho m. Composição
80% algodâo e 20% poliéster. Boa qualidade"*

99,70 7.976,00

15 160 Fraldas descartávcis. com boa qualjdadê de absorcao. pacote com no minimo
36 unidades, tamanho p.

61,00 9.760,00

16 8Ca LJn Fraldas 100% algodao tecado dúplo, medidas apíoximadas (65 x 65 cml, 18,10 14.480,00

17 80 Un Toalha dc bânho 100% algodao, Íelpude, com capuz, medindo 70 x 90 cm. na
cor bíanca.

36,00 2.880,00

9.200,0018 Un Jogo de lençol d elástico p/ b€rco quaôlidade de pecâs: 3. Caíacteristicas
geíais - dimensôes (cxl): - lençol com elástico: 168x102 cm - lenço, com vira:
132x92 cm - fíonha: 30x40 cm. Especiflcacoes lécnicas: composicao '10070

algodâo, percal 180 Íios. Conteúdo da embalagem -1 fronha - 1 lençol com
elástico - 1 lençol c/ vira

115,00

Un Bolsa/sacola de matemidade para bebê, com bolso lrcntal c latcrais; fecho
Drincigal êm zíoer: alca de mão de 16 cm e alça de ombro ãiustável:

294,00 23.520.0019 80

Solicitação de Orçamento:

Registro de preço para aquisição futura de kits para auxilio natalidade para serem entregues as
gestantes participantes dos grupos e progr:rmas promovidos pela assistência social de
município de Três bârras do Paraná.

1- DESCRTçÃO DE PRODUTOS

5

ã 47.40
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EMPRESA:VALOELT J05É VrDAr CNPi\06132298/OOO1-70

90304498-59

rNscRrçÃo ESTADUAL

confeccionada em mateíial sintético, pvc 80o/o polipÍopileno 20olo. Medidas:
40x30xlgcm (lxaxpj
Sendo personal2ada com bordados, com nome do programâ dê gestântes,
brasão do municipio e do cms.

20 80 Un TravesseiÍo infantil, Íevestido em percal 180 Íios de puro algodáo, enchimento
com Íibra de poliéster siliconizada, medidas: 35 cm x 28 cm.

39,00 3.120,00

80 Un Mosquiteiro de teto para cáma inÍantil, em composiçâo 100% poliéster (tule),
altura: 280cm, cor branco. Boa qualidade"'

179,00 14.320,O0

244 L'N Saboncle inrântil em barra, 80 g. Formula hlpoalergcn'lca e com ph neuúo,
testãdo por oflâlmologista, dêrmalologisla e pediaka

4,75 1140,00

23 80 [Jn Shampoo inÍantil 200 ml. com ph balanceado, Ííagrância de cãmomila ê aloe e
vera, hipoalergênico. Não aÍde os olhos.
Lenço umedccido, medindo âpíoximadamentc, 17 x 12 cm, scm álcool etílico.
embalaqem do tipo tirâ fácil com no minimo 48 unidades.

41,20 3.296 00

24 160 [Jn 17.60 2.816,00

25 8C Un Kit mamadoiras com duas mamadêiÊrs, sendo umâ de 130m1 ê outra dê 260m1
Nâ cot neulra .

Material/composiçáo
Frascos, tampas, anéis roGqueados e bases: polipropileno
Válvulas e bicos: silicone
Capacidadê: 130m1 e 260m1

75,00 6.000,00

26 160 Fraldas dêscártávêis. com boa qualidade de absorcao, pacote com no minimo
36 unidades, tamanho RN-

75.00 6.000,00

27 160 FÉldas descanáveis. com boa qualidade de absorcao, pacotê com no mihimo
36 unidades, lamanho M.

75,00 6.000,00

22

RUA DIAMANTE 147 BAIRRO ESMERATDA CASCAVET.PARANÁ. IMAIT:

sanilevervidal@hotmail.com

FONE:45 99U74235 45 32262939

CASCAVEL-PR, 17 DÉ JULHO DE 2025

21

11 



1

GELO CANEI LÍO^, 45.127.508/OOOí-93, 90930362-1O, R GAVEUNA,
í339,SALA 04, BOM PASTOR, QUEDAS DO

IGUACU, PR, (46) 88,22-ú37,
GANEIGELO@GMAIL-COM

A prefeitura Municipal dê Três Barras do Paraná

Razão Social: GELO CANEI LTDA

CNPJ: 45.'127.508/0001 -93

ENDEREço: RUA CAVEUNA 1339 QUEDAS DO IGUAçU - PR

DESCRIçÃO DE PRODUTOS

LOTE Quant. VALOR

TOTÂL

80

3.360,00

3.680,00

3.680,00

9.440.00

3.200,00

3.120,00

7.200,00

7.360,00

7.360.00

7.440,00

7.440,OO

9.920,00

16 000 00

3.040,00

8.800,00

2

3

4

I
6

7

ls

L-
| 1í

13L
| 14

I

1 7

18 80

Bolsa/sacoh de maternidade para b€bê, com bobo fror*al e laterai§; Íecho
p.iÍEipal em zíWr, alçÀ de ÍÍÉo de ,16 cm e alçã de ombro ajustável;
corúêccionada em mâterial sintético, pvc 807. polipropilêm 207o. Medidas:
40x30xBcm (ltaxpj
Serdo personâlazada com bordados. com rÉme do pÍogíaírâ de gestarites,

U NID.

Pantda (pârl de tecido 100% algodão nq 'l

PRODUTOS

60,00

vÂloR
uNlTÁRro
MÁxrMo

Sapato de bebê (feminino e masculim) material em tecido, fechamento com
cadarco ou velcro. DalmillÉ em eva e solado em couro sintético. Tamanho 16.

42,O080

80 Un Conjunto body bebe manga longa e calca. Composlcao: 100o/6 algodao com Íio
p€nteado e Íêchamento m qola com botoes de prêssâo. TamanfD p.

46,00

Un Conjunto body bebe manga bnga o calca. Composicao: 100% algodao com fio
penteado ê Íechamento na gola com botoes de pressão. Tamanho m

46,00 3.680,0080

80 L'N Conjunto body bebe manga curla e shorts. Composicao: 100% algpdao com fio
penteado e Íechamenio na gola com botoes de pÍessáo. Tamanho p

46,00 3.680,00

Un Conjunto body bebe manga curta e slúrts. Composicao: 100% algodao com fio
pênteado e fechamenlo m qola mm botoes dê pressão. Tamanho m.

46,0080

80 LJn CobeÍtor iíanlil para bêrço. Algodâo/micíofibra - micÍofibra de poliéster,
aúaleígico, medida mírima de (lxc):0,90x1,10 cm. íhacio: êstampado: - pelo
baixo: (com câixa).

118,00

80 Banheira pa.a recém -nascido, com capacidade minima de 20 litÍos. Fabricado
om polipropileno (plástico) resislente e durável, com cantos arredondados,
medindo aproÍmadamente 20x77x4scm.

40,00

Un Meia de bebê (Íeminina e masculina). ComposiÉo: 70% âlgodáo 2670 poléster
2% êslastarE 20Á elastodieno. Tâmanho: 0-15

13,00

Un

Un

30,00

92.00

Un

Cobertinhas de flanêla têcido flanelado 100% algodao im x 80 cm

Íip top macacão 100% algodão. mâÍBâ c!rlâ. tãmanho m. Boa qualidade"'

Íap top macâcâo '100% algodáo, marEa curta, tamanho g. Boa qualidade"' 92,00

240

240

80

80

80 Un Tip top macacão em pl6h, manqa compÍidâ, cobrido tamanho p, Composição:
80% algodão e 20% poliéster. Boâ qualidâdê"'

93,00

Un Tip lop macacão em plush, manga comprida, coloÍido tamanho m. Composição
AO9/o aryodâo e 20yo pliéster. Boa qualidade"'

93,00

Frâldâs descãrtáveis, com boa qua[dade dê absorcao, pacotê com no minimo
36 unidades, tâmanho p.

62,00

tJn Fraldas í00o/o algodao tecido duplo, medidas aproximadas (65 x 65 cml,

80 Un Toalha de banho 100% algodao, íelpuda, com capuz, medindo 70 x 90 cm, na
cot branca.

Un Jogo de lençol c/ elástico / berco qúarÍidade de pecas: 3. Caràcleristicas
gerais - dim6rsões (crl): - lençol com elástico: 168x102 cm - leÍ{ol com vira:
132x92 cm - fmnha: 30ú0 cm. EspêciÍicacoes lécnicas: composicao 10O%
algodao, percâl 180 fios. Coriteúdo da embalagêm -'1 fronha - I lençol com
elástico - 1 lençol cJ vira

110,00

20,00

38,00

250,00 20.000,00,9 80

bíasão do munici e do cras.

Iro I

[ 4soo.oo- l
-1

Un

I

I

80

líslí60tlrl
116 I Boo

Un
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GELO CANE! LTDA, 45.127.5O8/OOOI -93, 90930362-í O, R CAVEUNA,
í339,SALA 04, Botlit PASTOR, QUEDAS DO

tGuAGU, PR, (46) AA22-U37,
GANEIGELO@GMAIL.COM

t- 2A 80 L'N Taavesseiro infantil, revêstjdo em pêrc:ll 180 fios de puro algodáo, erÉhimeÍto
com fibra de poliésteí siliconizada, medidas: 35 cm x 28 cm-

30.00 2.400,00

21 8:

240

Un Mosqüleiro de teto para cáma iríantil, em composiçáo 100% poliéster (tule),
alturâ: 280cm, cor branco. Boa qualidaclê"'

150,00 12.000,00

22 Un Saboneto iíúaíÍil em barra, 80 g. Formub hlpoalergenlcâ e com ph rEutro,
testado poí oftatnologista, deÍmatologista e pêdiatÍa

4,00 960.00

23 80

160

[Jn- Shampoo iníantil 200 ml, com ph balanceado, fragrância de camomila e aloe ê
vera. hipoalerqênico. Não arde os olhos.

25,O0 2.000,00

un Lênçp umedecido, medindo aproÍmedamente, 17 x 12 cm, sem álcoolêlílico,
embahqem do üpo tira fácilcom m mir mo 48 unidades,

15,00 2.400,00

Un Kit marnadeiras com duas mamadeiras, sendo uma de 130mle outra de 260m1
Na col rEutra -

MateriaUcomposição
FÉscos, tâmpâs, anéis rDsqueados ê bases: polipopilem
Vátuulas e bicôs: silicone
Capacidadei '130m1 e 260m1

60,00 4.800,00

160 Fraldas descaÍtáveis, com boa qualdâdê de absorcâo, pacote com no mirimo
36 unidades. tamanho RN.

75,00 12.000,00

160 Frâldas descartáveis, com boa qualidade dê absorcao, pacole com no minimo
36 unadades, tamanho M.

75.00 12.000,00

GELO CANEI a"'nâdodêÍoma
drd'ràl mr Gttô(ÀNFt

LTDA:45127 úa,rir zzsogooo r pr
Oàdos:2025§7.17

508000193 oe:11rs-03'oo'

ASSINATURA EMPRESA

24

I26 I

+ -l

QUEDAS DO IGUAÇU, 17 DE JULHO DE 2025
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qraÍaó- R3 5E.90 R§ 4.7 l].Oo
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Digatalizado com CamScanner
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R3 90. Rt 7.992 00

cobtldoco.írpirr.ma rEa
Boa209(t polÉtt ÍalgEdlo

un8a)

R3 14.224
lor qualíada ó! rBoíçlo. D.6tt

no mhiÍÚ 36 uniÚdaa, Úcranho p
Fraldil rrGttrílaÊir. com

Rt 40, 00
Fnldà ioo* .lgodlo Ouplo, rnrdldÚ +eorinalr (65 r 65tccrilo

Rs J.592.00R§ 69.90
To.lh. ór bloho lootl tlqodto, nildirdo 70 r 90íllpuda. coíÍ capuz,

nr coa blaítca

R§ 6.400.00I ttr

dc bírçol a, datrt! y' b.rP qiLt{irrd. da Fçral 3.
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ra
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BoÉ.r3.cola (tc m.fiüríâ parr H. EDm bd$ íÍoíül r bEnÉ:
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80 Un R5 60.00
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ü Un
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ü
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2ú
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EsrADo oo pnRaruÁ

Gabinete do Prefeito Municipal

Depârtamento de Licitações

tefr
cAPrrAL oo rrr.rÃo

Três Barras do Paraná, l8 dejulho de2025.

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

processo: REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL eqUtSlçÂO DE KITS DE

AUXÍLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS DE BANHO,

HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS, DESTINADOS ÀS CESTEUTTS

ATENDIDAS PELoS PRoGRAMAS SoCIoASSISTENCIAIS Do MUNICÍPIo DE

f nÊS SRnRAS oO peRaNÁ, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamenüária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens " l ao 3", Íetome-me qs autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etâpas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

t
GERSO FIIANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.I21.936,/0001-68 - Email: prefeltura@trêsbarÍas.pr.9ov.br
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Três Barras do Paraná, 22 dejulho de2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenÉo ao contido no Processo Administrativo sob no 079/2025, em
especial, a página no 015, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas ate o limite requerido, ou seja, R$
174.268,80 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta
centavos) conforme dotação abaixo relacionada:

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execuçáo das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos nâo especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

rll

^/n
Leomor A.

Con lad'

CRC N' PR' O

o
oÍ
527131o

tto

Av. Brasil, 245 - Fode/Fax: (45) 32a5-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Emall: prefêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

17 



*s.à-: t,\rcr pce{eituta C-tTlunicipal de t cês 9afias do pacanó
ESTAoo oo PARANÁ

Três Barras do Paraná-PR, 23 de julho de 2025

De:
Para:

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitâções

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "REGISTRO DE

PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE

AUXÍL\O-NATALLDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS DE BANHO,

HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS, DESTINADOS ÀS CTSTETTTTS

ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS Do PARANÁ", passamos a analisar o impacto orçamentário

financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização dd valor

requerido.

O valor miâximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação [R$ 174.268,80J esú dentro dos limites

orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições

financeiras, podendo ser devidamente suportâdo sem causar prejuízos às ações em

execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar no

L|l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

2 \.
\'- ),- i \L

CARMEM BRANDINI FONGARO
Set-reúria Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-t?LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPr 78.121.936/000 1-68 - E-mail: prefeitura @tresbarras. pr.gov. br

'..-,--.i,-
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ESTUDO TECNICO PRELTMINAR - ETP

1. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1o, TNCISO I

1.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social requer a aquisição, por meio de Pregão

Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, de kits de auxÍlio-natalidade compostos

por roupas, calçados, itens de banho, produtos de higiene e acessórios indispensáveis ao

cuidado de recém-nascidos. Esses kÍts serão distribuídos às gestantes atendidas pelos

programas socioassistenciais do Município de Três Barras do Paraná, garantindo apoio

material imediato desde o nascimento e padronizando a qualidade dos itens fornecidos.

1.2. A contratação atende ao direito constitucional de proteção à maternidade e à infância

e está amparada no art.22 daLei8.742/L993 (LOAS), que autoriza beneficios eventuais

para famílias em vulnerabilidade. Além disso, o modelo de Registro de Preços possibilita

aquisições parceladas conforme a demanda, amplia a competitividade entre fornecedores

e assegura continuidade ao Programa de Auxílio-Natalidade, eütando desabastecimento

e otimizando recursos públicos.

2. ALTNHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRÂçÃO - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO rr

2,1, O Processo Administrativo n.e79/2025, que trata do registro de preços para futura

e eventual aquisição de kits de auxílio-natalidadg foi previamente validado pelo Gabinete

do Prefeito e segue o rito interno de planejamento. Após a autorização, os autos passaram

pelo Departamento de Contabilidade, que indicou a fonte de recursos e deu sequência ao

trâmite para a emissão do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, antes do

encaminhamento ao Departamento de Licitações e, posteriormente, à Procuradoria

Jurídica.

2.2. Na fase contábil, o contador municipal confirmou a disponibilidade da dotação

orçamentária necessári4 e a Secretaria da Fazenda atestou que o valor máximo estimado

- R$ a74.26A,80 - encontra-se dentro dos limites fiscais do Município, sem

comprometer outras ações em execução. Esse parecer garante a üabilidade financeira da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br
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contratâção e demonstra a compatibilidade do gasto com a programação orçamentária

vigente.

2.3, Portanto, a contratação para a aquisição dos kits de auxílio-natalidade está

plenamente alinhada ao planejamento da Administração Pública, contribuindo para o

alcance das metas sociais do Município, em conformidade com os princípios de

planejamento e eficiência previstos na Lei 14.L33 /202L.

3. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTtcO 18, § 1" INCTSO IIt

3.1, Capacidade técnico-operacional. 0s fornecedores deverão comprovar experiência

prévia no fornecimento de kits de auxilio-natalidade com características e complexidade

equivalentes, mediante atestados de capacidade técnica emitidos por entes públicos ou

privados, indicando quantidades, prazos de entrega e nível de satisfação do contratante.

Serão aceitos apenas documentos que mencionem fornecimento concluído com êxito e

compatível com o volume estimado neste processo.

3,2. Conformidade sanitiíria e de qualidade. Todos os itens que compõem os kits deverão

atender às especificações do Termo de Referência e possuir certificaçôes pertinentes,

inclusive registro na ANVISA ou declaração de isenção, quando aplicável. Etiquetagem e

rotulagem devem seguir as normas da RDC 240/2018 ou outra que a substitua,

assegurando informação clara ao usuário.

3.3. Regularidade de abastecimento. A contratada deverá possuir capacidade de

fornecimento contínuo durante a vigência da Ata de Registro de Preços, possuidora de

estoque mínimo de segurança para eútar desabastecimento das unidades

socioassistenciais.

3.4. Validade mínima dos produtos. Cada item entregue deve possuir prazo de validade

residual não inferior a 06 meses contados da data de recebimento, sob pena de recusa e

substituição imediata às expensas da contratada.

Âv Brasil, 245 - Fone,/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Bafl?s do Paraná - PR

CNP| 78.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br
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3.5. Substituição e Barantia. Produtos avariados, vencidos ou em desacordo com as

especificações deverão ser trocados em até 5 dias corridos após notificação, sem ônus

adicional para a Administração, mantendo-se o cronograma de distribuição aos

beneficiários.

3.6, Rotulagem obrigatória. Todas as embalagens devem conter, em língua portuguesa,

informações de composição, lote, data de fabricação, validade, modo de uso e eventuais

advertências, conforme arL 31 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990J.

3,7 Rastreabilidade dos lotes. A contratada deverá disponibilizar relatório de

rastreabilidade com identificação de lotes e datas de fabricação para cada entrega,

possibilitando eventual recall ou investigação sanitária.

3.9, A adoção desses requisitos assegura que a aquisição ocorra de forma eficiente,

transparente e responsável, garantindo qualidade aos itens distribuídos, continuidade do

serviço socioassistencial e observância aos princípios da sustentabilidade, eficiência e

economicidade previstos na Lei 74.733 /202L.

4. ESTIMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRATAçÃO - enrrCO 18, § 1. TNCTSO rV

4,1. A projeção das quantidades foi elaborada a partir do levantamento das gestantes

atualmente acompanhadas pelos CRAS, dimensionando de forma realista o volume

necessário de cada item que compõe o kit de auxflio-natalidade; as necessidades apuradas

encontram-se consolidadas na Tabela 01 - Kits de Auxílio-Natalidade, a ser

apresentada na sequência, garantindo estoque suficiente para atender a demanda

durante os 12 meses de vigência da futura ata de registro de preços. Com base na média

aritmética dos valores unitários obtidos em quatro cotâções de mercado, definiu-se o

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNP, 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

3.8. Responsabilidade socioambiental adicional. Será exigida apresentação de declaração

de cumprimento das normas trabalhistas e de participação em projetos de

responsabilidade social (por exemplo, programas de inclusão de mulheres ou iovens em

situação de vulnerabilidade), valorizando fornecedores que contribuem para o

desenvolvimento sustentável local.
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TABEUI 01: KITS DE AUXILIO A NATALIDADE

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721..936 / 0001-68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.pr.govbr

4.538.401 80 par Pantuh (par) dê tecido 100 % algodão, ne 01 56,73

2 80 par

Sapato de bebê (feminino/masculino) material em
tecido, fechamento com cadarço ou velcro,
palmilha em EVA e solado em couro sintético,
tam. 16

43,40 3.472,00

3 80 un
Conjunto body bebê manga longa e calça.
Composição 100 % algodão fio penteado;
fêchamento na gola com botôes de pressão. Tam. P

47,30 3.784,00

4 un

Coniunto body bebê manga longa e calça.
Composição 100 % algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressâo.
Tam. M

47,30 3.784,00

5 80 un
Conjunto body bebê manga curta e shorts.
Composição 100 % algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressão. Tam. P

47 ,30 3.784,00

6 BO un 47,30

Coniunto body bebê manga curta e shorts.
Composição 100 % algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressão.
Tam. M

3.784,00

7 80 un

Cobertor infantil para berço - Algodâo/microfibra
poliésteD antialérgico, medidas mínimas:
90 x 110 cm, macio, estampado, pelo baixo (com
caixa)

100,50 8.040,00

8 80 un
Banheira para recém-nascido, capacidade mínima
de 20 L, polipropileno, resistente e duÉvel, cantos
arredondados, medidas mÍnimas: 20 x 75 x 45 cm

45,25 3.620,O0

9 240 un
Meia de bebê (fem. e masc.) 70o/o algodão,26ok
poliéste[ 2 0/6 elastano, 2 0/6 elastodieno, tam. 0-15

15,93 3.823,20

10 240 un
Cobertinhas de flanela tecido flanelado 100 %
algodão 100 x 80 cm

34,98 8.395,20

11 80 un 85,21 6.816,80
Tip-top macacão 100% algodão, manga curta,
tam. M, boa qualidade

12 BO un
Tip-top macacão 100 0/6 algodão, manga curtã,
tãm. G, boa qualidade 85,2r 6.816,80

13 BO un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tam. P, comp. 80 % algodão / 20 % poliéster 96,28 7.702,40

74 80 un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tâm. M, comp. 80 % algodão / 20 % poliéster 96,28 7.702,40

15 160 pç
Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorção,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. RN

73,30 17.728,00

t6 160 pct Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorção,
pacotes com no mÍnimo 36 unid., tam. P

73,30 1,1.728,00

77 160 pct Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorção,
Dacotes com no mínimo 36 unid., tam. M

73,30 11.728,00

18 80 un
Fraldas 100% algodão, tecido duplo, medidas
mínimâs: 65 x 65 cm

26,00 2.080.00

valor máximo global da licitação em RS 174.268,80, que servirá de teto para a disputa e

para eventuais contratações por adesão, em conformidade com o art.23, §4s da

Lei14.733/202L.

Item Qtde Unid. Descrlção
Valor Unit.

ÍRí)
Valor Total

(R$)

80

22 
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19 80 un
Toalha de banho 100 0ó algodão, felpuda, com

44,60 3.568,00
ca medidas mínimas: 70 x 90 cor branca

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121,936 /0001-68 - E-mail: licitacao@trêsbarras.pngovbr

20 80 un

Jogo de lençol para berço com 3 peças,

confeccionado em percal 180 fios, 100 0/6 algodão,
acondicionado em embalagem única contendo
1 fronha de 30 x 40 cm, 1 lençol com elástico de
168 x 102 cm e 1 lenÇol com üra de 132 x 92 cm.

100,13 8.010,40

21 BO un

Bolsa maternidade confeccionada em material
sintético (PVC 80 %o / polipropileno 20o/o), com
dimensões mínimas de40x30x19cm, bolso
frontal e bolsos laterais, fechamento principal por
zlper, alça de mão de16cm e alça de ombro
regulável; personalizada com bordado contendo o
nome do Programa de Gestantes, o brasão do
MunicÍpio e o logotipo do CRÁS.

229,23 18.338,40

22 un

Travesseiro infantil confeccionado em percal
180 Íios, 100 % algodão, com enchimento de fibra
de poliéster siliconada e dimensões mÍnimas de
35 x 28 cm.

40,98 3.274,40

23 80 un

Mosquiteiro de teto parâ cama infantil,
confeccionado em tule 100 % poliésteB cor branca,
altura mínima de280cm, acabamento de boa
qualidade.

165,91 1,3.272,80

24 240 un
Sabonete infantil em barra 80 &
hipoalergênica pH neutro, testado
oftalmologista, dermatologista e pediatra

fórmula
por 5,81 7.394,40

80 un
Shampoo infantil 200 ml, pH balanceado,
fragÉncia camomila e aloe vera, hipoalergico, não
areder nos olhos

35,53 2.842,40

160 un
Lenço umedecido, caixo com no minimo 48 unid.,
medidas mínimas: 77 x lZ cm, embalagem
"tira-fácil", sem álcool

18,38 2.940,80

27 80 97,20 7.296,00kir

Kit com duas mamadeiras de boa qualidade,
acondicionadas na mesma embalagem,
contendo l unidade de 130 ml e l unidade
de 260 ml, ambas em cor neutra. Frâscos, tâmpas,
anéis rosqueados e bases fabricados em
polipropileno aúxico, liwe de BPA, ftalatos e
metais pesados, com resistência a fervura e
esterilização por vapor. Bicos e válvulas
confeccionados em silicone grau médico, inodoro,
com sistema anti-cólicas (venülação que reduz a

formação de bolhas de ar). Design de boca larga
para facilitar a higienização; marcações
volumétricas e tinta atóxica. Roscas de encaixe
preciso, tampa-protetora anü-vazamento, vedação
100 % estanque. Produto deve atender às normas
ABNT NBR 10334 e às exigências da ANVISA para
artigos de puericultura. Embalagem lacrada,
contendo instruções de uso, higienização,
esteril ização.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

80

25

zo

R$ 174.268,80VALOR MÁtrMO DA LICITAçÃO
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5.1. Para aferir a razoabilidade dos preços e embâsar a estimativa de custos, a equipe

requisitante coletou cotações iunto a quatro fornecedores especializados no segmento de

enxoval infantil, todos atuantes no mercado regional e previamente habilitados em

cadastros públicos; os orçamentos, apresentados em planilhas individuais com valores

unitários para os 27 itens do kit, foram consolidados pela média aritmética simples, em

conformidade com o art.23,§4e da Lei L4.733/2021, resultando no valor máximo de

R$ 174.268,80, que servirá de teto para a futura Ata de Registro de Preços.

6. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO - ARTTGO 18, § 1", TNCTSO Vr

6.1. Com base na média aritméüca dos valores unitários coletados em quatro cotações de

mercado, fixou-se o valor máximo global da licitação em R$ 174,268,80, quantia

registrada na capa do Processo Administrativo n0 79 /2025 e ratificada pela Secretaria da

Fazenda, que confirmou sua compatibilidade com os limites orçamenüários municipais e

a sustentabilidade financeira da despesa. Essa estimativa, calculada nos termos do

art. 23, § 4q da Lei 14.133/2021, servirá de teto para o Pregão Eletrônico e para eventuais

adesões à Ata de Registro de Preços, conferindo previsibilídade fiscal e assegurando que

a execução do Programa de Auxílio-Natalidade não prejudique outras ações em

andamento.

7.1. A solução prevê a formação de uma Ata de Registro de Preços - modalidade Pregão

Eletrônico, critério menor preço unitário - para a aquisição parcelada, ao longo de

12 meses, de kits completos de auxílio-natalidade (roupas, calçados, itens de banho,

higiene e acessórios) que serão entregues ao estoque central da Secretaria de Assistência

Social e distribuídos, conforme demanda, pelos CRÂS às gestantes atendidas pelo

Programa de Gestantes do Município. A adoção do SRP facilita a gestão logística, assegura

abastecimento contínuo, permite aderências por outros entes quando cabível e evita

novos certames a cada necessidade, garantindo economicidade e celeridade.

8. IUSTIFICATIVA PARA PARCEIJIMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, " 1"

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br

INCISO VIII

7. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNC|SO vlr
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO IX

9.1. Com a implementação da Ata de Registro de Preços, espera-se assegurar a oferta

contínua de kits de auxílio-natalidade às gestantes atendidas pelo CRAS, fortalecendo o

cuidado pré e pós-natal, elevando a dignidade das beneficiárias e contribuindo para a

redução de riscos sanitários associados à falta de itens básicos de higiene e vestuário; ao

mesmo tempo, a aquisição parcelada otimizará o emprego dos recursos públicos, evitando

desperdícios e permiündo alinhamento dinâmico entre demanda real e disponibilidade

orçamentária, de modo a cumprir as metas sociais preüstas no Plano Municipal de

Assistência Social com transparência, economicidade e eficiência, em consonância com os

princípios da Lei L4.133 / 2021.

10. PROVIDÊNCNS A SEREM TOMADAS PELA ADMTNISTRÁçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

10.1, Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que

com os itens a serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de

acordo com o espaço disponível para o armazenamento adequado.

11. CONTRATAçÕES CORRETATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pâraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

8,1. A opção pelo parcelamento da licitaÉo por item, com entregas igualmente

parceladas, mostra-se a solução mais eficiente porque permite adequar cada aquisição à

demanda real do CRAS ao longo dos 12 meses de vigência da Ata de Registro de Preços,

evitando sobre-estoque, vencimento de produtos e imobilização de recursos

orçamentários; ao mesmo tempo, amplia a competitividade, pois possibilita a participação

de micro e pequenas empresas especializadas em itens especÍficos dos kits de

auxílio-natalidade, assegurando melhores preços unitiários e fomentando o

desenvolvimento local. Esse formato favorece, ainda, o planejamento financeiro da

Administração, que poderá emiür ordens de compra conforme disponibilidade de caixa e

necessidade social imediata, mantendo a continuidade do programa de apoio às gestantes

sem comprometer outras ações municipais, em estrita observância aos princípios da

economicidade, eficiência e planejamento preconizados pela Lei 14.133/2021.
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11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações

correlatas ou interdependentes.

12. DESCRTçÂO DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1" INCISO XII

tz.L. A aquisição dos kits de auxílio-natalidade pode gerar resíduos plásticos pelas

embalagens dos produtos de higiene e elevar as emissões de gases poluentes no

transporte; para mitigar esses impactos, o edital priorizaÉ fornecedores que utilizem

embalagens recicláveis ou biodegradáveis e que adotem práticas de redução de plásticos

de uso único, além de exigir planejamento logístico com rotas otimizadas e, sempre que

possível, veículos de menor impacto ambiental, complementado por ações de

sensibilização das famflias beneficiadas quanto ao descarte correto dos resíduos,

estimulando a reciclagem e o consumo consciente.

XIII

13.1. Diante da clareza da necessidade social identificada, do alinhamento integral ao PPA

e LOA vigentes, da comprovação de dotação orçamentária suficiente, da definição de

requisitos técnicos, ambientais e de desempenho que asseguram qualidade e

sustentabilidade, bem como da vantagem econômico-financeira proporcionada pelo

Sistema de Registro de Preços com entregas parceladas, manifesto parecer favorável à

realização do pregão eletrônico para aquisição dos kits de auxílio-natalidade, por se tratar

de medida eficiente, transparente e plenamente aderente aos princípios da

Lei L4.L33 /2021 e às metas de proteção à maternidade estabelecidas pela Administração

Municipal.

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2025.

k?"-
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Av Brãsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-721,2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRÁrAçÃO - ARTIGO 18, § 1. |NCTSO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTÇÃO DO OB|ETO - ARTIGO 6", )ürrl, ÂL|NEA ".C"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÂO DE 80 (OITENTA)

KITS DE AUXÍLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADoS, ITENS DE

BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM.NASCIDOS, DESTINADOS ÀS CESIENTES

ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMÂDO DE CONTRATAçÃO. ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "A E T'

2.1. Serão adquiridos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência

Social, até 80 kits de auxflio-natalidade. Para fins de planejamento orçamentário, o valor

estimado da contratação é de R$ 174.268,80 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e

sessenta e oito reais e oitenta centavos), calculado pela multiplicação do preço unitário

máximo de R$ 2.178,36 por kit pelo quantitaüvo projetado de 80 unidades.

2.2. O teto financeiro foi definido a partir da média aritmética de quatro cotações de

mercado obtidas junto a fornecedores especializados, procedimento que atende ao

art. 23, § 4e da Lei t4.733 /2021; dessa forma, cada aquisição - emitida por meio da Ata

de Registro de Preços - deverá respeitar as especificações e valores indicados na

Tabela 01, garantindo economicidade, competiüvidade e alinhamento dinâmico entre a

demanda real e o desembolso público.

Tabela 01: LoTE 01 - AQUTSIÇÃO Or rqTS pn aUXíLIO-NÂTATTL|DADE

LOTE
VÁLOR
TOTÁL

1 BO KtTS
KITS DE AUXILIO-NATALIDADE A SEREM
DISTRIBUÍDoS PEtÁ SECR.ETARIA DE
ÁssrsrÊNctA soctAL

2.17436 R'
1-74.26A,AO

OBS: Cada Kit de Auxílio-Moteflridade deverá ser composto com os itens descritos aboixo.

Tabela o2: coMPostçÃo DE cÂDA KIT DE AUXíLIO-NATATTLIDADE

QT.ITD DESCRIçÂO
VÂII}R
UNIT,

,tt, Ior* UND. ': DESCRIçAO
VALOR

uNrr.(R$)
VALOR

TOIaL (Rs)
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1 1 PAR
PANTUFA [PAR) DE TECIDO 1OO % ALGODÃO,
Na 01

56,73 56,73

2 1 PAR

SAPATO DE BEBÊ (FEMÍNÍNO/MASCULINO)
MATERIAL EM TECIDO, FECHAMENTO COM

CADARÇO OU VELCRO, PALMILHA EM EVA E

SOTÁDO EM COURO SINTÉTICO, TAM, 16

43,40 43,40

3 1 UN

CONIUNTO BODY BEBÊ MANGA LONGA E

CALÇA. COMPOSTÇÂO 100 % ALGODÂO FIO
PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA COM
BOTÔES DE PRESSÃo. TAM. P

47,30 47 ,30

4 1 UN

CONIUNTO BODY BEBÊ MANGA LONGA E

CALÇA COMPOSTÇÂO lOO % ALGODÂO FrO

PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA COM

BOTÕES DE PRESSÂO. TAM. M

47,30 47 ,30

5 1 UN

CONJUNTO BODY BEBÊ MANGA CURTA E
sHoRTS. COMPOSTÇÂo 100% ALGODÂO Fro
PENTEADO; FECHÁMENTO NA GOLA COM
BOTÕES DE PRESSÂo. TAM. P

47,30 47,30

6 UN 47,30 47,30

7 1 UN

COBERTOR INFANTIL PARA BERÇO
ALGODÃO/MICROFIBRÁ POLIÉSTER,
ANTIALERGICO, MEDIDAS MINIMAS:
90 x 110 CM, MACIo, ESTAMPADo, PELO BAIXO

ICOM CAIXÁ)

100,50 100,50

B 1 UN

BANHEIRA PARA RECÉM-NASCIDO,
CAPACIDADE MÍNIMA DE2O L,
POLIPROPILENO, RESISTENTE E DUúVEL,
CANTOS ARREDONDADOS, MEDIDAS MÍNIMAS:
2Ox75x45CM

45,25 45,25

9 UN
MErA DE BEBI (FEM. E MASC.) 70 % ALCODÃO,
26% POLIESTER, 2 O/O ELASTANO, 2%
ELASTODIENO, TAM. 0.15

15,93 47 ,79

10 3 UN
COBERTINHAS DE FLANELA TECIDO
FLANELADO 1OO % ALGODÂO 1OO X 80 CM

34,98 104,94

11 1
TIP.TOP MACACÁO 1OO % ALGODÂO, MANGA
CURTA, TAM. M, BOA QUALIDADE

a5,27 85,21

12 1 UN
TIP-TOP MACACÃO lOOOlO ALGODÂO, MANGA
CURTA, TAM. G, BOA QUALIDADE

85,21, 85,21

IJ 1 UN
TIP.TOP MACACÃO EM PLUSH, MANGA
COMPRIDA, TAM. B COMP 80 o/o

ALGODÁO / 20 o/o POLIÉSTER
96,28 96,28

1,4 1 UN

TIP.TOP MACACÂO EM PLUSH, MANGA
COMPRIDÂ TAM.M, COMP 80 %
ALGoDÂo/20%POLrÉSTER

96,28 96,28

15 2 PÇ

FRALDAS DESCARTÁVEIS, BOA QUALIDADE DE
ABSORÇÂO, PACOTES COM NO MÍNIMO
36 UNID., TAM. RN

73,30 146,60

1

CONIUNTO BODY BEBÊ MANGA CURTA E

sHoRTS. COMPOSTÇÃO 100 % ALGODÂO FrO
PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA COM
BOTÔES DE PRESSÃO. TAM. M

UN
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16 2 PCT

FRALDAS DESCARTÁVEIS, BOA QUALIDADE DE
ABSORçÂO, PACOTES COM NO MiNIMO
36 UNID., TAM. P

73,30 146,60

t7 PCT
FRALDAS DESCARTÁVEIS, BOA QUALIDADE DE

ABSORçÀO, PACOTES COM NO MíNIMO
36 UNID, TAM. M

73,30 146,60

1B 1 UN
FRALDAS 1OO O/O ALGODÂO, TECIDO DUPLO,
MEDIDAS MÍNIMAS: 65 X 65 CM

26,00 26,00

1 UN

TOALHA DE BANHO 1OO% ALGODÀO,
FELPUDA, COM CAPUZ, MEDIDAS MíNIMAS:
70 x 90 CM, COR BRÁNCA

44,60 44,60

20 1

IOGO DE LENçOL PARÁ BERÇO COM 3 PEçAS,
CONFECCIONADO EM PERCAL 180 FIOS, 1OO %
ALGODÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
úNtca coNrrruoo 1 FRoNHA DE 3o x 4o cM,
1 LENÇOL COM EúSTICO DE 168 x 102 CM E
1 LENÇ01 COM VIRÁ DE 132 x 92 CM.

100,13

2t 1 UN

BOLSA MATERNIDADE CONFECCIONADA EM
MATERIAL SINTÉTICO (PVCSOOÁ/

POLTPROPTLENO 2O%), COM DTMENSÔES
MINIMAS DE 40 x 30 x 19 CM, BOLSO FRONTAL
E BOLSOS LATERAIS, FECHÁMENTO PRINCIPAL
POR ZÍPER, ALÇA DE MÂO DE 16 CM E ALçA DE
OMBRO REGUúVEL; PERSONALIZADA COM
BORDADO CONTENDO O NOME DO PROGRAMA
DE CESTANTES, O BRASÂO DO MUNICÍPIO E O
LOGOTIPO DO CRAS.

2?9,23 229,23

22 UN

TRAVESSEIRO INFANTIL CONFECCIONADO EM
PERCAL 180 FIOS, 1OO% ALGODÂo, COM
ENCHIMENTO DE FIBRA DE POLIÉSTER
SILICONADA E DIMENSÔES MÍNIMAS DE
35 x 28 CM.

40,98 40,98

23 1 UN

MOSQUITEIRO DE TETO PARA CAMA INFANTIL,
CONFECCIONADO EM TULE IOO Oó POLIÉSTER,
COR BRANCA, AUIURA MÍNIMÁ DE28OCM,
ACABAMENTO DE BOA OUALIDADE.

165,91

24 3 5,81 77 ,43

1 UN
SHÁMPOO INFANTIL 2OO ML, PH BALANCEADO,
FRAGRÂNCIA CAMOMILA E ALOE VERA,
HIPOALERGICO, NÃO AREDER NOS OLHOS

35,53 35,53

2 UN
LENÇO UMEDECIDO, CAIXO COM NO MINIMO
48 UNID,, MEDIDAS MÍNIMAS: 77 X 12 CM,
EMBALAGEM "TIRA-FÁCIL", SEM ÁLCOOL

18,38 36,76

1 KIT

KIT COM DUAS MAMADEIRAS DE BOA

QUALIDADE, ACONDICIONADAS NA MESMA
EMBALAGEM, CONTENDO l UNIDADE
DE 130 ML E 1 UNIDADE DE 260 ML, AMBAS EM
COR NEUTRA. FRASCOS, TAMPAS, ANÉIS
ROSQUEADOS E BASES FABRICADOS EM

POLIPROPILENO ATÓXICO, LIVRE DEBPA,
FTALATOS E METAIS PESADOS, COM

97,20 91,2027

\r-.,:}

z

79

UN 100,13

1

165,91

UN

SABONETE INFANTIL EM BARRA 80G,
FÓRMULA HIPoALERGÊNICA PH NEUTR0,
TESTADO POR OFTALMOLOGISTA,
DERMATOLOCISTA E PEDIATRA

25
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ReststÊtcn A FERWRÂ E ESTERILIZAÇÂo
PoR vAPoR Brcos e vÁuvums
CONFECCIONADOS EM SILICONE GRAU

l,tÉorco, rNoDoRo, coM srsrEMA
enrr-cóLrcas OENTTLAÇÂo QUE REDUZ A
FoRMAçÂo DE BoLHAS DE AR). DESIGN DE

BOCA LARGA PARA FACILITAR A
HrclENlzAçÃo; MARcAÇoEs voLUruÉrnrcas e
TINTA ATóxrcA. RoscAS DE ENCATXE pREcrso,

TAMPA.PROTETORÁ ANTI-VAZAMENTO,
vEDAçÂo 1OO % ESTANQUE. PRoDUTo DEVE
ATENDER As NoRMAS asxt Nsn toge+ E Às
EXIGÊNCIAS DAANVISA PARA ARTIGOS DE
PUERICULTURA EMBALAGEM LACRI{DA,
CONTENDO INSTRUÇOES DE USO,

HIGIENIzACÃo, ESTERILIzAcÃo.

2.3. Os valores de referência e cada item não poderão superar os montantes indicados

nas Tabelas 01 e 02 deste Termo de Referência.

2.3,1. A soma dos valores totais dos 27 itens que compõem um kit de

auxflio-natalidade perfaz Ri 2.178,36 (dois mil, cento e setenta e oito reais e trinta

e seis centavos).

2.4.4 licitante que apresentar preço unitário ou global superior ao limite fixado no

item 2.3.1 será automaticamente desclassificada do respectivo item, ficando impedida de

participar da etapa de lances.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRÂTAçÃO - ARTtcO 6., TNCTSO Xxrrr, ÂLÍNEA "B"

3.1. Os kits de auxflio-natalidade - compostos por roupas, calçados, itens de banho,

higiene e acessórios - integram o Programa de Gestantes executado pelos CRAS e foram

formalmente demandados pela Secretaria Municipal de Assistência Social para assegurar

var.on uíxrruo Da LrcrTAçÃo Rs2.778,36

2,5,0s preços deverão ser apresentados em reais (R$J, com no máximo duas casas

decimais, e permanecerão fixos; poderão ser reajustados anualmente pelo IGPM-FGV ou

por outro índice oficial que venha a substitullo, contado da data-base da proposta ou da

última repactuação, conforme arL 134 da Leí 14.L33 / 2021.
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apoio material imediato às mães atendidas, prevenindo riscos sanitários e reforçando a

dignidade das benefi ciárias.

3.2. Sob o aspecto orçamentário-financeiro, o valor máximo global de R$ 174.268,80,

calculado com base na média de quatro cotações de mercado, foi considerado compatível

com as condições fiscais do Município; a Secretária da Fazenda atestou a existência de

dotação suficiente e a sustentabilidade da despesa, em consonância com o art. 16 da Lei

de Responsabilidade Fiscal. A adoção do Sistema de Registro de Preços, com entregas

parceladas conforme necessidade, garante a economicidade, amplia a competitividade

entre fornecedores e alinha-se às diretrizes de planejamento estabelecidas pela

Lei L4.L33 /2021, assegurando a execução eficiente e conínua da política pública de

assistência social.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1" INCISO II

4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na

0rdem de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua das Margaridas Esquina

Com Rua Das Hortências,336 - Centro, Três Barras do Paraná-PR

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

6. DESCRIçÃO DA SOLUçÂO COMO TODO - ARTIGO 6", )OilII, ALíNEA'C"

6.1. A solução consiste na formação de Ata de Registro de Preços, via Pregão Eletrônico,

para aquisição de até 80 kits completos de auxílio-natalidade, reunindo 27 itens

padronizados (vestuário, enxoval, higiene e puericultura) especificados no Termo de

Referência, com valor unitário máximo de R$ 2.178,36. A empresa vencedora fornecerá

os kits prontos, devidamente embalados, dentro da vatidade mÍnima de 12 meses,

entregando-os de forma parcelada ao almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência

{re/

5.1, A validade da ata de registro de preços será de 12 meset podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art.84 d a Leí 14.133 /2021, desde que comprovado o preço vantaioso.
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Social sempre que houver requisição, pelo período de 12 meses da vigência da ata' Caberá

à contratada manter estoque de segurança, assegurar rasffeabilidade dos lotes e

substituir imediatamente qualquer item em desacordo. A contratante, por sua vez,

realizará conferência quantitativa e qualitativa, entregará os kits ao CRAS conforme

demanda e controlará saldo e cronograma de pedidos no sistema de gestão de compras.

Esse arranjo integrado garante padronização, continuidade de abastecimento,

flexibilidade financeira e aderência aos princÍpios de economicidade, eficiência e

planejamento previstos na Lei t4.L33 /2027.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )O(III, ALÍNEA "D"

7,1. Todos os produtos que compõem os kits deverão atender integralmente às

especificações constantes do Termo de Referência, possuir registro ou isenção junto à

ANVISA quando aplicável, observar as normas de vigilância sanitária e apresentar

validade residual mínima de 06 meses na data da entrega, para produtos de curta duração.

7.2, A licitante deverá possuir estrutura para montan armazenar e entregar os kits no

prazo máximo de 10 dias úteis após cada ordem de compra, garantindo abastecimento

contínuo sem comprometer a integridade dos produtos.

7.3. As embalagens externas e internas deverão ser recicláveis ou biodegradáveis,

contendo instruções de descarte consciente em língua portuguesa, em atendimento à

Leí L2.305 /2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

7,4, Qualquer item entregue em desacordo com as especificações, avariado ou com

validade inferior ao exigido deverá ser substituído pela contratada no prazo máximo de

5 dias úteis, sem ônus para a Administração.

7.5. A contratada deverá fornece4, a cada entrega, planilha eletrônica contendo

identificação de lotes, datas de fabricação e validade de todos os itens, permitindo

rastreabilidade e eventual recall.

7.6. Itens duráveis, como bolsa maternidade e banheira, deverão ter garantia mínima de

12 meses contra defeitos de fabricação, com indicação de posto autorizado ou

procedimento de assistência técnica dentro do Município.
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7,7. A licitante deverá apresentar declaração de cumprimento das normas trabalhistas e

de não utilização de mão-de-obra infantil.

7.9. A bolsa maternidade e demais itens que exigirem personalização deverão trazer o

brasão municipal e o logotipo do CRAS em bordado ou impressão de alta qualidade,

conforme layout fornecido pela Secretaria de Assistência Social, sem custos adicionais e

suieitos à apro cão prévia do gestor e do fiscal do contrato.

7.10. O kit só será aceito se contiveE integralmente, todos os itens previstos neste Termo

de Referência, sem faltas ou substituições; cada conjunto deverá ür acondicionado em

embalagem plástica transparente, selada e de alta resistência, que assegure a integridade,

a higiene e a fácil conferência do conteúdo até o momento da distribuição.

8. QUATIFICAÇÃO TÉCNICÂ

8.1. A licitante deverá comprovar capacidade técnico-operacional mediante apresentaÇão

de, no mínimo, um atestado de fornecimento bem-sucedido de kits ou produtos de

complexidade equivalente, emitido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,

indicando quantidade, prazo e desempenho satisfatório.

8,2. Além disso, todos os itens ofertados devem atender integralmente às especificações

deste Termo de Referência, possuir certificações de qualidade e registro ou isenção

sanitária quando aplicável.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OB|ETO - ARTtcO 6", )O(rrr, ALÍNEA "8"

9.1. 0 contrato será celebrado com um único fornecedo4 responsável pela montagem dos

kits completos de auxflio-natalidade, observando rigorosamente as especificações

técnicas, quantitativos e padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência.

9.2. A entrega ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão da Ordem de Compras,

emitida pelo Departamento de Compras, com prazo miíximo de 10 dias úteis para cada

remessa contados da data de recebimento da Ordem de Compras pela contratada.
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9.3, Cada kit deverá chegar acondicionado em embalagem plástica transparente, selada e

resistente, contendo todos os 27 itens previstos, com identificação externa do lote, data

de montagem e prazo de validade residual mínima de 06 meses para os produtos não

duráveis.

9.4. A contratada deverá apresenta[ junto a cada remessa, nota fiscal eletrônica, romaneio

detalhado e planilha de rastreabilidade com número de lote, data de fabricação e validade

de cada item, quando aplicável.

9.5. O recebimento definitivo será feito pelo fiscal do contrato, após inspeção qualitativa

e checagem documental, nos termos do art. 141 da Lei 14.t33 /2027.

9,6. Produtos em desacordo com as especificações, avariados ou com validade inferior à

exigida deverão ser substituídos em até 5 dias úteis, contados da notificação formal, sem

qualquer ônus adicional para a Administração.

9.7. Itens duráveis (bolsa maternidade, banheira, mamadeiras etc.l terão garantia mínima

de 12 meses contra defeitos de fabricação; durante esse período, a contratada deverá

prestar assistência técnica ou realizar troca imediata, conforme a natureza do defeito.

9.10. A conratada deverá adotar práticas sustentáveis na produção, acondicionamento e

transporte, utilizando embalagens recicláveis ou biodegradáveis.

10. cRrTÉRros DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTTGO 6., § XX[r, ALíNEA "c"

9.8. O pagamento será efetuado até o 300 dia subsequente ao recebimento definitivo de

cada remessa, mediante apresentação da nota fiscal eletrônica e comprovação de

regularidade fiscal, trabalhista e preüdenciária, observando-se a ordem cronológica de

exigibilidade.

9.9, O contrato será fiscalizado por servidor designado, que regisffará ocorrências em

relatório mensal e poderá aplicar sanções administrativas em caso de descumprimento,

sem prejuízo da rescisão contratual nos termos do art. 137 da Lei 14.133/2027.
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10,1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base

dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

ll - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

10.2, 0 municÍpio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Compras emitidas.

11. CRITÉR|O DE |ULGAMENTO E SErEçÂO DO FORNECEDOR - ARTTGO 6", TNCTSO Xxrrr,

ALINEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MEN0R PREÇO, empreitada por preço do LOTE.

12. DOS PREçOS E ESTIMATMS DE CONTRATAçÃO - anrlCO 6., )O([r, ALÍNEA "t"

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados

permanecerão fixos e irreajustáveis, admitindo-se alteração apenas nas hipóteses previstas

e comprovadas no art. 134 daLei14.ll3l2021 (reequilíbrio), mediante prévia anuência da

Administração e observância dos ritos legais.

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

10,3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

12,1. O valor estimado da contratação é de R$ 174.268,80 (cento e setenta e quatro mil,

duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos), calculado com base na estimativa de

R$ 2.178,36 (dois mil cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) por kit, conforme

levantamento de mercado e a composição detalhada dos itens a serem fornecidos.
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12.2.1, Mesmo comprovada à ocorrência de situação preüsta Art. 134 da Lei

t4.L33 /2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e

iniciar outro processo licitatório.

12.3, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA',J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 0 6.0L.0B.244.0009.2.019.000.3.3.90.3 2.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1, O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com o cronograma

de distribuição da Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser de forma

parcelada ou entrega única, a depender da necessidade, devendo ser entregue no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, no endereço indicado na Ordem de Compra.

15. PENATIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

15.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1.8. Fraudar a licitâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15,1.10,1, A Lei 12.846/20L3 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art. 5q enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no arL 50 da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de

2013

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de

penalidade mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,570 (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 300/0 [trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratal sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /202t, bem como pelas infrações

administrativas preústas nos incisos II, III, ry V VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo

referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável dé licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública diretâ e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis] anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

'ri,r-;/-,

c) Impedimento de licitar e contrata[ sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V VI e Vll do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direa e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

15.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133 /202L.

38 



fr pse{eit uta C/frLunicipol de 'Cús Eaçac do paconá
ESTADo oo PAR NÃ

desse valor; a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As pecutiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6. A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratax, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15.2.6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

a:-t'-);

15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

d) 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
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15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. 0s licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observal por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferece[ da[ receber ou solicitar] direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitado4 visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

ou

sua

e) "Prática obstrutiva": (i) destruix, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

40 



r€^çI/

{&r prc{eituco C/TZunkipal de 'Cúc Eaccac do parunó
EST Do Do PARANÁ

(i) destrui4 falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

lI - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FTSCALTZAçÃO E DA GERÊNCrA - ARTtcO 6., nIII, ALÍNEA "F"

17.1,0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para rêgularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

177 c/c AÍtigo 7" da Lei Federal N" 14.133/2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1, Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

)fiX.434.280-)fi;

17.l.2.Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professo[ CPF nq XXX.240.609-XX, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne XXX.027.739-Y<,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

17.L,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reâlizado
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MÂRIA CRISÚNA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterioc o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular'

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

t7.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A C0NTRATADA deverá aceitai antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2025

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singula4, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicaçôes próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuÍzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando Íetomo dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA A

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE, 80 IoITENTA) K/Ts DE AUXíLII-NATALIDADE,

coMPosTos PoR RouPAS, CÁLÇADOS, ITENS DE BANHO, HTCTENE E ACESSÓRrOS PARA

RECÉM.NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS

SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICíPIO Oe rnÊS BARRAS DO PARANÁ, êLry o Termo de

Referência nos moldes do Artigo 28 § 2" do Decreto Municipal N' 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.13312021.

Após, volte-me conclusos.

G FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323s-1212 - cEP 8548s-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936/0OOt-68 - Email: prefeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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pnrcÃo Er,rrnôNleo N" xxlzozs

oBfETO

REGrsrRo DE pRlÇls, pnÉq e,FUTURA :E EVENTUAT. eqursrçÃo DE B0

DATA DA srssÃo púerrcA: xx/xx/zozs - 09h00

[orrENTA) KITS »e euxÍLto-NATALIDADE, coMposros poR RoupAS,

cALÇADos, ITENS DE BANHo, HrcrENE r acnssóRtos eARA ngcÉu-uascroos,

DESTINADoS Às GESTANTES ATENDIDAS PELoS PRoGRAMAS

SocTOASSISTENCIAIS OO tttUNlCÍptO Og rnÊS elnru,S »O pm,qNÁ.

: :.

vALoR TorAL DA coNTRArnçÂor R$LT4.268,80 (cENTo E SETENTA E

QUATRO MIL, DUZENTOS SSENTA E OrTO REAIS E oTTENTA CENTAVOS)

crurÉnro DE IULGAMENTo: MENoRVALoR Do LorE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE MEIEPP: NAO

REGIONALIDADE: NAO

Nos rERMos DA LEI N" 7q:33lzoz1 E DEMAIS Lectsmçoes AILICÁvErs

GOVERNO MUNICIPAT
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MINUTA Do EDITÁI DE pRrcÃo urrrnÔr,ltco N" xx/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7 9 l2OZS

TIpo DE AvALtAçÃo: tteuon tRrço PoR LorE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

t. pnEÂMsuro

t.t. o uuNIcÍpIO nr rnÊS BARRAS oo peRexÁ Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPJ) sob o n" 78.121.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei np 14.133 de 01 de abril de 2021eLei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO, empreitada por preço do LOTE,

obietivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREçOS, PÁRÂ A FUTURA E

EVENTUAL AQUISIçÃO DE 80 (OITENTA) KITS DE AUXiLIO-NATALIDÁDE, COMPOSTOS POR

ROUPAS, CÂLçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS,

DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOÂSSISTENCTAIS DO

MUNIciPIo DE TnÊs sÁRRÂs oo PARÁNÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA )fr DE )OOOO( DE 2025.

1.3. A aberrura das propostas será das 08h01 ATÉAS O8hS9 DO DIA )O( DE )OOOüX DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA )fr DE )Oil)()o( DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. 0 Iicitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão EIetrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2o do

Artigo 170 da Lei ns 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZIZ - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1,8,1, 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnftaestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serâo conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou ransferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por obieto o REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURA E EvENTUAL

AQUISIçÃO DE SO (OITENTA) XJTS DE AUXÍLIO.NATÂIIDADE COMPOSTOS POR ROUPAS,

CALçADO§ TTENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS,

DESTINÂDOS ÀS CNSTET.JTTS ATENDIDAS PELOS PROGRÁIIÁS SOCIOASSISTENCIAIS DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BÁRRÁS DO PARÁNÁ, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constentes no Termo de Referência (Anexo I).

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (õesJ

orçamentária (s):

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal ne 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304,5305,5306 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

e) Lei Complementer Municipal 003/2023 de 21 deagostode2023.
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5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representânte credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

Poderão participar desta licitação empresas que:

5,4.1. Esteiam legalmente constltuídas e desempenhem aüvidade pertinente e

compatível com o obreto deste Pregão;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências preüstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (MEJ e/ou empresa de pequeno porte (EPPJ.

5.5.1. Todos os itens do objeto possuem a condição de ÁII{PLA PARTICIPACÃO. ou seja,

poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte [ME/EPP) quanto

empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresas interessedas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será

estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contretação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123 /2O06.
5.6. É vedada a participação de:

5,6,1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5,6.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento] do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratada, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
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5.6.3. Pessoa fisica ou iurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta'

5.6.4. Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com egente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5.6,7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o MunicÍpio de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5,7, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTONES

6.1, O caderno de Instruçôes para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6'2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCI.AJT{ENTO

7,1. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certâme e usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar ne

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permiüdo pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela .Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valêr o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMÂ DE LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÔES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habiliação previstas no Edital.

7,3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3,3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73,4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretemente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Liciteções do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senhA ainda que por terceiros.

7.3,S. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7,3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

8.1. 0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitâção exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública os licitântes poderão reürar ou substituir a proposta

anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do Lote;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item "10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9,5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessental dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (iJ assinatura de prazo para a adoçâo das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ârt. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIIISSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LIINCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3, A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido conEário, levado a efeito na fase de aceitação.

10,6, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances,

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10,9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
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10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundosJ e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10,17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10,19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregâo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10,22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisür por tempo superior

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PR"EÇO DO LOTE conforme definido

neste Editel e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha apresentado o melhor preço, para

que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.
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1O,25,1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,25,2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO ll), acompanhada se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26, Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.

11. DA AN/íLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contretação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2, Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão ae 1455/2018-TCU-PIenárioJ ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ne 1,14.733 /2027.
11.2.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 20 do artigo 59 da Lei ne 14.133 /2O21, para efeito de comprovação de

sua exequibilidadg podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11,2,2,1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de iustificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2,3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

lí.,2.2,4.Yerifrcação de notes fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11,2.2,5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11,2,2,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
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sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) lnexistirem custos de oporhrnidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11,2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11,2.5, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso préüo no sistema com, no mínimo, 24 (ünte e quatroJ horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, üa

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11,4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formuleda entes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11,5, Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat''a nova data e

horário para a sua continuidade.

11,7, O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, conúaproposta ao licitante

que âpresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negocieção em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7,2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAçÃO

12,1, Como condição prévia ao exame da documentação de habiliação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa furídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PRI

(http://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipol/ail/ConsultorimpedidosWeb.aspx).

12,1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /7992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa.lurídica da

qual seia sócio majoritário.

lz.l,L.l, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontâdas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12,1,1,2. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1,1,3, O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constetada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitâção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns lZ3 /2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2, Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas] horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12,4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emiüdos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneffcio concedido nos termos do artigo 43, §1s, da Lei Complementar na

L23 / 2OO6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitaçáo furídica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, devidamente

registrado na funta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6,4.lnscição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12,6,5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6, No caso de cooperaüva: ate de fundação e estetuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nc 5.764/797t.

L2,6,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12,7. A Regularidade Fiscal e Trabalhlsta será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7,1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPFI ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPIJ;
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12.7.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAUJ por elas administrados, inclusive os créditos

tributiírios relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ns 8.212, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devida5, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 72.440 /2071.;

12,7,5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7,6, Prcva de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negatlva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualiffcação Técnico Proffssional êxigirá a apresentaÉo do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lel N" 14,133 /2O21:
12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (sJ em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (sJ atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa [s)

declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.1O,1. Declaraçáo subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital;

12,1O,2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contrato a proibição constante do inciso )üXIII do artigo 7o da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;
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12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12,10,4, Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3q da Lei Complementar ne 123 /2OO6, deverão apresentar iuntamente

com os demais documentos relatlvos a habilitaÉo, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participânte está enquadrada como Microempresa (Mf) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela lunta Comercial .jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 [sessenta)

dias da deta fixada no item 01 deste editâl, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14, Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatâda a edstência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedol comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de jusüfi caüva.

l2.l4.l A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresentalos em desacordo com o estabelecido neste

edital.
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12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais moüvos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13,2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13,2,2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terâ a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediate dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13,5, Os autos do processo permanecerão com üste franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHÂMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÁ

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma üa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

L+.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 fduasJ casas decimeis após a úrgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art 120 da Lei ne 74.733/21).
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14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes úlümos,

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação,

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estebeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14,6, As propostas que contenham a descrição do obleto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

16. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres iurídicos, oficialmente adludicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adiudicação do obieto ao (s) vencedor (esJ e à homologação do resultado do Pregã0.

17. DA CONTRATAçÂO
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15. DÂ REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhorpreço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regulârizeção fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1", da Lei

Complementar ns 123 /2OO6. Nessas hipóteses, serão adotedos os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat'', e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei No 14.133/2021.

17.l.l. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente iustificada, e desde que

o motivo apresentado se,a aceito pela Administração Municipal.

17 ,2, Serâ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecides,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"17.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frusrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatiário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4,1, A regra estabelecida no Item "17,4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os círsos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATMS - da Lei Federal 14.133 /202t.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

§f
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17.7, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N. 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO

18,1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO IJ.

18,2. O objeto do contrato será recebido proüsoriemente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garanürá a qualidade dos

materiais obrigando-se a reporaquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

1A,2,2,O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

1A,2,3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 fdois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18,4, O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edial e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO I).

18,5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1, O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1, 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços

objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentaçâo

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (tN no 89/2013 - TCE/PR).

19.3, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19,5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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20. OBRTGAçÕES DAS PÂRTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20,1.1. Permiür o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.ó. Solicitar a entrega do (s) material (isJ;

20,1,7. Verificação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço (s) entregues;

20.1,8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20,2. São obrigações do Fornecedor.

2O.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O,2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que

totalmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2O.2.4. Garantir a qualidade do (s) material [is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2,6. Entregar o (s) material (isJ no prazo e formas aiustados;

20.2,7, EntÍegaÍ o (s) material [is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. lndicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo [sJ;

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Ánexos;

2O.2.1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2,11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Peraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20,2,12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obleto.

20,2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2,14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

Âv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empregatício

com o MunicÍpio de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumit também, a responsabilidade por todas as proüdências e obriSações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20,3,3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade porseu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5,1. É expressamente proibida a contratação de serüdor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cergo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20,5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGÂ E VIGÊNCIA DO CONTB.ATO

21.L. O prazo de entrega dos produtos eshá estabelecido no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21,3. O pÍazo previsto no subitem 21,2 poderâ ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 14.133 /2027.

22. PREçO rr{/ixtMo

22,1, O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 17 4.268,80 (cento

e setenta e quatro mil, duzentos e sessente e oito reais e oitenta centavos).
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22.2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22,3. O preço de cada kit deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer netureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espócie.
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23. DÁS rNFRAÇÕES r mlçÔrS ADMTNTSTRATTVAS

23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentâção exigidâ para o certeme;

23.1,5. Não menter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exÍgida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23,1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10, Praticar ato lesivo preüsto no arL 50 da Lei ne 12.846, de 1o de agosto de 2013

23.1.10,1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contre o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5oÁ (meio por cento] sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do velor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133 /2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2021, bem como pelas infrações

adminisrativas previstas nos incisos Il, III, lV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e miíximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

23,2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 74.733/2021.

23,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

23,2,3, A aplicação das sanções preüstas no 1tem"23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orienteções dos órgãos de controle.

Áv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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23.2.5. Ne aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois] ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23.2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentade, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

24. DA IMPUGNÂÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado e apresentáção de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da Iegislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, nêste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual seia, a plataforma BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24,5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

2S.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

26. DA FTSCALIZAÇÃO E DA GERÊNCrA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iil atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25,1,2. lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisic4 sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, direamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1,3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratedo contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade conratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gest io do contrato.
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26,1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federaf N" 14.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

)00(434.280-XX;

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÁES, Professor, CPF ne $(X.240.609-XX,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne){XX.027.739-

XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

26,1,3.O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26,5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeçâo, verificaçào e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existêncie e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imedieto dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DTSPOSTÇÕES FTNATS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

Iicitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2.O propolente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele conüdas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

273. É, facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

Io no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta,

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27,7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital,

27.9. Não cabe à Licitanet quelquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condiçôes de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sextâ-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.17,, Os usuários dos sistemas de que trata o §2o do artigo 5q do Decreto Federal ne

lo.O24/2079, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27,12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITÂL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;

d) Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, )O( de XXXXX de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "4"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARAA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE 80 (OITENTA)

KITS DE AUXíLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS DE

BANHO, HIGIENE EACESSóRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES

ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRÂTAçÃO . ANTICO 6" XXIII, ALÍNEA
,,A 

C I"

2,1. Serão adquiridos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência So-

cial, até B0 kits de auxílio-natalidade. Para fins de planejamento orçamentário, o valor es-

timado da contratação é de R$ 174.268,80 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e ses-

senta e oito reais e oitenta centavos), calculado pela multiplicação do preço unitário má-

ximo de R$ 2.178,36 por kit pelo quantitativo projetado de 80 unidades.

2,2, O teto financeiro foi definido â partir da média aritmética de quatro cotações de

mercado obtidas junto a fornecedores especializados, procedimento que atende ao

art 23, § 4s da Lei 74.L33 /2021; dessa forma, cada aquisição - emitida por meio da Ata

de Registro de Preços - deverá respeitar as especificações e valores indicados na

Tabela 01, garantindo economicidade, competitividade e alinhamento dinâmico entre a

demanda real e o desembolso público.

Tabela 01: LOTE 01 - AQUISI DE I«TS DE AI'XÍLIO.NETEIILTNEOS

OBS: Coda Kit de Auxílio-Maternidade deverá ser composto com os itens descrttus abaixo.

LOTE

1 80 KITS
KITS DE AUXíLIO.NATALIDADE A SEREM
DISTRIBUíDOS PELA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.778,36 R$ 174.268,80

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Tabela 02: CoMPOSIçÃO DE CADA KIT DE AUXÍLIO-NÂTATILIDADE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 I 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

VÂLOR TOTAL
(R$)

I 1 PAR
PÂNTUFA (PAR) DE TECIDo 1OO % ALGoDÃo, N9

01
56,73 56,73

2 1 PAR

SAPATO DE BEBÊ (FEMININO/MASCULINO)
MATERIÂL EM TECIDO, FECHÁMENTO COM
CÂDARÇO OU VELCRO, PALMILHA EM EVA E
soLADo EM couRo srNrÉrrco, reu. r6

43,40 43,40

3 1 UN

coNJUNTo BoDY BEBÊ MANGÂ LoNGA E CALÇA.
coMposrçÃo 100 % ALGoDÁo Fro PENTEADo;
FECHAMENTO NA GOLA COM BOTÔES DE
PRESSÂO. TAM. P

47,30 47,30

4 1 UN

CoNJUNTo BoDY BEBÊ MANGÂ LoNGA E CALçA.
coMPoslÇÃo 100 yo ALGoDÃo Fro PENTEADO;
FECHÂMENTo NA GOLA coM BoTÕEs DE
PRESSÁO. TAM. M

47,30 47,30

5 1 UN

coNluNTo BoDY BEBÊ MANGA CURTA E

sHoRTS. COMPOSTÇÃO 100% ÂLGODÁo FrO
PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA COM
BOTÔES DE PRESSÃO. TAM, P

47,30 47,30

6 1 UN

CONJUNTO BODY BEBÊ MANGÂ CURTA E

sHoRTS. COMPOSTçÃO 100 % ALGODÀO FtO
PENTEÂDO; FECHAMENTO NA COLA COM
BOTÕES DE PRESSÂO. TAM. M

47,30 47,30

7 1 UN

COBERTOR INFANTIL PÁRA BERÇO

ALGODÂO/MICROFIBRA POLIÉSTE&
ÂNTIALÉRGICO, MEDIDAS MÍNIMAS:
90 x 110 CM, MÂCIO, ESTAMPADO, PELO BAIXO
(coM cArxA)

100,50 100,50

B 1 UN

BANHEIRA PARA RECÉM-NASCIDO,
cApActDADE MÍNrMA DE 20 L, poltpRoptLENo,
RESISTENTE E DUfu{VEL, CANTOS
ARREDONDADOS, MEDIDAS MÍNIMAS:
20'75'45CM

45,25 45,25

9 3

MEIA DE BEBÊ (FEM. E MAsc.) 70 % ALcoDÂo,
26 0/o POLIÉSTER, 2 0/o EIÁSTANO, 20/o
ELASTODIENO, TAM. 0.15

15,93 47,79

10 3 UN 34,98 104,94

11 1 UN
TIP.TOP MACACÀO 1OOYO ALGODÁO, MANGÂ
CURTA, TAM. M, BOA QUALIDADE

45,2t 85,21

12 1 UN
TIP.TOP MACACÃO 1OO% ALGODÃo, MANGÁ
CURTA, TAM. G, BOA QUALIDADE

85,2r as,2t

13 1 UN
TIP.TOP MACÂCÃO EM PLUSH, MANGA
COMPRIDA, TAM.P, COMP. SO %
ALCODÃO/20%POLrÉSTER

96,24 96,28

14 1 UN
TIP-TOP MACÁCÃO EM PLUSH, MANCA
COMPRIDA, TAM.M, COMP.80 %
ALCODÂO/ 20 % POLrÉSTER

96,28 96,24

15 2 PÇ

FRALDAS DESCARTÁVEIS, BOA QUALIDADE DE
ÁBSORÇÂO, PACOTES COM NO MÍNrMO 36 UNrD.,
TAM. RN

73,30 146,60

16 2 PCT
FRALDAS DESCARTÁVEIS, BOA QUALIDADE DE
ABSORÇÂO, PACOTES COM NO MíNIMO 36 UNID.,
TAM. P

73,30 146,60

ITEM QTDE UND. DESCRIçÂO
VÂLOR UNTT.

(RO

UN

COEERTINHAS DE FLANELÁ TECIDO
FLANELADO 1OO % ALGODÁO 1OO , 80 CM
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ABsoRÇÃo, pAcorEs coM No MíNtMo 36 uNlD,
TAM. M

73,30 t46,60

1B 1 UN
FRALDAS 1OO 0/6 ALGODÃO. TECIDO DUPLO,

MEDIDAS MÍNIMASI 65 
'( 

65 CM
26,00 26,00

t9 1 UN
TOALHA DE BANHO 1OO % ALC,ODAO, FELPUDA,

coM cÁPUz, MEDIDAS MíNrMAs: 7or9ocM,
COR BRÂNCA

44,60 44,60

20 1 UN

IOGO DE LENÇOL PARÀ BERÇO COM 3 PEÇAS,

CONFECCIONADO EM PERCAL 180 FIOS, 100 0/6

ÁLGODÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
ÚNICA CONTENDO l FRONHA DE3O,.4OCM,
1LENÇOL COM EúSflCO DE 168x102CM E

1 LENÇOL COM VIRA DE 132 , 92 CM.

100,13 100,13

2t 1 UN

BOLSA MATERNIDADE CONFECCIONÂDA EM
MÁTERT.AL srNrÉTrco (Pvc\o%/
POLTPROPILENO 2O%), COM DTMENSÕES

tTÍruIUM OE +O ' AO , 19 CM, BOLSO FRONTAL E
BOLSOS LATERAIS, FECHAMENTO PRINCIPAL
POR ZíPE& ALÇA DE MÃO DE 16 CM E ALçA DE
OMBRO REGUúVEL; PERSONALIZADA COM
BORDADO CONTENDO O NOME DO PROGRAMA
DE GESTANTES, O BRÁSÂO DO MUNICíPIO E O
LOCOTIPO DO CRAS.

229,23 229,23

22 1 UN 40,9A 40,98

23 1 UN

MOSQUITEIRO DE TETO PARÁ CÁMA INFANTIL,
CONFECCIONÁDO EM TULE 1OO % POLIÉSTER,
COR BRANCA, ALTURA MíNIMA DEz8OCM,
ACABAMENTO DE BOA QUALIDADE.

165,91 165,91

24 3 UN

SABONETE INFANTILEM BARRASO G, FóRMULÁ
HIPOALERGÊNICÁ PH NEUTRO, TESTADO POR

OFTALMOLOGISTA, DERMATOLOGISTA E

PEDIATRÁ

5,81 17,43

25 1 UN
SHAMPOO INFANTIL 2OO ML, PH BALANCEADO,
FRÁGRÁNCIA CAMOMILÁ E ALOE VERÂ,
HIPOALERGICO, NÃO ÂREDER NOS OLHOS

35,53 35,53

26 2

LENçO UMEDECIDO, CAIXO COM NO MINIMO
48 UNID., MEDIDAS MíNIMAS: L7,12çY1,
EMBALÂGEM "TIRA.FÁCIL", SEM ÁLCOOL

18,38 36,7 6

27 1 KIT

KIT COM DUAS MAMADEIRAS DE BOA

QUALIDADE, ACONDICIONADAS NA MESMÁ
EMBALAGEM, CONTENDO l UNIDADE
DE 130 ML E 1 UNIDADE DE 260 ML, AMBAS EM
COR NEUTRÁ. FRÂSCOS, TAMPAS, ANÉIS
ROSQUEÁDOS E BASES FABRICADOS EM
POLIPROPILENO ATÓXICO, LIVRE DE BPA,
FTALATOS E METAIS PESADOS, COM
RESISTÊNCIAA FERWRA E ESTERILIZAÇÂO POR
VAPOR BICOS E VÁLWLAS CONFECCIONADOS
EM SILICONE CRÁU MÉDICO, INODORO, COM
SISTEMA ANTI.CÓLICAS (VENTILAÇÃO QUE
REDUZ A FORMAÇÁO DE BOLHÂS DE AR),
DESIGN DE BOCA LARGA PARÁ FACILITAR A
HICIENITÁÇÂO; MARCAÇÓES VOLUMÉTRICAS E
TINTA ATÓXICÁ. ROSCAS DE ENCAIXE PRECISO,

TAMPÂ-PROTETORÁ ANTI-VAZAMENTO,
VEDAçAO 100 0/6 ESTANQUE. PRODUTO DEVE
ATENDER ÀS NORMAS ÁBNTNBRIO334 E ÀS
EXIGÊNChS DAANVISA PARA ARTIGOS DE
PUERICULTURA. EMBALÁGEM LACRA

9L,20 9t,20

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PCT

TRAVESSEIRO INFANTIL CONFECCIONADO EM
PERCAL 180 FIOS, lOO% ALGODÃO, COM
ENCHIMENTO DE FIBRA DE POLIÉSTER
SILICONADA E DIMENSÕES MíNIMAS DE
35 x 28 CM.

UN
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CONTENDO INSTRUçÕES

HIGIENIZAÇÁ0, ESTERILIZÂÇÃO.

DE USO,

2.3. Os valores de referência e cada item não poderão superar os montantes indicados

nas Tabelas 01 e 02 deste Termo de Referência.

2.3.1. A soma dos valores totais dos 27 itens que compõem um kit de

auxflio-natalidade perfaz R$ 2.178,36 (dois mil, cento e setenta e oito reais e trinta

e seis centavos).

2.4.A licitante que apresentar preço unitário ou global superior ao limite fixado no

item 2.3.1 será automaticamente desclassificada do respecüvo item, ficando impedida de

participar da etapa de lances.

2.5. Os preços deverão ser apresentados em reais (R$), com no máximo duas casas

decimais, e permanecerão fixos; poderão ser reajustados anualmente pelo IGPM-FGV ou

por outro índice oficial que venha a substituí-lo, contado da data-base da proposta ou da

última repactuação, conforme art 134 da Lei 14.L33 /202t.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRÁrAçÃO - ARTTGO 6", TNCTSO XXrr, ALÍNEA "8"

3.1. Os kits de auxílio-natalidade - compostos por roupas, calçados, itens de banho, higi-

ene e acessórios - integram o Programa de Gestantes executado pelos CRAS e foram for-

malmente demandados pela Secretaria Municipal de Assistência Social para assegurar

apoio material imediato às mães atendidas, prevenindo riscos sanitários e reforçando a

dignidade das benefi ciárias.

3.2. Sob o aspecto orçamentário-financeiro, o valor máximo global de R$ 174.268,80,

calculado com base na média de quatro cotações de mercado, foi considerado compatÍvel

com as condições fiscais do Município; a Secretaría da Fazenda atestou a existência de

dotação suficiente e a sustentabilidade da despesa, em consonância com o art. 16 da Lei

de Responsabilidade Fiscal. A adoção do Sistema de Registro de Preços, com entregas

parceladas conforme necessidade, garante a economicidade, amplia a competitividade

entre fornecedores e alinha-se às diretrizes de planejamento estabelecidas pela

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Lei L4.733/2021, assegurando a execução eficiente e contínua da política pública de

assistência social.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1" INCISO II

4.1. 0s produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na

0rdem de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua das Margaridas Esquina

Com Rua Das Hortências,336 - Centro, Três Barras do Paraná-PR

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO - ARTIGO 6" XXIll, ALÍNEA "A"

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por

mais de 12 meses nos termos do Art 84 da Lei 14.L33/2021, desde que comprovado o

preço vantajoso.

6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "C"

6.1. A solução consiste na formação de Ata de Registro de Preços, via Pregão Eletrônico,

para aquisição de até 80 kits completos de auxílio-natalidade, reunindo 27 itens padroni-

zados (vestuário, enxoval, higiene e puericultura) especificados no Termo de Referência,

com valor unitário máximo de R$ 2.178,36. A empresa vencedora fornecerá os kits pron-

tos, devidamente embalados, dentro da validade mínima de 12 meses, entregando-os de

forma parcelada ao almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social sempre

que houver requisição, pelo período de 12 meses da vigência da ata. Caberá à contratada

manter estoque de segurança, assegurar rastreabilidade dos lotes e substituir imediata-

mente qualquer item em desacordo. A contratante, por sua vez, realizará conferência

quantitativa e qualitativa, entregará os kits ao CRAS conforme demanda e controlará saldo

e cronograma de pedidos no sistema de gestão de compras. Esse arranjo integrado ga-

rante padronização, continuidade de abastecimento, flexibilidade financeira e aderência

aos princípios de economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei L4.L33 /202L.

7. REQUISITOS DE CONTRÂTAçÂO - ENTICO 6", XXIII, ALÍNEA'D"
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7.1. Todos os produtos que compõem os kits deverão atender integralmente às

especificações constantes do Termo de Referência, possuir registro ou isenção junto à

ANVISA quando aplicável, observar as normas de vigilância sanitária e apresentar

validade residual mínima de 06 meses na data da entrega, para produtos de curta duração.

7.2. A licitante deverá possuir estrutura para montar, armazenar e entregar os kits no

prazo máximo de 10 dias úteis após cada ordem de compra, garantindo abastecimento

contínuo sem comprometer a integridade dos produtos.

7.3. As embalagens externas e internas deverão ser recicláveis ou biodegradáveis,

contendo instruções de descarte consciente em língua portuguesa, em atendimento à

Lei L2.305 /2070 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

7.4. Qualquer item entregue em desacordo com as especificações, avariado ou com

validade inferior ao exigido deverá ser substituído pela contratada no prazo máximo de

5 dias úteis, sem ônus para a Administração.

7.5. A contratada deverá fornecer, a cada entrega, planilha eletrônica contendo

identificação de lotes, datas de fabricação e validade de todos os itens, permitindo

rastreabilidade e eventual recall.

7.6. Itens duráveis, como bolsa maternidade e banheira, deverão ter garantia mínima de

12 meses contra defeitos de fabricação, com indicação de posto autorizado ou

procedimento de assistência técnica dentro do Município.

7.7. A licitante deverá apresentar declaração de cumprimento das normas trabalhistas e

de não utilização de mão-de-obra infantil.

7.9. A bolsa maternidade e demais itens que exigirem personalização deverão trazer o

brasão municipal e o logotipo do CRAS em bordado ou impressão de alta qualidade,

conforme layout fornecido pela Secretaria de Assistência Social, sem custos adicionais e

sujeitos à aprovacão prévia do gestor e do fiscal do contrato.

7.10. O kit só será aceito se contiver, integralmente, todos os itens previstos neste Termo

de Referência, sem faltas ou subsütuições; cada coniunto deverá vir acondicionado em
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embalagem plásüca transparente, selada e de alta resistência, que assegure a integridade,

a higiene e a fácil conferência do conteúdo até o momento da distribuição.

8. QUATTFTCAçÃO TÉCNTCA

8.1. A licitante deverá comprovar capacidade técnico-operacional mediante apresentação

de, no mínimo, um atestado de fornecimento bem-sucedido de kits ou produtos de

complexidade equivalente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

indicando quantidade, prazo e desempenho satisfatório.

8,2, Além disso, todos os itens ofertados devem atender integralmente às especificações

deste Termo de Referência, possuir certificações de qualidade e registro ou isenção

saniüária quando aplicável.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "E"

9.1. O contrato será celebrado com um único fornecedor, responsável pela montagem dos

kits completos de auxílio-natalidade, observando rigorosamente as especificações

técnicas, quantitativos e padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência.

9.2. A entrega ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão da Ordem de Compras,

emitida pelo Departamento de Compras, com prazo máximo de 10 dias úteis para cada

remessa contâdos da data de recebimento da Ordem de Compras pela contratada.

9.3. Cada kit deverá chegar acondicionado em embalagem plástica transparente, selada e

resistente, contendo todos os 27 itens previstos, com identificação externa do lote, data

de montagem e prazo de validade residual mínima de 06 meses para os produtos não

duráveis.

9,4. A contratada deverá apresentar, junto a cada remessa, nota fiscal eletrônica,

romaneio detalhado e planilha de rastreabilidade com número de lote, data de fabricação

e validade de cada item, quando aplicável.

tr#-,/
lEET
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9.5. O recebimento definitivo será feito pelo fiscal do contrato, após inspeção qualitativa

e checagem documental, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021.

9.6. Produtos em desacordo com as especificaçôes, avariados ou com validade inferior à

exigida deverão ser substituídos em até 5 dias úteis, contados da notificação formal, sem

qualquer ônus adicional para a Administração.

9.7. Itens duráveis (bolsa maternidade, banheira, mamadeiras etc.) terão garantia mínima

de 12 meses contra defeitos de fabricação; durante esse perÍodo, a contratada deverá

prestar assistência técnica ou realizar troca imediata, conforme a natureza do defeito.

9.8. O pagamento será efetuado até o 30e dia subsequente ao recebimento definitivo de

cada remessa, mediante apresentação da nota fiscal eletrônica e comprovação de

regularidade fiscal, trabalhista e preüdenciária, observando-se a ordem cronológica de

exigibilidade.

9.10. A contratada deverá adotar práticas sustentáveis na produção, acondicionamento e

transporte, utilizando embalagens recicláveis ou biodegradáveis.

10. CRITÉRrOS DE MEDrçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXrr, ALÍNEA "c"

10.1, 0 pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base

dos preços unitários apresentados na propost4 e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgdo solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhísta.

10.2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l?72 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9,9.0 contrato será fiscalizado por servidor designado, que registrará ocorrências em

relatório mensal e poderá aplicar sanções administrativas em caso de descumprimento,

sem prejuízo da rescisão contratual nos termos do art. 137 d,a Lei 14.L33 /202L.
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10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JUTGAMENTO E SEIEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII,

AIÍNEA "H"

11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MEN0R PREçO, empreitada por preço do LOTE.

12. DOS PREçOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., XXtIr, AríNEA "r"

12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 174.268,80 (cento e setenta e quatro mil,

duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos), calculado com base na estimativa de

R$ 2.178,36 (dois mil, cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) por kig con-

forme levantamento de mercado e a composição detalhada dos itens a serem fornecidos.

12,2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados

permanecerão fixos e irreaiusüiveis, admitindo-se alteração apenas nas hipóteses

previstas e comprovadas no art. 134 da Lei 74.133 /2021 (reequilíbrio), mediante prévia

anuência da Administração e observância dos ritos legais.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes

do registro, e, definido o novo preço miíximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fa* (4S) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Berras do Paraná - PR
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12,2,1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

L4.L33 /2027, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e

iniciar outro processo licitatório.
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13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTTGO 6", XXIII, ALÍNEA'1"

13.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentiírias:

a) 0 6.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00

14. PRÂZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com o cronograma

de distribuição da Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser de forma

parcelada ou entrega única, a depender da necessidade, devendo ser entregue no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, no endereço indicado na Ordem de Compra.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15,1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
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15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;
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15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no aft. 5s da Lei na 72.846, de 1e de agosto de

20L3

15.1.10.1. A Lei 12.846/20L3 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art. 5q enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguIntes sanÇões:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração

administrativa de inexecução parcial do contrato, quando não se

justificar imposição de penalidade mais grave;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incísos II, III, ry, V, VI e VII do

caput do Artigo 155 da Lei N' L4.133 /2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste

Edital e em seus Anexos, limitados a 300/0 [trinta por cento) do valor

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;
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ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, lX,

X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 1.4.t3312021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4a deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133/2021.

15.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Í,5,2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentâr alegações finais no prazo de 15 fquinzeJ dias

úteis, contado da data da intimação.

15,2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve obseryar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob,etivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetár a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestÉio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6., XX[I, ALÍNEA "F"

17,1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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117 c/c Artigo 7o daLei Federal No 74.133 /2021e, na sua fala ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARTA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

)fiX.434.280-)O(;

17,1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF ne XXX.240.609-xx,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne XX){.027.739-

XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

L7.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / O001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
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Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contrataçâo, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuÍzo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔwICO X" §TZOZS.

A empresa (RAZÂO SOCIAL COMPLETAJ, inscritá no CNPI ne )O(Iü.)oo(/XXXX-xx, (ENDEREÇO

COMPLETo), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃo ELETRÔNICo N' n</2025, objetivando Íornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Tabela 01: LoTE 01 - AQUISTçÃO DE KITS DE AUXÍLIO-NATATTL|DADE

QNTD VÂLORTOTAL

I 80 KITS
KITS DE AUXÍLIO-NATALIDADE A SEREM
DÍSTRIBUÍDOS PEI.A SECRETARIA DE

ASSISTÊNCtA SOCIAL
R$ R$

Tabela o2: coMPoslçÂo DE CADA KIT DE AUXíLIO-NATATILTDADE

Av. Brasil,245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM VALOR
rNrT. (R$)

i 1 PAR
PANTUFA (PAR) DE TECIDO 1OO%
ALGODÃO, NO 01

2 1 PAR

SAPÁTO DE BEBÊ

IFEMININO/MASCULINO) MATERIAL EM
TECIDO, FECHAMENTo COM CADARçO
OU VELCRO, PALMILHA EM EVA E

SOLADO EM COURO SINTÉTICO, TAM. 16

3 1 UN

CONJUNTO BODY BEBÊ MANGA LONGA E

CALçA. COMPOSTÇAO 100 % ALGODÃO
FI0 PENTEAD0; FECHAMENTO NA G0tA
COM BOTÔES DE PRESSÂO. TAM, P

4 1 UN

CONJUNTO BODY BEBÊ MANGA LONGA E

CALçA. COMPOSTçAO 100 % ALGODÂO
FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA
COM BOTÕES DE PRESSÁo. TAM. M

5 1 UN

CONIUNTO BODY BEBÊ MANGA CURTA E

sHoRTS. COMPOSIçAo 100% ALGODÃO
FlO PENTEADO; FECHAMENTO NA G0LA
COM BOTÕES DE PRESSÂo. TAM. P

1 UN

CONJUNTO BODY BEBÊ MANGA CURTÁ E

SHoRTS. CoMPOSTçÂO 100 % ALGoDÃO
FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA
COM BOTÕES DE PRESSÂO. TAM. M

OBS: Cada Rit de Auxílio-Maternidade deverá ser composto com os itens descrttos aboixo.

LOTE UNID DE§CRTçÂO
VALOR
UNIT

UND. DESCRTÇÂO
MÁRCA/
MODELO

VALOR
TOTAL

ÍR$l

6
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7 1 UN

COBERTOR INFANTIL PARA BERÇO _
ALGoDÂo/MIcRoFTBRÁ PoLtÉsrE&
euttel,ÉRctco, MEDIDAS t,tÍNIuns,
90 x 110 CM, MACIO, ESTAMPADO, PELO

BAIXO ICOM CArXA)

I 1 UN

BANHEIRA PARA RECEM.NASCIDO,
cAPACIDADE MÍNIMA DE 20 L,

POLIPROPILENO, RESISTENTE E

ounÁveL, cANTos ARREDoNDADoS,
MEDIDAS MíNIMAS: 2o x 75 x 45 cM

9 3 UN

MEIA DE nnnÊ 1reu. u MAsc.) 70 0/6

ALGoDÂo, 260Á PoLrÉsrER, z%
ELASTANO, Zo/o ELASTODIENO,
TAM. 0-15

10 3 UN
COBERTINHAS
FLANELADO
100 x 80 CM

DE FLANETÁ TECIDO
TOOo/o ALGoDÂO

11 1 UN
TIP-TOP MACACÂO 1OO % ALGODÂO,
MANGA CURTA, TAM. M, BOAQUALIDADE

12 I UN
rrp-top ruecacÂo 1oo % ALGoDÂo,
MANGA CURTA, TAM. G, BOA QUALIDADE

13 1 UN
TIP.TOP MACACÃO EM PLUSH, MANGA
COMPRIDA, TAM.P, COMP,80 %

^LGODÃO 
/ 20% POLIÉSTER

74 1 UN

TIP-TOP MACACÃO EM PLUSH, MANGA
COMPRIDA, TAM.M, COMP, SO 7O

ALcoDÃo / zo o/o pol,lÉsrrn

15 2 PÇ

FRALDAS osscAnrÁvsrs, BoA
QUALIDADE DE ABSoRçÃo, PACOTES
coM No MÍNrMo 36 uNrD., TAM. RN

76 2

FRÁLDAs pescanrÁvels, BoA
QUALTDADE oo ensoRçÂo, PAcorEs
coÀ,l rvo rr{Ítrtt"to s6 UNID., TAM. P

t7 2 PCT

FRALDAS DEScARTÁvErs, BoA
QUALIDADE DE ABsoRÇÂo, PACoTES
coM No MÍNIMo 36 UNID, TAM. M

1B 1
FRALDAS 1OO % ALGoDÃo, TECIDO
DUPLo, MEDIDAS MíNIMAS, 65 ' 65 cM

79
ToALHA DE BANHO lOO %o ALGODÃo,
FELPUDA" COM CAPUZ, MEDIDAS
MÍNIMAS: 70 x 90 cM, CoR BRANCA

20 1 UN

JOGO DE LENçOL PARÁ BERçO COM
3 PEçAS, CONFECCIONADO EM PERCAL
1Bo Fros, 1oo % ALcoDÃo,
ACONDICIONADO EM EMBÂLAGEM
úNlcA coNTENDo I FRoNHA
DE 30 X 40 CM, 1 LENÇOL COM EúSTICO
DE 168 x 102 CM E 1 LENçOL COM VIRA
DE 132 x 92 CM.

1 UN

BOLSA MATERNIDADE CONFECCIONADA
EM MATERTAL srNTÉTrco (Pvcso oÁ/

POLIPROPILENO 20%o), COM DIMENSÔES
MINTMAS DE 40 x 30 x 19 CM, BOLSO
FRONTAL E BOLSOS LATERAIS,
FECHAMENTo PRTNCIPAL pon zípen,
ALçA DE MÂO DE16CM E ALÇA DE

OMBRO REGUúVEL; PERSONALIZADA
COM BORDÁDO CONTENDO O NOME DO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PCT

UN

1 UN

21
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Valor Total por Extenso: R$ )O(XXXJO( 0OOOOOOOOOOOOO( reais]

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

PNOCNIúA DE GESTANTES, O BRASÂO

DO MUNICÍPIO E O LOGOTIPO DO CRAS.

1 UN

1 UN

MOSQUITEIRO DE TETO PARA CAMA
INFANTIL, CONFECCIONADO EM TULE
1OO O/O POLIÉSTER, COR BRANCA,ALTURA
MÍNIMA DE28OCM, ACABAMENTO DE

BOA QUALIDADE.

24 3 UN

SABONETE INFANTIL EM BARRA 80G,
FÓRMULA HIPOALERCÊNICA
PH NEUTRO, TESTADO POR

OFTALMOLOGISTA, DERMATOLOGISTA E

PEDIATRA

25 1 UN

SHÂMPOO INFANTIL 2OOML, PH

BALANCEADO, FRÁGRÂNCIA CAMOMILA
EALOEVERA, HIPOALERGICO, NÃO

AREDER NOS OLHOS

26 2 UN

LENçO UMEDECIDO, CAIXO COM NO

MINIMO 48 UNID., MEDIDAS MíNIMAS:
17 X 12CM, EMBALAGEM "TIRA-FÁCIL",
SEM ÁLCOOL

27 1 KIT

KIT COM DUAS MAMADEIRÁS DE BOA

QUALIDADE, ACONDICIONADAS NA
MESMA EMBALAGEM, CONTENDO
l UNIDADE DE 130 ML E l UNIDADE
DE26OML, AMBAS EM COR NEUTRÁ.
FRASCOS, TAMPAS, ANÉIS ROSQUEADOS

E BASES FABRICADOS EM
POLIPROPILENO ATÓXICO, LIVRE
DE BPA, FTALATOS E METAIS PESADOS,

COM RESISTÊNCIA A FERWRA E

ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR BICOS E

VÁLWLAS CONFECCIONADOS EM
SILICONE GRAU MÉOICO, II'IOOORO, COIA

SISTEMA ANTI-CÓLICAS TVENTILAÇÃO
QUE REDUZ A FORMAçÂO DE BOLHAS DE
AR), DESIGN DE BOCA LARGA PARÁ
FACILITAR A HIGIENIZÁÇÃO;
MARCAÇÔES VOLUMÉTRICAS E TINTA
ATÓXICA. ROSCAS DE ENCAIXE PRECISO,

TAMPA.PROTETORÂ ANTI.VAZAMENTO,
VEDAçÃo 100 % ESTAN9UE. PRODUTo
DEVE ATENDER AS NORMAS
ABNT NBR 10334 E ÀS EXIGÊNCIAS
DAANVISA PARA ARTIGOS DE

PUERICULTURA. EMBALAGEM LACRADA,
CONTENDO INSTRUÇÕES DE USO,

HIGIENIZAÇÂO, ESTERILIZAÇÂO.

22

TRAVESSEIRO INFANTIL
CONFECCIONADO EM PERCAL 180 FIOS,

1OO Oó ALGODÃo, COM ENCHIMENTO DE

FIBRA DE POLIÉSTER SILICONADA E

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 35 X 28 CM.

YALoR ui(xtuo DE uM Ktr RS
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Valor máximo da licitação: R$ 174.268,80 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta

e oito reais e oitenta centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

bJ Que nos preços apresentados iá estiio contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

REZÃO SOCIAT OA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-L2lZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CN Pl 7 4.12 1.936 /OOO1-ó8 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPf sob N' XX)OO(§O(/XXXX-XX, com endereço em XX)(X, na

cidade de )(XX, telefone )üX, e-mail )OO( neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N' XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N'XXX.XXX.X)«-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitâção e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseisJ anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1a e no inciso
IIt do art. 5s da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infÍa legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não eslá impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habiliação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGÂL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ANEXO IV
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MTNUTA DA ATA DE R"EGTSTRO DE PREçOS N" 10(/2025

PROCESSO ADMINISTRÁTM N" 79/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Snn N" XXTZOZS

O MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com

sede a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas (CNPD sob o ne 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRÂNCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n')fiX.886.600-)ü e portador da

Carteira de Identidade nq XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTR0 DE PREçOS N" xx/2o25,

RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei na

74.733 /2027 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLAUSUUI PRIMEIRA - DO OBJETO

PARríGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURÁ E E'YENTUAL AQUISIçÂO DE MATERIAIS PERMANENTES, EQUIPAMENTOS E

MOBILIÁRIO DIVERSOS_INCLUINDo ELETRoDoMÉsTICos, ELETRoELETRÔNICoS,

APARELHOS MÉDICO.HOSPITALÁRES E MÓVEIS_DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS UNTDADES DA ADMINISTRÂçÂO MUNICIPAL DE

TRÊs BARRAS DO PARANÁ, observadas as características e demais condições definidas no Edital

de Pregão Eletrônico ns )O(/2025 e seus Anexos.

PARÁGRÁrO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de esümativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLITUSUUI SEGUNDÂ - DOS PR.EçOS, ESPECTFICAçÔES E QUANTITÂTIVOS

PAÚGRAFO PRIMEIRO - A Empresa )frXX, com sede XXX, ns )0()(, Bairro XX)O(, na cidade

de x)O(X, devidamente inscrita no CNPJ N" )O(JOO(XXX/)OOO(-)O(, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. )OOO(, estado civil )OO(X, proffssão XX)O(, inscrito no CPF ne )OO(.X)O(J(XX-XX e

fi

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@trêsbarras.pr.gov.br
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portador do RG N" XJOO(JOO(-)fr SSP/P& residente a )Om(, ns )O(X, Bairro )OO , na cidade

de )OOO(, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusula.

PARr{GRAFO SEGUNDO - Os itens, as especificações do objeto, Percentual de Desconto, valor

máximo e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

Tabera 01: LorE 01 - AQUISTçÃO DE KrTS DE AUÍLIO-NATATILTDÁDE

OBS: Cada Kit de AuxíIio-Maternidade deverá ser composto com os itens descritos abaixo,

Tabela 02; coMPosrÇÃo DE CADA KtT DE AUXÍLIO-NATATTLIDADE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 / O00 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

LOTE UNID

1 BO KITS
KITS DE AUXÍLIO.NATALIDADE A SEREM
DISTRIBUíDOS PELA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$ R$

1 1 PAR
PANTUFA (PAR) DE TECIDO 1OO%
ALGODÃO, NE 01

2 1 PAR

SAPATO DE BEBE
(FEMININO/MASCULINO) MATERIAL EM
TECIDO, FECHAMENTO COM CADARÇO
OU VELCRO, PALMILHA EM EVA E

SOLADO EM COURO SINTÉTICO, TAM. 16

3 1 UN

CONIUNTO BODY BEBÊ MANGA LONGA E

CALÇA. COMPOSTçAO 100 % ALGODÂO
FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA
COM BOTÕES DE PRESSÃo. TAM. P

4 1 UN

CONIUNTO BODY BEBÊ MANGA LONGA E

CALÇA. COMPOSTçÃO 100 o/o ALGODÂO
FlO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA
COM BOTÔES DE PRESSÃO. TAM. M

1 UN

CONIUNTO BODY BEBÊ MANGA CURTA E

SHoRTS. CoMPOSIçAo 100 % ALGODÀO
FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA
COM BOTÔES DE PRESSÃO. TAM. P

6 1 UN

CONIUNTO BODY BEBÊ MANGA CURTA E

sHoRTS. CoMPOSTÇAO 100 % ALGODÂO
FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA
COM BOTÔES DE PRESSÃ0. TAM. M

7 1 UN

COBERTOR INFANTIL PARÁ BERÇO _
ALCODÃO/MICROFIBRA POLIÉSTER,
ANTIALÉRGICO, MEDIDAS MÍNIMAS:
90 x 110 CM, MACIO, ESTAMPADO, PELo
BAIXo ICOM CAIXA)

I 1

BANHEIRA PARA RECÉM.NASCIDO,

CAPACIDADE MÍNIMA DE?,OL,
POLIPROPILENO, RESISTENTE E

DUfu(VEL, CANTOS ARREDONDADOS,
MEDIDAS MíNIMAS: 20 X 75 X 45 CM

QNTD DEsCRIçÁO
VÂLOR
UNIT VALOR TOTAL

ITEltl QTDE UND. DESCR|çÃO
MÁRCA/
MODELO

VÁLOR
uNrT. (Rs)

VÁLOR
TOTAL

íRsl

UN
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9 3 UN

MEIA DE BEBÊ (FEM. E MASC.) 70 %
ALGODÂO, 260Á POLIÉSTER 2 O/O

ELASTANO, 2o/o ET ASTODIENO,
TAM.0-15

10 3 UN
COBERTINHAS
FLANELADO
100 x 80 CM

DE FLANELA TECIDO
1OO% ALGODÂO

11 1 UN
TIP.TOP MACACÃO 1OO % ALGODÃO,
MANGA CURTA, TAM. M, BOA QUALIDADE

72 1 UN
TIP-TOP MACACÃO lOO % ALGODÂO,
MANGA CURTA, TAM. G, BOA QUALIDADE

13 1 UN

TIP.TOP MACACÃO EM PLUSH, MANGA
CoMPRIDA TAM.P, COMP.80 %
ALGODÃO / 20 o/o POLIÉSTER

L4 7 UN

TIP.TOP MACACÃO EM PLUSH, MANGA
COMPRIDA, TAM. M, COMP. 80 O/O

ALGODÂO/20%POLIÉSTER

15 PÇ

FRALDAS DESCÂRTÁVEIS, BOA

QUALIDADE DE ABSORçÃO, PACOTES
COM NO MINIMO 36 UNID., TAM. RN

76 2 PCT
FRALDAS DESCARTÁVEIS, BOA

QUALIDADE DE ABSORÇÀO, PACOTES

COM NO MÍNIMO 36 UNID., TAM. P

L7 2 PCT
FRÁLDAS DESCÁRTÁVEIS, BOA

QUALIDAD-E DE ABSORÇÂO, PACOTES
COM NO MINIMO 36 UNID, TAM. M

18 1 UN
FRALDAS 1OO % ALGODÂO, TECIDO
DUPLO, MEDIDAS MÍI.IIIUAS: O5 , 65 CIVI

L9 1 UN
TOALHA DE BANHO lOO % ALGODÃo,
FELPUDA, COM CAPUZ, MEDIDAS
MÍNIMAS: 70 x 90 CM, COR BRANCA

1 UN

JOGO DE LENÇOL PARA BERçO COM
3 PEÇÁS, CONFECCIONADO EM PERCAL
180 Ftos, to00k ALcoDÀo,
ACONDTCIONÁDO EM EMBALAGEM
úrutce coNTENDo I FRoNHA
DE 30 X 40 CM, 1 LENçOL COM EúSTICO
DE 168 x 102 CM E 1 LENÇ01 COM VIRA
DE 132 t 92 CM.

z1 1 UN

BOLSA MATERNIDADE CONFECCIONADA
EM MATERI,AL SINTÉTICO (PVC9O O/O/

POLIPROPILENO 2O016), COM DIMENSÔES
MINIMAS DE 40 x 30 x 19 CM, BOLSO
FRONTAL E BOLSOS LÁTERÂIS,
FECHAMENTO PRINCIPAL POR ZÍPER,
ALÇA DE MÂO DE 16CM E ALçA DE
OMBRO REGUúVEL; PERSONALIZADA
COM BORDADO CONTENDO O NOME DO
PROGRÁMA DE GESTANTES, O BRASÂO
DO MUNICÍPIO E O LOGOTIPO DO CRAS-

22 1, UN

TRAVESSEIRO INFANTIL
CONFECCIONADO EM PERCAL 180 FIOS,

1OO O/O ALGODÃO, COM ENCHIMENTO DE
FIBRA DE POLIÉSTER SILICONADA E

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 35 X 28 CM.

23 1 UN
MOSQUITEIRO DE TETO PARA CAMA
INFANTIL, CONFECCIONADO EM TULE
1OO % POLIÉSTER, COR BRANCA,ALTURA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72 7.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

2

20

96 



fi pce{eituca CtXluntctpal de íCús Barcas do parcnô
ESÍ,{!)o ooPAâ NÁ

'j*i!l--,i,

úíHIt,tÀ pszeo cM, ACABAMENTo DE

BOA QUALIDADE.

24 3 UN

SABONETE INFANTIL EM BARRA 80G,
FÓRMULA HIPOALERGÊNICA
PHNEUTRO, TESTADO POR

OFTALMOLOGISTA, DERMATOLOGISTA E

PEDIATRA

25 1 UN

SHAMPOO INFANTIL 2OO ML, PH

BALANCEADO, FRAGRÂNCIA CAMOMILA
EALOEVERÁ, HIPOALERGICO, NÂO
AREDER NOS OLHOS

26 UN

LENço UMEDECTDo, CAIXO COM NO
MINIMO 48 UNID., MEDIDAS MÍNIMAS:
1? , L2 CM, EMBALAGEM "TIRA-FÁCIL",
SEM ÁLCOOL

27 1 KIT

KIT COM DUAS MAMADEIRAS DE BOA

QUALIDADE, ACONDICIONADAS NA
MESMA EMBALAGEM, CONTENDO
l UNIDADE DE 130 ML E l UNIDADE
DE26OML, AMBAS EM COR NEUTRA.
FRASCOS, TAMPAS, ANÉIS ROSQUEADOS

E BASES FABRICADOS EM
POLIPROPILENO ATÓXICO, LIVRE
DE BPA, FTAIÁTOS E METAIS PESADOS,

COM RESISTÊNCIA A FERWRA E

ESTERILIZAÇÂO POR VAPOR BICOS E

VÁLVULAS CONFECCIONADOS EM
SILICONE GRÁU MÉDICO, INODORO, COM

SISTEMA ANTI-CÓLICAS IVENTILAçÂO
QUE REDUZ A FORMAçÂO DE BOLHAS DE
AR). DESIGN DE BOCA LARGA PARA
FACILITAR A HIGIENIZAÇÂO;
MARCÁÇÔES VOLUMÉTRICAS E TINTA
ATÓXICA, ROSCAS DE ENCATXE PRXCISO,

TAMPA.PROTETORÁ ANTI.VAZAMENTO,
VEDAÇÂo 100 0/6 ESTANQUE. PRODUTO
DEVE ATENDER ÀS NORMAS
ABNT NBR 10334 E ÀS EXICÊNCIAS
DAANVISA PARÁ ARTIGOS DE
PUERICULTURÂ EMBALAGEM LACRADA,
CONTENDO INSTRUÇÔES DE USO,

HIGIENIZAÇÂO, ESTERILIZAÇÃO,

CúUSULA TERCEIRA - DAADESÃO ÀÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

PARíGRÁFO ÚfUCO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos do Artigo 86, § 3" da Lein" 74.133, de 2O21.

CLÁUSULA QUÂRTA - DA VALIDADE E FORJ|{ÂLI TçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PARIIGRÁFO PRIMEIR0 - A validade da Ata de Registro de Preços s erá de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência da Fornecedora, desde que comprovado vanta.ioso,

nos termos do Artigo 84 da Lei ns L4.133 /2027.
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PAR(GRAF0 SEGUNDO - A conüatação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei n' 74.1331202t.

PAR(GRÂFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, à Licitante

mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocado para assi-

nar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estebelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem preiuÍzo das sanções previstas na

Lei n" 74.733 /2021.
PAR(GRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administraçâo

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pela primeira classificada.

PARr(GRAFO QUTNTO - A existência do percentual de desconto, em relação ao Sistema T razYalor,

registrado implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obri-

gará a Administração a contratar, facultada a realização de liciação específica para a aquisiçâo

pretendida, desde que devidamente iustificada.

cúusurA eurNTA - DA ALTERAÇÃo ou nrueLrzAEÃo Dos vALoREs R.EGIsrRADos

PARríGRAFO ÚNICO - Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis

Os preços praticados serão aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do desconto

ofertado pela Licitante no processo Iicitatório, sendo estes reajustados conforme atualização do

Sistema.

CLÁUSULII SEXTA . DÂS PENÂI,IDADES

PARI(GRÂFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contratada será responsabilizada

administrativamente pelas seguintes infraçôes:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contreto;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;

D Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo .ius-

tificado;
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g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013;

k) A Lei ne L2.846 /2073 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública nacional ou estrangeira, praücados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administraçào

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PAR/íGRÁFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

preüstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administretiva de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,57o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados

a 300/0 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pela

Fornecedora no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da comunicação pelo Muni-

cípio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da Lei n"

14.133 /2027, quando não se justificer a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155

da Lei n' 14.133/2027,bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,

III, M, V, Vl e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (rêsJ anos e m:íximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

Q As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei n" 14.133 /2027.
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g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-

ferença será descontâda da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARr(GRÂFo TERCEIRo - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PAR(GRAFo QUARTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Ádministração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARIíGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contrater, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada

de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá

apresenter alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARríGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Âta de Registro de Preços.

clÁusurA sÉTrMA - coNDrçÔEs DE F0RNECTMENTo

PARÁGRAFO PRIMETRO - As empresas com o menor percentual de desconto obterão apenas o

direito de preferência e não de exclusiüdade do fornecimento dos referidos itens até o término

da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico n" lO(/2025 e seus anexos.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação ügente.

PARAGRÂFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRÁFO QUINTO - Os serviços serão aceitos proüsoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRÂFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Fornecedora convocada na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçôes estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções preüstas no Edital.

CúUSULA OTTAVA - PAGAMENTo

PARI(GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Note Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARI(GRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIÁ"IIIENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente a Fornecedora contratada.

PAR(GRÂrO TERCEIRO - 0 Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora,

PA&íGRÂFO QUÂRTO - O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das

responsabilidades decorrentes do fornecimento.

PAR/{GRÁFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo MunicÍpio, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

iuros de mora serão calculados à taxa de 0,57o (meio por cento) ao mês, ou 6%o (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da Empresa Licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
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a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00

CúUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PAIII(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal n'14.133 /2O21e,nasuafalte ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como GESTORA desta Ata de Registro de Preços:

a) MARÍA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF )Ofl.434.280-XX.

PA&(GRAF0 TERCETRO - Ficam designadas como FISCAIS oriundos deste procedimento

licitatório as seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF ne XXX.240.609-XX, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Ação Social;

PAk(GRAF0 QUARTO - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anteriot o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARiGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARIIGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade únice, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao obleto da

respective contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a

Fornecedora, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas aüvidades.

CLAÚSULA DECTMA - DTSPOSTçÔES GERATS
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b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZNIO, Assistente Social, CPF ne x§,.027.739-)o( fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Ação Social.
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PARríGRAFo PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

PARr(GRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARI(GRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federal no

74.733 /2021e demais normas aplicáveig subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARr{GRÂFO QUARTO - Fice eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estâdo do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE
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Objcto: P^RECER INICIÁL

Reportição: Sccr.ctorio dc Ássistêrcia Sociol

A eryÉricz PÍrgõo El.ffinico no O79l2O?5.

Ob,lcto: R.€istÍfo & pr.cços, poro o firturo c cvuntuol o4uisição dc 8O (oitcnto) kits
dc orxilio natalidodc, coilPostos por Í.ottPos. colçodos, itcns dc bonho,

higicrc c oc"ssórios poro r.ccán mscídos, dcstimdos às gestotttcs ctcndidos
pclos pr.ogrromas socioossisfcnciois do muricípio de Tnâs Borros do Pononó.

Prozo: 12 (dozc) nrcses podcndo scr proríqpdo por mois 12 nascs (oÍ't. &l - L2i
L4.t33l2t'

Átendendo oo solicítodo no memorondo do sr. PreÍeilo Municipol, dotodo
de l8/O7 /2025, segue o monífestoçalo desto Assessorio sobre o necessidode de
eloboroção de procedimento licitotório poro fins de ser qferido o reguloridode dos otos
proticodos poro o reolizoçõo do Licitoção no modolidode Pregão Eletrônico, gue tem como

objeto o R.gistÍ! & pr.eços, poro a futuro c cvcntual oquisição dc 8O (oítcttto) kits
dc oro<ílio mtolídodc, contpostos por ÍlorJpos, colçodos, itcns dc bonho, higícrc c
ocrsr&ios poro rccán mscidos, dcstimdos às gÊstorÍtcs ofcrdidos pclos pr ogronos
socioossiícrciois do mmicípio dc Tí.ar Borí.os do Poroní. Constom no processo
odministrotivo físico:

f. Portoría de Mmeoçõo de ogenfes de contrrtoção
Íf. Documento de Formolizaçõo de Demondo
IfI.Estudo Técnico Prelimimr
fV. Termo de Referàcio
V. Documenfoção do pesguiso de preços

W. Despocho de encominhom enlo do PeeÍeilo Munícipol
VIr. Parecer Conttíbil e Finonceiro
WfI. ÂÂinuto do Edital e onexos

De se observor que todos os documentos ocíma se encontrom encortodos,
todovia, nâo exatomente nesta ordem.

fhportonte asseveror, inicíolmente, gue cohpefe à esta Procurodorio,
nos fermos do ort. 53 da Lei no 14.133, de 2OZl , eealizar o confrole prévio de legolidode
do processo de contrctoçõo, pelo oúlise do preserço e do legrolidode do conteúdo dos
documentos essenciois poru c reolizoçõo do controtoçõo público, responsobílizondo-se
ap€nos o ordenodor do despeso e os responsríveis pelo contratoçõo qmnto à verocídode
dos informoções contídos no processo, ressolvondo, portonfo, que fodo procedimento
deveró obseruor a legislaçôo opontodo no corpo deste parclet, principolmente no foconte
o prozos e otos essenciois.

lrlo gue tonge à fose interno do processo de controtoçôo, estõo
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-(}()3 - TÍês BaÍÍas do Pa

CNPJ 78.12f .936,/(,()()í-68 - Emall: prêÍêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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oplicodos os disposições do Lei no 14.133/20?1.

Quonto oo ETP, contemplo-se todos os incisos obrigotórios de ocordo com

o Árt. 18 daLeí 14.133/21.
O termo de reÍerància, se encontro segundo o ort. óo, inciso XXilI.
Tendo em conlo o ousàcia de dodos desorrozoóveis, nos limítes dos

conhecimentos d*te órgfu consulfivo, é oporturc regístror gue o descríçõo tânico dos

itens gue compõem o objeto dc presenfe controtoçôo é de responsobílidode exclusivo do(s)
subscritor(es) do documenf o.

Afendo-se às peculioridodes do objeto do presente controloçõo,
vislumbru-se gue o teÍmo de reÍeeàrcia prevê o prozo e os condiçôes & et<*ução
controtr.nl. havendo regros chrros pora os licitorrtes. O prozo de ügàcia do cto, previsto
no fermo de ceÍerêncio, esfó de acordo com os disposiçôes legois.

lü termo de reÍerê.ncia consto os rscursos orçomenttírios desfinodos à
despeso proveniente do contratação, p&ino 015. Contudo, depreande-se dos aufos o
existêncio de poeecer contóbil que supre o exigàcio legol. Tombém se previu regros
específicos poro o recebimento do objeto do contratoçõo.

Qrrcnto à fiscolizoção do controtoçõo. evidencioda o reloçõo de êestor e
Fiscois da contrctoção, devendo ser dodo conhecímento deste à eles.

Á jusfificofivo constonte no termo de rúerôncia é suficiente poro
demonstrur o interesse público do reolizoçôo do przsente conlrotoçôo.

Verifico-se que o Termo de Referêncio qtende de maneir.o suficíente oos

requisitos legois, pois Íornexe subsídios cloros poro gue possom os ínteressados em

porticipor do processo licitotório.
f,onsfo, oindo, nos outos o documentoçõo relotivo à pesquiso de pre4os

reolizodo, hovendo o relotório de pesguiso confecciomdo pelos Serretorios ÂÂunicipois
interessodos, com o metodologío odotodo, otendendo o ort. 23 e san inciso fV. Entendendo
suficienfes os informoções contidos no processo.

lü tocante à escolho do modolidode pregão, otrovés do Sistemo de
Registro de Pre4os, os fundomentos estão ossenfados em tr& fotores:

D o possibilidode jurídico de corocferizoçiÍo do objeto da licitoçõo
como um ban comun; e

fr) o necessidode de se contnotor aguele gue ofere*e o menor volor
pelo bern, dentro dos porômefros objetivornente fixados no
processo da licitoçõo.

ffr) Á impossibilidode do mensurrçõo de seus guantitatívos. Eis gue

rüo se sobe o toxo de mtolídode gue forilo jus oo benzfício.
Considerondo-se gue o presente certare odofou o formoto eletrônico e

tendo em visto gue a tegto é jusfomente esso, não hó outros consideroções o serem
opontodos nesto rubrico.

O critério de julgomento do licitoçõo odotodo ê o merrolr preço por item.
por se frctor de oquisiçõo de kits nctolidodc, que sõo itens dívisíveís. sardo o guontitotivo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) ,235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês BarÍas do Paran
CN PJ 78.121.936/OOOf -68 - Email: prefêlturâ@tresbarras,pr.gov.br
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ê de diÍicil overiguoçõo, motivo pelo guol houve necessidode de se cotrcretizor o r€istro
depr4os.

Á estimotivo poro o controtoçõo resulto no volor deP$ 174.268,80 (cento

e setento e guotro mil e duzentos e Sessento o oifo reois e oitento centovos).
A documentoçôo exigido no minufa do Edital astd odeguodo oo objeto do

controtoção. Álém disso. víslumbro-se gue o exigàcio de otestodo de copocidod e lécnico,
certidões de reguloridode fiscol e trobolhisto.

l.lo mois, verifica-se que foram preenchidos os reguisitos essenciaís

defermimdos pelo Lei no 14.133/20?1.
Percebe-se ade4rnda o minuto do oto onexa oo editol. sendo que prevê os

cláusulos essenciois dispostos rc Ar1.92 do Lei 14.133121.

Por fim, se ossin enlender Vosso Senhorio o PreÍeíto rlÂunicipol, pora
oprecioção e outorizoção, ou nôo, nos termos do Lei no 14.133/2021, acerco de lodo o ogui
referído.

s.M.J.. É o porecer.

Três Bornos do Porrnó, 30 de julho de 2025.

Marcos tónio Fermndes
o 2t.238

4
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Três Barras do Paraná, 31 de julho de 2025.

De:
Para:

Considerando as infomações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO TTCITATÓruO, na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, nos

termos da Lei N' 14.133/2027, para o REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURÁ E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 80 (OITENTA) KITS DE AUXíLIO-NATALIDADE

COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS

pARA RECÉM-NAscrDos, DEsrtNADos Às cnsrerurEs ATENDIDAS pElos

PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO TUUNTCíPIO OT TNÊS BARRAS OO PRNANÁ.

Solicito ainda, após arrtuação que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as nublicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GE o GUSSO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936/0OOr-68 - Email: pÍefêitura@tresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE INDICAçÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Atâ de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

ObIEtiVO dA,,REGISTRO DE PREÇOS, PARAI FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 80 (OITENTA)

KITS DE AUXíLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALçADOS, TTENS DE BANHO,

HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS

PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE TRÊSBARRASDOPARANÁ",

resultantes do Processo Administranvo N" 79/2025.

FISCAIS:

a) FERNAND0 CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor CPF ne Dfi.240.609-XX, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social

b) SANDRA FRANCESCHINI PlZZlfiO, Assistente Social, CPF ns XXX.o27.739rü, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do obieto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle prevista3 na Lei N"

1-4133 /2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuedas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua.obrigação, a

escassez de material cuia falta esteja dificultando a erecução dos serviços;

fl Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, âjustes ou correções;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do Paraná - PFI
CN PJ 78.121.936/0OOI-68 - Email: prefeltura@trêsbôÍras.pr.gov.br
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g) Receber, provisória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obletos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem preüsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo,

Três Barras do Pâraná,31julho de 2025.

CERSO O GUSSO
Prefeito Municipal

oY1
FERNANDO C GU

Fiscal Titular

(-,

*i&,
-2

S SAN C INI P
Fiscal Suplente

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (45) 323s-1212 - cEP 8s48s-oo3 - Três Barrôs do paraná - pR
CN PJ 78.1 21.936/0OOl-68 - Email: prefeltura@tÍesbarras.pÍ.gov.br
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DECRETO no 609212024
DATA: 1'111212024

SÚMULA: Alteía os artigos 20 e 30 do Decreto no

5306/2023 de 2710312023, combinado com o Decreto
no 5634D024, de 0910112024, que dispÕe sobre a
nomeaçáo de Comissão de Çontratação, Agente de
Contrataçâo e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2021, no
municÍpio de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

frefeitura Íüunicipal üe drils íâsrras bo Psrsnú
*-n!
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GERSO FRANCISCO GUSSO. PREFEITO MUNICIPAL DE,TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÔES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

ArL 10. O artigo 20 do Decreto no 5306/2023 de
27/C3,12A23, combinado com o Decrelo no 5634/2024. de O9lúl2424, que
dispõe sobre a nomeaçáo de Comissão de Conlratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Ler Federal no. 14.133 de "lo de abril de 2021, no municipio de Três
Barras do Paraná. passa a têr a seguinte redaçáo:

comissâo de contratação, o; ;"ffi,"1"rrtri?TJ;l[X*t' 
para compor a

l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81 (Pregoeira)
ll-Luana Crislina Reffatti CPF no 826.xxx.xxx-30
Ill-Carlos Sniezko CPF no 925,xxx.xxx-68;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanarc CPF no 060.xxx-xxx-60 (suplente)

Art. 20. 0 artigo 30 do Decreto no 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 5634/2024, de 0UO12O24, que
dispõe sobre a nomeaçâo de Comissão de Conlrataçáo, Agente de
Contrataçáo e Equipe de Apoio, pÍevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021 , no municipio de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação:

, . . Art. 3o. Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de conhataçáo, os
empregados (servidores efetivos), peÍtencente ao quadro permanente da
Administração Pública:
I - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx,xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx-xxx-68:

Ilarrâs do l,i.arrí . PR
-Í!r-g()v.hr
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Art. 30. Ratificam-se as demais disposiçÕes do
Decreto no 5306/2023 de27fi312023.

Aú 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 0't de janeiro de 2025

Gabinete do Prefeilo Mun Três Barras do Paraná/PR, em 1'l de
ro de 2024.d

GERSO ct GUSSO
Prefeito Municipal

^V'- 
Erasil. ?42 - dr) Pârani - pR('NFJ 78, l2 I br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAT

PREGÃO ELETRÔNICO N" 46/2025

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BO

I0TTENTAJ KITS DE AUXÍLrO-NATALTDADE COMPOSTOS POR ROUPAS,

CALÇADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS,

DESTTNADos Às GESTANTES ATENDTDAS pElos pnôcneuas

socroASSrsrENCIArs oo uuxrcípro oe rRÊs BARRAS oo pnneruÁ

vAroR TorAr DA coNTRATAçÃo: n$ ú4z68,s0 (cENTo E SETENTA E

QUATRO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS)

DATA DA srssÃo púeltcA: 74/oB/zozs - 09h00

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENORVALOR DO LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

Nos rERMos DA LEr N" i.4.733/2021 E DEMATS r.EctsmçÕrs aplrcÁvrrs
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EDITAL DE pREGÃo rrnrnÔrulco ru" 46/2o2s

PROCESSO ADMINTSTRATM N" 79 /2025

TIPO DE AVALIAçÃO: MENOR PREçO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÀMBULO

1.1. o MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ICNPJ] sob o n" 78.721,.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nq 14.133 de 01 de abril de 2OZl e Lei Complementar ns

723, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRoNICA, tipo avaliação MENOR PREçO, empreitada por preço do LOTE,

objetivando a proposta mais vantaiosa para o REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 80 (OITENTA) KITS DE AUXÍLIO.NATALIDADE, COMPOSTOS POR

ROUPAS, CALçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSóRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS,

DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCTOASSISTENCIATS DO

MUNICíPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08hO0 DO DIA 14 DE AGOSTO DE 2025.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01ATÉ As 08h59 DO DIA 14 DE AGOSTo DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09hOO DO DIA 14 DE AGOSTO DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitâções

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado.:leverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado nâo houver e;<pediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Elêtrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2q do

Artigo 174 da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitãções e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por obieto o REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURA É EvENTUAL

AQUISIçÃO DE SO (OITENTA) XITS DE AUXÍLIO-NATALIDADE COMPOSTOS POR ROUPAS,

CALçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓruOS PARA RECÉM.NÂSCIDOS,

DESTINADOS ÀS CESTAÀITSS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCTOASSISTENCIAIS DO

MUNICÍPIo DE TRÊS BÂRRAS DO PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência fAnexo I).

3. DOTAçÃO ORçÁüENTÁRI,A

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária [s):

a) 06.07.08.24 4.0009.2.0 19.000.3.3.90.3 2.00

4. FUNDAMENTAçÃO ITCEI,

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal n0 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 2L de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

5,1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadoriasJ e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45l,3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representânte, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessoq ainda que por terceiros.

Poderão participar desta licitação empresas que:

S,4.1. Esteiam legalmente constituídas e desempenhem atiüdade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregão;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa [MEJ e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Todos os itens do obieto possuem a condição de AllPUl PARTICIPAçÃO. ou seia,

poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto

empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será

estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne I23 /2OO6.
5.6, É vedada a participação de:

5,6.1. Autor do antepro,eto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

.iurídica, quando a licitação yersar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.ó.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6,2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proreto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitâl com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratada, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

Av. Brasil, 245 .- Fone/Fax: (45.13235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

tf
115 



Jv,wÂ*í d
\R-:fl prcíeituta Ç/íuntcipal de 'Cúe lBavas do poconó

ÉsrADo Do PARANÁ
\i-.,.,

cfÍ{ É ÊElIo

5.6.3. Pessoa fisica ou iuúdica que se encontre, ao tempo da liciação, impossibilitâda de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha ünculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5,6.5, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5,6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitâção está disponível aos interessados no Dàpartâmento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou sera,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7. DO CREDENCIAMENTO

7.1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos beneffcios previstos na Lei Complementar nq

723/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiüdual

[quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
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7.2.1. A microempresa ou ernpresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para Íazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCTAMENTO NO STSTEMA DE LICITAÇÕES »A SOrSn OE LICITAçOES E LEILÕES

7.3,1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigênciâs de habilitação preüstas no Edital.

7,3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de'proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

préüa definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações ,lo Brasil.

73.4.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representânte legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização dâs transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em re{ação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato ilelo telefone

(4t) 3097-4600 ou pelo e-mail contato(Dbll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITÂçÃO

8.1. Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

Iances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta aiusada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2, O envio da proposta, acompa;rhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-LZl2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente inseridos no sistem a.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocot rerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8,6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua ploposta mediante o preerchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do Lote;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa idenüficar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir'' ou "nào se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item "10.4" d.o edltal.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta] dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estallelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratâdos pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes conseqrrências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa conratâda ao

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-'1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE UINCES

10.1. A abertura da presente licitâção dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema elet'ônico,

na data, horário e local indicados ncste Edital.

10,2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contra-.ação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPI, timbre, Iogotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu.julgamento definitivo em

sentido contrário, Ievado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances,

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendr imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45 | 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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lc.,l2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances interntediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinteJ segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respecüvos lances.

10,14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezl minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automáüca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peíodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18, Encerrada a fase competitivâ sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da cons,:cução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a idenüficação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir portempo superior

a 10 [dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO DO LOTE confolme definido

neste Edital e seus anexos.

10,24. Caso o licitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10,25. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraprot,ostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedâda a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.
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11. DA ANÁLISE E ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadaem primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Editâl e seus anexos, otrservado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado [Acórdão n0 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nq ll4.l33 /2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

üabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolüdos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11,2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2o do artigo 59 da Lei ns 14.133/2027, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Quesüonamentos iunto ao proponente para a apresentação de lustificativas

e comprovações em relação aos custos com indÍcios de inexequibilidade;

11,2,2,2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11,2.2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

1í..2,2.4.Yerifrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.2,5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6, Demais verifi,rações que porventura se fizerem necessárias.

11.2,3, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 5oolo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10,25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,25,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

IANEXO II), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.
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sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitânte ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita,

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciâda mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e â ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, üa

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11,4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dêntre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da prooosta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessi r'amente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a novâ data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11,7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negocia: com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será re;lizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar na 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILTTAçÃO

lz.l, Como condição prévia ao ex; me da documentação de habilitação do licitante, detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contrâtação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal

de Contas da União fhttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(h W : / / se ru icos.tce.p r.g ov.br/tceprl mu ni cipal /a i l/C onsu kartmpedi dosWeb.aspx).

12.1,1, A consulta aos cadastaos será realizada em nome da empresa licitânte e tâmbém de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seia sócio maloritário.

12.1,1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditiv,as indireas.

12.1.1.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos socieuários, linhas

de fornecimento similares, denrre outros.

12,1,1,3. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12,1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns L23/2OO6,

seguindo-se a disciplina ante:; estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitâção complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, üa e-mail, no prazo de 02 [duasJ horas, sob pena

de inabilitâção.

12,3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12,4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidOs somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneffcio concedido nos termos do artigo 43, §10, da Lei Complementâr ne

723 /2OO6, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintês

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6,2, Os documentos de habilitação lurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrãto social em vigor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6,6, No caso de cooperaüva: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas furídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leine 5.764/L971.

\2.6,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorizaçâo.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentaÉo dos

documentos abaixo:

12,7.1. Inscrição no Cadastre' de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica [CNPfJ;
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12.7.2.Prova de Regularidaoe perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

l2.7.3,Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, medÍante a apresentação de

certidão expedida coniuntamênte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tribuúrios

federais e à Dívida Ativa dà União (DAUI por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contrrbuições sociais preústas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conform e Lei 12.440 /20t1;
12,7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidâo negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessental dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prâzo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentaçâo do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2O21:

12,9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s] em favor da proponente que

comprove ter fornecido Dara pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (esJ, ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa [s)

declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentâr as seguintes declarações:

12.1O,1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumptimento dos

requisitos de habilitação, cor forme modelo do ÁNEXO III deste Edital;

12,1O,2, Declaração subscritá pelo representante legal, de que manterá durante a ügência

do contrato a proibição constante do inciso )oülll do artigo 7e da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;
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12,10,3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12.10.4, Da apresentação de documentos complementares após a habilitaÉo:

!2.1.1. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte [EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3q da Lei Complementar ne 123/2006, deverâo apresentar iutrtamente

com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela lunta Comercial iurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 723 /2006.

12,12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atênda a todas as demais exigências do edital.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantâiosa sela ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 fcinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, cornprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitanie, mediante

apresentação de iustifi cativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat''a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12,16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.
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12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentâdamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de ad'nissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitânte quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três] dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo{hes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso [nçalida üio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

\., 14. ENCÁI{INHÂMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

' representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser ex[ ressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) ca,ras decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (arL 12e da Lei ns 74.713/27).
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14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços uniúrios e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obleto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contennam a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § 1o, da Lei

Complementar ae \23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta,

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAAD|UDTCAçÃO E nOrUOrOCeçÃO

16,1, Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competênte,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adiudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haia recurso.

16.1,1. Se houver recurso (s), efetuará o lulgamento e, âpós proferir a decisão, procederá à

adiudicação do objeto ao (s] r'encedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAçÃO
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17.1. Homologada a ticitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitânte

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 fcinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei N" 1,4.133 /2021.

l7.l.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (umal vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente iustificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17,2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2,1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a confatação nos termos do ltem

"17.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertâdas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando kustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17,4. A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no p-azo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4,1. A regra estabelecida no ltem "17.4." náo se aplicará aos licitântes remanescentes

convocados.

17,5, A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a ügência do Con:rato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer moüvo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Conúato.
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18. DO RECEBIMENTO DO OB'ETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência [ANEXO I].

18.2. O obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garanürá a qualidade dos

materiais obrigando-se a reporaquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado nã proposta.

1A.2,2. O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-proffssional pela

perfeita execução do contrâto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18,3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 [dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especiÊcaçôes deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência [ÁNEXO D.

18.5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme desiglação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18,5.1, O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados

da solicitação.

18,5.2, Quaisquer despesas inerentes à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser r'epassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-7ZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

:.\i-/'ri-.

cÁPnÁr @ F€úo

17,7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas no AÉigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Adminisfração previstos no

mesmo diploma legal.
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços

obieto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelâs Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador'de serviços

conrratado (lN nq 89/2013 - TCE/PR).

19.3, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor,

19,4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5, Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relaüvo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

ZO. OBRIGAçÔES DAS PARTES

20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores i

20.1.3. lmpedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão;

20.1,4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço [s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5, Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (sJ produto/serviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

2O,2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, in ienizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O,2,2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de deposiúrio do (s) material (isl adquirido (sJ até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus sela debitado ao Município pelo

armazenamento;

20,2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2O,2.4. Garantr a qualidadt. do [s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na propostâ;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.2.6. Entregar o [s] material [is] no prazo e formas aiustados;

2O.2,7. Entregar o (s) mate{al (is], conforme soiicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do paraná.

20.2.8. lndicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa [sJ que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (sJ;

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O.2,1O. Executar diretamente o Contrato, sem üansferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2,11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorr,-"ntes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Muniqípio de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2.14. Comunicar por e:icrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urg,i:nte e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em úgor, obrigando-se a saldá-los na
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum únculo empregatício

com o Município de Três Barres do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proúdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda rabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3,4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do olrjeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20,3,

não transfere a responsabilidade por seu pegamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20,5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préüa âutorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.S.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIÂ DO CONTRATO

21.1, O prazo de entrega dos produtos esú estabelecido no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

21.2, A vigência do contrato é de LZ (doze) meses contados da sua assinatura.

21.3. O prazo previsto no subiteni 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 14.L33 /2021.

22. PREçO lt ríXIMO

22,1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO D, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 174.268,80 (cento

e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos].

Av. Brãsil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

133 



'J,l,W; ,dÍ

{ref pce{ettuta Çl\unícical deos:i:^ou"rr"c do pacaná
:..i.rj-rri .

cÁPÍÍ ! oo Fe!Áo

22.2. Os preços serão fixos e irreaiusáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22.3. O preço de cada kit deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

22,4, É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMTNISTRATTVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

23.1,1, Dar causa à inexecuçao parcial do contratoi

23.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23,1,5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

23.1,6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1,7. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certeme ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a Iicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1q de agosto de 2013

23.1.10.1, A Lei 12.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5s enumera os atos

lesivos à administraçâo pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

.jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da adminisüação pública ou contra os compromissos intentacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusiyamente pela infração administrativa de

inexecução parciai do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por centol sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 309/o [trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo âplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, X, X, XI e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos Il, lll, IV, V, VI e Vll do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e imperlirá o responsável de licitar ou contratar nq âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e mriximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23,2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.t33/2021.

23,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente de.üdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela p.'ovierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua inümação.

23,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de liciar e contratâr e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instâuração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2.6.L. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratedo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23.2,6.2, Serão indeferidâs pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA rMpUcNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCUIRECTMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 [três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser tormalizado por meio da apresentação de solicitãção formal,

redigida por escrito e deüdamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual seia, a plataforma BLL (Bolsa de

Licitaçôes e LeilõesJ. Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistemâ eletrônico que o Município utiliza.

24,4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de atê 2 [dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, pâssando eles a integrar,.iun:ámente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24,5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO

25.1. Os licitântes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2s.l.l.Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direte ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitaçãir ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o proces:;o de Iicitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantea o, pa"por,o, do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) "Práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2, Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamenre ou por prazo indeterminado, para a outorga de conffatos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos Íinanciados com públicos.

25.1,3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônluge,

companheiro ou parente em linha retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalizaç:io ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALTZÂçÂO E DA CERÊNCrA
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26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo tl7 da

Lei Federal N" 14.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

)üX.434.280-XX;

26.1,2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nq XXX.240.609-XX,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZAT0, Assistente Social, CPF neWL027.739'

XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objetri disposto no

presente processo licÍtatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou dur.idoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26,5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicaçôes, esclarecimÊntos, soluções e comunrcações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratâção, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perânte terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (451 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuÍzos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIçÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratâção, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualqupr tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27,2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das inlormaçõcs nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possívcl a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27,6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da adminiskação, a

finalidade e a segurança da contratâção.

27,7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunjcação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponentr nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27,9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem pafte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, 31 de julho de 2025.

(;ERSO CISCO GU o
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 -. Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ê.rÍr& oc FE!^ê

27,1O,O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil,245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5e do Decreto Federal nq

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "4"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTLIAL AQUISIÇÃO DE 80 IOITENTA)

KITS DE AUXÍLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS,, ITENS DE

BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM.NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES

ATENDIDAS PELOS PROGRIMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO. ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA

"AeI"

2.1. Serão adquiridos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência So-

cial, até 80 kits de auxílio-nataliciade. Para fins de planeiamento orçamentário, o valor es-

timado da contratação é de R$ 174.268,80 (cento e setentâ e quatro mil, duzentos e ses-

senta e oito reais e oitenta centavos), calculado pela mulüplicação do preço unitário má-

ximo de R$2.178,36 por kit pelo quantitativo projetado de 80 unidades.

2.2. O teto financeiro foi definido a partir da média aritmética de quatro cotâções de

mercado obtidas iunto a fornecedores especializados, procedimento que atende ao

art. 23, § 4a da Lei 74.733 /2021; dessa forma, cada aquisição - emitida por meio da Ata

de Registro de Preços - deverá respeitar as especificações e valores indicados na

Tabela 01, garantindo economicidade, competitividade e alinhamento dinâmico entre a

demanda real e o desembolso público.

TAbCIA O1: LOTE O1 - AQUISIÇÃO DE KITS DE AUXÍtIO-NATATILIDADE

LOTE UNID VALORTOTAT

1 BO R$ 174.268,80
KITS DE AUXÍLIO-NATALIDADE A SEREM

I{IT\ DISTRIBIJII)OS PELA SECRETARIA DE 2.1,78,36
ASSISTÊNC iA SOCIAL

OBS: Cada Kít de Auxílio-MatermCade deverá ser composto com os itens descritos abaixo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
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Tabela 02: coMPosrçÃo DE CADA KJT DE AUXÍLIO-UATATILIDADE
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ITEM QTDE UND. DEScRIçÂo
VAIOR TOTÂL

(R$)

1 1 PAR
PANTUFA (PAR) DE TECIDO 1OO % ALCODÃO, NP

01
56,73 56,73

2 1 PAR

sApAro DE BEBÊ (FEMrNrNo/MAscuLrNo)
MATERIAL EM TECIDO, FECHAMENTO COM
CADARÇO OU VELCRO. PALMILHA EM FVA E
solÁDo EM couRo sttttÉttco, rln. re

3 I TIN

CoN]UNTO BODY BEBÊ MANGA LONGÁ E CÁLÇÁ.
coMposrÇÂo 100 o/o ALGoDÃo Fto PENTDADo;
FECHAMENTO NA GOLA COM BOTOES DE
PREssÃo. TÁM. P

43,40 43,40

47,30

4 I UN

CONIUNTO BODY BEBE MANGA LONGA E CALÇÂ.

coMPostÇAo 100 oÁ ÁLGoDAo Flo PENTEADO;
IFECHAMENTo NA GoLÂ coM BorÕES DE

I pnessÃo. reM. tvr

47,30 47,30

5 1 UN

,coNluNTo eoov a-esÊ MANcA cu_RTA E

sHoRTS. COMPOSTÇÂO 100 0ó ALGODAO FtO

iPENTEADo; FECHAMENTO NA coLA coM

i BoToEs DE PRESSAO. TAM. P

I UN

CoNIUNTo BoDY BEBÊ MANGA CURTA E

sHoRTS. CTIMPOStçÀO 100 0/o ALGODÀO FtO
PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA COM
BorÕES DE PREssÃo. TAM. M

47,30

6 47,30 47,30

7 1 UN

COBERTOR INFANTIL PARA BERÇO

ALCODiIO/M|CROFIBRA POLIÉSTER,
ANTTALERGTC0, MEDIDAS MiNtMAs:
e0 x 110 CM, MACIO, ESTAMPADO, PELo BAIXO

ICOM CAIXA)

100,50 100,50

I I UN

BANHEIRA PARA RECEM.NASCIDO,
cApAcTDADE MíNIMA DE 20 L, poLlpRoprLENo,
RESTSTENTE E DUtu{vEL, cANTos
ARREDONDADOS, MEDIDAS I"IÍN ITUNS'

2Ox75x45CM

45,25 45,25

9 3 UN
; ueLn ou BEBÊ (FEM. E MAsc.) 70 % ALcoDÂo,
26% PoLrÉsrE& 2% ELAsrANo, z%

I ELASTODTENO, TAM. 0-15
15,93 47,79

10 3 UN
;COBERTINHÁS DE FLANELA TECIDO
I FLANELADo 1oo % ALcoDÃo 1oo " Bo cM

34,94 104,94

11 1 JITIP-ToP MAcAcÂo 1OO% ALcoDÃo, MANGA
CURTA, TAM. M, BOA QUÁLIDADE

UN lTtP-TOP I4ACACÂO 100 o/o ALCODÃO, MANGA

I CURTA, TAM. G, BOA QUALIDADE

4s,27 a5,21

72 1 45,21 85,21

13 1 IIN
TIP-ToP MAcAcÂo EM PLUSH, MANGA
COMPRIDA, TAM. P, COMP. 80 O/O

ALGoDÂo / 2o o/o PoLtÉsrER
96,24 96,28

14 1

lTrP-ToP MÂcACÃo EM
urrr i couenro4 TAM. M,

i ALGODAO / 20 % POLIESTER

PLUSH, MANGA
coMP. 80 % 96,24 96,24

15
FRALDAS DESCART VEIS, BOA QUALIDADE DE

2 PÇ ABSORÇÃO, PACOTES COM NO MINIMO 36 UNrD.,
TÁM. RN
FRALDAS DESCART VEIS, BOÁ QUALIDADE DE

PC']' ABsoRÇÃo, pAcorEs coM No MÍNtMo 36 uNrD.,
TAM. P

73,30 146,60

73,30 146,60

VÁI.OR UNIT.
(R$)

47,30

. 47,30
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t7 2 PCT
FRALDAS DESCÁRTÁVEIS, BOA QUALIDADE DE

ABsoRÇÃo, pAcorEs coM No MíNlMo 36 uNtD,
TAM. M

73,30 146,60

1B 1 UN
FRALDAS 1OO O/O ALGODÂO, TECIDO DUPLO,

t"tsoloes uít'tnles, 65 x 65 cM
26,00 26,00

19 1 UN
TOALHA DE BANHO 1OO O/O ALGODÃO, FELPUDA,

coM cAPUz, MEDIDAS MíNIMAS: 7o x 9o cM,
COR BRANC,A

UN

JOCO DE LENçOL PARA BERÇO COM 3 PEçAS,

CONFECCIONADO EM PERCAL 1BO FIOS, 1OO O/O

ALGoDÃo, AcoNDtctoNAD0 EM EMBALAGEM
úNICA coNTENDo I FRoNHA DE30x40cM,
1 LENÇoL coM Eúsrtco DE 168 x 102 cM E

I LENÇOL COM VIRÁ DE 132 x 92 CÀ4.

44,60 44,60

20 1 100,13 100,13

21. I UN

BOLSA MATERNIDADE CONFECCIONADA EM

MATERIAL stNTÉTICo (PVC Bo o/o/

POLtPROPILENO20oó), COM DIMENSOES
MÍNIMAS DE 40 * 30 x 19 cM, Bolso FRoNTALE
BOLSOS LATERAIS, FECHAMENTO PRINCIPAL
PoR ZíPER, ALÇA DE MÀO DE 16 CM E ALçA DE
oMBRo REGUúVEL; PERSONALIZADA COM
BORDADO CONTENDO O NOME DO PROGRAMA
DE GESTANT'ES, o BRAsÃo oo t*,tutrtcípro e o
LOGOTIPO DO CRÁS.

229,23 229,23

22 1 UN

TRAVESSEIRO INFANTIL CONFECCIONADO EM
PERCAL tBoFIos, too% ALcoDÀo. cor,t
ENCHIMENTO DE FIBRA DE POLIdSTER
S]LICoNÁDA E DIMENSÕES MíNIMAS DE
35 x 28 CM.

40,98 40,98

23 1 UN

MOSQUITEIRO DE TETO PARA CAMA INFANTIL,
CONFECCIONADO EM TULE IOO% POLIESTER,
coR BRANCA ALTURA MÍNIMA DE2BocM,
ÁC.ABAMENl'O DE BOA QUALIDADE.

165,91 765,97

24 3 UN

SABONETE II.I FANTIL EM BARRA 8O G, FORMULA
HtpoALERcÉNtcA pH NEUTR0, TEsrADo poR
OFTALMOLCGISTÀ DERMATOLOGISTA E

PEDIATRÁ

5,81 77,43

25 L

SHAMPOO INFANTIL 2OO ML, PH BALANCEADO,
FRAGRÂNCIÁ CAMoMILA E ALoE VERA,
HIPoALERGICo, NÃo AREDER Nos oLHos

35,53 35,53

26 2 UN

LENçO UMEDECIDO, CAIXO COM NO MINIMO
48 UNID., MEDIDAS MINIMAS: 17 \ 1.2 CM,
EMBALAGEM "TIRA.FÁCIL,,, SEM ÁLCooL

18,38 36,76

27 1 KIT

KIT COM DUAS MAMADEIRAS DE BOÁ

QUALIDADE, ACONDICIONADAS NA MESMA
IMBALAGEM, CONTENDO l UNIDADE
DE 130 ML E l UNIDADE DE 260 ML, AMBAS EM
COR NEUTRÂ. FRÁSCOS, TA[,IPAS, ANEIS
ROSQUEADOS E BASES FABRICADOS EM
pollpRoptliNo ATóxtco, LIVRE DE BpA,
};TALATOS E ME'I'AIS PESADOS, COM
RESISTÊNCIAA FERVURA E ESTERILIZAÇÀo POR
vApoR. BICos E vÁLvuLAS coNFECCIoN"ÁDos
EM SILICoNE GRAU MÉDIC0, INoDoRo, cotlt
srsrEMA ANTr-cóLlcAs (vENTTLAÇÂo QUE
REDUZ A FoRMAÇÃo DE BoLHAS DE ÁR).
DESIGN DE BOCA LÁRGA PARA FACILITAR A
H rGtEN IzAçÂo; MARCAÇÕES voLUMETRlcAs E

TINTA ATOXICÂ. ROSCAS DE ENCAIXE PRECISO,

TAMPA-PROTETORA ANTI-VAZAMENTO,
VEDAÇÃo 100 o/o ESTANQUE. pRoDUTo DEVE
ATENDER Ài NoRMAS ABNT NBR r o: ;a h Às
EXIGÊNCIAS DAANVISA PARA ARTIGOS DE
PUERICULTL:RA. E]UBALAGEM LÁCRÁDA,

91,20 97,20

UN
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CONTENDO INSTRUçÔES DE USO,

iIICIIINIZA io, ESTERILIZA o
\:ALOR MÁXIMO DE UM KIT

2.3. Os valores de referência e cada item não poderão superar os montantes indicados

nas Tabelas 01 e 02 deste Termo de Referência.

2.3.1. A soma dos valores totais dos 27 itens que compôem um kit de

auxílio-natalidade perfaz R$ 2,178,36 fdois mil, cento e setenta e oito reais e trinta

e seis centavos).

2,4.A licitante que apresentar preço unitário ou global superior ao limite fixado no

item 2.3.1 será automaticamente desclassificada do respectivo item, ficando impedida de

participar da etapa de lances.

2.5. Os preços deverão ser apresentados em reais (R$), com no máximo duas casas

decimais, e permanecerão fixos; poderão ser reaiustados anualmente pelo IGPM-FGV ou

por outro índice oficiai que venha a substituí-lo, contado da data-base da proposta ou da

última repactuação, conforme art. 134 da Lei L4.133 /202L.

3. FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALÍNEA "8"

3,1. Os kits de auxílio-natalidade - compostos por roupas, calçados, itens de banho, higi-

ene e acessórios - integram o Programa de Gestantes executâdo pelos CRAS e foram for-

malmente demandados pela Secretaria Municipal de Assistência Social para assegurar

apoio material imediato às mães atendidas, prevenindo riscos sanitários e reforçando a

dignidade das beneficiárias.

3.2. Sob o aspecto orçamentário-financeiro, o valor máximo global de R$ 174.268,80,

calculado com base na média de quatro cotações de mercado, foi considerado compatível

com as condições fiscais do Município; a Secretaria da Fazenda atestou a existência de

dotação suficiente e a sustentabilidade da despesa, em consonância com o art. 16 da Lei

de Responsabilidade Fiscal. A adoção do Sistema de Registro de Preços, com entregas

parceladas conforme necessidade, garante a economicidade, amplia a competitiüdade

entre fornecedores e alinha-se às diretrizes de planeiamento estabelecidas pela

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraú - PR
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Lei 14.133/2021, assegurando a execução eficiente e contínua da política pública de

assistência social.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1', INCISO Il

4.1, Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na

Ordem de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua das Margaridas Esquina

Com Rua Das Hortências,336 - Centro, Três Barras do Paraná-PR

5. PRÂZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO - ARTIGO 6", XXIn, AIÍNEA "A"

5,1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Leí 14.133/2021, desde que comprovado o

preço vantaioso

6. DESCRTÇÃO DA SoruÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6', Xxrrr, ALíNEA "C"

6.1. A solução consiste na formação de Ata de Registro de Preços, üa Pregão Eletrônico,

para aquisição de até B0 kits completos de auxílio-natalidade, reunindo 27 itens padroni-

zados (vestuário, enxoval, hrgiene e puericultura) especificados no Termo de Referência,

com valor unitário máximo de R$ 2.178,36. A empresa vencedora fornecerá os kits pron-

tos, devidamente embalados, dentro da validade mínima de 1.2 meses, entregando-os de

forma parcelada ao almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social sempre

que houver requisição, pelo período de 12 meses da vigência da ata. Caberá à contratada

manter estoque de segurança, assegurar rastreabilidade dos lotes e substituir imediata-

mente qualquer item em desacordo. A contratante, por sua vez, realizará conferência

quantitativa e qualitativa, entregará os kits ao CRAS conforme demanda e controlará saldo

e cronograma de pedidos no sistema de gestão de compras. Esse arranjo integrado ga-

rante padronização, continuidac e de abastecimento, flexibilidade financeira e aderência

aos princípios de economicidade, eficiência e planeiamento previstos na Lei 14.133 /2021.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇAO - ARTTGO 6., XX[r, ALTNEA "D"

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNP, 78.121.936/0t)01-68 - E-mail: prêfeitul?@tresbarras.pr.gov.br
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7,1. Todos os produtos que compõem os kits deverão atender integralmente às

especificaçôes constantes do Termo de Referência, possuir registro ou isenção iunto à

ANVISA quando aplicável, observar as normas de vigilância sanitária e apresentar

validade residual mínima de 06 meses na data da entrega, para produtos de curta duração.

7.2. A licitante deverá possuir estrutura para montar, armazenar e entregar os kits no

prazo máximo de 10 dias úteis após cada ordem de compra, garantindo abastecimento

contínuo sem comprometer a integridade dos produtos.

7.3. As embalagens externas e internas deverão ser recicláveis ou biodegradáveis,

contendo instruções de descarte consciente em língua portuguesa, em atendimento à

Lei t2.3OS /2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

7.4. Qualquer item entregue em desacordo com as especificações, avariado ou com

validade inferior ao exigido deverá ser substituído pela contratada no prazo máximo de

5 dias úteis, sem ônus para a Administração.

7,5, A contratada deverá fornecer, a cada entrega, planilha eletrônica contendo

identificação de lotes, datas de fabricação e validade de todos os itens, permitindo

rastreabilidade e eventual recall,

7.6. Itens duráveis, como bolsa rnaternidade e banheira, deverão ter garantia mínima de

12 meses contra defeitos de fabricação, com indicação de posto autorizado ou

procedimento de assistência técnica dentro do Município.

7,7. A licitante deverá apresentar declaração de cumprimento das normas trabalhistas e

de não utilização de mão-de-obra infantil.

7,9. A bolsa maternidade e derrrais itens que exigirern personalização deverão trazer o

brasão municipal e o logotipo lo CRAS em bordado ou impressão de alta qualidade,

conforme layout fornecido pela Secretaria de Assistência Social, sem custos adicionais e

suieitos à aprovacão prévia do gestor e do fiscal do contrato.

7.10. O kit só será aceito se contiver, integralmente, todos os itens preüstos neste Termo

de Referência, sem faltas ou substituições; cada conjunto deverá ür acondicionado em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1 21,.936 /0001-68 - E-mâil: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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embalagem plástica transparente, selada e de alta resistência, que assegure a integridade,

a higiene e a fácil conferência do conteúdo até o momento da distribuição.

8. QUALTFTCAçÃo rÉCrurCa

8.1. A licitante deverá comprovar capacidade técnico-operacional mediante apresentação

de, no mínimo, um atestado de fornecimento bem-sucedido de kits ou produtos de

complexidade equivalcnte, emitido por pessoa iurídica de direito público ou privado,

indicando quantidade, prazo e desempenho satisfatório.

8.2. Além disso, todos os itens ofertados devem atender integralmente às especificações

deste Termo de Referência, possuir certificações de qualidade e registro.ou isenção

sanitária quando aplicável.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, AIíNEA "E"

9.1. O contrato será celebrado ccm um único fornecedor, responsável pela montagem dos

kits completos de auxílio-na&üidade, observando rigorosamente as especificações

técnicas, quantitativos e padrôes de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência.

9.2, A entrega ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão da Ordem de Compras,

emitida pelo Departamento de Compras, com prazo máximo de 10 dias úteis para cada

remessa contados da clata de recebimento da Ordem de Compras pela contrâtada.

9.3. Cada kit deverá chegar acondicionado em embalagem plástica transparente, selada e

resistente, contendo todos os 27 itens previstos, com identificação externa áo lote, data

de montagem e prazo de validade residual mínima de 06 meses para os produtos não

duráveis.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 385-fZl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.721.936 /0001-ó8 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

9,4. A contratada deverá apresentar, iunto a cada remessa, nota fiscal eletrônica,

romaneio detalhado e planilha de rastreabilidade com número de lote, data de fabricação

e validade de cada item, quando aplicável.
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9.5. O recebimento definitivo será feito pelo fiscal do contrato, após inspeção qualitativa

e checagem documental, nos termos do art. 141 da Lei 14.133 /2O21.

9,6. Produtos em desacordo com as especificações, avariados ou com validade inferior à

exigida deverão ser substituídos em até 5 dias úteis, contados da notificação formal, sem

qualquer ônus adicional para a Administração.

9.7. Itens duráveis (bolsa maternidade, banheira, mamadeiras etc.) terão garantia mínima

de l2meses contra defeitos de fabricação; durante esse período, a contratada deverá

prestar assistência técnica ou realizar troca imediata, conforme a natureza do defeito.

9,8. O pagamento será efetuado até o 30e dia subsequente ao recebimento definitivo de

cada remessa, mediante apresentação da nota fiscal eletrônica e comprovação de

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, observando-se a ordem cronológica de

exigibilidade.

9,9. O contrato será fiscalizado por servidor designado, que registrará ocorrências em

relatório mensal e poderá aplicar sançôes administrativas em caso de descumprimento,

sem prejuízo da rescisão contratual nos termos do art. 137 daLei 14.133/2021.

9,10, A contratada deverá adotar práticas sustentáveis na produção, acondicionamento e

transporte, utilizando embalagens recicláveis ou biodegradáveis.

10. CRITÉRIOS DE MEDrÇÂO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXr[, AIÍNEA "G"

10,1. O pagamento será efetuado em até 30 ftrinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base

dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestldo de receb lento emitido pelo or11ao solicitante;

Il - Comproveção do t egularidade rtscal e trobalhista.

10,2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPí 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

148 



prc{eituttt C/tunicipal de 'Cús Bascaa do pacanó
EsÍAoo Do PARANÁ

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedol das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Compras emitidas.

11. CruTÉRIO DE IULGAMENTO E SEIEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII,

ALÍNEA "H"

11,1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço do LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAÇÀO - ARTTGO 6', XX[I, ALINEA "r"

12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 174.268,80 (cento e setenta e quatro mil,

duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavosJ, calculado com base na estimativa de

R$ 2.178,36 (dois mil, cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) por kit con-

forme Ievantamento de mercado e a composição detalhada dos itens a serem fornecidos.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados

permanecerão fixos e irreajustáveis, admitindo-se alteração apenas nas hipóteses

previstas e comprovadas no arL 134 da Lei 14.733 /2021 (reequilíbrio), mediante préüa

anuência da Administração e observância dos ritos legais.

12.2.1. Mesnro comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.733/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e

iniciar outro processo licitatório.

12,3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Adrninistração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata

Av. Brasil, 245 - Frrre/Fax: (4513235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,2L.936 /01)01-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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13. DorAçÃo onçaururÁnlA - ARTIGo s", xxtlt, eLínEa 1"

a) 06.0 1.08.24 4.0009.2.0 19.000.3.3.90.3 2.00

14. PRÁZO DE ENTREGA

14,1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com o cronograma

de distribuição da Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser de forma

parcelada ou entrega única, a depender da necessidade, devendo ser entregue no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, no endereço indicado na Ordem de Compra.

15. PENATIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infraçôes:

15,1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15,1.4. Deixal de entregar a docurnentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

deúdamente iustifi cado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo lustificado;

Av. Brasil, 245 .. Fone/Fax: [45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CN P | 7 8.127.9 36 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:
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15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrâto;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

20L3

15.1.10.1. A Lei 12.846 /2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arl 5a enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoâs jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração

administrativa de inexecução parcial do contrato, quando não se

justificar imposição de penalidade mais grave;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do

caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121? - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.727.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeihlra@tresbarras.pr.gov.br

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste

Edital e em seus Anexos, limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;
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ente federativc que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX,

X, Xl e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública direa e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de anáhse jurídica,

sendo sua apiicação de competência exclusiva de Secretiírio Municipal

designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamerrte, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei No t4.L33 /2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias zlgravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 [quinzeJ dias úteis, contado da data cie sua intimação.

15,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilizeção, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15.2,6.7. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, metliante decisão funilamentada,

provas ilícitas, imper:inentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivâs.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contraro;

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: {45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - [i-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações fal:;as aos representântes do organismo financeiro multila-

teral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

ll - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FTSCALIZAÇÂO E DA GERÊNCrA - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "F"

17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que fol necessári.r para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

Iicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seja impedir nraterialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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ll7 c/c Arngo 7'da Lei Federal N" 14.133/202L e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1,1. Fica designada como gestora deste contrato:

17,1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nq XXX.240.609-XX,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

17,1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos n9 parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17,3. Fica reservaCo à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, enr tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

veriÍicação e controle â serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que

esta necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CF,P 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPj 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

a) MARTA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

)fiX.434.280-)ü;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne X)(X.027.739-

XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.
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Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicaçôes próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabiliclade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 .. Fone/Fax; (45) 3235-1272 - CEP A54B5-C00 - Três Barras do paraná - pR

CNP1 7 8.127.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO rU" +e7ZoZS.

A empresa (RAZÂO SOCIAL coMPLETA), inscrita no CNPf nq xx.)«x.»o(/XXXX-XX, (ENDEREçO

COMPLETO], através desta, vem apresentar a proposta comercial relaüva à licitação modalidade

PREGÃo ELETRÔNIC0 i\" 46/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Tabeta o1: LorE 01 - .{QUIStçÃO DL KrTS DE AUXÍLrO-NATATTLTDADE

U NID DESCRIçÃO

80
KITS DE AUXÍI IO.NATALIDADE A SEREM
DÍSTRIBUÍDOS PELA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBS: Cada Kit de Auxílio-Maternidade deverá ser composto com os itens descrttos abaixo,

TAbEIA 02: COMPOSIçÃO DE CADA KIT DE AUXíLIO.NATATILIDADE

SAPATO DE BEBE

IFEMININO/M.ISCULINO) MATERIAL EM
TECIDO, FECHAMENTO COM CADARçO
OU VELCRO, PALMILHA EM EVA E

I solaoo eu couRo slNTÉTrco, TAM. 16

1 I.'N

. 
CONJUNTO BODY BEBÊ MANCA LONGA E

CALÇA. COMPOSIçÃO 100 yo ALGODÂo
: FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA

i cou norôss or PREssÃo. TAM. p

PAR

I CONIUNT0 BoDY BEBÊ MANGA LoNGA E

,,., ; cAl.ÇA. coMFostÇÀo 100 o/o ALcoDÀo,., .FIo 
PENTEAD0; FECHAMENTo NA GoLA

i corrr sorÕss De PREssÃo. TAM. M

CONJUNTO BODY BEBÊ MANGA CURTA E

iHoRTs. coMposrÇÃo too o/o ALcoDÂo
FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA
COM BOTÔES DE PRESSÂo, TAM. P

I UN

CON]UNTO BODY BEBÊ MANGA CURTA E

sHoRTS. COMPOSTÇÃO 100y0 ALCODÀO
FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA i

!:OIU BOTÕES DE PRESSÃo. TAM. M i

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45i 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12-1,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

UN

LOTE
VALOR
UNIT VALOR TOTÁLQNTD

RS R$

ITEM
VALOR

uNrr. (R$)

VAI,OR
TOTAL

íR$)
QTDE

MARCA/
MODELO

1
PANTUFA [P,\R) DE TECIDo 100o/o
ALGODÂO, NS O1

I

DESCRIÇÂO

PAR

2 1

3

4 1

5 1

1 KITS

UND.

I

6
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7 1 UN

COBERTOR II\'FANTIL PARA BERçO -
ALGODÀO/r\íICROFIBRA pOlrÉSren,
arrrelÉRcrco, MEDTDAS r"rírurues,
90 , i10 CM, MACIO, ESTAMPADO, PELO

BArXO [COM CArXA)

B 1

BANHEIRA PARÁ REC M.NASCIDO,

IIN
I

CAPACIDADE I'IÍI{II',IA DE 20 L,
POLIPROPILENO, RESISTENTE E

DURÁVEL, CANTOS ARREDONDADOS,
MEDIDAS tr,tíNtuas:20 x 75 ' 4s cM

UN

MEiA DE BEBÊ (FEM. E MAsc.) 70 %
ALGODÃO, .z60/o POLIÉSTER, 2%
ELASTANO, 2o/o ELASTODIENO,
TAM.0-15
COBERTINHAS DE FLANELA TECIDO

UN ]FLANELADO lOO% ALCODÂO

l1oo,80cM

3

10 3

11 1 UN
TIP-T0P MAcACÃo 1OO O/o ALGoDÃo,
NIANGA CURTA, TAM. M, BOA QUALIDADE

t2 1 UN
TtP-ToP MAcACÃo 1oo %o ALGoDÃo,
MANGA CURTA, TAM. G, BOA QUALIDADE

13 1 UN
TIP-TOP MACACÂO EM PLUSH, MANCA
COMPRIDÂ, TAM. P, COMP. 80 O/O

ALG0DÀo / zo oó PoLlÉsrER
.:-IP-TOP MACr\CÃO EM PLUSH, MAN(,À

UN 1 C lvl PRI t)A, TAM. M, COMP. 80 O/O

2(-, O/o POLIÉSTERÃoLCo D

FRALDAS DESCART VEIS, BOA
PACOTESPÇ QUALIDADE DE ABSORÇÃO,

cou no uíNrrnto g6 uNt TAM. RN

t4 I

15 2

L6 2

FRALDAS DESCARTÁVEIS, BOA
PCT QUALIDADE DE ABSORçÂO, PACOTES

coM No MíNIMo 36 UNID., TAM. p

t7 2

FRALDAS DESCARTÁVEIS, BOA
PCT QUÁLIDADE DE ABSORÇÃO, PACOTES

COT\4 NO IITÍNIMO 36 UNID, TAM. M

1B 1 UN , iIRALDAS 1OO% ALCOD.ÃO, TEC'DO
: DUPt.o, MEDtf As MíNIMAS: 65 ,. 65 cM

ITOALHA DE BANHO 1OO% ALGODÃO,
UN iF'ELPUDA, (9M CAPUZ, MEDIDAS

i t'tÍtnt,tes: 70 x 90 cM, coR BRANCA
19 1

20 I IIN

JOGO DE LENçOL PARA BERÇO COM
3 PEÇAS, CONFECCIONADO EM PERCAL
180 F|OS, 100% ALGODÃo,
ACONDICIONADO EM EMBALACEM
únrca coNTENDo I FRoNHA
DE 30 X 40 CM, 1 LENçOL COM EúSTICO
DE 168 x 102 CM E l LENÇ01 COM VIRA
)E 132 x 92 CIrt.

UN

BOLSA MATERNIDADE CONFECCIONI^IJA
EM MATERIA, SINTÉTICO (PVC$O o/o/

POLtPROPtLEI{O 20%), COM DTMENSÔES
!íINIMAS DF40 x 30 x 19 CM, BOLSO
FRONTAL E BOLSOS LATERÁIS,
FECHAMENTO PRINCIPAL POR ZíPER,
ALCA DE MÃO DE16CM E ALÇA DE
OMBRO REGUúVEL; PERSONALIZADA
COM BORDADO CONTENDO O NOME DO

21 1

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Ipnocnane DE GESTANTES, o BRAsÃo

i oo irrur.ncÍpro E o Locolpo Do cRAs.

22 1 UN

'IRAVESSEIRO INFANTIL
CONFECCIONADO EM PERCAL 180 FIOS,

1oo % ALcoDÃo, coM ENCHTMENTo DE
F|BRÁ DE PoLIÉsrER S|LICoNADA E

ott',le NsÕgs uíttItr,tAs DE 35 x 28 cM.
MOSQUITEIRO DE TETO PARA CAMA

UN
INFANTIL, CONFECCIONADO EM TULE
1oo o/o poLIÉsrER, coR BRANCA, ALTURA
MiNtMA DE 2Bo cM, ACABAMENTo DE

u0A UALIDADE

UN

SABONETE INFANTIL EM BARRA 80 G,

, FÓRMULA HIPoALERGÊNICA
PH NEUTRO, TESTADO POR

OFTALMOLOGISTA, DERMATOLOGISTA E

ipr»rerna

23

24 3

25 1 I'N

SHAMPOO INFANTIL 2OOML, PH
i BALANcEADo, rRacúncn cAMoMILA

E ALOE VERA, HIPOALERGICO, NÃO
, AREDER NOS OLHOS

2 UN

LENÇO UMEDECTDO, CAIXO COM NO
\4r\rMo 48 uilrD., MEDTDAS MíNIMas,
I7 * 12CM, E14BALAGEM "TIRA.FÁCIL",
5-EM ÁLCOOL

1 K IT

KIT COM DUAS MAMADEIRAS DE BOA

QUALIDADE, ACONDICIONADAS NA
MESMA EMBALAGEM, CONTENDO
1 UNIDADE DE 130 ML E 1 UNIDADE
DE26OML, AMBAS EM COR NEUTRA.
FRAscos, TAMPAS, ANÉts RoSQUEAD0S
E BASES FABRICADOS EM
I'OLIPROPILEI\'O ETÓXICO, LIVRE
DE BPA, FTALATOS E METAIS PESADOS,
(:oM Reslsrâwcte A FERvURA E

ES'IERTLIZAÇÁO POR VAPOR. BTCOS E

\/ALVULAS CONFECCIONADOS EM
stLrcoNE cReu laÉolco, tNoDoRo, coM
srsrEMA ANTr-cóLrcAs [vENTTLAÇÀo
QUE REDUZ A FoRMAçÃo DE BoLHAS DE
ARJ. DESIGN DE BOCA LARGA PARA
FACTLITAR A HtclEN IzAÇÃo;

IIVIARCAÇOEs VOLUMETRICAS E TINTA
| ÂTóxlcA. RoscAs DE ENCAIXE pRECtso,

rNV PA.PNOTETORA ANTI.VAZAMENTO,
i venaçÃo 1oo% ESTANeUE. PRoDUTo
IÍjEVE ATENDER ÀS NoRMAS
/\BNT NBR 10334 e Às gxtcÊNclas
DAANVISA PARA ARTIGOS DE
PUERICULTURA- EMBALAGEM LACRÁDA,
coNTENDo INSTRUÇôES DE uso,
Ii IGIENIZA , ESTERILI o

26

27

VALOR MAXIMO DE Ui,I KIT R§

Valor Total por Extenso: R$ XX)O(X,XX (XXXXXX)üXX)O(XX reais)

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45 | 3235-1212 - CEP 854B5-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP I 7 8-121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Valor máximo da licitação: R$ 174.268,80 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta

e oito reais e oitenta centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da prcsente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b] Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RÁZÃO SOCIÂL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - pR

CNPI 78.127.936 10001-68 - E-mail: prefeitura@tresbârras.pr.gov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONIUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N" XX.XXX.Dü/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" n(.)OO(JOü-XX,

CPF sob N' XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceiiar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos pera

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;
c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso XXXIll, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou íorçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1s e no inciso
lll do art.5q da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;

fl Declara quc suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nâ Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara qllc em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Municípiq deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAI,
Carimbo e Assinatura

ANEXO IV

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0()01-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XXl202S

PROCESSO ADMINISTRATM N" 79 /2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 46i2O2S

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS Do PARÂNÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-P& inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPI) sob o nq 78.721.93610001-68, neste ato representâdo pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n" XXX.886.60O-XX e portador da

Carteira de Identidade nq XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREçOS N" 46/2023,

RESOLVE registrar os percentuais le desconto da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no Edital dc Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei na

l+.733/ZOZL e, em conformidade com as disposições a seguir

CúUSULA PRIMEIRÁ - DO OBIETO

PARJÍGRÂFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGTSTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÀO DE MÂTERIAIS PERMÂNENTES, EQUIPAMENTOS E

MOBILIÁRIO DIVERSOS_INCt.UINDO ELETRODOMÉSTICOS, ETETROELETRÔNICOS,

APARELHOS MÉDICO-HOSPITALARES E MÓVEIS_DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS UNIDADES DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPA.L DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas as caracterÍsticâs e demais condições definidas no Edital

de Pregão Eletrônico ng 46/2A25 e seus Anexos.

PARI(GRAFO SECUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no.tNEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA,:rão estando o Município obrigado a

retÍrar a totalidaclc c' ircn: rnesmo üio somente aquela, por se tratàr de estimativa, sendo que será

requerida a entrega sorncntc da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secrc:arias solicitai:tes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATryOS

PARI(GRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, ne XXX, Bairro XXXX, na cidade

de )OO(X, devidamente inscrita no CNPf N' XX.ru«.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil X{XX, profissão XXXX, inscrito no CPF ne )OO(JO§L)§CX-XX e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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portador do RG N' X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, ne )CKX, Bairro )O§fr, na cidade

de XXXX, é a detentora dos direito:; de preferência e não de exclusiüdade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusuia.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Os itens, as especificações do objeto, Percentual de Desconto, valor

máximo e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

Tabela o1: LoTE 01 - AQUtSTÇÂO DE K|TS DE AUXÍLIO-NATATILIDADE

UNID DESCRIÇÃO

I xrrs os auxíLIo-NATALTDADE A sEREM
KITS IDISTRÍBUíDOS PELIT SECRETARIA DE

I assrsrÊucre socrel
OBS: Coda Kit de Auxílio-MaternidaCe deverá ser composto com os itens descritos abaixo.

]BANHEIRA PARA RECEM.NASCIDO,

lcaracroeon MÍNrMA DEzo L.

I'N POLIPROPILENO, RESISTENTE E

, OURÁVEI, CANTOS ARREDONDADOS,
MEDIDAS MíNIMAS:20 X 75 X 45 CM

Av. Brasil, 245 . Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP! 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1

LOTE QNTD

1 BO

VAIOR
UNIT VALOR TOTAL

R$ R$

ITEM QTDE U ND. DESCRIÇÂO

_i
PÂP I PANTUFA (PÁR)
""'iALCODAO,Ne0l

DE TECIDO 100 o/o

VALOR
uNrr. (R$)

VALOR
TOTAL

ÍR§)

I 1

2

SAP,lTO DE tsuirt:

1

íFFjl\rlNINO/M.{SCULINO) MATERIAL EM
PAR TECIDO, FECHAMENTO COM CADARÇO

OU VELCRO, PALMILHA EM EVA E

SOi-ADO EM COURO SINTÉTICO, TAM. 1t)

1 UN

CONJUNTO BODY BEBE MANGA LONGA E

.:ALCA. COMI OSICÀO 1OO O/O ALCODÀO
I FIO PENTEADo; FECHAMENTO NA GOLA
i cov sorôes es PREssÃo. TAM. P

3

4 1 UN

i C0NIUNTo BoDY BEBÊ MANGA LoNGA E
. i.Ar.ÇA. COITPOSIÇAO 100% ALCODÀO
i FIO PENTEADO; FECHAMENTO NA GOLA

i cor'r norôrs oe PREssÂo. TAM. M

5 1

CONJUNTO BODY BEBÊ MANGA CURTA E

sHoRTS. COMPOSIÇÂO 100 o/o ALGODÀO
iríO PENTEADO: FECHAMENTO NA GOIâ
.OM BOTÕES I)E PRESSÃo. TAM. P

I

,i\

IJN

] CONJUNTO BODY BEBE MANGA CURTA E
I sHoRTs. coM postçÃo 100 0/o ALGoDÂo
: Fro PENTEAD0; FECHAMENTo NA GoLA
I COiU BOTÔES DE PRESSÂO. TAM. M

UN

C(}BERTOR INFANTIL PARA BERçO _

ALGCDÀO/ MICROFIBRA POLIÉSTER,
ANTIA.LÉRGICO. MEDIDAS MÍNIMAS:
90 " 110 CM, MACIO, ESTAMPADO, PEi.O
BAiXO (COM CATXAI

6 'l

7 1

8

Tabêla 02: coMPostÇÃo DE cADA KIT DE AUXiLtO-NATATtLIDADE
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IMEIA DE BEB [FEM. E MASC.J 70 o/o

I,IN
ALGODÃO, 26VO

ELASTANO, ?%
TAM.0-15

POLIÉSTER, 2a/o

ELASTODIENO,

]\,IOSQUITEIRO DE TETO P.ARA CAMA
UN INFANTIL, CONFECCIONADO EM TUI,E

1OO O/O POLIESTER, COR BRANCA, ALTURA ]

Av. Brasil, 245 . l;, rnelFax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9 3

UN

COBERTINHAS
FLANELADO
100 x 80 CM

DE FLANELA TECIDO
l\0o/o ALGODÀO10 3

11 1 UN
TIP.TOP MACACÂO 1OO O/N ÂLGODÃ0,
\4ANCA CURTA, TAM. M, BOA QUALTDADE

12 I UN
tirp top MAcACÃo 10ooÁ ALGODÀO,
, l,lANCA CURTr'., TAM. G, B0A QUALIDADE

13 1

.IIP-TOP 
MACA EM PLUSH, MANCA

UN COMPRIDA, TAM. P, COMP. 80 O/O

I ALG0DÃo 2o o/o PoLlÉsTER
rTII''TOP MACACÃO EM PLUSH, MANGA

UN I COMPRIDA, TAM. M, COMP. SO %
r\LGODÃO 2O O/o POLIÉSTER
FR,\LDAS DESCART vEts, BOA

PÇ IQUALIDADE DE ABsoRÇÂo, PACOTES

CON' NO MíNIMO 36 UNID TAM. RN

L4 1

15 2

16 2

I-RALDAS D VE IS, BOA
OTESPCT 'QII.ALIDADE DE ABSORÇÃo. PAc

COM NO MíNIIVIO 36 UNID TAM. P

FRÁLDAS D VEIS, BOA
|,CT QUALIDADE t)E ABSORçÃo, PACOTES

CON! NO MINIMO 36 UNID TAM, M
t7 2

1B 1 UN
FRALDAS 1OO O/O ALCODÂO, TECIDO
DUPLO, MEDÍDAS MíI.IIUAS: OS * E5 CTI

19 1 UN

TOALHA DE BANHO 1OO O/O ALGODÃO,
FELPUDA, COM CAPUZ, MEDIDAS
MÍI,IIMAS: 70 x 90 CM, COR BRANCA

20 i

JOCO DE LENÇOL PARA BERÇO COM
3 PEÇAS, CONFECCIONADO EM PERCAL
l 3c Ftos, 100 0ó ALGoDÃo,
ÀCONDICIONADO EM EMBALAGEM
iiNICA CONTENDO l FRONHA
t)E 30 X 4O CM, I LENÇOL COM ELÁSTICO
DE 168 x 102 r:M E 1 LENÇ01 COM VIRÁ
DH 132 x 92 Cll.
BOLSA MATERNTDADE CONFECCIONADA
EÀJ MATERIAL SINTÉTICO (PVCAOO/O/
poLIPROP|LETiO 207o), COM DTMENSOES
MINTMAS D[ 40 x 30 x 19 CIrí, BOLS0
IIRONTAL E BOLSOS LATERAIS,

1 UN T.ECHAMENTO PRINCIPAL POR ZÍPER,
,iLCA DE MÀO DE16CM E ALÇA DE
I)IIBRO REGUúVEL; PERSONALIZÁDA
COM BORDAD() CONTENDO O NOME DO
I)POGRAMA D] GESTANTES, O BRASÀO
DO MUNICÍPIO E O LOGOTIPO DO CRAS.

z1

22 1

TRAVESSEIRO INFANTIL
iCONFECCIONADO EM PERCAL 180 FIOS,

UN :-IOO7O ALGODÀO, COM ENCHIMENTO DE

iFIBRA DE POLIÉSTER SILICONADA E

i oiuEnsôes uÍtuMAS DE 3s x 28 cM.

23 1
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l2rcfeitura C.Otunicipal de 'Ccêc Botcas do. poconá
CSTAD(, ÚO PARANÁ

NIMA DE23OCM, ACABAMENTO DE

BOA UALIDADE.
SABONETE INFANTIL EM BARRA 80G,
FORIUULA HIPOALERGÊNICA
PH NEUTRO, TESTADO POR

OFTALMOLOGISTA, DERMATOLOGISTA E

PETJIATRA

SHAMPOO I\FANTIL 2OO ML, PH

BALANcEADo, FRAGRÂNCIA cAMoMILA
E ALOE VERA, HIPOALERGICO, NÀO
AREDER NOS OLHOS
LENçO UMEDECIDO, CAIXO COM NO

MINIMO 48 UNID., MEDIDAS I"IíNIMAS;
17 " 12CM, EMBALAGEM "TIRÁ-FÁCIL".
sEM ÁLcooL
h:I]' COM DUAS MAMADEIRÁS DE BOA

QII.ALIDADE, ACONDICIONADAS NA
rvl ESMA EMBALÁGEM, CONTENDO
1 I]NIDADE DE 130 ML E 1 UNID,.\DE

DF]26OML, AiúBAS EM COR NEUTRA.
r-R 4scos, TAIÍ pAs, arvÉts Rosqueeoos

FABRICADOS
ATÓXICo,

EItí

LIVRIPOLIPROPILEI\O
, irh BPA, irTAL^'I0S E METAIS PESADOS.
COM RESISTENCIA A FERVURA E

Esl'ERrLrzAÇÃo PoR vAPoR. Brcos E

vÁr,vuLes CONFECCIONADOS EM
srLrcoNE cRau uÉolco, tnoDoRo, coM
(rsrEMA eMrr-cóLtces (vENTtLAÇÀo
{lirF REDt,z A FoRMAÇÂo DE B0LHAS DE
AR], DESIGN DE BOCA LARGA PARÁ
I- Ai iLl'I.rrR A HICIENIZAÇÀ0;
raeHceçôus ioLUMÉTRlcAs E TrNTA
ATóxtcA. Ros lAs DE ENCAiXE pRECIso.

AI"l PA-PROT] TORÁ ANTI-VAZAMENTO,
vroeçÂo 100y0 ESTANQUE. pRoDU1 O

IIEVE ATENDER ÀS NORMAS
,1BNT NBR 10334 E ÀS eXtCÊNCraS
DA ANVISA PARA ARTIGOS DE
PUERICULTURA. EMBALACEM LACRADA,
CONTENDO INSTRUÇÔES DE USO,

UN

1 UNi

2

1 KIT :

IIIGIENIZA O, ESTERILIZA U

v-ALoR MÁxtuo DE uM Krr

cúusulA TERCETRA - DA ADEsÃo À ate or nscrsrRo DE pREços

PAR/íGRAFO ÚwICO - t'lao será aCmitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

Iicitação, nos termos dr .r,rtiso 86, § 3" da Lei n" 14.133, de 7OZL.

cúusulA euARTA.- DÂ VALIDADE E FoRtr{ALrzAçÂo DAATA DE REGrsrRo DE pREços

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência da Fornecedora, desde que comprovado vantejoso,

nos termos do Artigu {.r:. ria Lei ne 74.733/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {4!l3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Paraná - pR
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25
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pARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata seú formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei n' 14.733 /2021.

PART{GRAFO TERCETRO - Após a homologação da licitação ou da contratâção direta, à Licitante

mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação diretâ, será convocado para assi-

nar a atâ de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitâção ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções preústas na

Lei n" 74.133/2027.

PARÁGRAFo QUARTo - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultâdo à Administração

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prano e n:ls

condições propostas pela primeira classificáda.

PARI(GRAFO QUTNTO - A existência do percentual de desconto, em relação ao Sistema Traz Valor,

registrado implicará conrpromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obri-

gará a Administração a contrâtar, facultada a realização de licitação específica para e aquisição

pretendida, desde que devidamente iustifi cada.

cúusurA eurNrA - DA ALTERÂçÃ0 ou ATUÁLrzAÇÃo Dos vALoREs REGISTRÁDoS

PARIíGRAFO ÚNICO - Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis

Os preços praticados serào aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do desconto

ofertado pela Licitante no processo Iicitatório, sendo estes reaiustados conforme atualização do

Sistema.

CúUSULA sExTÂ - DAs PENIII.IDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Licitânte ou a Contratada será responsabilizada

administrativamente pelas seguintes infrações:

ai Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdminisEação, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução totâl do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justi§-

cado;

0 Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem moüvo jus-

tificado;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Berras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L27.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@resba[as.pr.gov.br
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g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei ne 72.846, de 1s de agosto de 2013;

k) A Lei ns 12.84612013 é a Lei Anücorrupção. O seu art.5e enumera os atos lesivos à admi-

nistraÇão pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas iurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PART{GRAF0 sEcUNDo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas

preüstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de inexecução

parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor cie 0,50/o (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia de etraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados

a 30% (trinta pr.rr- cento) dc valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pela

Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Muni-

cípio de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratâr, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos II, Itl, lV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei n"

14.133/2021., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidadr para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas t.eüstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do caput do Artigo 155

da Lei n" 74.733/2l21,benr como pelas infrações administraüvas previstas nos incisos II,

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave qui ; sanção reíêrida no § 4e deste artrgo, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar nú ârnbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 fseis) anos.

e) A sanção estabelecida no itr)m "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua aplicação

de competência exclusÍva d,-. Secretário Municipal riesignado.

[f As sanções previrtas nos i1,ens anteriores poderâo ser aplicadas cumulaüvamentg con-

forme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei n" 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - FoirefFax: (45) 3235-1272 - CFP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desie valor, a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAR(GRAFO TERCEIRo - A aplicação das sanções preüstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrig:ção de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PART{GRAFo QUART0 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administt'ação Pública;

e) A irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - i'la aplicação da sanção de rnulta, será facutada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinzeJ dias úters,,:ontado da data de sua intimação.

PARI(GRAFO SEXTO - A apticação cas sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar oi contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada

para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótes; Ce defenmento de pedido de proriução de novas provas ou de juntada

de provas julgadas in, iispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinzeJ dias úteis, contado de data da

intimação.

b) Serão indeíeridas peia comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na apticação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA SÉTIMA - CONDIÇÔES DE F0RNECIMENT0

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As emp,-esas com o nenor percentual de desconto obterão apenas o

direito de preferência e nào de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término

da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico no 46/2025 e seus anexos.

Av. Brasil,245 - Fore/Fax: [4S) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARAGRÂFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAF() QUfNTo Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão conlparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAF0 SÉTIMO - A Fornecedora convocada na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo esüpulado ou não cumpriras obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará suieito às sanções previstas no Edital.

CúUSULA oITAvA - PAGAMENTO

PARi(GRÂFO PRIMEIRO - O pagamento será eíetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatóno e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos vatores apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atesi;adtr de receblnento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação rla Reqularidade Fiscal e Trabalhista.

PARI(GRÁFO SEGUNDO - Os pagamentos serão eíetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagâmento, o credor, devendo este ser

obígatoriamente a Fornecedora contratada.

PÂR(GRAFO TERCEIRCI - O lvlunrcÍpio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores corrcspondentes e multas ou indenizaçôes devidas pela Fornecedora.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das

responsabilidades decorrentes do fornecimento.

PAR(GRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o lalor deüdo deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimentô até a <jata do efetivo pagamento, em que os

iuros de mora serão calctrlados à taxa de 0,50Á (meio por cento] ao mês, ou 60lo [seis por cento) ao

ano, mediante requerirncnto fbrma i da Empresa Licitante.

PARríGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes tla execução desta Ata de Regisko de Preços

correrão por conta das seguintes d rtâções orçamentárias:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-l}l2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ct"Áusuu N0NA - DA Fls:ALlzAçÂo
plúCnefO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo ticitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que deterninará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lci Federal n. 14.133 /2021e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como GESTORA desta Ata de Registro de Preços:

a) MARIA CRISTINÂ GIISSO, Secretaria Municipal de As5istência Social, CPF )üX.434.280-XX.

PARrÍGRAFO TERCEIR0 - Fican designadas como FISCAIS oriundos deste procedimento

licitatório as seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF ne [O(.240.609-)O(, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHTNI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne ){§'O27.739-XX, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Ação Social.

PARÁGRAF0 QUART0 - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRÂFO QUINT0 - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

ob.ieto disposto no p.esente processo licitátório, inclusive com observância à qualidadg e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direrto e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singuiat, omisso ou r luüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento iicitado, desd: que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIM0 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remctas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica enr corresponsabilida de do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a

Fornecedora, sem prejuízo das perralidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preluízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CT,AÚSULlI DECIMÂ - DISPoSIçÔES GERAIS

Av. Brasil, 245 .. Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.721.936/0i)0 l-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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'Ç,YhY J\Rtí ptefeituta C/Lunícípal de Tús Eaccaa do pacaná
ESTAoo Do PAHÀNÁ.{r;_ft,

ê^PíÍar oo FésÁo

plruicnefo PRIMEIRo - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de RegistÍo de Preços,

independentemente dc rranscriçào.

PARÁGRAF0 SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PAR/íGRÂF0 TERCEIR0 - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no

14.133/2027 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFo QUART0 - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para drrinrir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PAfu{GRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pachrado, a presente ÂTA foi lawada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assineda pelas partes.

Local e Data

MUNICíPTO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CERSo FRANCISCO GUSSO - Prefeiio Municipal

EMPRESA LICITANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-LZl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI ?8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarâs.pr.gov.br
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{,{â*- JYI LiÍ.: -lí'"\G*'r pte{eituca C/Zunicipal de Tcês Bafiac do Poconó
ÉsrADo Do PAR-ANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔU!CO N' +oTZOZS

pRocEsso ADMINISTRATM N' 7 9 / 2025

Informaçôes e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone {45) 9 8824-6760 - e-mail:

Iicitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Editâl e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná-PR [www.trest)arras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (wwq.bll.or8.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br, ou

pessoalmente no endereço citado, das Bh30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-P& 31 de julho de 2025.

GE RANCISCO USSO

Av. Brasil, 245 - For,elFax: 145\ 3235-'1212 - CEP 85485'000 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@Íesbarras.pí-qov.br

:ra,!-.--r'

O MUNICíPIo DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 14 DE

AGOSTO DE 2OZS, na Bolsa oe Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso

identificado no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÂO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MENoR PREÇO Do LoTE, regidos pela Lei N" L4.133/202L,por

meio da utilização de recursos de tecnologia da inforrnação - INTERNET, de acordo com

as especificaçôes do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS, PARAAFUTURAE EWNTUAL

AQUISIçÃO DE 80 (OITENTA) KITS DE AUXíLIO.NATALIDADE, COMPOSTOS POR

ROUPAS, CALçADOS, rrENS DE BANHO, HTGIENE E ACESSÓRIOS PARA

RECÉM.NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS

SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Prefeito Municipal
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(uww.ü€sbaÍras.pÍ.gov.bÍ), na ptatafoÍDa da BLL (w*,.bll.org.br),
ümbem poderâo seÍ solicitados afaves do e-mail
licitacao@hesbarras.pr.gov.br, ou pessoalmelte no endereço citado,
das 8h30 às t7h00.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prcleito Municipal

Publictdo por:
Carlos Síiezko

Códlgo ldertifc.dor:3 8 EC6F0E

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÁO ELETRÔIYICO NO 4í2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 79'025

o MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma públic.
que às 09h00 do dia 14 DE AGOSTO DE 2025, oa Botsa dc
Licitaçôes do Brasil - BLL (*'\À,rx.bll.ory.br) "ace$o id€rtiÍicado Do
link - licitâções", rcalizârá licitação ía modâlidsde PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, rêgidos pela
Lei N" 14.133/2021, por meio dâ ütiliTrção de.Ecursos dc tccnologio
4a ioforrnação - INTERNET, dê acoÍdo coú as cspeçificâçô€§ do

\-.dital, para o R.EGISTRO DE PREçOS, PARA L FAruRÁ E
EVENTAÀL AQAISIçÁO DE TO (OITENTÀ) TITS DE
ÁLXILIGNÁTÁIIDÁDE, COMPOSTOS FOR N.OUPÂ§,
CALÇADOS, ITENS DE BANrrO, rrrGrENE p aCE§SÓRrOS
PARA RECÉM.NÁSCII)OS, DESTINADO§ À§ GESTANTE§
ATENDIDAS PELOS PROGRÂMAS SOCIOASSI§TENCIAI§
DO MUNICÍPIO DE rnÊS nernes OO p.l,neXÁ
Informaçôes e esclarecime os rclativos ao &lital, rrcdelos, adeodos e
anexos poderâo ser solicitados junto ao Depaíatnento de Liçitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, ceotrio, TÉs Barras do Pârani!
Paraná - Telefone (45) 9 882447ó0 - e-oail:
licitacao@resbaras.pr.gov.br. O Editâl e seus rcspectivos ioodelos,
adendos e anexos, podeá ser examinado oo Ponal da TraospaÉncia
localizâdo no sitio do Municipio de Tr& Barâs do Psraíá-PR
(www.lresbârrâs.pr.gov.br), na platâfo.rnâ dá BLL (www.bll.org.br),
tâmbém poderão ser soücitados at"avés do c-mail
licitâcao@tresbarràs.pr.gov.br, ou pessoalÍltetrtc no ênderoço citado,
dá§ 8h30 às l7 horà§.
Três Bârrâs do Paraná-P& I I de julho dc 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Púbüc.do por:
CaÍlos Sniezrko

Código Identiícrdor'.11 8F 87 44

MUMCÍPIo DE TRÊs BÀRRÂS Do PARANÁ
A\/ISO DE LICITAÇÃO

CONCOR.RÊNCIA ILETRÔNICA NO O7l2025
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 7Il2025

o MUNTCiPIO DE IRÊS BARRAS Do PARANÁ roma público
que à§ (Dh00 do úa l8 DE AGOSTO DE 2025, tra Bolsâ de
Licitações do Brasil - BLL (w\rw.bll.org.br) "acesso idetrtificado rc
link - licitações", rcalizzÍá licitação na oodalidade
coNcoRRÉNcIÀ fo.ma ELETRôNICÀ do tipo MENOR
PREçO GLOBAL, regidos p€la Lei N" 14.13312021, por m.io de
ulilizaçâo de recuÍsos d€ tecnologia da bfoÍmaçào - INTERNET, de
acordo com as especilicações do edital. pâra a CONTRÁTAÇÃO DE
EMPRESA PARA E)GCUçÃO DE REFORIIIÀ NO CLUBE DE
MAES NOSSA SENHORA DOS NAVEGAIITES DO DISTRITO
DE BARR-Á. B()NTTA.
lnformações c esclarccimênro3 rclativos ao Edital, modclos, âdcndos c
arexos podeÍão scr solicitâdos junto ao Depâitâmento de Licitações,
no endereço Avenidâ Brasil,245, Centro, TÉs Banus do Parànq
PâÍaná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mÂil:

licitaçâo@EesbaÍas.pr.gov.br. O Edital e seus respectiYos modelos.

adendos e arcxos, p,oderá s€r exâoinado oo Ponal da Transparência

localizado no sitio do Municipio de Três Banas do Paraná-PR
(w$,v.úesbaras.pr.gov.br), Da plataforma da BLL (www.bll.org.br).
tamb€m poderão ser solicitados atravês do e-orail
licitâcao@tresbaras.pr.gov.br, ou pessoalmeíte no eodereço citado.
das 8h30 às 17h00.
Três Banas do Paraná-P& 3l dcjulho de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

MTJNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
EXTRÀTO DO 3' TER.I}ÍO N)ITIVO AO CONTRATO N"

t19Do23

Cotrtrrtrrte: Municipio de Três Barras do Paraná
Coltrrtada: Kastcoer Engcúhâria e Pavimenlaçôes Ltda - CNPJ n"
4'7.924.t48tm0t-86
Objeao: Reajuste de preços com base no INCC 1Índice Nacional da
CoostÍu{âo Civil) acumulado nos últirnos 12 (doze) meses, aplicável
sobÍ! o sâldo conrrrtual rEmânesceÍtt€.
Vdor do Rcijuttc: R$ 12.987,65 (doze mil, novecentos e oirenta e

sete r€âis e sess€trta e citrco cetrtavos)
Novo Vrlor Totrl do Coútr.to: R§ 927.ó16,27 (novecentos c virre e
sete mil, s€iscctrtos c dezssseis rcais c vhtc e sete centavos)
F[ld.Ecrto laSrl: Ârt 65, iaciso u, alínea 'd", da Lei o'
8.666/1993
Dút ab As.iú,,tÚ,t., 3W)7D025
Vi8êrch Cotrtrttud: Iaalteiada

Publictdo por:
Vanessâ Macagían

Cffigo ldentiÍicador:B02B5oAD

MUMCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PAR{\Á
EXTRATO DO TERMO DE INEXICIBILIDADE DE

LICITAÇÁO :{o r5/2025

PROCESSO AD}ÍINISTRÁTTT O NO 7912025

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA LOUBET PARÁ SHOW A SER
REAIIZADO NO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2025

FT]NDAMENTO LEGAL
tutigo 74, Itrciso Il da L€i No 14.133/2021

CONTRÂTADA
BRIDGE PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA . CNPJ N'
5 r.091.491/0001- 18

PRDçO
O valor da contratasão totalizs R$ 1i0.000,00 (certo e quarenta mil
rcáis)

PRÁZO I'E VIGTNCIA
O prazo de vigência s€ri de I 2 (doze) meses

Publicado por:
Viviarc Rodrigues

Código ldertificrdoÍ:E9B0AEB6

MIJMCIPIO DE TRÊS BARNÂS DO PARAtr\Á
PORTARIA N'I2I2/2025

PORTARIA N'I2I2/2025
D.tr 31.07 .2023

Súmula. Rescinde conrato de seavidor, contratâdo
arravê do PSS n' 001/2022 e dá ouü-as pÍovidências.

\r_!\,w.diariomu cipal.com.br amp .l l4

Três Barras do Paraná-P& 3l dejulho de 2025.

Publicado por:
Viviâne Ro&igues

Código ldeDtilicrdor:B I ÁD8AC6
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pREFEITURA MUNICIpAL nr rnÊs BARRAS oo panallÁ

REFERÊNcIA:

PRocEsSo LIC|TATÓRIO NA MODALIDAOE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO OE PREÇOS N. 4612025

ao Editâl publicado por esta Administraçâo, conÍorme permissivo da lei de Licitaçtes n. 14.133/2021, conforme

art. íM e pelos fatos e demais fundamentos jurídicos à seguir elencados:

> DA TEMPESTIVIDADE

Segundo o item 24.1 - É Íacultada a qualguer interessado a apresentação de
requerimento de esclarecimentos e impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus
Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessâo pública.

) Dos FATos e Furuoalreruros

A lmpugnante tendo interesse em participar da Licitação

supramencionada, adquiriu o respectivo Edital. Contudo, ao verificar as condições para

participação no pleito em tela, deparou-se que o Edital aáo solicihva como documentação

de habilitação, no item de qualifrcação técnica, a Autorizaçâo de Funcionamento de

Empresas (AFE) válida, expedida pela ANVISA, das licitantes. DOCUMENTAÇÃO

IMPRESCINDIVEL oara aouisicão do oroduto obieto destê cêrtame. Os itens '15, í6 e
í7 são classificados como CORRELATOS e os itens 24,25 e 26 são classificados como

Av. Mei Mei - 966 / Jardim Esplanada / Uberaba.Mc
Meraki Comércio e Serviços LTDA.

MERAKI COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA - ME,

pessoa.lurídicadedireitopdvado,inscdtanoCNPJ2í.542.057/001-92,com sede na RuaAvenida Mei Mei,966,

Uberaba-MG-CEP-38082408, neste ato porseu Representante Legal- Sr. THIAGO PEREIRA MARQUES

FERREIRA'apresentaÍ 
- IMpuGNAÇÃo -
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> A ExrsrÊNctA DE Vlctos PRltrtÁRtos SanÁvels

A Resolução RDC no 16, de 10 de abril de 20í7, que dispôe sobre os Critérios para

Pelicionamento de Autorizaçâo de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de Empresas, também trata

sobre o comércio varejista e atacadista de produtos que estão sujeitos à vigilância sanitária.

E ANDA, a Resolução RDC no '16, de 10 de abnlde 2014, que dispõe

sobre os Criterios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização

Especial (AE) de Empresas, também trata sobre o comércio varejista e atacadista de produtos

que estão sujeitos à vigilância sanitária.

Art. 20 Para efeiÍos desta Resolução são adotadas as segulnÍes definiçoes:

(...)

V - comércio varejista de produtos para saúde: compreende as

atividades de comercialização de produtos para saúde de uso

leigo, em quantidade que não exceda a nonnalmente destinada ao

uso Dróprio e diretamente a pessoa física Dara uso pessoal ou

doméstico:
Av. Mei Mei - 966 / Jardim Esplanada / Uberaba.Mc
Meraki Comércio e Serviços LTDA,

COSMÉTrcOS.

A nQrma deftniu o distribuidor ou comerciante atacadista de saneantes.

como sendo a emorcsa oue realizaia oornerclalizaçãodesses orodutos. em ouaisquer quantidades,

para pessoas iurídicas ou a orgtsslonais oara o exercício de suas atividades. {lnforme técnico, no 20 de

01/0?2015).

um distribuidor btacadistal.le,verá se enouadrar nas mesmas condições e possuir

E AFE,
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Como já vastamente comprovado, a Autorização de

Funcionamento da Anvisa, em hipótese alguma, poderá deixar de ser solicitada de TODOS

os licitantes interessados em participar da licitação constante no edital em questâo.

Para conoborar no dia No Dia 1í de outubro de 2023 fizemos uma

consulta na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, sobre a atual situação da

RDC 16/2014 e lnforme Técnico 20120'15 que trata sobre a OBRIGATORIEDADE da

Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA para TODOS os

licitantes, tanto os atacadistas quantos os varêjistas.

No Dia 14 de novembro de 2023 obtivemos resposta onde a

ANVISA concluiu; "lnformamos que não houve qualquer altera@o no entendimento já

exposto pela Anvisa no INFORME TÉCNICO de título "Comercialização de produtos

saneantes de uso profissional ou para empresas especializadas" emitido em 0110212015,

posto que a RDC no 1612014 permanece inalterada. Quanto a classificacão da atividade

do ponto de vista sanitário. a qual indeoende dê outÍas classificaCões das atividades

oo r outros ó aos a emDresa oue DaÉicl de lic itacão oa ra fomecimento de produtosro DA

suieitos a AFE oara órqãos Dúblicos exerce a atividade classificada como COMÉRCIO

ATACADISTA conforme definição da RDC no 1612014, e só pode exercer tal atividade

Av. Mei Mei - 966 / Jardim Esplanada / Uberaba.Mc
Meraki Comércio e Serviços LTDA.

Vl - distibuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos,

,,irsumos famacéuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene

pessoal pertumes e sareanÍes, em quaisquer quantidades, realizadas entre

pessoas jurídicas ou a proflss ionais para o exercício de suas atividades;

A norma definiu o distribuidor ou comerciante atacadista

de saneantes, como sendo a êmpresa que realiza a comercialização desses produtos, em

quaisquer quantidades, para pessoas jurídicas ou a profissionais para o exercício de suas

atividades. (lnforme técnico. no 20 de 01/02/2015).
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empresa que possua AFE e Licença Sanitária descrevendo a alividade de comércio

atacadista, isto é, distribuir."

Do PARANÁ - rce.pR

"Da leitura das disposçôe s mencionadas, constaÍa-se que a legislação é

clara ao estabelecer os limites e diferenças entre o distibuidor e empresa

de comércio varejista, em que esta tem restições nas quantidades a serem

vendidas, que não podem ultrapassar a quantidade normalmente usada

para uso doméstico, sô podendo ser consideradas vare./lsÍas quando

realizar vendas para pessoas físrbas.

Assim, ao ser procedida venda a pessoa jurídica, fica caracterizada

atividade de distibuiçâo, com exclusão da dispensa da AFE elencada no

adigo 5.o, lll e, caso a empresa deseje realizar referida atividade comercial,

deverá possuir a respectiva autoização. Ou seja, realizando a venda de

produtos sareanúes e de higiene pessoa/ para pessoas físicas em

pequenas quantidades, não é necessária Autorização de Funcionamento

pela ANVISA, porém, ao ser comercializada entre pessoas jurídicas, passa

a ser incluída a necessidade do documento."

Av. Mei Mei - 966 / Jardim Esplanada / Uberaba.Mc
Meraki Comércio e Serviços LTDA.

> JURISPRUDÊNGIA DO TRTBUNAL DE GONTAS DO ESTADO

Entendimento já consolidado pelo @
ESTADO DO PARANÁ-TCE-PR nos autos da @
MERAKI COMERCIO E SERVTCOS LTDÁ" Processo no 6399'11/23, ACÓRDÃO No 47t24

(Órgão: Município de Foz do lguaçu, Relator Conselheiro José Durval Mattos do Amaral),

Representação. Edital não exigiu a obrigatoriedade da apresentação da Autorizaçáo de

Funcionamento da ANVISA (AFE) dos licitantes. Denúncia que tem em seu inciso ll

FUNDAMENTAÇÃO, a seguinte redação:
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EMENTA

"OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSÉ

DURVAL MATTOS DO AMARAL, r unanimidade em:

l. Julqar pêla procedência da RepresentaÇão com as seguintes

determinaçôes ao Município, a serem cumpridas no prazo de í5 (quinze)

dias:

1. Convocação da empresa vencedora do Grupo 2, para que apresente

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e Licença de

Funcionamento Estadual/Municipal para a comercialização das respectivas

mercadorias;

2. Caso a empresa vencedora não possua a referida documentação, sejam

as demais empresas do Grupo 2, na ordem de classificação, convocadas

para que apresentem os referidos documentos, anulando-se a Ata de

Registro de Preços quanto aos produtos de higiene pessoal e saneantes e

procêdendo à nova Ata com a empresa que atender as exigências;

3. Na hipótese de não haver emprêsa para os itens do Grupo 2 que atenda

à legislação quanto à Autorizaçâo e Licença devidas, pela anulação da Ata

de Registro de Preços e, sendo do interesse da Adminiskação a

continuidade da aquisição, para que seja realizado novo certame com a

inclusão das referidas exigências no instrumento editalício.

ll. Dar ciência a Coordenadoria de Atos de Gestão (CAGE), para as

medidas que aguela unidade entender pertinentes para Íiscalização de

licitações de saneantes domissanitários.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE

DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS

ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO REOUIÃO DE MELLO E SILVA E

AUGUSTINHO ZUCCHI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
Av. Mei Mei - 966 /Jardim Esplanada / Uberaba.Mc
Meraki Comércio e Serviços LTDA.

I ,
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de Contas, VALERIA BORBA.

Plenáio Virtual, 25 de janeiro de 2024 - Sessâo Virtual no 1 ."

oo plnÁ - TGE-PA

O mesmo entendimento, tambem foi consolidado pelo TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO OO pRRÁ-TCE-PA nos autos da Denúncia realizada, por nós,

"7. Na fase de instrução processua/, a Unidade Técnica manifestou-se pela

improcedência da presente representação, com consequente arquivamento dos

autos, por entender ter sido caracterizada perda superueniente de objeto,

considerando a revogação do ceftame. Sugeiu, contudo, gue fosse

recomendado à Fundaçâo ParáPaz gue, em certames fuluros para a
contratação do mesmo objeto, exija a AFE, a teor do que dispõe a

Av. Mei Mei - 966 / Jardim Esplanada / Uberaba.Mc
Meraki Comércio e Serviços LTDA.

A decisão da denúncia ainda foi amplamente divulgada pelo

próprio TCE-PR, além de outros veículos de comunicação:

https://www1 .tce.or.oov.br/noticias/Íozdeve-adotar-medidas-para-seouir-na-comprade-

materiaisde-hiqiene-e-limoeza/1 I 1 08/N

httDs://www.h2foz.com.br/cidadê/tcê-manda-prefeitura-aiustar-licitacao-oara-comprade-10-

mil-kitsde-hiqiene-eJimpeza/

> JURISPRUDÊNGIA DO TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO

emoresa MERAKI COMERCIO E SERVICOS LTDÀ Procêsso n' fC100019812024,

ACÓRDÃO No 67.í05 (Órgão: Fundação ParáPaz, Relator Conselheiro Substituto JULIVAL

SILVA ROCHA), Representação. com pedido de Medida Cautelar, Íormulada pela empresa

MERAKI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, em Íace do Pregão Eletrônico n.

008/2023/F|SP, realizado pela Fundação ParáPaz. Denúncia que tem em seus incisos Vll,

Vlll e )üll FUNDAMENTAÇÃO, a seguinte redação:
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Resoluçáo n. 16/2014 da Anvisa (peça 37)-

8. O Ministério Público de Contas (MPC), por sua vez, entendeu pela

procedência da Representação no que se refere aos lÍens relacionados a

cosméÍlcos e produtos de higiene pessoal dispostos no Termo de Reíerência

do certame, os guais requerem que a administraçáo pública estadual exiia a

apresentaÇão da AFE AOS LICITANTES TNIERESSÁDOS

22. A esse respeito, o Tribunal de Contas da União vem se

posicionando no sentido de que a aquisição de produtos dessa natureza,

por parte das entidades e órgãos públicos, rcquer a exigência de que o

fornecedor detenha AFE válida, de modo que eventual omíssáo quanto à

referida exigência em editais licitatórios cria situação de desigualdade

entre os concorrentes, ferindo o princípio da legalidade e colocando em

risco a saúde pública (Processos TCU n. 027.073/2020-3 e 018.549/2016-

0)."

Assim sendo, é evidente que as empresas interessadas na

comercialização dos produtos ora licitados, que atuam diretamente no trato da saúde pública,

necessitem da Autorização e Funcionamento supra citada.

Em verdade, a aquisição dos produtos licitados através de uma

empresa não possuidora da Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, caracteriza-se como uma âquisiÉo inegular, razâo pela qual deve

ser incluso no edital a obrigatoriedade de o licitante possuir a Autorização de Funcionamento

de Empresa -AFE.

Este é o entendimento também do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU

"O edital ds licitação para aquisiçáo de produto sanitáio dêve prever a exigência de quê as eÍnpresas

paiicipantas comprovem o cumpimento dos requisilos pravistos na Lei 6360n976, no Decreto 8.077/2013 e

na Resolução-Anvisa 16/2014, quando aplicável, de modo a garantir que o produto a ser licitado atenda às

exigências técnicas necêssánas. (Acórdáo 2000/201}-Plenário Retator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO).

Av. Mei Mei - 966 / Jardim Esplanada / Uberaba.Mc
Meraki Comércio e Serviços LTDA.

à
meroki
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Segue ainda em anexo, Acórdão no47l2O24 do TCE-PR, Acórdáo no

67.105 do TCE-PA, ResoluÉo RDC no 16, de ío de abtil de 2014, Acórdão no 2000/2016 do TCU,

a@rca da ne@ssidade da exigência da AFE; o informe lécnicE no2Ol2015 da ANVISA e o

formulário da consulta realizado junto à ANVISA, bem como a resposta da ANVISA onde

Íica claro que toda empÍesa que participa de processos licitatórios é classificada como

ATACADISTA e, portanto, devem possuir Autorização de Funcionamento junto a ANVISA.

DESTE MODO, é imperioso que seja retificado o Edital

IMEDIATAMENTE, Íazendo constar a obrigatoriedade da apresentaçáo da Autorização de

Funcionamento da Empresa (AFE) para, Cosméticos e Correlatos, emitido pela Anvisa, DE

TODOS OS LICITANTES INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO PROCESSO

LICITATORIO, tomando para tranto as medidas cabíveis.

poR sER ouEsrÃo DE DrRErro E DÂ lrats salurÂR Jusrrca

Termos 6m que,

P.D,eÍerimento.

Uberaba-irc, 06 de agosto de 2025.

THIAGO PEREIRA MARQUES f:ryt_d:j_.11" dieital porrHrAGo PERETRA

FERRETRA:0I5s872362s ffl:i,1'r:'.#ãff;",1#:?i:,'.:
T}IIAGO PEREIRA iIAROUES FERREIRA

TERAK CorÉRcp E Senvço Lml

Av. Mei Mei - 966 /Jardim Esplanada / Uberaba.MG
Meraki Comércio e Serviços LTDA.

A questão é de singela intêrpretação e por isso desafia ser

RECONSIDERADA, sem que haja necessidade de intervençâo do Poder Judiciário via "Manclanus", já que o

lndeferimento da lmpugnação causa lesão a direito !íquido e ceÉo da Licitante, fere o

Princíoio Constitucional da lsonomia e demais leoislacôes aolicáveis à esoécie.
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JULGAMENTO DE IMPUGNÂÇÃO - PREGÂO EIE-TRÔNICO N" 4612025

IMPUGNANTE: MERAKI COMERCIO E SERVIçOS LTDA - ME - CNPIN" 21.542.057 /0007'92

I. DO RELATÓRIO

A impugnação apresentada pela empresa Meraki Comércio e Serviços LTDA ME dirige-

se ao Edital do Pregão Eletrônico N" 46/2025,instaurado pela Prefeitura Municipal de Três Barras

do Paraná, com a finalidade de apontar omissão relevante no instrumento convocatório. Alega-se

que o edital não exige, como requisito de habilitação técnica, a apresentacão da Autorizacão de

Funcionamento de Emoresa IAFEI emitida oela ANVISA. documento que a impugnante considera

obrigatório píra empresas que comercializam produtos classificados como cosméticos e

correlatos, especialmente quando destinados a órgãos públicos.

A impugnante fundamenta sua argumentação com base na Resolução RDC N" 76/20L4 e

noInformeTécnicoNo2o/2o7sdaANVISA,osquais@
comércio atacadista de orodutos suieitos à ügilância sanitária. como cosméticos. orodutos de

higiene oessoal e saneantes. devem oossuir a referida autorização. Aponta que, mesmo empresas

com aüvidade vareiista, ao participarem de processos licitatórios cujo destinatário final é pessoa

jurídica, passam a ser enquadradas como distribuidoras e, portânto, devem atender às exigências

sanitárias aplicáveis ao comércio atacadista.

A emprese relata que realizou consulta formal à ANVISÀ tendo recebido resposta, na

qual o órgão reiterou seu entendimento quanto à obrigatoriedade da AFE para todas as empresas

participantes de licitações públicas envolvendo produtos suieitos a controle sanitário. A consulta

confirmou que a RDC N' 16/2014 perrnanece em ügor, bem como que a comercialização para

entes públicos caracteriza a atividade como atacadista, independentemente de outras

classi6cações comerciais da empresa

Além disso, a impugaação menciona precedentes administrativos que reforçam a tese

defendida. Cita o Acórdão N" 47 /2024 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no qual se

reconheceu a necessidade de exigir AFE em certames que envolvem a aquisição de saneantes e

produtos de higiene por órgãos públicos.

Diante de todo o exposto, a impugnação conclui requerendo a imediata retificação do

edital, com a inclusão da eigência da AFE como requisito de habilitacão técnica para todos os

licitantes que pretendam fornecer os produtos em quesuio. Sustenta que a ausência dessa

exigência compromete a legalidade do certame, üola o princípio da isonomia e coloca em risco a

Av. BÍasil,245- Fone/Fax (45) 323t1212 - CEP 8548m - Três Bãrras do Paraná - PR
CNPJ 78.í21.936/000í€8 - E-mail: licitacao(AfesbarÍas.pr.oov.br

PrcÍcttusa Ct?Zunkípal dc lCcêl lBaccaa do Pasanô
Ésraoo Do PAAAN^
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II. DA FUNDAMENTAçÃO

A impugnação apresentada pela empresa Meraki Comércio e Serviços LTDÂ ME mostra-

se tecnicamente coerente e juridicamente pertinente, especialmente ao destacar a omissão do

edital quanto à exigência da Autorização de Funcionamento de Empresa emitida pela ANVISA. Os

fundamentos expostos encontram respaldo em normativas regulatórias específicas, como a

Resolução RDC ns 16/2014 e o Informe Técnico ne 20 /2015, que estabelecem a obrigatoriedade

de que empresas atuantes no comércio atacadista de produtos suieitos à vigilância sanitária,

incluindo cosméticos e correlatos, possuam AFE válida. Considerando que os itens licitados se

enquadram nessa classificação, é razoável concluir que a ausência dessa exigência compromete a

segurança jurídica e sanitária da conüatação pública, tornando imprescindível a retificação do

edital para sanar tal vício.

De fato, a ,urisprudência administrativa vem reconhecendo a necessidade da exigência

da AFE como condição de habilitação técnica em certames destinados à aquisição de produtos

sanitiários, justamente para evitar que empresas desproúdas de autorização legal forneçam itens

sensíveis à administração pública. A eigência da AFE não apenas confere maior segurança quanto

à qualidade dos produtos a serem enúegues, mas também assegura a observância dos princípios

da legalidade, da seleção da proposta mais vantaiosa e da obtenção de contratãções que garantam

o interesse público. Assim, diante da natureza dos bens objeto da licitação, é juridicamente

recomendável que o edital seja retificado para incluir expressamente a obrigatoriedade da

apresentação da AFE por parte da empresa vencedora, quando convocada para habilitação.

Por outro lado, a impugnante requer que todos os licitantes interessados em participar

do certame apresentem a referida autorização no ato de apresentação das propostas, o que não

se coaduna com o regime jurídico estabelecido pela Lei ne L4133 /2021. A legislação de regência

dispõe que a fase de habilitação ocorre após o julgamento das propostas, sendo exigida

exclusivamente dos licitantes classificados proüsoriãmente em primeiro lugar. A exigência

antecipada da AFE de todos os perticipantes configuraria restrição indeüda à competitiüdade do

certame, contrariando os princípios que regem o processo licitatório. Dessa forma, embora a

impugração deva ser acolhida no que tange à necessidade de inclusão da eigência de AFE como

Av. Brasil, 245 - FonelFax'. (45\ 323ç1212 - CEP 8548$.000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12í.936/000'l58 - E-mail: licitacao@tresbanas.pr.qov.br

ptdcttuca Clluntcipl de tsâ Baccas do pacanô
EsrADo oo PARANÁ

saúde pública, razão pela qual deve ser sanada de forma edministrativa, evitando o acionamento

do Poder ludiciário.

É o relato.
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III. DO JULGÁMENTO

Diante da análise técnica e iurídica da impugrração apresentada, decide-se pelo

iulgamento PARCIA"LMENTE PRoCEDENTE da demanda. Reconhece-se a PRoCEDÊNCIA no que

se refere à tresessi

de Funcionamento de Empresa emiüda pela ANVISA como requisito de habilitacão técnica.

diante da natureza dos produtos licitados e da legislação sanitária aplicável, o que üsa assegurar

a regularidade da contratação e a proteção do interesse público.

Por outro lado,IIIL]oOIMPBS§EDEIfEo pedido no tocante àexjgêlclê_dc_apIcsc$asãa

da ÂFE por todos os licitantês no momento da participacão no certame. Conforme disposto na

Lei N'14133/2021, a documentacão de habilitacão deve ser exigida apenas do licitante melhor

classificado na etaoa de iulgamento das propostas. não sêndo admitida a exigência prévia de

documentos de todos os partlcipantes, sob pena de üolação ao princípio da ampla

concorrência.

Assim, determina-se a retificaÉo do edital nara incluir a exigência da AFE como

condiciio de habilitação técnica. a ser apresentada exclusivamentê pelos licitentes

convocados para e fese de hebilitação. conforme ordem de classiÍicação. Mantêm-se inalteradas

as demais disposições do instrumento convocatório.

Publique-se.

lntimem-se.

Três Barras do Paranâ, O7 de agosto de 2025

VANESSA
fll,rrr,O!
oENNÜ'ICAGNANACUNHA

Pregoeira

G

Av. Brasil,245- Fone/Fax: (45) 323+1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.12'1.936/000í68 - E-mail: licitacao@tresbânas.or.oov.br

requisito de habilitação técnica, o pedido para que todos os participantes apresentem a

documentação já na fase de propostas não deve prosperar.
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AVISO DE RETIFICAçAO

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 46/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 79 /2025

lnformações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de

Licitações, na Avenida Brasil, ns 245, CeÍftÍo, Três Barras do Paraná - PR, telefone

(45) 98824-67 60, e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br.

Três Barras do Paraná - PR, 12 de agosto de 2025.

vnnEd§kihX&cÍf,lr A
Diretora de Departamento de Lici

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 -- CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.'l 21.936/000 I -68 - E-mail: licitacao@kesbarras.or-qov.br

o MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ torna público o adiamento da

sessão pública do Pregão Eletrônico ne 46/2o25, que tem por objeto REGISTRO DE

PREçOS, PARA A FUTURA E EWNTIJAL AQUISryÃO DE SO (OITENTA) KITS DE

AUXÍLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS DE BANHO,

HIGIENE E ACESSÓRIOS PARÁ RECÉM.NASCIDOS, DESTINADOS ÀS CTSTRTTTES

ATENDIDAS PELOS PROGRÁMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, que estava agendada para o dia 14 de agosto de 2o25,

às 09h00, na plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL [www.bll.org.br), em

razão da necessidade de retificação do edital.

A nova data para realização da licitação será oportunamente publicada

por meio de aviso específico nos canais oficiais da Administração Municipal.
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CEZÁR BAENO DE MELO
Prefcito

EXTRATO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N" 80/2025
Coítrrtrdo: B. VIANA VARASCHIN ENGENHARIA LTDA.
cNPJ N" 34.696.199/0001-56
Objeto: RegistÍo de prcço de sen,iços especializados de engenhariâ
para a execuçào de ensaios lecnológrcos. dos seguinles itens: Ensâios

dc CBR (lndice de Supoíc Califómia): Le\anlamcnlo
PlanialtirÍÉtrico Completo; Ensaio de Viga Beúelmau Ensaios de

_ Sondagem SPT e Ensaios Laboratoriârs de ContÍole de Qualidade de
v Pavimentaçào Asfáltica conforme quan(itarilos e especificaçôcs

constsntes no ETP, TR e no Edital de Licitaçâo.
V.lor: RS 122.2M,76 (cento e vintc c dois mil e duzentos e quaro
reais e seteíB e seis centavo§)
vigêncir: I3/08/2026.

B. VIANA VÂRASCHIN ENGE\HARI.{ LTDA, CIiPJ N"
34.696.199/0001-56. LOTES 01. 02. 03. (H ê 05. \'aloÍ tolrl dos

lofes RS 122.204,7ó (cenlo e vinte c doii mil e duzeÍrtos c qürtro
rêais e §etents e seis ceotâYo§).

V.loÍ totd do processol R§ 122.204,76 (cento e vinte e dois mil e

duzentos e qua$o reais e selentâ e seis cenlavos).
Vigêích: l3/08/2026.
Junle-se ao PÍocedimento;
Publique-se;

ToÍnázinâ. l3 de agosto de 2025.

Tomazina. l3 de agosto de 2025

CEZÁR BAENO DE MELO
Prefeito

Publicâdo poÍ:
MaÍcicle Isabel Munaro

Código ldêntifi c.dor:88957E94

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVER\O
PREGÀO ELETRÔNÍCO N" 2I12025 PROCESSO

LICITATóRIO N' J7l2025

Avt§o DE HONTOLOG-{ÇÃO

Objeto: Contrataçào de empres,a especializada pâra prestaçào de
SeÍviços FuneÊirios para a Secrelaria Municipil dc Dc:_rÍ1.!f; 1enl.r
Social. Tabalho e Cidadania dc I omazina-PF. ccnro:mc

\-,,quanlitativos e especificações constantes no ETP, TR e no EdiÍâl de
Licitaçâo. O Prefeúo Municipal de Tomazina, Estâdo do PaÍaná, no
uso de su:rs atribuiçô€s legais. toma público pam todos os efeitos e

fins legâis, a HOMOLOGAÇÀO da sessão realirÀd^ em 25rO1/2025,
relativo à LicitaÉo - Modâlidâde PÍegào Eletônico n'2112025. quc
adjudicou o objeto em deslâque suprÀ em fa\or do licitant€. a

empresâ:

FERREIRA & COUTINHO LTDA CNPJ: 29.19ó.2E0/0001-37,
com o lote: I no vâlor lotâl dc RS 145.700.00 (cento e quaÍenta e cinco
mil e scteccnlos rcais).

V.lor tol.l do pmc$so: RS145.700.00 (cento e quarenta c cinco mil
e selecentos rcâis)-

vigêncis: l3'08 2026

Junle-se ao pÍocedimenlo;
Publique-se;

Tomazina. ll de agosto de 2025

CEZÁR BUE,\O DE MELO
Prclcik)

s'w_s' diariomunicinal.com b.,amt .r5l

EXTRÂTO DÂ ATÁ Df, REGISTRO DE PREÇOS N'TI/2025
Contrrt.do: FERRETRA & COUTINHO LTDA CNPJ:
29.19ó.2t0/000 r -37
Objeto: Conlrataçào de empresa especializadâ paÉ prestação de

Sen,iços Funerários para a Sccrctaria Municipal de Desenlolvimenlo
Socixl- -lrabalho e Cidadania de Tomazina-PR. conlorme
quântitativos c especilicaçõcs conslântes no ETP. TR e no Edital de
Licitaçào.
Vrlor: RS145.700.00 (ccnro e quarenta c cinco mil e setecentos rcais)-
Vigêrcia: Il/0812026.

Tomazina. ll de âgosto de 2025

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código ldetrtiíicadoí:AC49E05C

ESTÀDO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÁS DO PARÁNÁ

NtUNICiPÍO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ
-{1'ISO DE NOVA DATA DE LICTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 46/2025
PROCESSO -\DTIINISTRATII'O NO 7912025

o l\luNrciPlo DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ toma público
quc às 09h00 do dia 29 DE ACOSTO DE 2025, na Bolsa de
Licitações do Brâsil BLL (uüw.bll.org.br) "aôesso idenlificado no
link - licitações', reâlizaÍá licitâçào na modalidade PREGÃO. forma
ELETRÔNICA, do ripo MENOR PREÇO DO LOTE, regidos pcla
Lci N' 14. I 13/2021. poÍ mcio da utilizâção dc recursos dc tccnologia
da informaçào INTERNET. de acordo com as especificações do
cdital. paÍa o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

^ 
FATURA E

ELE-\'TUAL Á0UtStÇÀO DE 35 (TRtNT,l E C|NCO) KíTS DE
AI,XILIO-NATALIDÁDE, COMFOSTOS P1OR ROUPA§
CALÇAI»S., ITENS DE BANHO HIGIENE E ACESSÓRIOS
PARA RECE$f.NÂSCIDOS, TIESTINAIX)S AS GESTANTf,S
ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIÂIS
DO },IU:{ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ.
Informaçôes c esclârecimenlos rclalivos ao Edital. modclos. adcndos e
ancxos podqào ser solicilados junto ao DepaÍamento de Licitaçôes.
no cndeÍeço Avenida Brasil. 245. Cenro. Três Barms do Pamná,
Paraná - Tclefone (.{5) 9 E824-6760 - e-mail:
licitacao'ri trest'r rms-pr.-cov hr- O Editâl e seus respectivos modelos,
r,clr'nrlos ç ancr -s. Fodcú scr c\aminado no Ponal da Transparôncia
localizado Do jitio do N'lunicipio de TÍes Barras do Paraná-PR
(w*'§.tÍesbarras.pr.gov.br). na plataforÍna da BLL (lÀ,wrv.bll.org.br).
também poder.ào ser solicitados atr-avés do e-mâil
licitacâo@ttresbarras.pr.gov.br. ou p€ssoâlmente no mdereço citado,
das th30 às 17h00 horas.
Três Bârras do Parâná-PR. l3 de agosro de 2025.

GERSO FKANCISCO GUSSO
Prefcilo Municipal

- Public.do por:
Cârlos Sniezko

Código idenliÍicâdor:92 I I BCCF

IÍL\ICiPIO Df TRÊS BARRAS DO P-{R{\Á
À\'ISO Df RETIFICAÇÃO

PREGÀO ELETRONICO N" 46,20?5
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 79 20?5

O MUNICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ toma púb|ico o
rdiamcnlo da sessào pública do Prcgào Elctrônico n' 46/2025, quc
lcm por objeto REGISTRO DE PREÇOS, P^RA A FUTURÁ E
EVENTLiÁL .4QUtStÇÃO DE t0 (O|TENTA) KITS DE
ÁUXIUO.I;-4TÁLTDÁDE, COTTPOSTOS POR ROUPÁS.
CÀLÇADOS. rTENS DE BANHO, HtCtE,r-f E ACESSÓRIOS

CEZ..IR BL E\O DE -UELO
Prcfcik)
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PARA RECÉM.NASCIDOS. DESTINADOS ÀS CESTANTES
ATENDIDAS PELOS PROGRAMÀS SOCIOASSISTENCIAIS
DO MU:NlCiPlO DE TRÊS BARRAS DO PÁRANÁ. quc esrara

agendada paÍa o diâ l4 dc agoslo de 2025, às 09h00, na plalaforma da

Bolsa de Licitâções do Brasil - BLL (§1vw.bll.org.br). em razào da

necessidade dc Íctificação do editâl-

A novâ dâta para reaüzação dâ licitrção scrá oportunamente
publicadã por fteio de âviso cspecíÍico nos canais oficiâis d,
Administração Municipâ1.

Informaçôes e esclarecimenlos poderào ser oblidos junto ao

Depanamento de Licitâções, na Avcnida Bmsil. n" 2,15, Centro. l rês

Barras do Parâná PR, lelefone (45) 9E{i24-6'60. e-mail:
I icila!-3o@.tresbarras.pÍ lJo\,. b, .

TÉs Barras do Pâraná PR, 12 de âgosto de 2025

VÁNESSÁ MACÁGNAN ÁCUNHÁ OE,\NING
Diretora de Departamento de Licitâções

Publicado por:
Cârl(Js Sniczko

Código Identiri.ador: -88361 FB

NTUNTCiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA:\Á
DncRF.TO \'660t/2025

DECRETO N'6603/2025
Dâta 12.08.2025

Art 2'. O auxilio de deslocamento ccssa no término do ano leli\o em
t9,L2t2025.

Art.3'. Este Decreto eotra em vigor na datâ de sua publicação,
rcvogâdas as disposiçõcs em conlnário- cÍn:-'spc.irl .. :i... .('r:ber ,)

Decrelo 6390r'2025, com cfeito Íc!ír,ârivo â 06 Jc êgDslo .ie :1015.

Gabioete do Prefeilo Municipal de Três Barras do Pamná. em 12 de
agoslo de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeiro Municipal

Puhlicàdo por:
Marlice Cristina Mariano

Código ldeílifi câdor:D20,12748

I\IUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA\Á
EDrT \L DE CO\\'OC.{ÇÀO EXTR.\ORt)r \.iRr.\ DE

CO}- TERÊNCIÁ PÚBLICA N. I7912025

O municipio de Trôs Barâs do Paraná, Esiado do Pamná. q nr sede na
Av. Brasil. n" 2,15. inscrito no CNPJ do M/F sob n" 78.121. )36/0001

Súmula. Concede Auxilio de Deslocamento a
Servidora TemporáÍia Mrmicipal e dá outms
providências.

Cerso Frâneisco Gusso, PÍefeito Municipal dc Trôs Bârrâs do
Pâraná, Estado do Pâraná. no uso de suas atribuiçôes que lhe sào
conferidas por lei, conforme § I. do Art. 4l dâ Lei Municipâl
1742/2018, Lei Municipal n' 1576117, n22121202) e a'22451202).
conforme of. n" l8ó/2025/SEMED

DECRETA:

Art. l'. Fica concedido auxilio dc deslocamcnto a scn,idora
tcmponária, sendo a que segue, já na lotação em quc sc encontra:

v Parágrafo único. O valor do auxilio dcslocanrcnto será o contido no
aÍt. I dâ Lei Municipal n'2245/2022.

68. representado pelo Prefeilo Municipal em pleno exercicio de seu

mândaro c funções. Sr. GERSO FR\NCISCO GUSSO. no uso de
suis alribuiçôcs quc lhe sào conferidas.
CONVOCA
Toda â populâçào do município de TÍês Barras do PaÍâná, paÍa
pâíicipar da Confcrência Pública ExtÍaordinária dâ Cidade, para as

l5h00nr, do dia 24 de setembro de 2025, nas dependências do
Àuditório do LegislatiÍo MuíicipâI. sito â Rua São Paulo n'972. Três
BarÍas do Paraná. Estado do Paraná.

Gâbinele do Prefeito Municipâl de Três Barras do Paraná, PR, âos 13

diâs do mês de âgosto de 2025.

t3tot/2025
CONCURSO PÚBLICO N' OOI/2023

c E RSO Í' R.4.\ ( $( O G LtSStj
Prelàrr(} Nlunicipal

\1L\ICiPIO DE TRÊS BARRÀS DO PARANÁ
fDlTÁL N'. l?3/2025

EDI]'At- \". 173/2025

GERSO FR-A.NCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Bârras
do Paraná. Eslado do Pamná. no uso de suas âlribuições que lhe são
conf!'Íidas por Lci. considcÍando o Edital n" 001,2023 e o Decreto de
HomoloSação n" 5541[023.

ToR\{ PT RLICO:

A convocaçâo do apÍovado no CONCURSO PUBLICO n'001/2023,
ern §eu respectil.o cargo. confonne abaixo relacionado:

\lo'l'oRIsr"\

Gabinete do Prcfeito Municipal. de Três Barras do Pamná, em 13 de
agosto de 2025.

Publicado por:
Mâílice Cristina Marianc

Código ldentifi câdor:5F898325

}IL\ICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
LEr Nô 2930/2025

D.{TA l2108121}25

áPROYI O NOVO ORGÁNOGK4MA DA C,4.MAK4
VU\ICIP,lL DE TRÊS BÁRRÁS DO PÁK4Ni. E D,'i
OL' TRÁS P R OI' I D Ê NC I-4 S.

A Câmara lüunicipal ds Trôs BarÍas do Paraná, Estâdo do Paraná
aprovou. c cu. Preleito Municipâ|. sâÍrciono a seglinte LEI:

§ w1í.diaÍionruniciDâl.com br atno -15+

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeilo \'Íunicipal

,'ublicado por:
Karirre Femanda Skorupa

Código ldentiÍicâdor:4DEDgÀEB

Fica convocâdo o âprorâdo âcin1a descrito para comparecer ao
Depaíânrcnto dc RecuÍios Humânos destâ Municipalidâde no prazo
dL- 05 (cinco) diâs. após suâ publicâçào- ern horário de 08h00min as
I lh3omin e dâs llhlomrn às l7h00min horas. munido dós §êguintés
documentos (original e cópiâ âutenticâdâ): Cédula de ldentidade.
CPF. CTPS. Titulo de EleitoÍ. comprovânte da últimâ votaçào,
Ce(idão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e respectivâ
câdemetâ de vacinação para os menores de 05 anos, 0l (uma) foto 3x4
recente, Alestado de Saúde e Psicológico. Hemograma Completo,
Glicenria de Jejum, Tipo sanguineo. Ceíidâo de Nascimenlo ou
Câsamento. Declamçào de Bens, Escolaridade exigida pam
provimento do cargo pretendido. comprovante de endereço,
PIS PASEP c Ccíidào dc Antcccdcnres Criminâi\.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ErETRÔNICO N" 46/2025

oBIETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 35

ITRTNTA E CINCO) KrTS DE AUXÍLrO-NATALTDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS,

CALÇADOS,ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS,

DESTINADOS AS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS

SOCIOASSISTENCIAIS OO IUIUT'IICÍPIO Ng TRÊS BARRAS NO PARAruÁ

vALoR TorAL DA coNTRATnçÃo: R$76.242,60 ISETENTA E sEIS MIL,

DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOSJ

DATA DA snssÃo púnrrcl: 29 /oB /zo2s - 09h00

CRITERIO DE IULGAMENTO: MENOR VALOR DO LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONATIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI N" 74.133/2021 E DEMATS LEGTSLAÇÕES ApLrCÁVErS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 46/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 79/2025

TIPO DE AVALIAÇAO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNtcÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direiro Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNP]I sob o n" 7a.121.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar na

123, d,e 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÂO, forma ELETRÔN|CA, üpo avaliação MENOR PREçO, empreitada por preço do LOTE,

obieüvando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E

EYENTUAL AQUISIçÃO DE 35 (TRINTA E CINCO) KTTS DE AUXÍLIO-NATALIDADE,

COMPOSTOS POR ROUPAS, CALçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA

RECÉM-NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES ÁTENDIDAS PELOS PROGRAMAS

SOCIOASSISTENCTAIS DO MUNICÍPIO OT TNÊS SARRAS DO PARÁNÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2025.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01 ATÉ AS 08h59 DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09hOO DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1,6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não h.ruver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico licitaçõesJ da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A uülização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de I icitações e Leilões do tsrasil est]á consubstanciada no § 2q do

Artigo 174 da Lei na 14.133, de 01 r e abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

prc{eituca C/VZuntcipal de t*s Ea*as do' pacaná
ESTADo Do PAR^NÁ
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1.8.1. O sistema de pregão elírtrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por obieto o REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE 35 (TRINTA E CINCO) KITS DE AUXíLIO.NATALIDADq COMPOSTOS POR

ROUPAS, CALçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS,

DESTINADOS ÀS CESTAITTS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIATS DO

MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados,lentregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I).

3. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da [sJ dotâção (õesJ

orçamenüária [s):

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00

5. DA PARTICTPAçÃO Ua rtCrreçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado foperador da corretora de mercadorias) e

Av. Brasil, 245 .- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4. FUNDAMENTAçÃO rrClr
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal n0 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N' 5302, 5303, 5304, 5305,5306,5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

e) Lei Complementar Municirlal OO3 /2023 de2l de agosto de 2023.
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuâis danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5,4, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa [MEJ e/ou empresa de pequeno porte [EPPJ.

5.5, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.5.1, Esteiam legalmente constituidas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do AÉigo 3e

da Lei Complementar ns 123 /2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregão.

5.5,2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.5.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.6. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.6,1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar ne 123 /2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal na O3 /2025, estalicitação é de PARTICIPAçÃO EXCLUSM

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÔES DE ABRANGÊNCIAS DA ASSOCIAçÃO

DOS MUNrCíPrOS DO OESTE DO PARANÁ (AMOP) E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, PERTENCENTES AO PROCÁXIAS, ou seia, enquadradas nos termos das leis retro

citadas.

5.6,1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ns

03 /2025 de 06 de maio de 2O25 podem participar da disputa dos itens

desünados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Av. Brasil, 245 .. Fone/Fax: [45 | 3235-1-212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 79.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitiio

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, lbema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, fesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, §anta Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do ltaipu, São fosé Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do lguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiraüi e Vera Cruz do Oeste, além dos Municípios do Sudoeste do

Estado do Paraná, pertencentes ao PROCAXIAS, sendo: Boa Esperança do

lguaçu, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do lguaçu, São forge

d'Oeste, Salto do Lontra e Verê.

5.6.1.2. A participaçãrr na disputa pelos itens do Lote nq 01 são expressamente

destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sediadas nas regiôes de abrangências da Associação dos

Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e Sudoeste do Estado do Paraná,

pertencentes ao PROCÁXIAS, para licitante que não se enquadra na definição legal

reservada â essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem preiuízo las multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

5.7, É vedada a participação de:

S.7,1. Autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pesôoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5,7.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.7.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente,

gerente, controlador, acionis.a ou detentor de mais de 5% [cinco por centoJ do capital com

Áv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8 -1,21 -93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

'.i-.--í3
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de tlens a ela necessários.

5.7.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trâbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo enúe si.

5.7,6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de consütuição;

5.7,7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.7.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.7,9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.7.10. Empresas das quais paúicipe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.7.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação esLá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ-PR, no horárro de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certâme também poderão ter acêsso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR" ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7,1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar na

L23/2OO6, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiüdual
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[quando for o caso permiüdo pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de âpresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar na 123 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação preüstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

préüa definição de sena privativa.

7.3,3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, aindâ que por terceiros.

7.3.5, O credenciamento do fornecedor e seu representânte legal iunto'ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praücados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associadr ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.Lrr.

8. FORMA DE APR-ESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
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8.2. O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8,4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do enüo de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do Lote;

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa iílentificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tâis como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seiâ

desclassificada, conforme item "10.4" do edltal.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta ünculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos

preüdenciários, trabâlhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 fsessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo

processo legal, gerar as seguintes consequências: [iJ assinatura de prazo para a adoção das
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Federal; ou [ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FOR]T,IULIIçÂO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratâção;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanáve[.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10,4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPf, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real pcr todos os participantes.

10,5.1, A não desclassificaçío da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6, O sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

1O,7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitântes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivâmente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
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10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentâda.

10.13, O intervalo entrê os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

[vinteJ segundosJ e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 [três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 [dezJ minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (doisl

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (doisJ

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admiür o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro Iugar.

10,20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (ünte

e quatroJ horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

uülizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO DO LOTE conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10,24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.

10,25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

dêmais licitantes.

10,25,2. O pregoeiro solicitará âo licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a propostá adequada ao úlhmo lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO ID, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11,2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado fAcórdão ne 1455 /2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

mânifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ne ll4-133 /2O21,- '

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2e do artigo 59 da Lei nq 74.733/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos iunto ao proponente pâra a âpresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11,2.2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

l,^,2,2.4,Yerlficação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11,2,2.5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Dishital, Estadual ou

Municipal;

11,2.2.6. Demais verifi:ações que porventura se fizerem necessárias.
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11.2.3. No caso de bens e ser'riços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a SOyo tcinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de lustificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a r.ealização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,24 (vinte e quatroJ horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 [duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11,4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de caLálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio êletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5, Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a.propostâ ou

lance subsequente, e, assim sucessiT amente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7,1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7,2, A negociação será realizada por meio do sistemâ, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
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ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123 /20O6,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HÂBILITAçÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal

de Contas da União fhttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PRJ:

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr,tmunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.ospx).

12.1,1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seia sócio majoritário.

l2,l,l.l. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor â existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas: apontadas no relatório de ocorrências impediüvas indiretas.

12.1.1,2, Atentaüva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12,1,1.3, O licitânte será convocado para manifestação previamente à suâ

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar na 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2, Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhálos, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 fduas] horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf diferentes, salvo

aqueles legalmente permiüdos.
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12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitânte for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §14, da Lei Complementar nq

723 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habititação.

12.6. A Habilitação luridica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintes

documêntos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

12.6,2, Os documentos de habilitação lurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respecüva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participânte sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas furídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovor! devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respecüva sede, bem como o registro de que tratâ o

artigo 107 da Lei ns 5.764/t971.

12.6.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
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12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica ICNPf];

12.7.2.PÍova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB] e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAUJ por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.272, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

l2.7.4,Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conformeLei 12.440/2017;

12.7,5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12,7.6. Prova de Regularídade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12,8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessental dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico ProÍissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2g2lz
12.9,1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (sl em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compaúveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (sl atestador [esJ, ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (sJ

declarante (sl;

12.9.2. PaÍa o Lote 02, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, na fase

de habilitação, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), válida, expedida pela

Agência Nacionat de Vigilância Sanitária - ANVISA, compatível com a atividade de comércio

atacadista de cosméticos, produtos de higiene pessoal e saneantes, conforme previsto na

Resolução RDC ne 76/2074 e demais normas sanitárias aplicáveis. A AFE deverá estar
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acompanhada da Licença Sanikíria vigente, emitida pelo órgão competente, constando

expressamente a atividade de comércio atacadista dos produtos relacionados ao objeto, em

conformidade com a legislação ügente.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.10,1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital;

l2.l0,2,Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do aÍtigo 7e da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;

12,10,3, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitaçâo:

12.11. As microempresas (MEJ e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar ne L23/2006, deverão apresentar juntamente

com os demais documentos relaüvos a habilitação, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante es?í enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

[EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial lurisdicionada a

sede da licitânte. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessentaJ

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar ne lZ3 /2006.

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editâI.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mâis vantajosa seia ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 [cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justifi cativa.

12.14.L A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do li:itante, sem preiuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

..ili.--*!, -

203 



lv,s"ÂY J\rer pte{eituca C/Luntcipal de Tcês ba*as do pocanó
EsÍaoo DôPAR NÁ

\r'--':,' -

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a conünuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresentalos em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13,1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão [ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13,2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13,2.2. A falta de manifestação motivada do licitânte quanto a intenção ,de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitãntes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

14.1. A propostâ final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
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ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representânte legâI.

14.2. A propostâ final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso'

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, únculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgulal e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 12q da Lei ne 14.133/21).

14.3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unilários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes úlümos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitâda, rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1,2, Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não reürar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1', da Lei

Complementar ne 123/20C6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.
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16. DAADTUDTCAçÃO r HOUOIOCAçÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres lurídicos, oficialmente adiudicará ehomologará

o resultado do Pregão, desde que náo haja recurso.

16,1.1. Se houver recurso [s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adiudicação do objeto ao (sJ vencedor (esJ e à homologação do resultado do Pregão.

17. DACONTRATAçÂO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

preüstas na Lei N" 14.133/2OZL.

l7.l.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (umal vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente iustificada, e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17.2, Serâ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições e3tabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"77.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitântes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convccação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade Iicitante.

17.4.1. A regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.
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17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 1.4.733 /ZOZL.

17.6. Se, durante a ügência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBIETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO 0.

18.2. O obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.2.2, O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2,3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O Iicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência IANEXO D.

18.5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitãção.
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18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 [quinze] dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a entrega dos produtos/serviços

objeto do contrato e a conferência da quanüdade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços uilitários apresentados na proposta, e mediante a ápresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19,2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

dÍsponibilizados pelas lnstituições Financeiras, em que fique idenüficada a sua desünação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (lN na 89/2013 - TCE/PRI.

19,3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRTGAçOES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

2O.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão;

20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (sJ, desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
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20,1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço (sJ entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto'

São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitâdo ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do [sJ material (is) adquirido [sJ até que

totalmente requisitado [s], sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20,2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na propostâ;

20,2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

2O.2,6, Entregar o (s) material [is) no prazo e formas ajustados;

2O,2,7. Entregar o (s) material [is], conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsávei por representá-la na execução do Contrato, assim como a (sJ

pessoa (sJ que, na ausência do responsável, poderá [ao] substituí-lo (s);

20.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O.2.1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
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20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito de

qualidade dos serviços;

20,2,14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20,3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes

sociais preüstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a'saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3,2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20,3.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obleto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20,3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do'Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer ünculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20,5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2O,S.l. É, expressâmente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20,5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préúa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

2O.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTR.EGA E VIGENCIA DO CONTRATO

21,1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no Termo de Referência, anexo a este

Edital.
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21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21.3, O prazo preüsto no subitem 21.2 podetâ ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 14.133/2021-

22. PREçO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R§ 7 6.242,60 [setenta

e seis mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).

22.2, Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a úrgula.

22,3, O preço de câda kit deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de ftete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretâs ou indiretas, relacionadas.

22,4. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23, DAS INFRAÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução totâl do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1,8. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013

23.1.10.1. ALei 12.a46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei âs

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mâis grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30o/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos Il, Ill, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsár'el de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ent{) federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas inltações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2027, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido aúigo

que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Arrigo 156, § 7" da Lei N" L4.133 /2OZl.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventuahnente dr:vido pela Administraçãa ao contratado, além da'perda desse

valor, a diferença será descor;tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,

23.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitânte ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2,6,L. Na hipótese cle deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentâda, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNÂçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCU\RECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa pâra cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24,3, O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, conr protocolo realizado exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa, qual seia, a plataforma BLL (Bolsa de

Licitações e Leilõesl. Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo d,e até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
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Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais âlto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitáção ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cura intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro. multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
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25.1,3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratâdo contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÃO r nl CenÊlcra

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N" 14.133 /2OZl e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1,1. Fica designada como ,lestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretiria Municipal de Assistência Social, CPF

XXX.434.280-)O(;

26.a.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) FERNANDo CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF ne )Ofi.240.609-XX, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Ação Social;

26.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reallzado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Compeürá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
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forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto.

26.6, A edstência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotâs perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preústas, proceder ao ressarcimento imediato dos preluízos apurados

e imputados às falhas em suas aüüdades.

27. DISPOSIçÔES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos parâ recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultâdo ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão Íazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratirção.

27,7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
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27.9. Não cabe à Licitânet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.1O. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.

27,11. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5q do Decreto Federal na

lO.O24/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27,12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia.

29,IINEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Pro; osta de Preços;

c) Anexo III - Modelo de Dec.arâção Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2025.

GERSO NCISCO
P to Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", XXUI, ALÍNEA "4"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE 35 (TRINTA E

ctNco) KITS DE AUXÍLIO-NATALIDADE COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS

DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM-NASCIDOS, DESTINADOS ÀS

GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÂO . ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA

"AeI"

2,1. Serão adquiridos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência So-

cial, até 35 kits de auxílio-natalidade. Para fins de planejamento orçamentário, o valor es-

timado da contratãção é d.e R$76.242,60 (setenta e seis mil, duzentos e quarenta e dois

reais e sessenta centavos), calculado pela multiplicação do preço unitário máximo

de R$ 2.178,36 por kit pelo quantitativo proietado de 35 unidades.

2,2. O teto financeiro foi definido a partir da média aritmética de quatro cotações de

mercado obtidas iunto a fornecedores especializados, procedimento que atende ao

art.23, § 4a da Lei 74.133 /2021; dessa forma, cada aquisição - emitida por meio da Ata

de Registro de Preços - deverá respeitar as especificações e valores indicados na

Tabela 01, garantindo economicidade, competitividade e alinhamento dinâmico entre a

demanda real e o desembolso público.

Tabela o1: DTSTRIBUÍçÂO DOS LOTES

DESCRTçÃO

Av. Brasif, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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LOTE QNTD UNID VALOR
UNIT.

VALOR TO-
TÂL

1 35 KITS

KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECEM-NAS-
ctD0, (tNCLUI R0UPAS, CALÇADOS, COBERTO-
RES, BANHEIRA, ITENS DE CAMA, MAMADEI.
RÁS, TOALHA, FRALDAS DE PANO, MOSQUI-
TETRO ETC.l.

R$ 1.419,61 R$ 49.686,35

, 35 KITS

KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ - (INCLUI
FRALDAS DESCARTÁVEIS EM VÁRIOS TAMA-
NHOS, SABONETE, SHAMPOO E LENÇOS UME-
DECIDOS: O LICITANTE DEVERÁ POSSUIR AUTO.
RIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA _

AFE, EXPEDIDA PEU ANVISA, PARA A COMERCI-
ALIZAÇÃO DESTES PRODUTOg.

R$ 529,52 R$ 18.533,20

r..ir.-/,Jr_.
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Tabeta 02: coMPostçÃo Do LoTE 01

Descrição
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3 35 UND

BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA
(BOLSA EM MATERIAL SINTÉTICO, COM BOR-

DADOS E LOGOTIPOS OFICIAIS. PARA TRANS.
PORTE DOS ITENS DO PROGRÁMA).

Rs 229,23 R$ 8.023,05

VALOR MÁXIMO DE 1 KIT AUXÍLIO.NATALIDADE R$ 2.178,36

VALOR MríXrMO DA LTCITAÇÂO R§ 76.242,60

Item Qtde Unid.
Valor UniL

(R$)
valor Total

(R$)

1, 1 par Pantufa (par) de tecido 100 Yo algodão, ne 01 56,73 56,73

2 1 par

Sapato de bebê (feminino/masculino) material
em tecido, fechamento com cadarço ou velcro,
palmilha em EVA e solado em couro sintético,
tam. 16

43,40 43,40

3 1 un
Conjunto body bebê manga longa e calça. Com-
posição 100o/o algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botôes de pressão. Tam. P

47,30 47,30

4 1 un
Conjunto body bebê manga longa e calça. Com-
posição100% algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botões de pressão. Tam. M

47 ,30 47,30

5 1 un
Coniunto body bebê manga curta e shorts. Com-
posição 1000Á algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botões de pressão. Tam. P

47,30 47 ,30

6 1 un
Conjunto body bebê manga curta e shorts. Com-
posição 100Y0 algodão fio penteado; fecha-
mento na qola com botões de pressão. Tam. M

47 ,30

7 1, un

Cobertor infantil para berço - Algodão/microfi-
bra poliéster, antialérgico, medidas mínimas:
90 x 110 cm, macio, estampado, pelo baixo (com
caixa)

100,50 100,50

I 1 un

Banheira para recém-nascido, capacidade mí-
nima de 20 L, polipropileno, resistente e durável,
cantos arredondados, medidas mínimas:
20x75x45cm

45,25 45,25

9 3 un
Meia de bebê (fem. e masc.) 70 o/o algodão,26 Vo

poliéster, 2 oó elastano, 2 0Á elastodieno,
tam. 0-15

t5,93

10 3 un
Cobertinhas de flanela, tecido flanelado 100 o/o

algodão 100 x 80 cm
34,98 104,94

11 1 un
Tip-top macacão 100 %o algodão, manga curtâ,
tam. M, boa qualidade 85,2i 85,21

12 1 uI)
Tip-top macacão 100 7o algodão, manga curta,
tam. G, boa qrralidade
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tam. P, comp. 80 70 algodâo / 20 0/o poliéster

85,21

13 1 un 96,28 96,28

74 1 un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tam. M, comp. 80 0/o algodão / 20 oó poliéster 96,28 96,24

15 1 un
Fraldas 10070 algodão, tecido duplo, medidas
mínimas: 65 x 65 cm

26,00 26,O0

1,6 1 un
Toalha de banho 100 0/o algodão, felpuda, com
capuz, medidas mínimas: 70 x 90 cm, cor branca

44,60 44,60

17 1 un logo de lençol para berço com 3 peças, confecci-
onado em percal 180 fios, 100 0/o algodão, acon-

100.13 100,13

47,30

47,79

85,2r
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Tat eta 03: coneosrçÃo oo LoTE 02 (LIC|TANTE DEvE PossutR AFE)

Tabela 04: COMPOSIçAO DO LOTE 03

dicionado em embalagem única contendo l fro-
nha de 30 x 40 cm, l lençol com eiástico de
168 x 102 crn e 1 lençol com vira de 132 x 92 cm.

1B 1 un

Travesseiro infantil confeccionado em percal
180 fios, 100 % algodão, com enchimento de fi-
bra de poliéster siliconada e dimensôes mínimas
de 35 x 28 cm.

40,98

19 1 un

Mosquiteiro de teto para cama infantil, confecci-
onado em tule 100 0/o poliéster, cor branca, al
tura mínima de 280 cm, acabamento de boa qua-
lidade.

1.65,97 765,9L

20 1, kit

Kit com duas mamadeiras de boa qualidade,
acondicionadas na mesma embalagem, con-
tendo l unidade de 130 ml e l unidade
de 260 ml, ambas em cor neutra. Frascos, tam-
pas, anéis rosqueados e bases fabricados em po-
Iipropileno atóxico, livre de BPA, ftalatos e me-
tais pesados, com resistência a fervura e esterili-
zação por vapor. Bicos e válvulas confeccionados
em silicone grau médico, inodoro, com sis-
tema anti-cólicas [ventilação que reduz a forma-
ção de bolhas de ar). Design de boca larga para
facilitar a higienização; marcações volumétricas
e tinta atóxica. Roscas de encaixe preciso,
tampa-protetora anti-vazamento, vedaçâo
100 0/o estanque. Produto deve atender às nor-
mas ABNTNBR10334 e às exigências daAN-
VISA para artigos de puericultura. Emlralagem
lacrada, contendo instruçôes de uso, higieniza-

9r,20 91,20

terilES tza o

R$ 1.419,61

Item Qtde Unid. Descrição vãlor Unit.
{R$}

Valor Total
{R§)

1, 2 Pç
Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorção,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. RN

73,30 146,60

2 2 pct
Fraldas descartaveis, boa qualidade de absorção,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. P

746,60

3 2 pct Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorção,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. M

73,30 1,46,60

4 3

Sabonete infantil em barra 80 g fórmula hipoa-
lergênica, pH neutro, testado por oftalmologista,
dermatologista e pediatra

5,81 17,43

5 1 un
Shampoo infantil 200 ml, pH balanceado, fra-
grância camomila e aloe vera, fórmula hipoa-
lergênica, não arder nos olhos.

35,53

6 2 un
Lenço umedecido, caixa com no mínimo 48 unid-,
medidas mínimasi 17 x 12 cm, embalagem
"tira-fácil", sem álcool.

18,38 36,76

VALOR DE 1 KTT

Item Unid.Qtde
Vâlor Unit

{Rs}
Valor Total

(R$)DescriÉo
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40,94

VÁLOR DE 1 KIT

7 3,30

un

R$ 529,52
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1 1 un

Bolsa maternidade confeccionada em material
sintético [PvC 80 %o / polipropileno 20 o/o), com
dimensões mínimas de 40 x 30 ' 19 cm, bolso
frontal e bolsos laterais, fechamento principal
por zíper, alça de mão de 16 cm e alça de ombro
regulável; personalizada com bordâdo contendo
o nome do Programa de Gestantes, o brasão do
Município e o logotipo do CRAS.

229,23 229,23

VALOR DE 1 UMA UNIDADE R§ 229,23

2.3. Os valores de referência e cada item não poderão superar os montantes indicados

nas Tabelas 01 e 02 deste Termo de Referência.

2.3.1. A soma dos valores totais dos 27 itens, distribuídos em 03 lotes, que compõem

um kit de auxílio-natalidade perfaz R$ 2.178,36 (dois mil, cento e setenta e oito

reais e trinta e seis centavos).

2,4.A licitante que apresentar preço unitário ou global superior ao limite fixado no

item 2.3.1 será âutomaticamente desclassificada do respectivo item, ficando impedida de

participar da etapa de lances.

2.5, Os preços deverão ser apresentados em reais (R$), com no máximo duas casas

decimais, e permanecerão fixos; poderão ser reajustados anualmente pelo IGPM-FGV ou

por outro índice oficial que venha a substituí-lo, contado da data-base da proposta ou da

última repactuação, conforme art. 134 da Lei 74.133/2O2t.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", tNCtSO XXIII, ALÍNEA "B"

3.1. Os kits de auxílio-natalidade - compostos por roupas, calçados, itens de banho, higi-

ene e acessórios - integram o Programa de Gestantes executado pelos CRAS e foram for-

malmente demandados pela Secretaria Municipal de Assistência Social para assegurar

apoio material imediato às mães atendidas, prevenindo riscos sanitários e reforçando a

dignidade das benefi ciárias.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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3.2. Sob o aspecto orçamenuár'io-financeiro, o valor máximo global de R$76.242,60

(setenta e seis mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessentâ centavos), calculado com

base na média de quatro cotações de mercado, foi considerado compatível com as

condições fiscais do Município; a Secretaria da Fazenda atestou a existência de dotação

suficiente e a sustentabilidade da despesa, em consonância com o art. 16 da Lei de
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Responsabilidade Fiscal. A adoção do Sistema de Registro de Preços, com entregas

parceladas conforme necessidade, garante a economicidade, amplia a competitividade

entre fornecedores e alinha-se às diretrizes de planeiamento estabelecidas pela

Lei 14.133 /202L, assegurando a execução eficiente e contínua da política pública de

assistência social.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1', INCISO II

4,1. Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na

Ordem de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua das Margaridas Esquina

Com Rua Das Hortências,336 - Centro, Três Barras do Paraná-PR

5. PRAZO DE VALTDADE DAATA DE REGTSTRO DE PREÇO - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "A"

5,1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.L33/2021, desde que comprovado o

preço vantajoso.

6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6", xxrrr, ALíNEA "C"

6.1. A solução consiste na formação de Ata de Registro de Preços, via Pregão Eletrônico,

para aquisição de até 35 kits completos de auxílio-natalidade, reunindo 27 itens, distribu-

ídos em três lotes padronizados , especificados no Termo de Referência, com valor unitá-

rio máximo de R$ 2.178,36. A empresa vencedora fornecerá os kits prontos, devidamente

embalados, dentro da validade mínima de 12 meses, entregando-os de forma parcelada

ao almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social sempre que houver requi-

sição, pelo período de 12 meses da vigência da ata. Caberá à contratada manter estoque

de segurança, assegurar rastreabilidade dos lotes e substituir imediatamente qualquer

item em desacordo. A contratante, por sua vez, realizará conferência quantitativa e quali-

tativa, entregará os kits ao CRAS conforme demanda e controlará saldo e cronograma de

pedidos no sistema de gestão de compras. Esse arranjo integrado garante padronização,

continuidade de abastecimento, flexibilidade financeira e aderência aos princípios de eco-

nomicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei 14.133/2O21.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7. REeursrros DE coNTRÂTAÇÃo - ARTIGo 6', xxttt, ALÍNEA "D"

7.1, Todos os produtos que compõem os kits deverão atender integralmente às

especificações constantes do Termo de Referência, possuir registro ou isenção junto à

ANVISA quando aplicável, observar as normas de vigilância sanitária e apresentar

validade residual mínima de 06 meses na data da entrega, para produtos de curta duração.

7.2, A licitante deverá possuir estrutura para montar, armazenar e entregar os kits no

prazo máximo de 10 dias úteis após cada ordem de compra, garantindo abastecimento

contínuo sem comprometer a integridade dos produtos.

7.4. Qualquer item entregue em desacordo com as especificações, avariado ou com

validade inferior ao exigido deverá ser substituído pela contratada no prazo máximo de

5 dias úteis, sem ônus para a Administração.

7,5. A contratada deverá fornecer, a cada entrega, planilha eletrônica contendo

identificação de lotes, datas de fabricação e validade de todos os itens, permitindo

rastreabilidade e eventual recall-

7,6. Itens duráveis, como bolsa maternidade e banheira, deverão ter garantia mínima de

12 meses contra defeitos de fabricação, com indicação de posto autorizado ou

procedimento de assistência técnica dentro do Município.

7.7. A licitante deverá apresentar declaração de cumprimento das normas trabalhistas e

de não utilização de mão-de-obra infantil.

7.9, A bolsa maternidade e demais itens que exigirem personalização deverão trazer o

brasão municipal e o logotipo do CRAS em bordado ou impressão de alta qualidade,

conforme layout fornecido pela Secretaria de Assistência Social, sem custos adicionais e

suieitos à aprovação prévia do gestor e do fiscal do contrato.

7.10, O kit só será aceito se contiver, integralmente, todos os itens previstos neste Termo

de Referência, sem faltas ou substituiçôes; cada coniunto deverá vir acondicionado em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

7.3, As embalagens externas e internas deverão ser recicláveis ou biodegradáveis,

contendo instruções de descarte consciente em língua portuguesa, em atendimento à

Lei 12.305/2010 fPolítica Nacional de Resíduos Sólidos).
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embalagem plástica transparente, selada e de alta resistência, que assegure a integridade,

a higiene e a fácil conferência do conteúdo até o momento da distribuição.

7,lL,Para o Lote 02, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, na fase

de habilitação, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), válida, expedida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, compatível com a atividade de

comércio atacadista de cosméticos, produtos de higiene pessoal e saneantes, conforme

previsto na Resolução RDC nq 16/2014 e demais normas saniúrias aplicáveis.

7.11.1. A AFE deverá estar acompanhada da Licença Sanitária vigente, emitida

pelo órgão competente, constando expressamente a atividade de comércio

atacadista dos produtos relacionados ao objeto, em conformidade com a legislação

vigente.

8. QUALTFTCAÇÃO rÉCrurCn

8.1. A licitante deverá comprovar capacidade técnico-operacional mediante apresentação

de, no mínimo, um atestado de fornecimento bem-sucedido de kits ou produtos de

complexidade equivalente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

indicando quantidade, prazo e desempenho satisfatório.

8.2, Além disso, todos os itens ofertados devem atender integralmente às especificaçôes

deste Termo de Referência, possuir certificações de qualidade e registro ou isenção

saniúria quando aplicável.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, AIÍNEA "8"

9,1. O contrato será celebrado com um único fornecedor, responsável pela montagem dos

kits completos de auxílio-natalidade, observando rigorosamente as especificações

técnicas, quantitativos e padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência.

9.2. A entrega ocorrerá de fornra parcelada, mediante emissão da Ordem de Compras,

emitida pelo Departamento de Compras, com prazo máximo de 10 dias úteis para cada

remessa contados da data de recebimento da Ordem de Compras pela contratada.
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9.3. Cada kit deverá chegar acondicionado em embalagem plástica transparente, selada e

resistente, contendo todos os itens previstos no lote, com identificação externa contendo

o número do lote, data de montagem e prazo de validade residual mínima de 06 meses

para os produtos não duráveis.

9,4. A contratada deverá apresentar, iunto a cada remessa, nota fiscal eletrônica,

romaneio detalhado e planilha de rastreabilidade com número de lote, data de fabricação

e validade de cada item, quando aplicável.

9.5. 0 recebimento definitivo será feito pelo fiscal do contrato, após inspeção qualitativa

e checagem documental, nos termos do art. 141 da Lei 14.133 /2OZl.

9.6. Produtos em desacordo com as especificações, avariados ou com validade inferior à

exigida deverão ser substituídos em até 5 dias úteis, contados da notificação formal, sem

qualquer ônus adicional para a Administração.

9.7. Itens duráveis fbolsa maternidade, banheira, mamadeiras etc.J terão garantia mínima

de 12 meses contra defeitos de fabricação; durante esse período, a contratada deverá

prestar assistência técnica ou realizar troca imediata, conforme a natureza do defeito.

9.8. O pagamento será efetuado até o 30e dia subsequente ao recebimento definitivo de

cada remessa, mediante apresentação da nota fiscal eletrônica e comprovação de

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, observando-se a ordem cronológica de

exigibilidade.

9.9, O contrato será fiscalizado por servidor designado, que registrará ocorrências em

relatório mensal e poderá aplicar sanções administrativas em caso de descumprimento,

sem preiuízo da rescisão contratual nos termos do art. 137 d,a Lei 1,4.133 /2021.

9,10. A contratada deverá adotar práticas sustentáveis na produção, acondicionamento e

transporte, utilizando embalageus recicláveis ou biodegradáveis.

10. CRITERIOS DE MEDIçAO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALINEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
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dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

ll - Comprovoção da reguloridade fiscal e trabalhisto

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

1O.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII,

ALÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço do LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "I"

12,1. O valor estimado da contr atação é de R$76.242,60 (setenta e seis mil, duzentos e

quarenta e dois reais e sessenta centavos), calculado com base na estimativa de

R$2.178,36 fdois mil, cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) por kit, con-

forme levantamento de mercado e a composição detalhada dos itens a serem fornecidos.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados

permanecerão fixos e irreaiustáveis, admitindo-se alteração apenas nas hipóteses

preüstas e comprovadas no art. 134 da Lei 14.133 /2021 freequilíbrio), mediante préüa

anuência da Administração e observância dos ritos legais.
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12.2.1. Mesmo comprovrda à ocorrência de situação prevista ArL 134 da Lei

14.133 /2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA',J"

a) 0 6.o 1.oa.244. 0 0 0 9. 2 3 1 9. 00 0.3.3.9 0.3 2. 00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1, O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com o cronograma

de distribuição da Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser de forma

parcelada ou entrega única, a depender da necessidade, devendo ser entregue no prazo

máximo de 15 (quinze) dias úteis, no endereço indicado na Ordem de Compra.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15,1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:
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15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitâção sem

motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 72.846, de 1a de agosto de

20L3

15,1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração

administrativa de inexecução parcial do contrato, quando não se

justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste

Edital e em seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no
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prazo máximo de 15 fquinze] dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e Vll do

caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /2021, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

[três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,

X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" t+.733 /2021, bem como pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4q deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três]

anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de anál,rse jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei No 14.133 /2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratâr, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

L5.2.6.L. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2,6,2,, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem obser var e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto

contratual.
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I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática foaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegaiões de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício dc direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participâção em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

[iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção se.ja impedir meterialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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17. DA FrscALIzlrçÃonnR crRÊrrlcm - ARTtco 0", xxltl, RLÍure "r"

17,1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

ll7 c/c Artigo 7'da Lei Federal N" 74.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

)ofi.434.280-)ü;

17,l,2,Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FERNANDo CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nq XXX.240.609-xx,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF na XX)(.027 .739-

XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital,

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

17,4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

17.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:
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17.5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a flrnecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N' 46 /2025.

A empresa IRAZÃO SOCIAL COMPLETA], inscrita no CNPf nq xX.xXX.)fiX/XXXX-Xx, (ENDEREÇO

C0MPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃ0 ELETRÔNIC0 N" 46/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Tabela 01: DTSTRTBUíÇÃO DOS LOTES

DESCRIç[O

Tabela O2: COMPOSIÇÃO DO LOTE O1

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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LOTE QNTD UNID
VALOR
UNIT.

VÁLOR
TOTAT

'1, 35 KITS

KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECEM-NASCIDO,

ONCLUI ROUPAS, CALÇADOS, COBERTORES, BA.
NHEIRA, ITENS DE CAMA, MAMADEIRAS, TOALHA,
FRALDAS DE PANO, MOSQUITEIRO ETC.).

R$ R$

2 35

KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÉ _ IINCLUI FRAL-
DAS DESCARTÁVEIS EM VÁRIOS TAMANHOS, SABO-
NETE, SHAMPOO E LENÇOS UMEDECIDOS; O I1CI-
TANTE DEVERÁ POSSUIR AUTORIZAÇÀO DE FUNCIONA.
MENTO DE EMPRESA - AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA,
PARA A COMERCIALIZAÇÃO DESTES PRODí]TO5).

R$ R$

35 UND

BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM
MATERIAL SINTÉTICO, COM BORDADOS E LOGOTIPOS

OFICIAIS, PAhA TRANSPORTE DOS ITENS DO PRO-
GRAMA).

R$ R$

Item Qtde Unid. Descrição Marcal
Modelo

Valor
Unit
(Rs)

Valor
Totâl Gl§)

1 1 par Pantufa [par] de tecido 100 %o algodão, nq

01

2 1 par

Sapato de bebê (feminino/masculino) ma-
terial em tecido, fechamento com cadarço
ou velcro, palmilha em EVA e solado em
couro sintéticí,, tam. 16

1,

4 1, un

5 1 un

:1:1-a'j;

KITS

3 un

Conjunto body bebê manga longa e calça.
Composição 100 % algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressào.
Tam. P
Conjunto body bebê manga longa e calça.
Composiçâo 100 0/o algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressâo.
Tam. M
Conjunto body bebê manga curta e shorts.
Composição 1(10 o/o algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressâo.
Tam. P
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6 1 un

Coniunto body bebê manga curta e shorts.
Composição 100 o/o algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressâo.
Tam. M

7 un

Cobertor infantil para berço - Algodão/mi-
crofibra poliéster, antialérgico, medidas mí-
nimas: 90 x 110 cm, macio, estampado,
pelo baixo [com caixa]

B 1

Banheira para recém-nascido, capacidade
mÍnima de 20 L, polipropileno, resistente e

durável, cantos ârredondados, medidas mí-
nimâs: 20 x 75 x 45 cm

9 3
Meia de bebê [fem. e masc.J 70 o/o algodão,
26 7o poliéster, 2 0/o êlastano, 2 7o elastodi-
eno, tam. 0-15

10 3 un
Cobertinhas de flanela, tecido flanelado
100 %o algodão 100 , 80 cm

1
Tip-top macacão 100 o/o algodão, manga
curta, tam. M, boa qualidade

72 1 un
Tip-top macacão 100 o/o algodão, manga
curta, tam. G, boa qualidade

13 1 un
Tip-top mâcâcão em plush, manga com-
prida, tam. P, comp. 80 0/o algodào / 20 o/o

poliéster

14 1 un
Tip-top macacão em plush, manga com-
prida, tam. M, comp. 80 0/o algodào / 2O o/o

poliéster

15 1 un
Fraldas 100 0/o algodão, tecido duplo, medi-
das mínimas: 65 x 65 cm

76 1 un
Toalha de banho 100 0/o algodão, felpuda,
com capuz, medidas mínimas: 70 x 90 cm,
cor branca

17 un

Jogo de lençol para berço com 3 peças, con-
feccionado em percal 180 Íios, 100 7o algo-
dão, acondicionado em embalagem única
contendo l fronha de 30 x 40 cm, l lençol
com elástico de 168,102cm e llençol
com üra de 132 x 92 cm.

1B 1 un

Mosquiteiro de teto para cama infantil, con-
feccionado em tule 100%o poliéster, cor
branca, altura mínima de 280 cm, acaba-
mento de boa ualidade

19 1 un

20 1 kit

Kit com duas rnamadeiras de boa qualidade,
acondicionadas na mesma embalagem, con-
tendo l unidade de 130 ml e 1 unidade
de 260 ml, ambas em cor neutra. Frascos,
tampas, anéis rosqueados e bases fabrica-
dos em polipropileno atóxico, livre de BPA,
ftalatos e metais pesados, com resistência a
fervura e esterilização por vapor. Bicos e
válvulas confeccionados em silicone grau
médico, inodoro, com sistema anti-cólicas
(ventilação que reduz a formaçâo de bolhas
de ar). Design de boca larga para íacilitar a

higienização; marcações volumétricas e

*Yá? I,lref, pce{eit uta C//l,unkipal de T rês Eactas
ESTADo oo PAFÂNÁ

do Paconó

7

un

un

11 un

1

Travesseiro infantil confeccionado em per-
cal 180 fios, 100 0/o algodão, com enchi-
mento de fibra de poliéster siliconada e di-
mensões mínimas de 35 x 28 cm.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8 -121 -93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PAÊANÁl<-,--,_:t

tintâ atóxica. Roscas de encaixe preciso,
tampa-protetora anti-vazamento, vedação
100 0/o estanque. Produto deve atender às

normas ABNTNBR10334 e às exigências
daANVISA para artigos de puericultura.
Embalagem lacrada, contendo instruções
de uso, higienizaçào, esterilização.

VALOR DE 1 KIT R$

Tabela 03: coMPosIÇÂo Do LorE 02 (LICIT/INTE DEVE POSSUIR AFE)

Descrição

Tabelâ 04: coMPoslçÃo Do LoTE 03

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX IXXXXXXXX§(XXXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 76.242,60 (setenta e seis mil, duzentos e quarenta e dois reais

e sessenta centavos).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45 | 3235-L272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP I 7 I -121.936 / 0t)0 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Item Qrde Unid.
Marra/
Modelo

Valor
Unit
íR$)

Valor Total
(R§}

1, pç
Fraldas descartáveis, boa qualidade de ab-
sorçâo, pacotes com no mínimo 36unid.,
tam. RN

2 2 pct
Fraldas descartáveis, boa qualidade de ab-
sorção, pacotes com no mínimo 36 unid.,
tam. P

3 2 pct
Fraldas descarláveis, boa qualidade de ab-
sorção, pacotÉs com no mínimo 36 uniC.,
tam. M
Sabonete infantil em barra B0 g, fórmula hi-
poalergênica, pH neutro, testado por oftal
molosista, dermatologista e pediatra

+ 3 un

5 un
Shampoo infantil 200mI, pH balanceado,
fragrância camomila e aloe vera, fórmula
hipoalergênica, nâo arder nos olhos.

6 2 un
Lenço umedecido, caixa com no minimo
48 unid., medidas mínimas: 17 x 12 cm, em-
balagem "tira-fácil", sem álcool.

VALOR Df, 1 KIT R$

Qtde Unid, lÃaÍca/
Modelo

Valor
Unit
íR$l

Valor Total
{R§)

1 1

Bolsa maternidade confeccionada em mate-
rial sintético (PVC 80 0/o / polipropi-
leno20o/o), com dimensões mínimas
de 40 x 30 x 19 cm, bolso frontal e bolsos
laterais, fechamento principâl por zíper,
alça de mão de 16 cm e alça de ombro regu-
lável; personalizada com bordado contendo
o nome do Programa de Gestantes, o brasão
do Muni ioeol oti o do CRAS

VÁLOR DE 1 UMA UNIDÂDE R$

2

1

Item Descrição

un
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ESTADO DO PARTAIr|:Â_iir-rr3

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente propostâ. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos;

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Editâl em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

bJ Que nos preços apresentados já esEio contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÁO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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tf p*{eituca C/í,unicipal de {cês Ba*as
ESTAoo Do PÀRÂNÁ

do Pataná

A empresa XXXX, inscrita no CNPf sob N" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N'XX.XXX'XXX-XX,

CPF sob N" X) .XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

fdezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseisJ anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em'observância

ao artigo 7q, inciso XXXIll, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1a e no inciso

lll do art.5a da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previrlência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

I Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infoa legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro socielário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEí.;AL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 B.'1,2-1,-93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO CONIUNTA
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ESTADo Do PAR NÁ

ii.--,3,

ANEXO IV

MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'}IX/2O25

O MUNICÍP|o DE TRÊs BARRAS Do PARÁNÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas ICNPD sob o n0 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n" XXX.886.600-)ü e portador da

Carteira de ldentidade nq XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na

modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRo DE PREçOS N" 46/2025,

RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei na

14,133 /2021e, em conformidade com as disposições a seguir

CúUSULÂ PRIMEIRA - Do oBIETo

PÂR/íGRÂFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS, PAnÂ A

FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÂO DE 35 (TRINTA E CINCO) KITS DE AUXÍI,IO.NITEUOEOT,

COMPOSTOS POR ROUPAS, CÂLçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓruOS PARA

RECÉM.NASCID0S, DEsTINADos Às GESTANTES ATENDIDAS PELos PRoGRAMAS

SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ, ObSETVAdAS AS

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico ne 46/2025 e seus

Anexos.

PAúGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária pâra atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULIT SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANT]TATIVOS

PARíGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, ne X)O(, Bairro XXXX, na cidade

de )O(XX, devidamente inscrita no CNPI N' XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representâda por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1.27.936 /0ü01-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

{rs#-,1
1rer

PROCESSO ADMINISTRATM N" 79/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" 46/2025
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:..:-4;tl

cÁP'. !oo FÉlIÕ

nesta Ata, Sr. XXXX, estado ciül XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF ne XXX.)O(X.XXX-XX e

portador do RG N'X.rco(.xXX-XX SSP/PR, residente a x)oo(, ns XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusiúdade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAF0 SEGUNDo - os itens, as especificações do obieto, Percentual de Desconto, valor

máximo e as demais condições ofertâdas na proposta, são as que seguem:

Tabela 01: DISTRIBUÍÇÃO DOS LOTES

Tabela 02: coMPoslÇÃo Do toTE o1

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.2L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP I 7 B -121,.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

LOTE QNTD UNID DESCRIçÃO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOT,AL

1 35 KITS

KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÉM-NASCIDO,

ONCLUI ROUPAS, CALÇADOS, COBERTORES, BA-
NHEIRA, ITENS DE CAMA, MAMADEIRAS, TOALHA,
FRALDAS DE PANO, MOSQUITEIRO ETC.).

R$ RS

2 35 KITS

KIT HIGIENE E FRALDAS PARÁ BEBÊ _ ONCLUI FRAL-
DAS DESCARTÁVEIS EM VÁRIOS TAMANHOS, SABO-

NETE, SHAMPOO E LENÇOS UMEDECID0S; O LICI-
TANTE DEVERÁ POSSUIR AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA.
MENTO DE EMPRESA _ AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA,
PARA A COMERCLALIZAÇAO DESTES PRODUTOSI.

R$ R$

3 35 UND

BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM
MATERIAL SINTÉTICO, COM BORDADOS E LOGOTIPOS

OFICIAIS, PARA TRANSPORTE DOS ITENS DO PRO.
GRAMA).

R$ R$

Item Qtde Unid. DescriÉo

Pantufa (par) de tecido 100 o/o algodão, nq

01
Sapato de bebê [feminino/masculino] ma-
terial em tecido, fechamento com cadarço
ou velcro, palmilha em EVA e solado em
couro sintético, tam. 16

Nlarca/
Modelo

Valor
Unit.
íR$ t

Vaior
Totat {R$)

1 1 par

2 1 par

3 1 un

Conjunto body bebê manga longa e calça.
Composição 100 0/o algodão fio penteado;
fechamento na gola com botóes de pressào.
Tam. P

Conjunto body bebê manga longa e calça.
Composição 100 % algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressão.
Tam. M

4 un

5 1 un

Conjunto body bebê manga curta e shorts.
Composição 100 0/o algodão fio penteado;
fechamento na gola com botões de pressão.
Tam. P

6 1 un

Conjunto body bebê manga curta e shorts.
Composição 100 %o algodão fio penteâdo;
fechamento na gola com botões de pressào.
Tam. M

1
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7 1, un

Cobertor infantil para berço - Algodão/mi-
crofibra poliéster, antialérgico, medidas mi
nimas: 90 x 110 cm, macio, estampado,
pelo baixo fcom caixa)

B 7 un

9 3 un
Meia de bebê (fem. e masc.J 7Oo/o algodáo,
26 o/o poliéslet,2o/o elastano,2 o/o elastodi-
eno, tam. 0-15

10 un
Cobertinhas de flanela, tecido flanelado
100 % algodão 100 x 80 cm

11 1, un
Tip-top macacão 100 0/o algodão, manga
curta, tam. M, boa qualidade

72 1 un
Tip-top macacão 100 0/o algodão, manga
curta, tam. G, boa qualidade

13 1 un
Tip-top macarão em plush, manga com-
pridâ, tam. P, comp.800/o algodão / 20o/o
poliéster

14 1 un
Tip-top macacão em plush, manga com-
prida, tam. M, comp.807o algodão / 20o/o
poliéster

15 1 un
Fraldas 100 % algodão, tecido duplo, medi-
das mínimas: 65 x 65 cm

t6 un
Toalha de banho 100 0/o algodão, felpuda,
com capuz, medidas mínimas: 70 x 90 cm,
cor branca
Jogo de lençol para berço com 3 peças, con-
feccionado em percal 180 fios, 100 0/o algo-
dão, acondicionado em emtralagem única
contendo l fronha de 30 x 40 cm, l lençol
com elástico de 168x 102cm e llençol
com vira de 132 x 92 cm.

t7 1 un

18 1 un

Travesseiro infantil confeccionado em per-
cal 180 fios, 100 Yo algodão, com enchi-
mento de fibra de poliéster siliconada e di-
mensões mínimas de 35 x 28 cm.

79 1 un

Mosquiteiro de teto para cama infantil, con-
feccionado em tule 1000ó poliéster, cor
branca, altura mínima de2B0cm, acaba-
mento de boa qualidade.

20 1 kit

Kit com duas mamadeiras de boa qualidade,
acondicionadas na mesma embalagem, con-
tendo l unidade de 130 ml e l unidade
de 260 ml, ambas em cor neutra. Frascos,
tampas, anéis rosqueados e bases fabrica-
dos em polipropileno atóxico, livre de BPA,
ftalatos e metais pesados, com resistência ã
fervura e esterilização por vapor. Bicos e

válvulas confeccionados em silicone grau
médico, inodoro, com sistema anti-cólicas
(ventilação qrr,: reduz a formação de bolhas
de ar). Design de boca larga para facilitar a
higienização; marcaçôes volumétricas e

tinta âtóxica. Roscas de encaixe preciso,
tampa-protetora anti-vazamento, vedação
100 0/o estanque. Produto deve atender às
normas ABNT NBR 10334 e às exigências

Ere# prc{eituta C.//Lunicípal de Tús Eactas do pacanô
ESTAD() DC PAR-ANÁ:."*i:_-?,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 74.121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Banheira para recém-nascido, capacidade
mínimâ de 20 L, polipropileno, resistente e

durável, cantos arredondados, medidas mí-
nimas: 20 x 75 x 45 cm

3

1
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pre{eituta Clíunicipal de 'C.sês Eanas do pacaná
ESIADo Do PAR NÁ

'a--ê,

da ANVISA para artigos de puericultura.
Embalagem lacrada, contendo instruçôes
de uso, hi enlza o, esteriliza

VALOR DE 1 KIT R$

o.

Tabela o3: coMPosIçÃo Do LoTE 02 (LTcITANTE DEVE POSSUIR AFE)

Item Qtde Unid. Descrição
?,iaÍ(,a/
Modelo

Valor
Unit
íR$l

Valor Totâl
(Rl)

1 2 pÇ

Fraldas descartáveis, boa qualidade de ab-
sorção, pacotes com no mínimo 36unid.,
tam. RN

Fraldas descartáveis, boa qualidade de ab-
sorção, pacotes com no mínimo 36unid.,
tam. P

2 2 pct

3 2 pct
Fraldas descarLáveis, boa qualidade de ab-
sorção, pacotes com no mínimo 36unid.,
tam. M

4 3 un
Sabonete infantil em barra 80 g, fórmula hi-
poalergênica, pH neutro, testado por oftal-
mologista, dermatologista e pediatra

5 1 un
Shampoo infantil 200 ml, pH balanceado,
fragrância camomila e aloe vera, fórmula
hipoalergênica, não arder nos olhos.

6 2 un
Lenço umedecido, caixa com no mínimo
48 unid., medidas mínimas:17 x 12 cm, em-
balagem "tira-fácil", sem álcool.

VÁLOR DE 1 KIT

Tabela 04: coMPoslÇÂo Do LoTE 03

cLíusuLA TERCETRÁ - DA ADEsÃo À lrn os REGtsrRo DE pREÇos

PARJÍGRÁFO ÚwICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos do Artigo 86, § 3' da Lei n" 14.133, de 202L.

CúUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FoRMALIzAçÂo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7A-121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Item Qtde Descrição Marcal
Modelo

valor
Unit
{R$l

Yalor Total
(R$)

1

Bolsa maternidade confeccionada em mate-
rial sintético (PVC 80 o/o / polipropi-
leno 20 o/o), com dimensões mínimas
de 40 x 30 x 19 cm, bolso frontâl e bolsos
laterais, fechamento principal por zíper,
alça de mão de 16 cm e alça de ombro regu-
lável; personalizada com bordado contendo
o nome do Programa de Gestantes, o brasão
do Município e o loeotipo do CRÁS.

VALOR DE 1 UMA UNIDADE R$

rv,Yâ? I1rer

R$

Unid.

1 un
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peru(CnafO pRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meseg con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência da Fornecedora, desde que comprovado vantaioso,

nos termos do Artigo 84 da Lei ne 1,4.133/2021.

PARíGRAF0 SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

notâ de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei n' L4.133 /2021..

PARÁGRAFO TERCEIRo - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, à Licitante

mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocado para assi-

nar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aüso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções preüstas na

Lei n" 14.133 /2O21.

PAR.ÁGRAF() QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pela primeira classificada.

PAk(GRAF0 QUINTo - A existência do percentual de desconto, em relação ao Sistema Traz Valor,

registrado implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obri-

gará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente iustificada.

cúusulA eurNTA - DA ALTERAçÃ0 ou ATUALTZAçÃ0 Dos vALoREs REGrsrRADos

PAR/íGRAFO ÚNICO - Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreaiustáveis

Os preços praticados serão aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do desconto

ofertado pela Licitante no processo licitatório, sendo estes reajustados conforme atualização do

Sistema.

CúUSULA sE}ilA - DAs PENALIDADES

PAR{GRAFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contrâtada será responsabilizada

administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para G certame;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: Í4Sl3235-'121,2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.1,2'J,.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

243 



pee{eitun C,t/l,unicípal de Tús Eattos do poconó
ESTADO DO PAR.ANÁ

i\r:-.,r3

C^PíTA OO F€ÚÁO

e) Não manter a propostã, sal.ro em decorrência de fato superveniente devidamente iustifi-

cado;

0 Ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo ius-

tificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no art.5a da Lei ne 12.846, de lq de agosto de 2013;

k) A Lei no 12.846/2013 é a Lr.i Anticorrupção. O seu art. 5q enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ru estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARr(GRÁFO SEGUNDo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nestâ Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrâto, quando não se iustificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados

a 300/0 (trintã por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pela

Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze] dias, contados da comunicação pelo Muni-

cípio de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da Lei n"

74.733 /202L, quando não se !ustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tivei aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155

da Lei no 14.733/2O2l,bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,

III, IV, V, VI e VII do caput do reíerido artigo que iustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua aplicação

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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I As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei n" 14.133/2OZl.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARíGRAFo TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARIíGRAFo QUARTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circúnstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

PARI(GRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade parâ licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 [dois] ou mais servidores

esúveis, que avaliará fâtos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escritâ

e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 1.5 fquinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitás,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFo sÉTIMo - o descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45 ) 3235-1272 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7B-121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

CúUSULA SÉTIMA - coNDIçÕEs DE FoRNECIMENTo

PARr(GRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor percentual de desconto obterão apenas o

direito de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término

da ügência da mesma.
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PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas conüdas

no Edital do Pregão Eletrônico n' 46 /2O25 e seus anexos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir iustificaüva da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos proüsoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo má>rimo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARÂGRÁ.FO SÉTIMO - A Fornecedora convocada na forma do subitem anterior que não

compârecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará suieito às sanções previstas no Edital.

CúUSULA oITAvÂ - PAGÁMENT0

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emiüdo pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PAR1íGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente a Fornecedora contratada.

PAR(GRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações deüdas pela Fornecedora.

PARÁGRÂFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das

responsabilidades decorrentes do fornecimento.

PARI{GRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,50lo fmeio por cento) ao mês, ou 670 fseis por cento) âo

ano, mediante requerimento formal da Empresa Licitante.

Av. Brasil, 245 -. Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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paruicnnpo sExTo - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por contâ das seguintes dotações orçamenúrias:

a) 06.01.08.244.0009-2.019.000.3.3.90.32.00

cLíusuLA NoNA - DA FIscALrzÁçÃo

PARríGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Aúigo 117 da Lei Federal n" 14.133 f2021- e, na s]ua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARr{GRAFo SEGUNDo - Fica designada como GESTORA desta Ata de Registro de Preços:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secreuária Municipal de Assistência Social, CPF )0ü.434.280-)O(.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como FISCAIS oriundos deste procedimento

licitatório âs seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF na XXX.240.609-XX, fiscal ütular da

Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne XX)(.027.739-XX, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Ação Social.

PAR/{GRAF0 QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARr{GRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR(GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acârrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARríGRÂFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da

respecüva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implicâ em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a

Fornecedora, sem preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CIAÚSULA DECIMA - DIsPoSIÇoES GERAIS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP a5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRo - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n"

14.133 /2027 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAF0 QUARTo - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PARÁGRÁFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lawada em 02
(duas) üas de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 5.727.936 /0001-68 - E-mail: prêfeitura@tresbarras.pr.gov.br
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AVISO DE NOVA DATA DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 46/2025

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 79 /2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 29 DE

AGOSTO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso

identificado no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREçO DO LOTE, regidos pela Lei N" t4.733/202t,por

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, par-a o REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURÁ E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 35 (TRINTA E CINCO) KITS DE AUXÍLIO.NATALIDADE

coMPosTos poR RouPAs, cALÇADos, rTENs DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS

PARA RECÉM.NASCIDOS, DESTINADOS ÀS CNSTRruTES ATENDIDAS PELOS

PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 9 8824-6760 - e-mail:

licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná-PR barr v.br , na plataforma da BLL (www.bll.org.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao(ôtresbarras.pr.gov.br, ou

pessoalmente no enflereço citado, das 8h30 às 17h00 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 13 de agosto de 2025.

r.

GERSO RANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78 '121 936/0001S8 - F-mail lcitacaoôlresbárras or oov br
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B. VIANA VÀRÁSCHI]\ I\GET-HARIA LTDA. C\PJ N"
34,696.199/m0l-56, LOTES 01, 02. 03. 04 e 05. \'elor totâl dos

lotes RS 122,204,76 (cento c vinte c dois mil e dúzentos c qurlro
reâis e setentr e seis ceítavos).

Tomazina. IJ de agosto de 2025

CEZAR AUENO DE MELO
Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 60/2025
Contmt.do: B. vlÀNA VARÁSCHIN ENGENHÀRL\ LTDA.
cNPJ N' 34.696.199/000 t -56
objêlo: Registro de preço de serviços especializados de engenhâriâ
parâ â execução de ensaios tecnológicos. dos seguintes iiens: Ensaios
dc CBR (lndice de supoÍtc Califómia): Leysnlamcnlo
Planiahimétrico Completo; Ensaio de Viga Benkelmaor Ensaios de
sondâgem SPT c Ensaios Laboratoriais dc ContÍole de Qurlid.rde de

\/ Pavimenlaçâo Asfáltica" conforrne qlanlitativos e especificaçõcs
constantes no ETP. TR e no Edital de Licitaçào.
V.lor: R$ 122.204.76 (cento e vinÍe e dois mil e duzentos e quatro
reais e setenta e seis centavos)
Vigênciâ: l.l,'08/2026.

Tomazina, l3 de agosto de 2025

CEZ,lR RT'8,\'O DE 1íELO
Prcliik,

Publicado por:
Marciclc [sabel Munaro

Cddigo ldcntilicedor:8B95 7E9.í

Sf CRETÀR|^ )llr-\lCl PÀ1. DE GOVER\O
PREGÃO ELETRÔNÍCO N' 2I12025 PROCESSO

LICITÁTÓRIO N" 4712025

Objato: Conrrataçâo de empresa especializâda para prestação de
Serviços Fünenirios pam a Secretaria Municipal de Desenlolvimenlo

- Social. Trabalho e Cidadania de Tomazina-PR. conforme

\-,-quanriotivos e especiÍicâções consBnles no ETP. TR e no Edital de
Licilaçào. O Prefeito Municipal de Tomazina. Eslado do laraná- no
uso de suas atribuições legais. toma público para todos os efeiros e
fins legais, a HOMOLOGAÇÃO da sessào realizâda em :5 07,1025.
relativo à Licitaçào - Iúodalidade Prcgão Elctônico n' 2ll2025. quc
adjudicou o objeto em deslaque supm. em lavoÍ do licilânle. a

empresa:

FERREIRA & COUTINHO LTDA CNPJ: 29.196.2t0/0001-37.
com o lole: I no valor total de R$ 145.700.00 lccnto c quarenta e cinco
mil c selecentos rcais).

V.lor total do proccsso: R$145.700.00 (cento e quarenta e cinco mil
e setecenlos Íeais)-

vigôncia: l3 03 2016.

Junte-se ao procedimento;
Publique-se:

Tomazina. l3 de agosto de 2025

CEZÁR BUENO DE MELO
Prefeilo

iDal.c,rm br amo {5-',]

EXTRATO DA -{TA DE REGISTRO DE PREÇO§ N'tI/2O25
COÍtÍ't'dO: FERREIRA & COUTINHO LTDA CNPJ:
29. l9ó.2t0/0001-37
Objclo: ConrÍataçào de empresa cspecializada pam preslaçào de

SeÍviços Funeúrios para a Secretâriâ Municipal de Desenvolvimento
Social. Trabalho e Cidâdania de Tomazina-PR. conforme
quantitativos e especiíicações conslânlcs no ETP. TR e no Edital de
Licitação.
VrloÍ: RSI-{5.700.00 (ccnto e quârenta e cinco mil e setecentos rcais).
vigêrcia: ll/08,'2026.

Tomazina. l3 de agosto de 2025

CEZ.4R BUE}iO DE MELO
Prefeito

Publicedo por:
Marciele Isabel Munaro

Código Identiíicsdor:AC49E05C

ESTADO DO PALA.NÁ .

PREFEITURA NIU\ICIPAL DE TRÊS BARR.{S DO PÀR-ANÁ

rIU\tCiPIO DE TRÊ§ BARR{.S DO PARÂNÁ
,t\ ISO DE I{OV.\ D,ITA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELLTRô\ICO \' {6i:025
PR(rcESSO ADn NtSTRATtVO No 79/2025

O §lUNtCÍPIo DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ roma público
que às 09h00 do dia 29 DE AGOSTO DE 2025, na Bolsa de
Licitações do Brasil BLL ($'w\r.bll.org.br) "acesso identificado no
link - licitaçócs', rcalizará ticilflçào na modalidade PREGÃO. forma
f,LETRÔNICA, do ripo MENOR PREÇO DO LOTE, regidos pela
Lci N" 14.133/2021, por mcio da utilização de recuEos de tecnologia
da inlbrmâção INTERNET. de acordo com as especificaçôes do
ediral. paÍ'a o REGI§TRO DE PREÇOS, PARA 

^ 
FUTURÁ E

EVE\-TL'AL ÀQCISrcÃO DE tS (ÍRrNTÁ E C/§CO) ÍIrS DE
ÁIJXILIO-,'-ATALIDADE, COMPIOSTOS POR ROUPA§
CALÇAIX)S, ITENS DE BANHO. HIGIENE E ACESSóRIOS
PARA RECE\'.NÂ§CIDOS. DESTINAIDS AS GESTANTES
ATENDIDAS Pf,LOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS
DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Informâções e esclarecimentos relativos ao Edihl. Ínodclos, adendos e
anexos poderào ser solicitâdos junto ao Depaíamento de Licilações,
no endereço Avenida Brasil. 245. Ccntro. TÍês BarrÀs do Paraná,
Pârâná - Ielet'one (45) 9 8a24476O e-mâil:
licitacâo(.1 lresbãrrâs.pr.gov.br. O Edital e seus tespectivos modelos,
adcndos c aneros. Íodem scr cxaminado no Ponal da TranspaÍência
localizado no sitio do Municipio de TÍês Barrâs do Parâná-PR
(wrr'1v.1Íesbarr:rs.pr.gov.br). na plataforma da BLL (w§.w-bll.org.br).
também podeÍào ser solicilados atÍ:r\és do c-mail
licitacaoa,r tresbanas.pr.gor br. ou pessoalmente no endereço cilado,
dâ-§ 8hl0 âs l7h0O horas.
Três BaIra-§ do Paraná-PR. I I de agosro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prcfcito Municipâl

Publicâdo por:
Carlos Sniczko

Código ldertificador:921 I BCCF

MUNICÍPIO DE TRÊS BÀRRAS IX) PARANÁ
Avrso Df RETtFtcAÇÂo

PREGÀO ELETRÔNICO N" 4óê025
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 79i2025

() llUNtCiPIo DE TRÊS BARRAS t)O PARANÁ lomâ púbtico o
adia,nsnlo da sessào pública do PÍcgão ElctÍônico n' 46/2025. quc
tcm por objcro Rf,CtSTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURÁ E
EYENTLIÁL ,4QUISIÇÃO DE EO (OITENTÁ) KITS DE
ÀL'XILrc-]\ATALIDÁDE, COMPOSTOS POR ROUPÀ§.
CALÇADOS. ITENS DE BANHO. HTGIENE f, -{CESSóRIOS

v.loÍ tot.l do processo: RS 122.204,76 (cento e vinte e dois mil c
duzentos e quatm reais € setenta e seis centavos).
vlgêocir: l3/08/2026.
Junle-se ao pÍocedimento;
Publique-se;

Àr'tso DE HoMoLocAÇÃo
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\-. Autor
BÔLA BRINDES E EVENTOS .TDA

MUNICIPIO DE TRES BARRAS OO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2025
Processo Administrativo No 79/2025

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 10812025 09:49:44

Item: í Quant.: 35 Unidade: K Val. Ref.: 1 .4'19,61

OESCTiÉO: KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÊM-NASCIDO, (NCLUI ROUPAS, CALÇADOS, COBER.TORES,
BANHEIRA, ITENS DE CAMA, MAMA-DEIRAS, TOALHA, FRALOAS DE PANO, MOSOUI.TEIRO ETC.).

Marca/Modelo
própria

Valor
1.419,61

Item: í Quant.: 35 Unidade: kt Val. Ref.: 529,52

DESCÍiçáO: KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ (INCLUI FRALDAS DESCARTÁVEIS EM VÁRIOS TAMA-NHOS,
SABONETE, SHAMPOO E LENÇOS UME-DECIDOS; O LICITANTE DEVERÁ POSSUIR AUTO-RIZAÇÁO OE
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA AFE, EXPEOIDA PELA ANVISA, PARA A COMERCI-ALIZAÇÃO DESTES
PRODUTOS).

Autor
BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

Eco FARMAS coMÊÁcio oi úÉóicnueúõ§
LTDA

Vâlor
529,52

529,52

Mârca/Modêlo
própria

HUGGIES/LOOPING/í 23BABY/TRAúLIúPURO AMOR

LOTE 3
Item: í Quant.:3s Unidade: UN Val. ReÍ.:229,23

DCSCTiçãO: BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM MATERIAL SINTÉTICO, COM BOR.OADOS E
LOGOTTPOS OFtCtAtS, PARA TRANS-PORTE DOS TTENS DO pROGRAMA).

Autor
BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

Marca,lModelo
própria

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Valor
229.23

229.23PRETTY BORDAOOS

DOCUMENTOS ANEXAOOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

LOTE í

LOTE 2

'ldeí
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 46/2025
Processo Administrativo N" 79/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 10812025 09:49:44

MOVIMENTOS DO PROCESSO

INCLUSAO DE AFE
0710812025 13148:09 RESPOSTA DE IMPUGNACÃO FREGOEÍRO
Julgado parcialmente procedente, julgamento em anexo
)710812025 13151129 PROCESSO EM RETIFICAçÃO SISTEMA
l\rotivo: lnconsistências nas informações do processo
081081202511t23144 ESCLARECIMENTO REQUERIDO M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (44.651.148/0001-61)
PARA QUE OCORRA UMA MAIOR COMPETITIVIDADE, SUJERIMOS PARA QUE SEJA RETIFICADO O EDITAL E OS ITENS
SEPARADOS EM DOIS LOTES, ONDE SE TORNE OBRIGATÓRIO SOMENTE PARA OS ITENS NECESSÁRIOS A INSERÇÃO DA
AFE. ASSIM O PREGÃO SEGUE DE FORMA JUSTA SEM BENEFICIAR A NINGUÉM.

o processo foi retiílcado e separado em lotes distintos
19108n025 09i00t47 CADASTRO DE PROPOSTA BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA
27t08t202s 14t06t34 ALTERÂçÃo DE PRoPoSTA BoLÀBRINDES E EVENToSTTDA
2710812025 16t3711'l CADASTRO DE PROPOSTA ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
2aloal2o2515t16t46 ALTERÂçAO DE PROPOSTA ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

LOTE 1 - HABILITAçÃO
Lotê 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Iteml 1 Unidade: kt arca: p a Modelo
DescriÉo: KtT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÉM-NASC|DO, (tNCLUt ROUPAS, CALÇADOS, COBER-TORES, BANHEIRA,

, TENS DE CAMA, MAMA-DEIRAS, TOALHA, FRALDAS DE PANO, MOSOUI.TEIRO ETC.).vQuantidade: 35 Valor Unit.: 1.419,61 ValoÍ Total: 49.686,35

cLASStFtCAçÃO
Razâo Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 328',17.74s.70010001-08 1.419,61 1.419,61 Sim

Razão Social Num Documênto OfeÉa lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
01 10812025 09t49t44 PUBLICADO

15/08/2025 15:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTÂS

29l08/202s O8:00:OO ANALTSE DE PROPOSTAS

29/08/202509:02:29 DISPUTA

29lOBl2O25 O9iO2i29 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 328) 1.4í9,61

Gerado em: 29/08/2025 09:30:50 l deT

DESCLASSIFICADOS

OfêÉa Inicial Ofêrta Final olÍ.{v.l ME

252 



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÁ.PR

2sto8l2o25 09t12t29 NOT|FICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

29t0812o25 09112t29 HABILITAçÃO

LOTE 2 . HABILITAçÃO
Lot6 2

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: kt Marca: Modelo:

HUGGIES/LOOPINGí 23BABY/TRAúL
fuPURo AMoR

DESCTiçãO: KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ (INCLUI FRALDAS DESCARTÁVEIS-EM VÁRIOS TAMA.NHOS, SABONETE,
SHAMPOO E LENÇOS UME-DECIDOS; O LICITANTE DEVERA POSSUIR AUTO-RIZAçAO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA
AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA, PARA A COMERCI-ALIZAÇÃO DESTES PRODUTOS).
Quantidade: 35 Valor Unit.:435,00 Valor Total: 15.225,00

cLASStF|CAçÃO
Raz ão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofertâ Final Dif.(%) ME

,1 ECO FARMAS COMERCIO DE 336 85.477.586/0001-32 529,52 435,00 Sim

439,90 1,13 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento OfeÉa lnicial OfoÍta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.lvol ME

MOVIMENTOS DO LOTE
01 10812025 09i49i44 PUBLICADO

15/08/2025 15:00:00 R DE PROPOSTAS

29108/2025 O8:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

29108/202509:02:29 DISPUTA

29108nO25 09102:.29 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 337) 529,52

2910812025 09102129 LANCE ECO FARI\,AS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 529,52

2910812025 09i03i24 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 529,50

29/08/2025 09:08:03 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 529,00

29/08/2025 09:08:2s LANCE BOLA ERINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 528,90

29/08/2025 09:08:41 LANCE ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 528,00

527,90

29/08/2025 09:09:31 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 336) 527,OO

2910412025 09t10|25 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337)

29/08/2025 09:'10:39 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 526,00

29/08/2025 09:10:39 PRoRRoGAçAO AUTOMATICA

29/08/2025 09;í0:57 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 525,95

520,00

2910812025 09:.11124 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 5í9,90

29t0812025 0gt11t3O LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 515,00

2910812025 09:11:.47 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 514,95

29loal2o25 09t11t54 LANCE ECO FARI\,AS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 5í4,00

2910812025 09|12Í14 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 5í3,95

Gerado em: 29108/2025 09:30:50 2de7

2 BOLA BRTNDES E EVENTOS LTDA 337 17 -745.70010001-08 529,52

29lOAl2O25 O9:O9123 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337)

526,90

29/08/2025 09:íí:04 LANCE ECO FARI\,IAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2910812025 09t12t23 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 5r3,00

29/08/2025 09:í2:ss LÂNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 512,95

29/08/2025 09:í3:08 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 510,00

29/08/2025 09:í3:16 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 509,90

29loal2o2s 09t13t22 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 505,00

29/08/2025 09:'13:33 LANCE BOLABRINDESE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 504,90

29108/2025 09:'13:39 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 500,00

2910812025 09i13:-47 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 499,99

29/08/2025 09:í3:53 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 495,00

29loal2o2s 09t'14105 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337)

2910812025 09114:14 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 490,00

2910812025 09:14:.42 LANCE BOLA BRINDES E ÊVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 489,90

29loal2o25 o9t14t4a LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 485,00

29/08/2025 09:15:05 LANCE BOLABRINDESE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 484,99

2910812025 09i15i12 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 480,00

29lo8l2o2s o9t1st21 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 479,99

29/08/2025 09:í5:33 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336)

478,90

29/08/2025 09:í5:58 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 475,00

29/08/2025 09:í6:08 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 47 4,99

2910812025 09t16t21 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 470,00

29/08/2025 09:í6:3í LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 469,99

29l0gl2025 09:16:42 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 465,00

29/08/2025 09;í7:00 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 464,99

2910812025 09:17105 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 460,00

29logl2o2s 09t17144 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 459,50

2910812025 09t1715O LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 455,00

29/08/202s 09:'18:í6 LANCE BOLA BRINDES E ÉVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 454,90

29108nO25 09118124 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 450,00

29108nO25 09118134 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 337) /149,90

445,00

2910812025 09:.18'.52 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 444,90

29/08/2025 09:í8:58 LANCÉ ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 440,00

29/08/2025 09:19:37 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 439,90

29loal2o25 09:19i45 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 435,00

29lü8l202sO9t21t4s NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
29lo8DO25 09:21 t45 HABILITAçÃO

LOTE 3 - HABIL|TAçÃO
Lote 3

Gerado em: 29108/2025 09:30:50

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3de7

494,99

479,00

29l0gl2025 09i15147 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337)

2910812025 09:18t40 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Itêm: 1 Unidâde: UN Marca: própriâ Modelo:

DESCTiçãO: BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM MATERIAL SINTÉTICO, COM BOR-DADOS E LOGOTIPOS
OFICIAIS, PARA TRANS-PORTE DOS ITENS DO PROGRAMA).
Quantidade: 35 VatoÍ Unit.: 70,00 Valor Total: 2.450,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 060 17.745.700/0001-0A 229,23 70,00 Sim

2 ECO FARI,4AS COMERCIO DE 832 85.477.586/0001-32 229,23 71,50 2,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfeÉa Final oir.(%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnícial Oferta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

01lOAl2O25 09t49144 PUBLICADO

í 5/08/2025 15:OO:OO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

29/08/2025 08:00;00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

2910812025 09t02t29 DISPUTA

29loBl2o25 o9to2t29 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 229,23

2910812025 09':02129 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 229,23

29/08/2025 09:03:38 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 229,20

29/08/2025 09:08:30 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 229,O0

2910812025 09i08i44 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 224,90

228,00

29/08/2025 09:09:49 LANCE BOLÂ BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 227,90

227,OO

2910812025 09t10144 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 226,90

29t08t2025 O9t1Ot44 PRORROGAçÃO AUTO TICA

\-29108/2025 09:í 0:56 LANCE Eco FARMAS CoMERclo DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 225,00

2910812025 Ogi'11:32 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 224,95

29/08/2025 09:íí:39 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 224,00

2910912025 09111ts7 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 223,95

29lOAl2O25 Ogil2i0g LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

219,95

2910812025 09112t45 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

218,90

29loal2o25 09t13:14 LANCE ECO FARI\,IAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIP.ANTE 832) 215,00

2910812025 09.13i25 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 2',14,90

29/08/2025 09:í3:32 LANCE ECO FARIVIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09113t47 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 200,00

29/08/2025 09:13:55 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) '199,99

2910412025 09i14101 LANCE ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) í95,00

2910812025 091'14|26 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 194,99

Ge"ado em: 29 IOB 12025 09:30:50 4de7

29loBl2o2s 09:.o9to2 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

29/08/2025 09:09:58 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

220,00

291081202s 09112|37 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

219,00

29/08/2025 09:í3:09 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

2'10,00

29108t2025 09:13:40 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 209,90
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2910812025 09114132 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09114152 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 191,99

29/08/2025 09;í5:16 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

29/08/2025 09:í5:30 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

29108/2025 09:15:38 LANCE ECO FARMAS COMERCIODE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

29108/2025 09:í5:56 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

29/08/2025 09:í6:03 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910912025 09t16114 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 179,99

2910812025 09i16.24 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 175,00

29lOBl2O25 09116:.46 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) í74,90

29/08/2025 09:í6:56 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) í70,00

2910a12025 09117110 LÂNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTÊ 060) 169,90

2910812025 09117:15 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) í65,00

29loal2o25 09117t24 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060) í64,99

2910812025 09i17:29 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 160,00

2910812025 09117137 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 159,99

29lo8l2o2s 09117:.43 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 155,00

29loBl2o25 09t17tss LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 154,99

29/08/2025 09:í8:0í LANCE ÉCO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 150,00

29/08/2025 09:í8:07 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 149,99

29/08/2025 09:í8:13 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 145,00

2910812025 09|18t27 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 144,90

2910812025 09:18i34 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 140,00

29/08/2025 09:í8:45 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 139,90

29logl2o25 09i18i5't LANCE ECO FARI\4AS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 135,00

29108/2025 09:'Í9;00 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 134,90

130,00

?9/08/2025 09:í9:14 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 129,99

2910812025 09i19i22 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 'l25,OO

29/08/2025 09:í9:29 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 124,99

29/08/2025 09:19:35 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 120,00

29loal2o2s 09t19i46 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 119,99

29/08/2025 O9:.Í9:5í LANCE ECO FARMAS COI\,4ERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTÊ 832) 115,00

2910812025 09:2O:.02 LANCE BOLA BRINDES É EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 1'14,90

29/08/2025 09:20:08 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09120:,16 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 109,90

29lO8nO25 09t20t22 LANCE ECO FARMAS COI\,,IERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) í00,00

29108/2025 09:20:36 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 99,90

29lOBl2O25 09:20t44 LANCE ECo FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 99,00

98,90

2910812025 09i2O158 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 98,00

29108112025 09121:.06 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 97,90

97,00

2910812025 09i21i20 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 96,99

GeÍado em: 2910812025 09:30:50

í92,00

190,00

í89,90

í85,00

í84,95

180,00

29/08/2025 09:í9:05 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

1í0,00

29/08/2025 09:20:53 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

2910812025 o9t2'tt11 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

5de7
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2910812025 09121125 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

94,99

2910812025 09i21:39 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 90,00

89,90

29/08/2025 09:21:59 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 89,00

2910812025 09i22i08 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 88,99

2910812025 09:.22:14 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 85,00

29loal2o25 09:.22t34 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 84,99

29loal2o25 09t22139 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 84,00

2910812025 09t22i52 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 83,99

2910812025 09t22156 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09;23i07 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 82,99

29l0gl2025 Ogi23i12 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09123t24 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 81,99

2910812025 09t23|30 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 80,00

2910812025 09123,46 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 79,90

29lo8l2o25 o9t23t5o LANCE ECO FARMAS COMÊRCIO OE MEDICAI\TENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 79,00

2910812025 09t24|O0 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 78,99

2910812025 09t24:12 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAI\,IENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 78,50

29108nO25 09124:.22 LANCE BOLA BRINDES E ÉVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 78,45

2910a12O25 09124130 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 78,00

29loal2o25 09t24t43 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 77,99

2910812025 09t24:.52 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPAi'ITÉ 832) 77,50

29l08no25 09t25t15 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 77,49

29lo8no2s 09:2si21 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 77,OO

29/08/2025 09:25:39 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,99

29loat2o2s ogi25t51 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 76,50

29/08/2025 09:26:00 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,49

2910812025 09i26.07 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 76,40

29loal2o2s osi26:19 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,39

29108n025 09126132 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 832) 76,35

2910812025 09126t47 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060) 76,30

76,20

2910812025 09|27105 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,í5

76,í0
291O81202s 09t27129 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,00

?910812025 09:.27 t4O LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 75,90

29loal2o25 09127 t51 LANCE BOLABRINDESE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 75,80

2910812025 09:27:.59 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

29/08/2025 09:28:09 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 7 5,49

2910at2025 09:28t24 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 7 5,40

75,39

2910812025 09128i37 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

291081202s o92a:.48 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 70,00

Ge?do etn: 29 I 0812025 09:30:50 6de7

95,00

2910812025 09t21135 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

2910812025 osi21i51 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

83,00

82,00

2910812025 09t26t52 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

29loBl2o25 09:27 i2O LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

75,50

291O812025 09:.2a32 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

7't,50
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29108/202509:30:49 NOTtFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

29/08/2025 09:30:49 HABILITAçÃO

1"^,*n, rn [} ú'"*rq
PREGOEIRO: VANESSÀÀ,TAÕAGNAN ACUNHA-OENNING d

EQUIPE OE APOIO CARLOS SNIEZKO

NA REFFATTILUANA

Gerado em: 29108/2025 09:30:50 7 de7
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÂ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2025
Processo Administrativo No 79/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 10812025 09:49:44

TOTAL DO PROCESSO: 67.361,35

17.745.700/000r {8 52. t 36,35

LOTE 1 Num:328 Lance:1.419,61 Total:49.686,35

Item:1 Unidade: K Marca: própria Modelo:

Descrição: KtT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÉM-NASC|DO, (tNCLUt ROUPAS, CALÇADOS, COBER-TORES,
BANHEIRA, ITENS DE CAMA, MAMA-DEIRAS, TOALHA, FRALDAS DE PANO, MOSQUI.TEIRO ETC.).

Quantidade:35 Val. Ref.: 1.419,61 V.lor Unlt.: í.419,6'l Total ltem:49.68ô,35

LOTE 3 Ouant.: 1 Num:060 Lance:70,00 Total: 2.450,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: própria Modelo:

Descrição: BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM MATERIAL SINTETICO, COM BOR-DADOS E
LOGOTTPOS OFtCtAtS, PARA TRANS-PORTE DOS TTENS DO PROGRAMA).

Quantidade: 35 VaL ReÍ.:229,23 Valor Unit,: 70,00 Total ltem: 2.450,00

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 85.477.586/0001-32 15.225,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num:336 Lance:435,00 Totãl: 15.225,00

Item: í Unidade: kt Marcâ: Modelo:
HUGGI ES/LOOPING/í 23BABY/TR
AúLIÚPURo AMoR

DESCTiçãO: KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ (INCLUI FRALDAS DESCARTÁVEIS EM VÁRIOS TAMA.NHOS,
SABONETE. SHAMPOO E IENçOS UME-DECIDOS; O LICITANTE DEVERÁ POSSUIR AUTO-RIZAÇÃO DE

. FUNCIONAMENTO DE EMPRESA AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA, PARA A COMERCI.ALIZAÇÃO DESTESv PRoDUToS).

Quantidade: 35 Val. Ref.: 529,52 Valor Unit.: 435,00 Total ltem: 15.?25,00

Gerado em: 29/08/2025 09;30:50 l dez

BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

Quant.: 1
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lo*""n.0.OmN^q
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING d

EQUIPE DE CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 29/08/2025 09:30:50 2de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO OO PARANÁ

CNPJ:or.612.s52/OOOt-13
ê-mai[ pmm.rquinho§l,ahoo.com.bt

nua 7 de SetembÍo, ín - CEP. 85.168-000 - Cêntio - Mârquinho - PP MANQUINHO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos ê declaÍamos para os devidos lins, que a empresa ECO FARMAS

COMERCIO DE UEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ 85.477.586/q001-32, com sede

na Rua Santa Catarina, 850, Centro, CEP 85.801-040, MunicÍpio de Ca§cavel, Estado do

Paraná, forneceu ou esta fornecendo ao MunicÍpio de Marquinho, gitaOo Ao Paraná,

inscrito no CNPJ no 01.612.552/0001-13, com sede na Rua Sete de setembro, Centro,

Maquinho/PR, CEP: 85.168-000.

Obieto: Equipamentos hospitalares, odontológicos, correlatos, produtos de

nutriçâo, saneantes e medicamentos comum e especial, assim como materiais médicos

hospitalares, tendo nos fornecido bens compatÍveis, produtos quÍmicos e farmacêuticos,

higiene e limpeza, odontolfuicos, oftalmológicos, auditivos, fisioterápicos, ortopédicos,

próteses, instrumentais cirúrgicos. materiais médicos e corelatos, móveis e equipamentos,

eletrodomésticos, didáticos e perfumaria, produtos para laboratoriais de análises clínicas,

eguipamento e produto para radiologia, comércio de produtos eletrônicos para fins

hospitalares, Comêrcio atacadista de suplementos, vitaminas e alimentos; Comércio

atacadista de leite em pó, leite resfriado, leite pasteurizado e aromatizado; Comércio

atacadista de eguipamentos de Íisioterapia, ginásticas e condicionamento físico, finess;

Comércio atacadista de equipamentos de informática, aparelhos eletrônicos e domésticos,

moveis, mesas, cadeiras, utensÍlios e escritório; Comércio atacadista de material

descartável, copos, guardanapos, embalagens; Comércio atacadista de água mineral;

Comércio atacadista de equipamentos e proteção individual (EPl); Comércio atacadista de

artigos de armarinhos; Comércio atacadista de tecidos e Comércio atacâdista de utensílios

domêsticos.

Tais fornecimentos foram fornecidos ou executados satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Município de Ma inho/PR , 02 de Setembrode2024.

PFE'EIÍU 
'A 

OÉ

I

GI R

Dêpartême,nto dá Licitações e Contratos

PriiÉcit su5tsnt.loi5 em íàvoí dà ConiêíveÉo Ambicnl.l. 'antc. de imp.imiÍ. psn5e em 5ua respoôsabitidâdc <om ô MEto aMBtENTE.

:I
;. l

##ffi)

§marquinho.pr.9w.b, g prefeituÍademarquinho JI píêfeiturademarquinho
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07 10812025. 08t43

REGEITA
ESTADUAL D9
PARANÂ

lnscrição no CAD/ICMS

42210416-02

Emissão do CICAD

lnscrição CNPJ

85.477.586/0001-32

Emprêsa / Estabelecimento

ECO+ARi,IAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA

PROLIFE CIRURGIGA

RUA SANTA CATARINA E50 - CENTRO - CEP E560í{/O
FONE: (,15) 3225.í477

cAscÂvEL - PR, DESDE líl1996
( Estabolocimonto Matriz )

*- Áw
GOVERNO DO ESTADO

SECREÍARIA OA FAZENOA

Município de lnstalaÉo

Qualiricação
Situâçáo Atuâl ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DtÀ l2 DO MES+I, DESDE 0í/202s

Nâturezâ JurÍdicâ 206-2 -SOCIEDADE EHPRESÁR|A LTDA

Atjvidade Econômicâ Principal do 46ilí-3l0í - COMERCIO ATACAITISTA DE MEDICAMENTOS E OROGAS DE USO
Estâbêlecimênto HUMANO

Nome Empresarial

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Íipo
CPF

lnscriÉo
060.'fi6.8394í

Atividade(s) Econômicâ(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

161s-1t03 -
il6/t6{/0í -

lnício das Atividades

1211992

Qualificação

sócto-aDMrNrsrRADoR

w
Estado do Pararü,

S€cÍebria ê Esbdo da Fazenda
Receib Estadual do Paraniá

/163l.l/00 -
4ô35.4/01 -
/rB7-í/99 -

464í-9/01 -

4A41-9tO2 -

464í-9/03 -

4642-7 t02 -

COMERCIO ATACADISTA DE LEÍTE E LATICINIOS

COi,lERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL

COTIERCIO ATACADISTA ESPECI,ALIZADO Ei,l OUTROS
PRODUTOS ALIÍÚENNCIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORi,IENTE

COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, IiIESA E BANHO

COMERCIO ATACADISTA DE ARNGOS DE ARMARINHO

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUITIENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEOICO, CIRURGICO, HOSPTÍALAR E DE LABORATORIOS

COMERCIO ATACADISTA OE PROTESES E ARTIGOS DE
ORÍOPEDIA

COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

COi/IERCIO ATACAOISTA OE COSiIIETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOÂL E DOMESNCO

COMERCIO ATACADISÍA DE MOVEIS EARÍIGOS DE COLCHOARIA

COÍÚERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ÂTACADISTA OE OUTROS EQUIPÂMENTOS E ÂRTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE EOUIPAMENTOS DE INFORÍIIATICA

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPÂi'ENTOS PARÂ USO ODONÍO-MEDICO+IOSPTÍALÂR;
PARTES E PECAS

COi'ERCIO AÍACAOISÍA DE OUÍRAS MAOUINAS E
EQUIPÀMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

4645-í/01 .

161s-1t02 -

46494tO2 -

46494tO4 -
,í6,t9.4/08 .

4M9{/99 .

465í 6/0 t -
466.1-8/00 -

4669-9/99 -

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresaíal

EUCLIOES LUIZ TOMAZELLI

httpsJ/www.arintemet.pr.govbr/cadicms/_ce_ClFS1í D.asp?elncludêLinkFâcil=S&eCâdicms=4221041602&êUsêr=JT73BYUV 1/2

Gomprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

Este C|CAD tem validade até 0610912025.
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07 l0AD025, 08:43 Emissão do CICAD

Os dádos cadâstrais dêstê estabelecimento podêrâo s€r conlirmados üa
lntemet !48!tj@!!lAp!gq:4EÍ

c^D/rclts llo 4221(x16-02

Emilirlo El€tmnl?meítê via Intemet
Or líJalmzs Ar42:'t

-
Oado6 tÍàíEmitido6 d€ íoíma segura

Tecrnlogh CEIIPAR

https://www.arinlemet.prgov.br/cadicmí_ce_ClFS1l D.asp?elncludelinkFacil=S&ecadicms=4221041602&eUser=JT73BYUV
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 037008154-95

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 85.477.586/0001-32
Nome: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza Íibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 081'1012025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr.gov. br

EnÍido vie R@íetPR 110/W2V25 10ú0:44 por REAN,ALDO ANrONIO FIOR|

CeÉidão Negativa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍêtaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão .iudicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vêncidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
êm Dívida Ativa da União (DAU) com êxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mêdiante bens ou dirêitos, ou com embargos da Fazenda Pública êm procêssos de
execução Íiscal, ou obieto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins dê
certifi cação da regularidade íscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta ceíidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrânge inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 10:09:35 do dia 1í103/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2025.
Código de controle da certidão: 3D61.40E2.5438.785C
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

Observaçõ€s RFB:

Contribulnte possuj- arrolamento de bens, conforÍne Leí n" 9532/199'l .

Nome: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 85.477.58ô/000í32
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CERTIDÃO POSITIVADE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
No 1'.1393212025

Nome :

CNPJ/CPF:

EndeÍeço:

Complemenlo
Baino:

Cidade:

5í9383 - ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
85.477.586/0001-32
RUA SANTA CATARINA, 850

CENTRO

Cascavel

CEP: 85.801-040

Estado: Paraná

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma

Í coNTRTBUTNTE I

I REQUERENTEI

I FINALIOADEI

Código:

Nome/Râzão:

CNPJ/CPF:

-

t

*

Licitação

t TNFoRMAçÔES ADTCTONATS I

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliáÍios e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposto PÍedial e Tenitorial

Uóano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de lluminaÉo Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteçâo a Desastres, Taxas de Expediente,

v Multas de Regularização de Obras, Autos dê lnfração da SecÍetaria Municipal de Meio Ambiente, lmposto Sobre Serviços -
lSS, Taxa de VeÍifrcâÉo de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Locâlizaçáo ê Funcionamento, Autos

de lnfraÉo do PROCON e demais débitos parâ com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributario Municipal e no art.206 do Código Tributário Nacional, esta

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Públicâ lançar, cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 7 de julho de 2025.

A autenticidade desta ceftidão deverá ser conÍirmada na página da PreÍeitura:
https://cascâvel.atende.neV#!/üpo/seNico/valorl31 I padraol 1 loadll
Código de Autenticidade: WGÍ2212O2-000-FLPJGPRMIDDKUE-3

Rua Paraná, 5000 - Fonê/Fax (45) 332í-2020 - CEP 85.8í0{11 - Cascâvel - PR
Hom+pâgê: http:/,vww.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

519383
ECO.FARMAS COMERCIO DE MEDIGAMENTOS LTDA
85.477.586|0001-32

Cêrtlficamos que na prêsentê data EXISTEM dóbitos incidentes sobre o suieito passivo acima identiÍicado,
ainda não vencidos, com êxigibilidade suspênsa ou garantldos atÍavés de penhora.
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Página 1dê 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABA],HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAÍ,HISTÀS

DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: ECO-FÀRMAS COMERCIO
CNPJ: 85. 417.586/0001-32
Certidão n"z 4552'7 569 / 2025
Expedição: O7 /08/2025, às
Vafidade: 03/02/2026 - L80
de sua êxpediçãô.

08:39:50
(cento e oj,tenta) dias, contados da data

Certifica-se que ECO-FÀRuÀS COUERCIO DE MEDICÀIIENTOS LTDÀ (llÀIRrz E

EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 85.477.586/0001-32, NÃO CONSTÀ

como inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lej-s do Traba.l-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20IL e
73.467 /20L1 , e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pêssoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou fi11ais.
À aceitação desta certi-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuj-tamente.

INFOR!{AçÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridj-cas
inadimpfentes perante a lTustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentenÇa condenatórj,a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
dê execução de acordos firmados perante o Mj-nj-stérj-o Públ1co do
Trabalho, Comj.ssão de Conciliação Prévia ou demais titulos gue, por
disposição 1ega1, contíver forÇa executiva.

Dúvtdas e suges!Ões: cndtotst. jus.br
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚi,tERO DE |NSCR|ÇÁO

E5.,t77.586/000í-32
MÂTRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE SrrUAçÃO
CAOASTRAL

l0/08/1992

NOME EMPRESARIAT

ECO.FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

OO ESÍAAELÉCIMÉÀTÍO (NOME OE FANTASA)

PROLIFE CIRTJRGICA

cÓo|Go E DESCRIçÃo oAATIVIDADE EcoNÔMIcAPRINCIPAL
46.,14-3.01 - Coméacio atacadista de medicamontos 6 drogâs d€ uso humano

cÓDrco E DESCRTçÃO OAS ATTVTDAOES ECONôMTCAS SECUNOÁR|AS

46.3í-1.00 - Comércio atacadista dê leitê e laticínios
46.35.4.01 - ComéÍcio atacadista de á9u. minêral
46.37-149 - Coméacio atacadisla especiãlizado 6m oulros produlos alimêntícios não êspeciÍicados anteriormênl€
46.4í-9{í - Comércio atacadisla de tecidos
46.,1í-9{2 - ComéÍcio alacadista de aÍlgos de cama, mêsa o banho
46.4í-9{3 - Comércio atacadlsta de aÉlgos de amâínho
46.,12.7.02 - Comércio alacadlsta dê roupas ê acêssórlos pala uso profissional e de seguransâ do trabalho
46.45.1.0i - Comércio atacadista de instrumêntos e materiaB para uso médico, ciúrgico, hospitalar o do laboratórios
46.45-t{2 - Cômércio atacadista de prótosôs e artigos d6 ortop6diã
46.,|.i-í,O3 . Comércio alacadlslâ de pÍodutos odontológlcos
46.,16.0{í - Comérclo alacadlsta de cosmétlcos e produtos de pêríumaria
46.49.4.02 - ComéÍcio atacadista de aparêlhos êlêtrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49.4.04 - ComéÍclo atacádlsta de móvels e aÉlgos de colchoada
46.49.4.08 - Comércio atacadista de produtos de higlene, limpeza e conse.vação domiciliar
46.49.449 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não Gspccificados
anterioÍmente
46.5í6.01 - Comércio atacadista de equipamêntos de inÍormática
,16.6/H.O0 - Comércio atacadista de máquina§, aparêlhos e equipamentos para uso odontofiádico-hospitalar; partes e
peças
46.694-99 - Comércio atacâdistã dê oulÍas máquinas e êquipamêntoa não êspêclflcâdos antêíomênte; pades e peças

cÓotco E oEscRtÇÃo DA NATUREZÂJURIO|CA

206-2 - Sociêdadê Empr€sária Limitadâ

LOGRÂOOURO

R RUA SANTA CATARINA
NÚMERO

850
COMPLEMENTO

CEP

85.80í{40
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CASCAVEL

ENDEREçO EIETRÔNICO ÍE!EFONE
(4513225-1477

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SIIUAqÀO GADAS]RA!
08/0t/2005

MOÍIVO DE SITUAçÀO CADASTRAL

srTUAçÃO ESPECTÀL DAÍA OA SITUAçÃO ESPECIAI

PORTE

ME

PR

Página: 1l'l

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia '1510712025 às 10:10:57 (data e hora dê Brasília).
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Mlnltlôílo da Faaánda
Secítrlrdâ da Recôllâ Fod€rál do Brárll

CompÍúvsnlo do Sltuaoão Cedaslrál no CPF

No clo CPF: O6O.t tAÜ3e{l

Nomo: EUCLIDES LUIZ TO AZELLI

Dâte de Nssdmento: Í3,(W1950

sihmção cedashÉl: REGULAR

Dete de lnscriçâo: rntorlor a 10/11r1990

Digito VeÍificadoE O0

Compíoyânte emititlo às: 14:22:56 do dia 2310712024 (hora e data de Brasília).
Código de conhole do comprovante: DGF0.CO49.A7í8.í6í7

Este documento não substitui o 'Comprovante de lnssiÉo no CPF'.

(Mod6lo apÍo\rado p€la INTRFB no í.548, do 13m2015.)

EIEI

EI

Digitalizado com Camscanner
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:

I
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Minlstôrb da Fazentta
Secretada da Recelta Foderal do Brasll

GompÍovsnts do Sluaçáo Cadâstral no CPF

No do CPF: 060.1l6.8lt9§í

Norne: EUCLIDES LUIZ TOUAZELU

DatE ds Nasdmenb: 1610{11950

§'tuação Cadastral: REGULAR

DatB da lnscÍição: rntlrlor r l0r11rí900

Dbtb Verficadoí: ít0

Compíovanto emilido às: ía:Zl:50 do dis 23r07r202a (hoÍa o datrE d6 BrasÍli6).
Códigp & contÍole do comprcrrante: D6F0.C049-A7IB.í617

Esto do(rrmsnto não substtü.rl o §q$pIlurole!ÊlNqisão-oo§eE.

(t/lod.b.Dí!yú Éh |NRFB no 1.5a6, do luqlizoÍs.)
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHÓ FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARi,|ÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ . CRF.PR CRF-PR
c.rEdE ia le,ú de oRcodê

E

CERTIDAO DE REGULARIDADE
2023

cdEdrÉ p.& c{di9o dê ariádc.(Fo pe v.ld, , cRT m M..í{..d!.lr/6rrc5

BO

s728 I 1 802C281 084É7 F875FAoE09601 08824

@
ECO-FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

NOME FA}ITASIA

DISTRIBUIDORA PROLIFE CIRÚRGICA
TIPO DE ESTABELECIMEI{TO

DISTRIBUIDORÂ MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

' XATUREZA DE ATMOADE

DISTRIBUIDOR/IÍIIPORTJEXPORT. MEDICAMENTO

Et{oEREçO

RUA SANTA CATARINA 850
CNPJ

85.477.586/0001-32

LOCÀLIDADE

CENTRO
CIDADE. UF

CASCAVEL-PR

VALIDAOE

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

S€gunda
07:30 às 12:00
13:30 às'18:00

Terça
07:30 às 12:00

13:30 às 18:00

Ouarta
07:30 às 12:00

13:30 às 18:00

Ouinta
07:30 às 12:00
'13:30 às'Í8:00

Sêxla
07:30 às 12:00
'Í 3:30 às 17:00

cNtcos
FUNÇÃO

RESPON vEts
srÍuAÇÃoT|PO |NSCRIÇÃO NOME

L UZA VENTURA AOKI DIRETOR Ntco CONTRATADO
SábadoSegunda

07:30 às 12:00

13:30 às 18:00

Terçâ Quartâ
07:30 às 12:00 07:30 às'12:00
13:30 às 1E:00 '13:30 às 18:00

Quinta
07:30 às 12:00

13:30 às 18:00

Sexta
07:30 às 12:00
13:30 às'Í7:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCh DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR
Curitiba, í6 de MaÍço de 2023

conÍoÍm€ O€libe.áçâo Í002202í
Luizê Peíêira . GeÍontê CacUPJ

Farm. Flávlâ d€ AbíÉu Châvss - Gsrêntê Cad/PF
Faím. Edivar Gom6s - Gêrente GôÉl

EgÍA CENÍTOÃO OEYE SER AFIAOA EI UI LIJOAR BE:I VISVÉL AO ÚBUCO
- Certficamos qu6 o estab€lecimenlo a que se reíeÍe esta Certidão d€ R€gulârirads êstá insdito neste Consêlho Regional de Famácia, atendêndo o quê dispõ€
os aíigos 22, panágrafo único e 24. da lei no 3.820/60 6 do Título lX da Lei no 6.360r/6. Tratándo-se dê Faímácia 6 DÍogaÍiâ, csrtficamos quê êsti íeguladzada
em sua aliúdadê duánt€ os hoÉÍios estabêlêcidos pelos Éarmacêüicos Rêsponsáveis ÍécÍ|icos, de acordo com os a.ljgos 15, paíágíâÍos 1. e ? e 23, âlínêa
'c'da L€in'5.99113 e artgos2"e 3'Cepút 5'e 6'lnciso l, todos da Lei 13.021/14.
- Poí ocâsião de hudanças no quadro de assistência faímacêutice, e6le documênto deverá seí retiíâdo pelo Responsável Técnico interêssândo e
encâminhãndo por respectivo CRF para as devidas alterâções.
- A âutentrcidede ê/ou valadade jurídicâ dessa CERTIDÀO podeÍá ser comprovada acêssândo o sitê institucional e digitando o código de eutentjcidade ou
mêsmo através dê lênôr dê oR-codê

Pág- 1 dê

Domingo Sábado

Domingo

I

31t03t2027
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Por expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 04 de Fevereiro de 2025.

REGINALDO A'sinadoderoímâ
dioitàlooÍ RECINÀLDOANTONIO níro ro

FIORI:64071 36 FloRr:64071367e20
Dàdor:2025 02 04

7920 13:44,1e,03'oo'

ECO-FARMAS COM. DE MED LTDA
Euclides Luiz Tomazelli
CPF: 060.1í6.839-91
RG: 3.145.703-3 SSP/PR

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EIJ! REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Razão Socíal: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n.o: 85.477.586i0001 -32

Endereço: Rua Santa Catarina, n.0 850 - Centro - Cascavel/PR
Fone: (45) 3224{308 ê (45) 3222-3373

A empresa ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n.0 85.477.586/000'l-32, com endereço na Rua

Santa Catarina, n.o 850 - CenÍo - Cascavel/PR, Telefone: (45) 3224-8308 e (45) 3222-3373, por

intermédio do seu representante EUCLIDES LUIZ TOüAZELLI, empresário, ponador da cédula
de identidade RG sob n.0 3.145.703-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.o 060.'116.839-91 e seu

contador responsável REGINALDO ANTONIO FlORl, portador da Cédula de ldentidade RG sob
n." 4.669.352-3 SSP/PR, CPF sob n.0 640.713.679-20 e CRC PR sob n.o 0361'15/O-2, pelo
presente instrumento de mandato, DECLARA que a empresa acima citada esta enquadrada sob
o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para eÍeito do dlsposto da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 14712014.

EUCLIDES LUIZ A'sinàdo dêÍolmâ dieitàr
@Í EUCLIDES LUIZ

TOMAZELLI:06 ioruezErLr,ooor roo:ggr
Dàdc: 2025 02 04011683991 ri:,r4:ro{3'oo'

REGINALDO ANTONIO FIORI

Contador
CPF: 640.713.679-20
cRc PR 0361 15/0-2
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PROTIFC Cirúr 1Ca EcoFARITAScoMÉRcIo DE
IIEDICA$ENTOS LID.A.

CNPJ 85.4n.586/00o1-32 lnscr. Est. : 422. I Ul 6-U

MUNrcípro DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ/PARANÁ

EprrAL pE pREGÃo E[ErRôNtco Ne 4612025

ANEXO t

pEcr-ARAcÃo coNJUNTA

A empresa ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICÂMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ ne

85.477.5861W1-32 sediada RUA SANTA CATARINA e 850 CENTRO CASCJqVEVPR, telefone

(45)3224-8308 I 99820-2766, e-mail prolifecirurgica@hotmail.com, neste ato, representado

por seu procurador legal, para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. EUCLIDES

LUIZ TOMAZELLI, portador do RG N" 3.145.703-3, CPF sob N" 060.116.839-91, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitaÍ as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, quê atendê plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente dâta inexistem fatos impeditivos

para sua habílitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos dê 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao

artigo 7e, inclso XXX|ll, da Constituíção Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos íncisos lll e lV do art.1e e no inciso lll do

art. 5s da Constituição Federal;

Rua Santa Catarina n" 850, Centro, CEP 85.801-040, CascaveVParaná
Telefone: (45) 3224-8308
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àNPJ 85.477.586/M1-32 lnscr. Esl : 422. I A1 6-02

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data dê entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum intêgrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras do

Paraná e suas autaÍquias, poÍ matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, âté o

segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou

indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos superveníentes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

EUCLIDES LUIZ Assinado deformâ disitãlpor EUCLIDES

ro M AZ E L L I : 060 1 I 68 3 e e 1 
.,:t'.1:i[lÍ"'#9i:];rffi 

'-:l'..

EMPRESA: ECO FARMAS COM. DE MED. LTDA

REPRESENTANTE LEGAI: EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI

CPF: 060.116.839-91 - RG: 3.145.703-3-SESP/PR

Rua Sântâ Catarina n' E50, Centro, CEP 85.801-040, CascaveUParaná
Telefone: (45) 3224-E30E

I

CASCAVEL 29 DE AGOSTO DE 2025.
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TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR
RooRrGo rMóÍHEo TABoRDA

otsrRtBUlDoR PúBLrco

AVENTDATANCREDo NEVES,2320- r'ANDAR EotFÍcto Do FóRUM- cEP 85a05-000
FONE: (45) 326-4479

CNPJ: 00.322.041V0001-16

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, t',tÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n' ',\1.10112005), em face
de:

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANA, ao(s) 19 dia(s) do mês de agosto do ano de 2025. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERONOE E DOU FÉ.

Bel. RodÍigo Timótheo TaboÍda
OÍicial Titular

ROOâ80 ÍniolrÊO ÍÀ6ôiOÀ

6ffi

-il

N6 rm do d gr.Â, dá R*duçàó Íf 126"021. ê.rá stdà áà2r0. F.t* ídiruraG d- s.!ri.!6 Ato Piq'ni, Âia.É, AhDa.q Àr.i;
chdérniÊd, Ba6êo. c5ÉE d. L.o@, c."t'sdo c€9rEE, c€rtEo L.ôíÜ4 ir.!'r.., c.rrú,*, c,líhrdto, cor6á44 cder vÍidá. oo! vÊi,rr.., Fm do
O€áe, F@ ó lruaqr, FE*E Ê.trào, Gdsg, Cu.lE, Asr*rql, ksrnB, rpo.a, t dldB dô §I, Mdnbd4 MsrgúL É, Mr.drJ Càú
lr.idáftra Mc.râÉiú. llr*â Àtú., PJ.aB, Ptu &aD, Parda, oo.da & l!@9r. tr.al@, sdtõ do LoEa súra tLkrE, sdio Àrfio do sud@rE, são J.á., sao
lr9!.r óo rguâor, Ím RdÀ rd.íô, ubiã(ã s ,@b.à IIJJJJJJilU[]IIUil0
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EMOTUMENTOS DESTA CERTIDÀO: R§ 42,95
A p.Mre cêr6dão N6gátiÉ sreíIe r€.á !âridáde dh o cãihbo € @ a$inaürB Digital do oltod do cartono oistrjbuidq.
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CÁ.'xl-
cAtxÀ EcoNôMrcÁ FEEIERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscriçãol
Razão

a5.477.5A6/OOOI-32

ECO FARMAS COM MEDICAMENTOS LTDA

R SANTA CATARINA 850 SALA 05 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85801-040
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08 /2025 a 07 /09/2025

Certifi cação Númeror 2025080901330 55615424L

Informação obtida em L9/O8/2025 08:27t35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

lmprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE V|GIúNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO DE VIGIúNCIA SANITÁRIAcÂscavEL t."

LICEN A SANITARIA . NO 75412025

VÁUDA EM ToDo TERRITÓRIo NACIoNAL. ESTE DocUMENTo DEVE SER
FIXADO EM LOCAL VISíVEL AO PÚBLICO (ART 214 -LEt6141t2112l

E

"Ê
BS

-LU

H ^uJàVàoNO
àú

:ooô
oõ

<)zoooo

Llr O:

BAIRRO

CENTRO (45 9132-84913225-',t477 , 45

TELEFONE

VENCIMENTO

20t0812026
PESsoa FÍsrcA ou JURíDtcA

ECO.FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF

85.477.586/0001-32
NÚÍÚERo

850

ATIV|DADES LtcENctaoAs (coNFoRME cARTÂo cNpJ)

0046.3/11.00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
0046.3/54.01 - Comércio atacadista de água mineral

0046.3/7'1.99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nâo especificados anteriormente
0046.4/43.01 - Comércio atacadista de medicamentos ê drogas dê uso humano
0046.4151.0'l - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico, hospitalar e de
laboratórios
0046.4151 .02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
0046.4/51.03 - Comérdo atacadista de produtos odontológicos
0046.4/60.01 - Comérdo atacadista de cosméticos e produtos de peíumaria
0046.4/94.08 - Comérdo atacadista dê produtos de higiene, limpeza e conservaÉo domiciliar
0046.ô/48.00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos ê equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar;
partes e peças

AtmazenaÍ - Distribuir - Expedir Saneantes Domissanitários - AFE 3.03723-2: Armazenar - Distribuir - Expedir
Cosméticos/Produtos de Higiene Pessoal/Perfumaria - AFE 2.06.827-3; Armazenar - Distribuir - Expedir Produtos
para Saúde - AFE 8.04.627-9; Armazenar - Distribuir - Expedir Medicamentos Especiais - AE 1.10.20ô-9;
AÍmazenar - Distribuir - Expedir Medicamentos Comuns - AFE 1 .'Í 0.'183-9.

oBsERvaçÀo

A Divisão de Vigilância Sanitária de Cascavel-PR concede a presêntê Licença Sanitária, sendo que seu(s)
responsável (is) assumê (m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas Práticas referentês às atividades e/ou
serviços prestados, respondendo sanitária, civil e criminalmenle pelo não cumprimento de tais exigências, Ílcando,
inclusive, sujeito ao cancelamento deste documento.

'!!{ri'Hi

osto de 2025
AUTORIDADE SANITÁRlA

^Eà.àr 
ôíf.r .wt(.d. M Ê{ri.ú (ÍÉi.r rao Et-

Assinado elêtroni.ãmêntê Dor:
DfBORÂ I\IÂXÂD()MARI .

DUDEX BORELLI,r..367 6a9-*r
2OrcAl2O25 71:05:11

rairrró ôía.l r*ç.ó. s éiír..d. dt Er .a. rct-

rl*f-jE(
As3inado eletronicamente Dor:
LEYDE DÂIÂiIE DE PEDEh8.27 2.329_'.
2OlOAf2O25 lLOT'.49

LOCAL E DATA

Cascavel, 20 de

WSO51 20342767-KCYFTXMGJOIN-O

r

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 33926666 - CEP 858'10021 - Cascavel - PR

ENOEREçO

RUA SANTA CATARINA

tr
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PROIIFC Cirúr lCa EcoFARMA9co,TÉRcIo DE
MEDICAIIENÍOS LTDA.

AO

cNP J 85.4n.586/000 t -32 I nsct Esl. : 422. 1 M 1 6-02

pREGoErRo Do naururcípro oe rRÊs saRnm oo plReÍ{Á

pnrcÃo rlernôrutco N' 4612025

ANEXO II

PROPOSTA DE PRECOS AJUSTADA

A EMpRESA Eco FARMAS conaÉncto DE MEDIcAMENToS LTDA, cNpJ: 85.477.586/0001-32,
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA NE 850 CENTRO CASCAVEVPR, ETNIVÉS DESTA, VEM

APRESENTAR A pRoposrA coMERcrAL RELATTVA À LtctrAçÃo MoDALTDADE pREGÂo

elerRôMco N" 46l202s, oBJETTVANDo FoRNEcER os rrENs ABArxo corADos, coNFoRME
EspEcrFrcAçÕEs E ANExos euE FAZEM PARTE Do REFER|Do EDTTAL:

TABETA 03: COMPOSTçÃO DO LOTE 02 (UCITANTE DEVE POSSUTR AFEI

ITEM DEscRrçÃo QUANT UNIDADE TOTAI. ITEM

1

KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ

(rNcLUr FRALDAS DESCARTÁVErs EM

vÁRtos rAMA-NHos, SABoNETE,

SHAMPOO E LENçOS UME-DECIDOS;

o LrcrrANTE DEVEú PossutR AUTo-
RIzAÇÃo DE FUNcIoNAMENTo DE

EMPRESA AFE, EXPEDIDA PELA

ANVrsA, PARA A coMERcr-ALrzAÇÃo
DESTES PRODUTOS). 35 kt

H UGGIES/

LOOPING/
1238ABY/
rnaúú/
PURO

AMOR R5 43s,00 Rs 15.22s,00

Rs 15.225,00

Rua Santa Catarina n" 850, Centro, CEP 85.801-040, CascaveUParaná
Telefone: (45) 3224-8308

DEscRrçÃo UNID. QUANT. MARCA Rneço ururrÁnro PREçO TOTAL

1 Fraldas descarláveis, boa
qualidade de absorção,
pacotes com no mínimo
36 unid.,
tam. RN

PC Rs60,00 Rs120,00

2 Fraldas descartáveis, boa
qualidade de absorção,
pacotes com no mínimo
36 unid.,
tam. P

PC 2 LOOPING LONEY

TUNES

Rs62,so R512s,00

3 Fraldas descartáveis, boa
qualidade de absorção,
pacotes com no mínimo
36 unid.,
tam. M

PC 2 LOOPING LONEY

TUNES

Rs69,oo Rs 138,00

4 Sabonete infantil em
barra B0 g fórmula

3 Rs4,oo Rs12,oo

LOTE MARCA VL UNIT.

2

VALOR TOTAT DO LOTE

,IE

2 HUGGIES

UNID 123 BABY
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PROUFC Cirúr 1Ca
lnscí. Esl. : 422. 1 Ul &02

EcoFARMASCOHÉÊCIO DE
MEDICAT/,ENTOS LTDA,

cN P J 85. 4V. 586/0 00 1 - 32

hipoalergênica,
pH neutro, testado por
oftalmologista,
dermatologista e
pediatra

5 Shampoo infantil 200 ml,
pH balanceado,
fragrância camomila e

aloe vera, fórmula
hipoalergênica, não
arder nos olhos.

UNID 1 TRA ú ú 48OML Rs20,00

6 Lenço umedecido, caixa
com no mínimo
48 unid., medidas
mínimas: 17 x 12 cm,
embalagem
"tira-fácil", sem álcool.

UNID 2 Rs10,00 R520,00

VAIOR DE 1 KIT Rs43s,00

VALoR ToTAL GERAL POR EXTENSO: RS15.225,00 (QUINZE Mll- DUZENTOS E VINTE E CINCO

REArS).

CONDIçÕES DE PAGAMEIiITO: CONFORME EDITAL

VALIDADE DA PROPOSTA: DE 60 DIAS.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da

minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

EUCLIDES LUIZ
TOMAZELLI:0601 1 ó83991

Assinàdo de Íolmà digitalpor EUCLIDES

LUIZ ÍOMÂZELL|060l I 683991
Daàos: 202508.29 10:0032 {3'00'

Empresa; Eco Farmas Com. de Med. Ltda
Representante Legal: Euclides Luiz Tomazelli

CPF: 060.116.839-91 - RG: 3.145.703-3-SESP/PR

Rua Santâ Catarina n' E50, Centro, CEP 85.801-040, CascaveUParaná
Telefone: (45) 3224-8308

Rs20,00

PURO AMOR

Cascavel,29 de Agosto de 2025.
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Govemo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndúsúia, Comércio e Serviços
Junta ComeÍcial do Eslado do Paraná

PARAX/IÜ

CERTIDÃO STMPLTFICADA

Sistema Nacional de Fêglstro de EmpÍesas Mercantis - SINREM

abaixo cô.stam dos documenros nesia Junia ComsÍoâl ê sáo vigênlos na dala da sua

Ptorocob : PFC2aO$43200

hE:4160@lCê21
ihrr:r ürldL.r Sdin* k1p.€6ári. LrtiEa

Nomê Éôp.ssrll: ECGFAFIIAS COlIEAClo OE LEDIC^LENTO§ LTDÀ

Dí. rb Àto CoÚütu{vo
06/08fi992 01/0rr.. 1992

NIRE (S.ô)
41600916C2r

CIIPJ
45.477.546/0001 -32

Ruâ SANIAC ÍA8lr{t tle 850, CENIFO ' CâICw€{PA - CEP 8€gol {.o

obl.ro soc.l
COMEÊCIO ATACAOISTÂ OE MEOEÂMEMÍOS E OÍIOGAS OE USO HUMATIO COMEAC|o ATACAOSIA OE PROOUTOS OE BIGI€NE UMPEZA E @NSERVACAO OOMICI"TAÂ ISANEANIE
ooÀflssaNrrAÂro) @arEÊcoÁÍ c orsÍA oE PFroouÍos o@NÍoLoctcos couEFcto^T c oEr oEM orJlNÁs, 

^P 
FrELlr(rs E E{trJrPÀMENÍos P a usooooiÍÍo-

MEOI@.HOSPITAL^R PAATES E PECÀS COMENC|o AÍrcAOlsTA DE CO€IIETI@G E PrcOUTO§ OE PERFUUAA!Â @MEAClo AIACADISTA OE h'STRUMEMTOS E MAÍEFIAIS PA8À
USO MEOICO, CIRÚRGICO, IIOSPIÍAIAF E OE IArc€ATOÊIOS @UEâCIO ATACÁDISÍA OE SUPLEMEI{IG, VÍTÀMINÀS E AIITIE {TOS, ruMEMTOS PAFA NUTBICAO ENTEÊÁT E
ÁIIUENIOS INF&{NL @i'EBCIO ATACAOISTA OE LE'TE E{' PO. l'.ÊIÍE RÊSFruAoo. LEÍIE PÀSTEUâIZADO E AÂO ANZADo @ll€Aclo AÍrcADlSÍA OE EOUIPAME|ÍIOS OE
FtsoT€MPlÀ G|NAST|C S E CONOICTON MÊNÍO FtStCO, ÊITNE§S @MEFC|O 

^rrc 
DiST OE ECU|P rrENTOS OE iNFOAM TtC^ @XEtrCIO ATAC DTSÍ OÊAPIAELIioS

ElETrcNr@§ OE rrSO PESSOAI E OOME§I@@MEACIo^r 6 Dl§r OEM TEAI L OESC AT VET- @PO§, GT,^RO NÂPO§, EMAÀ.,^GENS @MERCTO ATÁôAD|SI OEAGUÂ
MTNER^L COMEFETO 

^ÍrcáD§TA 
DE rJpVErS E larcá§ OE @LCllOAAl^ COMERCTO AT C DTST OE €OuP llEt{rG E PFOTECrc NolVtOt A! (EPr) COMEFCp AT CAOTSfA

DE AÉT|GO§ OE 
^BÍ 

8rM{O§ COÀTERC|o 

^ÍAC^D|ST 
OE TEOmS @arÊFCO 

^TAC^O|ST^ 
OÊ PmTESES E ÁÂT|GO§ OÊ OSTOPEO|^ @MEBClo ÂÍACADTSÍA OE 

^8Í]GOS 
DE

CAMA MESA E ÊAIII.IO.

Bl l.a@.o@,@ (un dtl& € qlatocoobG nil É*)

Ri 1 .400.0@.00 (um d[lào ê qrahc.nt s íll iiâli)

EPP (Êtrraaa ú, Paqlüb Po.E)
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P.rllclp.çáo m c.plt.l
Fl r .4@.000.00EUCLIOES LUIZ ÍOIIAZELU

Oâdo! do 
^dmini.lr.dor

60.116_(}991EUCLIOES LUl2 TOiT ZELU
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S. h!.r.a{ YtdícãÍ llra âú,údCó ,!o lrt$.J,irrafi0naar.aa{Lgoy-t, oon o oódgo l.3vf6ó4.

docr.mrt.

LEÁNORO MÂRCOS RAYSEL SISCÂI,A
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ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
DECIMA QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

NrRE - 4160(,916221
cNPJ - 85.477.5a6/OOO1-32

CLAUSULA PRIMEIRA
A sócia I(AMYLLA GENTILA TOMAZELLI que possui 1.400.000 (Um milháo e quatrocentos mil)

quotas no valor de R$ í.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) vende e transfere de
maneira onerosa a totalidade de suas quotas a EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI, brasileiro, solteiro,
nascido em 16/04/1950, empresário, portador da cédula de identidade RG sob n.o 3.145.7093
SSP/PR e inscrito no CPF sob n.o 060.1'16.839-91, residente e domiciliado na cidade de Cascavel -
Estado do PaÍâná, na Rua Mato Grosso, n.o 1637 - Apartamênto 601 - Centro - CEP 85.8'Í2-020, o
qual ingressa na sociedade através do presente ato.

CúUSULA SEGUNDA
A sócia KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI dá ao adquirente EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI plena,

geral, rasa e inevogável quitação da cessão de cotas ora eÍetuadas, declarando este conhecer a
sifuação econômica e Íinanceira da sociedade, Íicando sub-rogados nos direitos e obrigações
deconentes deste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA
Em deconência da presênte alteração, o capital social que era de R$ 1.400.000,00 (Um milhão ê

quatrocentos mil reais) totalmente integralizados, permanece inalterado, Íicando assim distribuido
entre os sócios:

soclo QUOTAS R$

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI 1.400.000 í.400.000,00
TOTAL 1.400.000 í.400.000,00

CúUSULA OUARTA
A administração da sociedade caberá a EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI com os poderes e
atribuiçôes de administrador, autorizado o uso indiüdual do nome empresarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onêÍaÍ ou alienar bêns imóveis da sociêdadê, sem autorização
das outras sócias,

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, brasileira, solteira, nascida en 2210811992, empresária,
portadora da cédula de ldentidade Civil RG sob n.0 8.009.609-7 SSP/PR e CPF sob n.o

043.680.279-14, residente e domiciliada na cidadê de Cascavel- Paraná, na Rua Afonso Pena, n.o
'1660 - Apartamento 701 - Cenko - CEP 85,812-100. Única sôcia da Empresa Limitada Unipessoal
que gira sob o nome empresarial ECo - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA na

cidade de Cascavel - Estado do Paraná, na Rua Santa Catârina, n.o 850 - Centro - CEP: 85.801-

040, mm contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n.o 4160091622'l

em datâ de 06/08/20'19 e inscrita no CNPJ n.0 85.477.586/0001-32, resolve modificar o primitivo

contrato pelo presente instrumento de alteração e consolidação contralual:
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Página 2 de 6

ECO - FARMAS COMÉRCIO DE I.IEDICAMENTOS LTDA
DECIMA QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

NrRE - 41600916221
GNP.I - as.477.5a6/OOO1-32

ParáqrafoPrimeiro: Faculta-seaoadministrador , atuando sêmprê isoladamente, constituir,
em nome da sociedadê, procuradores para o período dêtêrminado, devendo o instrumento de

mandato espêcificaÍ os atos e operações a seÍem pÍaticados.

Paráqrafo Sequndo: Poderão ser des ignados não sócios, obedecendo ão disposto do
Artigo 106í da Lei n0 10.4ô612002, ou seja, a designaçáo deles dependera da unanimidade
dos sócios, enquanto o capital social náo estiver integralizado, e dois terços, no mínimo,
após a integralização.

CúUSULA QUINTA
O Administrador declara sob as penas da lei, dê que não está impedido de exercer a administração

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimê

falimentar, de prevaricaçã0, peita ou subomo, mncussão, peculato, ou contra a economia popular,

contÍa o sistema financeiro nacional, conlra normas de defesa da conconência, coitra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA SExrA
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.03'l da Lei n.o

10'406l2002,ossóciosRESoLVEM,poresteinstrumento,@,
tornando assim sem eÍeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contalo
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.0 10.t106/2002 aplicáveis a este tipo

societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAçAO DE CONTRATO SOCIAL
ECO - FARMAS COMÉRCIO DE TTIEDICAI.IENTOS LTDA NIRE -

416íJíJ916221
GNPJ - a5.477.5A6 I OOO1-32

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI, brasileiro, solteiro, nascido em 16/04/1950, empresário, portador da
cédula de identidade RG sob n.o 3.145.703-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.o 0ô0.116.839-91,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel- Estado do Paraná, na Rua Mato Grosso, n.o 1637 -
Apartamento 601 - Centro - CEP 85.812-020, Único sócio da Empresa Limitada Unipessoal que

gira sob o nome empresarial de ECo . FARMAS COMÉRC|o DE MEDICAMENTOS LTDA com

sede na cidade de Cascavel - Estado do Paraná, na Rua Santa Catarina, n.o 850 - Centro - CEP;

85.801-040, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41202779231 em data de
06/08/1992, inscrita no CNPJ sob n.0 85.477.586/0001-32.

2
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ECO - FARMAS COMÉRCIO DE T.IEDICAMENTOS LTDA
DECIMA QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO OE COITUTO SOCIAL

NrRE - 41600916221
cNPt - 85.477.sa6/OOO1-32

1" A sociedade gira sob o nome empresarial ECO - FARMAS COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, e tem sua sede na cidade de Cascavel - Estado do Paraná, na Rua

Santa Catarina, n.o 850 - Centro - CEP: 85.801-040.

Parágrafo único: Nos têrmos da lnstrução Normativa DREI n.o 63, de 11 de Junho de 2019, a

sociedade permanecerá UNIPESSOAL.

2a 0 obieto social da empresa é Comércio atacadista de medicamentos e drogas dê uso humano

(CNAE 46tt+3/01); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (saneante

domissanitario) (CNAE 46494/08); Comérdo atacadista de produtos odontológicos (CNAE 464í1/03);
Comércio atscadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontemédicGhosprtalar; paÍtes e
peças (Cf.lAE ,lô6,18/00); ConÉrcio atacadista de cosméticos e pÍodutos de pertumaria (CNAE 4646{/01);
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso nÉdico, ciúrgico, hospitalar e de laboratóÍios
(CNAE 46451/01); Comércio atacadista de suplementos, vitaminas e alimentos, alimentos para nutrição

enteral e alimentos infantil (CNAE 4ffi7J49); Comércio atacadista de leite em po, leite resfiado, leite
pasteurizado e aromatizado (CNAE 4631-1/00); Comércio atacadista de equiparnêntos de fisioterapia,
ginásticas e condicionarnento Íisico, fitness (CNAE 4669-9/99); Comércio atacadista de equipamentos de
informátrca (CNAE 4651S/01); Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
(CNAE 46494/02); ComéÍcio atacadista dê material descartável, copos, guaÍdanapos, embalagens (CNAE

4649449); Comércio atacadish de água mineml (CNAE 46354/01); Comércio atacadista de móveis e

artigos de colchoaria (CNAE 46494/04); Cornercio atacadista de Euiparnentos e proteção individual (EPl)

(CNAE 4642-7102); Comércio atacadista de artigos de arnBrinhos (CNAE 4641-9/03); C,omercio atacadista
de tecidos (CNAE 464í-9/01); Comércio atacadista de próteses e aÍtigos de ortopedia (CNAE 4Uí1102)i
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Cl'tAE 4641-9102).

3a O capital social é de R$ í.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) divididos em

1.400.000 (Um milhão e quatrocentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),

inlegralizadas em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

soclo QUOTAS R$

EUCLIDES LIJIZ TOMAZELLI 1.400.000 í.400.000,00
í.400.000,00

4a A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 1992 e seu prazo de duração é

indeterminado.

5" As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condi@es e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração conlÍalual pertinenle.

3

TOTAL 1.400.000
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ECO - FARI.IAS COT{ÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
DEcTMA euARrA ALTERAçÃo E corsolrDAçÃo oe cortnaro socrAl

NrRE - 41600916221
cNPt - a5.477.5a6/OOOt-32

6a A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamênte pela integralização do capital social.

7a A administração da sociedade caberá a EUCLIDES LUZ TOiIAZELLI com os poderes e
atribuiçóes de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no êntanlo,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes seja em íavor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo
do outro sócio.

Paráqrafo Primeiro: Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o periodo detêÍminado, devendo o
instrumênto de mandato especificaÍ os atos e operaçôês a sêrem praticados.

Paráqrafo Sequndo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto
do Artigo í06'l da Lei no. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo,
após a integralização.

8a Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administraçã0, procedendo à elaboraçâo do invenlárí0, do balanço
patímonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os socios deliberarão sobre as

conlas e designarão administradores quando Íor o caso.

104 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fêchâr filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os socios.

1ld O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposiçóes regulamentares perlinentes.

124 Fabcendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadês com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sêndo possivel ou inexislindo interesse destes ou dos
sócios remanescenles, o valor de seus haveres seÉ apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resoluçã0, veriÍcada em balanço especialmente levantado.

Paráqrafo único - O mesmo pÍocedimento sêá adotado êm outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

4
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ECO . FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAI.IENTOS LTDA
DECIMA QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

NrRE - 41600916221
GNPJ - A5.477.5a6/OOO1-32

13" O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virludê de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeilos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã0, peita ou subomo, @ncussáo, peculato, ou mntra
a economia popular, conlra o sistema financeiro nacional, conlra normas de deÍesa da mnconência,
confa as relaçoes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14e O sócio declara sob as penas da Lei que se enquadra na siluação de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.0 í23 de 14 de dezembro de 2006.

í54 Fica eleito o foro de Cascavel - Estado Panna para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resulbntes deste confato.

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o pÍesente instrumenlo particular

de alteraçâo contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpriJo em

todos os seus termos.

Cascavel - Paraná, 16 de Abril de 2024.

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI

5

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Esp6cial de DêsburocÍatização, Gestáo e Govemo Digital

Secretaria ds Govemo Digital

Departamento Nacional de Rêgistro Empresarial e lntograÉo

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cêrtificamos que o ato da empresa ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado

digitalmente pon

CPF/CNPJ Nome

043680279'14 KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI060'l 168399'l

(7*
ClatlrICO O RECIatTO B L7/Oa/702a 15!35 aOE l' 202a26O6672.
PIoloCoLr 212686672 Dl L6 loa /2O2a.
cúDtco DE vrsrFrcÀgÍor 12a05391?50. crap, D aED!: a5a775660001!2.
rilta: a1600916:21. COta ltAtlog DO iIOIA!RO d, ,6/Oll202a,
tco-lrrEs corrrcro Dr tatDlc LEltla ltDÀ

JUC_EP.A.R EEÂÍDNO IIIêOI IÀYSIL BISC,ÀIÀ
slctltÍrato - otlt&

!w. q,r.t.t.ê11.pr.9w.br
À vàlidàdê itêat. dcuErto, .ê tqreê.o. l1e &j.ito I coqrú.ção <L .E àut@riciiLit íd r.r!.ctiE. rErâia,

llloNdo ..u r.p.ctlE códlg@ tL ErlftÉçào.

IDENTIFICAÇÃO DO(SIASSINANTE(S}

289 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultâdo / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ECO. FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia

prolife ciúrgica

Endêrêço na lntêmet

Endêreço Completo

RUA SANTA CATARINA, N. 850 - CENTRO CEP: 85.801-040

Responsável Técnico

SAMIRA LUIZA SOUZA VENTURAAOKI

CNPJ

85.477.586/0001-32

CidadE/UF

CASCAVEUPR

Responsável Lêgal

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI

Dados do Cadasúo

N" da AutoÍização

8.04627-9 (YVVY462YL4095)

No do Processo

25351.227183t2008-15

Data da Autorização

291O9t2008

Autorização

Produlos para Saúde
(Conelatos)

Situação

Atividades / Classes

Distribuir
. PÍodutos para saúde (dispositivos médicos)

Voltar

SAC
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ÀIryDADE/CLASI|E
atLÁzEN * cotREt,/tr06
D§TNBUI* COIXELÀIO§
EX}ÊDIK CORRETAIOS
EMPRES* Hosp MED ttoDunos MÉDIcod LTDA
ENDE&EçO: 1f,Àvlss^ PEDRO FOX 5?o. ROmVl^ Ef, a76 -

BÀtlo: lAÂDlM CHSTN^ CEÀ 83408000 - COIDMEdPi
CNPr: €.47[óa6!001-12
PRocE!§& 2tr5t.51t8t9200&2t AUTOi!?fM§:
PrwrlarMtw (&0{6:,0.1)

^ÍTVIO^DÊ/CL^SSÉARllí .ZEN R: @RnEL TO§
D§T BUIE CORRÉLA.IoS
EMBALA& CORREI-ATOS
EXPEDIR: CORREU(ÍOS
EXPORI R: CORREL^TOS
FAAf,TC^& CORf,EL ÍOS
IMPOTTAK COIREI-/IiI§S
IEEMBÁI-A* CORf,ELATOS
EMPIE-S : nD§ COMERO^L HOSPTIAT-Átr LÍD ME
ENDETE@: RU @NSÉLHEnO D lü^S, N" ó91
B^IÂno: vrl]t Íl!ÊNO CEE l.Oio.(l) . ruÊEIR.ÁO PR]-
106P

PI@ESSO 2JtSlJrtJí/i&0{-22 
^iJTOÀ|z,/,'.S:(aw3@u-Lwlí (&q6.rj)

DISTRIBUIOOi-A DD ?RODL,TOS PA-

r)

CEP: 31510370 - BE[,o HORI

ARMÁZENAR CIRf,ELAIOS
DISTRIBIJI* CoR.RET.ATOS
EXPEDI& CORRTLATOS
EMIRES^ eu^fÍry L BL aoRÀTôRto E coMÉRcto DE
PROIiJIDS OPT1CO§ LII)À
ENDERE@: RU.A SÀO BENm, Nr Í5. I 

^ND^Ra^rRRo cENTf,O CEE 0t0lll6 - s^o P^utoÁP
C?]Pr: 0}62J100m1-95
PIOCE5§Oj 25351.,t94707r2@3{l 

^UÍORI?/MS:PLa:iü1023L3L (&0{610.2)

DISIiIBUIK CORAET]\T(§
EMPNF§A A'F. DO6 SÀNIOS À CIA LIDÁ
ENI)EREçC RUÂ DOS ANDRADAS. N' 5I

C-ra?r: 3r-lll.lr,ü)I-76
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Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ECO - FARMAS - COMÉRCIO OE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia

prolife cirurgica

Endereço na Intêmet

Endereço Completo

RUA SANTA CATARINA, N" 850 . CENTRO CEP: 85,801-040

Rêsponsávêl Técnico

SAMIRA LUIZA SOUZA VENTURAAOKI

CNPJ

85.477.586/0001-32

sAc

Cldade/UF

CASCAVEUPR

Rêsponsável Legal

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI

Dados do Cadastro

N' dâ Autorização

2.06827-3

No do PÍocesso

25351 .198977 t2013-01

Atividadês / Classes

Armazenar

Data da Autorizaçáo

03t06t2013

Situação

. Cosméticos

. Produtos de Higiene

. PeÍfumes

Distribuir
. Cosméticos
. Produtos de Higiêne
. Perfumes

Expedir

. Cosméticos

. Produtos de Higiene

. PerÍumes

Voltar

Autorização

Cosmético
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#,N" I 04. s€Audâ-ferÀ 3 de juho dê 20 I l
IM}ORTAR: COSMÉNCOgIERFL'MTSPRODI'IOS DE HIGIE
NE
REEMBÀI-AR: @SIrÉITCOST"ERFI]MTVPRODT'IO5 DE HI.
GIENE
TRÂNSPORTAR: COSMÉ'ICO§/PERFUMEYPRODUMS DE HI,
GrÊli.E
EMPRESÀ: ADVERTISING OPERATIONS. ASSESSO*IÁ" PTÀ-
NE'ÀMENIO E PROPAGÁNDA LTDA
ENDERE@: AI-^lqD^ CÀ^mS,4m. S^l-À 02 B
BAIRRO: TAMBORE CEP:0&60110 - BARUERI/SP
C-NPr: 41 1 ,2531Àml.A9
PROCESSO: 2J351.0048572m6t1 

^trOR?./M§: 
2.04172J

DISTRIBLIIR: coSMÉ[ ICOS/PERFTJMIS,?RODI]TO§ DE HICIE
NE
rMpoRTA* cosMÊftco/pÉRr.uME§TRoDUms DE HIGIE-
NE
ÊT,iPÂESA: EUROFRAL INDÚSTÂIA DE PRODIíIOs I'IGÉNI.
ms E TERMo?úsrI@s Lm^
ENDEREçD' Av. Orr)r lcod)ri@ CioÍdüL li' 2701
BÀRIO Puqu lndutilt Sul ClP 3oóm00 - iOLr\NDtÀ?R
CNPJ:07.12J-&5m01-O3
PR(XESSO: 25021.170I32m7-53 

^UmruZMS: 
2.0{663.1

ARMAZENÂR: PRODIIIOS DE HIGIENE
DISTRIAUIR: PRODT IOS DE HICIENE
EMBÀ-ÁI: PRODUTOS DE TUGIENE
EXPEDIK II.ODUIOA DE HIGIENE
EX?ORTAR PtrODUIOS DE TIICIENT
FÁANCA& PRODUTOS DE HIGIENA
FRÀCIONAXJ PRODUTOS DÊ 1IIGIENE
IM?ORTÂR: PRODLTIOS DE HIGIENI
REEMBÀTK PRODUTOS DE TI]OIE.IE
EMPRES^:INSSOUZÂ-EPP
ENÍDEREçO: P^SSAGEM OLINTO l'rXIRÀ, N" 1,9 - RODOI'h

BÂIRRO: GUATÂAÀRÁ CEP: 6?0]0210 . AIAIINDEUA/PA
CNP,: 05.639.153/000,-34
PROCESS& 2535t.096$34012{l AUTORIZMS: ?.06ó4,-0

Âf,MÀzENÂR cosl$Tlcos/pERFuMEgpnoDuros DE In-
GIENT
DI§TRIBUIK CI)SMETICO§PERTL'MES]PRODUIoS DE H]GIE.
NE
EX?EDIR: COST.'TÊNCOS/PERfUME.VPRODUIOS DE IIIOIENE
trrcrsmRTÂR msMÉncoa,fÉR UMÉgp(oDuÍos DÊ gl-
GIENI
EMPRFIA: SPINILLI & S^NTOS ,UNIOR LOGISTIC^ lID^ -

EI\'DEÂIq): RUÀ FÁXJAI-Â MOjSES, ?ó5
A^IRRO: P^ROUE RESID CÁNDIDO PORTINARI CEP:
IO9T5]4 - RTEEIRÀO PREmSP
CNFI: 05.593.51.i/01Íl12
PROCESSO: 25151.6!6163/201 l-73 

^LmRZMS: 
2.(Ú224.0

TXÁN§FORTARI CO§MÉTICO§?ERf UMI§PRODiJTOS DE IN.

EMIRES^: SINIER zuTURÁ LmÂ.
ENDEREÇO: Âv SINTER EITURÀ lm
BÁIRRO: CHÀC^Â P!ÀNALIO CFP' 11190000 - MONTE

CNIJ: ?4.22r.561r'0mt-«)
PROCESSO: 25üX.@207O95 AUmRIZfiS: 2.022r.3

Áx,\rÁzEN^k cosMÉnco,pERFUMEs/pRoD. DE HtctEtJE
DISÍRIBUTR: COSMÉN@/PÉRFUMF§?ROD- DE HTOIENE
E-\raÀ-Áf, cosMÉnco4ErRFt MEst RoD DE HTGIENE
EXPEDIft : COSMÉTICO/PIRFUME9f [.OD, DE ÉTGIENÉ
ExmRTÂk cosMÉÍcomRFUMEsltoD. DE HIGIENE
fABRICAR COSMEI1CO ?ERFTJMI5/PROD, OE HIG]ENE
IMPORTÀR: COSMEIICO/PERf UMES/PROD. OE HIGIENE
REEMBÁLÁR: cosMÊrrccvpERfl ,í€srpRoDt ros DE HIGIÉ
NE
EMPRESA: ÊXIRE§SO l^V^Ll s/^
EI\'DE,REÇO: RUA 

'OÀO 
MENEGI]IM, 42A

BAüX(I| DE l^?ZÉR CÉP: 950553$ - C )oAS Do SUL/RS

PROCESSO: 250001173,179 
^UmRZTMS: 

2.@,160.6

IRÁXSPOIIÁ{: COSMÊTICo/PF,R.f I]MPPROD. DE HIGIf, NE
EMPRTSÁJ INDÚSTRIAS REÚNIDAS RAYMUNDO DA FONIE

ENDEREÇO RODOVIÀ PE 15 hÀI 14
aaltRc mR.R-Es cÁfvÃo cEP. 5r4tr6{o . ÍAuLtsTA,/tE
CN?J: I L5(,.415/0(x)l-72
PROCESSO: 25ü)1.00390742 

^UmruZMS: 
2.m704.i

^RM-^ZENAR 
msMÉTta\),pERFUMF]pRoD DE IUGIENE

DrsrRrBurk @srLGTIco/tERruME?RoD. DE HIGIENE
EMB^I-ÂÂ: cDsMÉTIc@Eifl MErp&oD. DE l{tcIENE
E)EORTÁT, COSI.,úNCO/PERF',G/PROD DE H]CIENE
FANITICAR COSMETICO/PERFUMFI/PROD. DE H'GIENE
IM}ORTÀI COSMII1'O?Ef,fIIME/PXOD DE TflGIENE
REEMBAIIR: COSMÉflCO/PERFTJME?XOD- DE ]NGIENE
TR NspoRr R: @sMÉÍcogpEIJ:LníBpRoD. DE HIGIENE
EMPRESA: ÀNTOL BOI 

^RM 
ZENÁGEM DE PRODuTOS

QUIM]COS E FARMACEUIICO6 trD^-

Diárb Ofrchl da União - s,p&"'oí"
ENDERECO: RU^ VIC-ENTE LEPORáCE. 6ô0. ó90 E 710
B II.RO: IÁRDIM SÃO ruD^S TÂDIU CEP. 06?36510 - TA-

CNP.r: 02-392.407,Í001-04
PnOCESSO, ã35l.0l57]lm l -15 AUmnl.zMS: 2.03234.3

ÀaMÂzEN^& cosMÍ_nco

RESoLUÇÁo - RE N' I.95{, DE 3l DE M to DE 2et3

O GaaGCÉrl & IftD.{i, Mdi|@b à QElihd.,
C.6dd. . Firdlizç&, & l,]3ljlq M.dn:máb., Pr.ôr.§, PG
p63..d. c PubÍcid.d. d. &êei. Núidal dê VBrlâEi. S..il.{ri.
m e d. M dihliçõd leris dfaida !.1. PorLri. .' 31l{), &
5 4 @§o & 2012, cqb d virà o disGb @ ini@ l, U. lv evdodal . !o ircüo I, ! l' & d Jt do RcE@e ltÍ€M
.p(ürdo G ldm do ÂMo I d! Ptuj. í' 354 d. ll d.4osto
d.2m6, Í.ruhlicrdr ú DOU d. ll dê ieM d. 200ó,

@d{do o dirosb D hre l ilo d .l, ü Poíün' E'

Aí. l'côm.d.r 
^ubrizdô 

d. Fumiúâ:jlm pà6 Ec
pm de C6rúiG l@r.16 ú .@ d.5ú R!sluçã.,.

A( I E$ RMtu@ d@ d vigor m daL {re s pu

EM}RÊSÁ: €CO . FÀRMAS . C!À{ÉRCIO DE MEDICAMA'üOS

ENDEREçO RUA SAIITA CAIARINÀ ND Aí)
BÀXRC CEMIRO CEP: a580loa0 - CÁSC^VEITR
CNPr: 8*7t,J8fimr-32
PROCESSG 25.l5L l98g77r0l ]{I 

^ITTORITJMS: 
2.06827.}

^IMDIDECLÀSSEA$irãt^& cosMÊnco§"B.Frr|cs/?ÀoDur6 DE.I{-
ôIENE
D§taIBllI*cosuÉrlcogpe&ruMEgmou,rlo6DÊHrcrÉ
NE
Ê,OET»R: CO<VÊIIC!§/MEUST'PROD{'TO§ DE XIGIENE
EMPRES^: Pôrbl BÉil ComéEio IntucioÉl Lrdã.
ENDEREço: Ru Áquitaba 260
BÁIRRO: Rio Bm@ CEP:93310330 - NOVO H^MAURCIORS
CNPJ: 09.044.056/0ml-12
PROC|-SSO 5l5t l03il],0tJ{J ÁU[ORllJÀls. :0ô3JJ )

ARMÂZEN À: COSMITICOS/PIRIIJMES/ERODUTOS DE HI,
GIENE
DISIRIBUIR: CO§MÉT]CO§/PERFIJIIIES,?RODUTOS DE HIGIE-
NE
EXIEDIR: COSMEnCO9ERFIJMES/PRODUTOS DE HIGIENE
tMpoRT^R: cosMÉTlcos?ERFUMÊsr?Roôums DE HrctE,
NE
EMPRESAT WILLIAM LUIZ DA SILVÀ COSMETICOS - ME
EÀTDEIIEçO: AITE{DÀ BRASIL. I5,1]
BÀIXRO LT 4.^1.Á1. SUBDMSÀo lT +a (fP: 3619llr0 -

CNPJ: 11.503.301/l)00147
PROCISSO: 25351 19l,106/2011-l)5 AUmRIZMS: 2.06341.1

ARMÁZENAR: COSMI:TICOS/PERFIJMEVPRODUTOS DE HI-
GIEI\'E
DtsrflBUrR: cosMÉrrcogpERruME§/pRoouros DE t,lctE-
NE
EXPEDIR: COSMETICO§PERf ITMES/PRODTIIOS DE HIGIENI
EMPIISÂ: ACQUA COMERCI,{I E IMPORTADORÁ LTDA
ENDERECO: Av HERMES VlSSOm. 730 B - SAI-A
a^nRO: mh CE!: 375100m - ICÂR^IMÀ?R
cNPl: r I 4í.J51/000 r -30
PROCESSO: l5l5l.lm750/2013-,: ÂUmRI7]MS: 2.063101

AR]I|ÁZENÀR: COSMETICO/PERfUM'-VPROD. DE HIGIENE

tuloRTÂR: cosMÉTlco§?ÉRFUMEsTRoDUTos DE HtctE,
I.iE
EMPRESA: PHÁRMAZEM PRODUmS ÀTIDICOS E F^-RM^-
câlmcos Lm^ ME
ENDEREÇO: ISTRÁDA DÂ LÂCIOINHÂ. 5OI BLOCO 3
B^IRRO: LAOOÀ CEP: 06730000 - VARGEM GRÀÀ'DE PÂU-

CNIJ: 17.625.216/Í»01-45
PROCTSSO: l51rl lr1l3!l0lJ-l) ÁL'IORI,MS 2.06310l

ARMÂZENÁR: COSMI"TrcOS/PERFUMES/PRODUTOS DE IlI
GIENE
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUME§?RODUÍOS DÊ HIGIE.
NE
EXPDDIR: COSMEflCO§PERIUMES/PRODUTOS DE HIC1ENÊ
IMPORTAR: COSMETICOS/PT'RfUMfS/PRODUMS DE HTGTE.
NE
EMPRESÂ: DENIALNEWS COMERCLA.L IMR)RTADORÀ E Êt-
PORI.ADORA LTDA . ME
ENDEREÇO RUÁ WILLLqM AOOTH, 

'O]5BÂlRno: BOQl.,flRÀO CEP 31710030 - CURITIBÀ PR
CNPr: 02.102.59r'0001-04
PROCESSO: 535 1.2105,Í912013-l I ÂUmRI2i/MS: 2.06334.7

ÂRM^ZEN^R: cosMÉTIcos/pERFtjMEs/pRoD!Íos DE Ht-
GIENE

t23

ExpEDtk msMÊnms?ERFlrMEvlRoDtrros DE HIGIEN!
N,PORIÂR COSMÊNCOS,"ETflJMF5/PROfijIOS DE HIGIE.
NE
EMPRESA: BÁf,Y^ IMFORT C O I DISTIIAUICÀO ITDA
ENDEREçO: A ÂC ADE CONTUNTO 2l LOTI 02 S^LÁ l0l

: 71990130 . ARr{SlLlÁDt
CNP,: 16-3tL236Áml-21
PROCESSO: 25ltl.I526ma0l].13 

^UIORIZ/MS: 
2-0631u I

ARMAZEN R: COSMÉN@9PERFUMES/PRODT'ÍOS DE HI.
CIENE
DISTRIBTJIXJ COSIVÉIICOS/PERf1'MES/PRODI'IOS DE HIGUJ.
NE
ÊxpÊDt* ms[Éncos,?Exrurcs,?RoDuÍos DE H]GIENE
o,PoRT ri cosr,É[cos/PERfir],Gs,?RoDlrros DE HIGIE-
NE
EMPRE9I §AM,{RMÀ INDUSÍRIA E COMEICIO LTDA
ENDEREçO: RUA Do ELEIaICIST ,t0
BÀIRRO .'ÂRDIM INDUSTRIÂL WERNBR PLÁSS CEP:
Il,a787l3 - ÀMERICÂN^,§P
C-NPr: 0!.625.651/000,40
PiOCÉ§SO: 2515l.191302/2013-25 

^trORlZ,^lS: 
2.06319.5

ARMAZENAi: COSMÊNCOS/PERFUMES/Pf,OD(IIOS DE HI.
GIENE
DISTRBUR COSI'ÉTICOS4ERI1,I,GS/PRODI,'TOS DE MCIE-

É(PEgi* cosMÉTlcos/pÊÂruMEspRoDums DE HrcrENE
EMPRES^: @SMEnCOS NOVA LIM^ LIDA - MÉ
ENDERIçO: RU^ UM, 99
BÁIRRO: D§ÍRfiO IND(ISÍRjÂL BELÀ fAirÂ CEP: 34m0000

CNPr:14.369210m01-2J
?ROCESSO: 25351. 13!322.2013-29 AU'IDRIZMS: 2.06326.0

 flMÀZENÁR: COSMÊNCÚ9?ERFUME§/PRODUToS DI] HI.
6IENÉ
DISTRIBIIIR: CO§MÉTCO§,/PERFI'MES/PRODUÍOS DE HIGIE.

EpEDre cosMÉnco§"Exfur,Gsf iroDuros DE HrorENE
EM?R.ES^: P( WER S VE INDUSTRIÁ E COME&CIO DE PRO-
DUIoS EARA HIGIENE PE§SOAI E TEXT]L LTDA - EPT
ENDEX-E@: RU^ MÀRIA GRÁCIANo, 5l
BAIRRO: T DOAO CEP: 12330000 - SANTA BR-^NCÀ§P
CNPr: 63.146.992 ml.O1
P*OCES§O: 2Jlrl.l?606a201]'10 AUTOn'lZ,i,ts: 2.116325.6

ÂRMÀZENAR: CO§MÉNM§?ERFI'ME§PRODUMS DE HI.
GIÉNÉ
DtsrRIBt I& cosMÉnco§/pERF(JMrs,?RoDuros DE HrcrE,
NE
EMBAI-ÀR: COSMEI'ICOgPERIUMES/PRODI IOS DE HIGIE-

ExpEDtk co6MÉTtcosf E&FJMEvpRoDuros DE HlclÊNE
IABRICAR: COS'!ÉÍICO§PERFiJMI§PRODI'IOS DE H]GIE-
NE
REEMBAIÂR: MSMÊNCO6/PÊRFUME9}RODT'TOS DÊ HI.
GIENE
EMPRIS^: MEIA DISIAIBU]DORA DE MEDIC^MENTOS LT-

ENDERECO: Av PEAJMETRÁL NORTq N"tl.l47 QD 32 !T 07
BABRO: SEIOR I,TEÀVENTO GOI NLA 2 CEP: 74665510 -

CNPr: :tj9r.fi 9/0001-14
PROCESSO: 25351-2032572011-16 Àt [ORIZ4íS: 2.06a1?.3

ÂRÍAZENAR: COSMÊÍICO9"ÉRFUMÉS/PNODUTOS DE I]I,
GIENE
DI§TR]BUNtr coSMÉIlCOSDERfi ]MES/PRODT'IOS DE HIGIE.
NE
EXPEDIK Co$,ÉTICoS/PERfIJIVIES/IRODT'IOS DE HICIENE
EÀIPRESA: AICA DO ABÁSIL IM?ORTAÇÁO E (OMÉRCIO
LIDÂ EPP
ENDETEçO: Â\'ENTDÀ VITóRTA RO§SI MÂRNNI N' ]I . SA.

BÀIP.RO: DISTRJTO INDUSIRIÂI- CEP: 11347613 - INDAATU-

C-i{Pr: l!.lOJ-336/O0l.l0
PROCE-S§O: 2535 t.l9al4l2011.33 ÁUTORIZ-^rS: 2 0óa,r2.4

^RM^ZE{ÀR 
cúsNÉrcos?ERFUMls/pRoDUT(x DE Ht

GIENE
DISTRIBI'IR: C(»MÉf ÍCOSPERFT'MES/PRODUTOS DE HIOIE,
NE
E oEDe cosMÉícosEtturc§RoDuros DE rtrorENE
EMPRESA: LRX COMERCI L IMDOTT DOR & EXmRTA-

ENDEREçO: R. ÁLBERTO DE OLÍ!'EIXÁ SANTOq {l - SALA

AATRRO: CENTRO CEPJ 29OIO9OI , VITÓruÀ/ES
C,l.lPr: 03.371.7a3l0ool-71
PI,OCES§O: 25351-l99r9,r20ll-19 AúIORIZ|íS: 2.0,6323.7

ARMÁZENAR: COSIVÉÍICO§?ERFIJMES/PRODUTOS DE HI.
GIENE
EXPEDTR: @SMÉNCOS?ERTUMES/PRODI'TO6 DE HIGIENE
[\,lorúa& @sMÊncos,?FxFUMES/ptroDUms DE Íxcl!,
EMPRE§A QUAIITY PX.ESS I.oGI§TICÀ E TRÂNSPORTES LT.

F* docúEú pod. s wifioio @ cDd.Í.ç! .Lttui@ h@r/wvqjLÊ*.Ldrdrd.
,.1, códtú 10101011060300121 0 hftn§hM d. Ch!v6 rúli.a A6ikm - ICP-BEsil

D@l,mb 6iMdo diSir.Imr Mrm M?.r 2-20G2 dc zml . 24rü2m1. qú in$nui

BRUNO CloNCrf!'ES ]rXAUJO RIOS
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Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ECO. FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTOA

Nome Fantasia

prolifê cirurgica

EndôrÊço na lnternat

Endoreço Complêto

RUA SANTA CATARINA, N' 850 - CENTRO CEP: 85.80'l{40

ResponsáYêl Técnlco

SAMIRA LUIZA SOUZA VENTURAAOKI

CNPJ

8s.477.586/0001-32

SAC

Cldadê/UF

CASCAVEUPR

Responsável Legal

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI

Dados do Cadastro

No da Autorização

1.10206-9

No do Processo

253s1.254s16t2014-14

Atividades / Classes

Armazenar
. Medicamento

Distribuir

. Medicamento

Expedir

. Medicamento

Data da Autorização

10106t2014

Autorização

Medicamento Especial

Situação

Voltar
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#:N' 109, terça-fcirê l0 dejulho de 201.1

ÂtiExo

Diádo Oficial da União - s,pto"-I" 95

PRoCESSO: 253JllTr?8?.401ç29 AUToRIZMS: 1.10216.3

TIÀNSMKTAR MEDICAMENTO
EMPRESA: RoôiAc & Pein üd rdr ME
ENDERECO: A{ FÚTÀTTO MiEIü T' I35
B^IRRoj PaqÉ ô3 L:miiÀ CEI: 14301515 - ARAA-^QUA-

CNP,I 0925?.170,t00I-20
PROCESSO: 25351254539/201+29 AUTORIZIMS: ,. loZll -9

TRâNSFORÍAK MÊDICAüÊNTO
ÊMPRÊ9{. TRA}lsPoRrÁDotÁ MIt 

^ 
LID

ENDERF4O: n 6-D N' l5a
BÀni,O: ciú n CEP: 29168001 - §ERR ES
CIPI: O{.lll-259,ü»l-62
PROCES|SO: 2tl5l.l59,r95,rr0l+12 

^!rÍORIz-^{S: 
l.l020a.l

rRAN§PO(IÁ* MEDICÂMENTO
EMPRESA: FUTUf,E C,§CO IÀÁNSPORTE UrD^
L DERE@. TUA ,,O§E C,ONCAIVES DE SOUZÀ N" ]36
E^lRf,o:,,{XD6r M^RAC^NÀ CEP: l3l3loll . SUMÁR SP
CNPJ: l3-719.73(ym01-76
?ROCESSO: 2t351296334,201+]a 

^UTORI?/MS: 
Llo22l o

TIANSPoRTA* MMICAMENIO
EMPRES^i MEDCH P DSTruDUIDOR DE MmTCAMENTOS
ctlÁPEcó LTDA ME
SNDEREÇO: IaÂVESSÂ O§LO, N' ó4 D
BÂIRRo P sSO DoS fORÍ!§ CEP: 393o5lto - cHAPEcôsc
CNPr: m.rn1X/(xDI{3
PROCIS§C 2535ll8542,rDol.l-34 aurotuZ,'lrs: 1.10229.9

ARMTZENÀR: MEDIC MEMÍO
D6TruAUI& MEDTCAMEIYIO

EMPRESA: LAViMO TRÁNSPORTES Ê TOCAÇÔE§ ITDA .
ME
ENDERECO: A\I CE}EIÂL BENIO D.l CÂMA, ::O SATA OI
B^rRf,Or CENTRO CEP J30rnX)90 - rOÀO PESSOAT?A
CNPr: 13-166.911ú)l-32
PROCESSO: 25151.416273/201H0 

^lrIORlZ,íS: 
1.10205.5

TRÀNSPORTA& MEDICÀMENrC,
EMPRES : MEDLIFE DISTRIBT IDOR DE MEDICAMúNTOS I
MITITRIAL HO§PTIÂI,AR LIDA ME
ÉNDEREç!. RU^ MlNtsrRo ,rNróÀlro c^Rt s MÁca-
LIIAE§ tl. I 52. COND, ACORDO EVPRESA TÁI- GAf,PÂO ]
B IRXO BUR^QUINHO CEP: ,1270006 - L^URO DE l_tuil-

CN!r: 09-315102,&0145
PROCES§O: ã351.1,166Iárol,k, aITIORIZÀIS: 1.,0213.1

ARMÁZENA& MEDICÁMENIO
DI-SIAIBUI& MEDICÂMENIO
EXTEDIK MEDICAMENIO
ÉMPRESA: HÉAITH Íiá.\SPORTES DE INTERESSE A sAlJOE

INDERE(D. RU : ,ANU^RIO DE @DOY N' Il, S^LÁ 07
BAIRRO: rÂRDIM MÂUA CEP: 091lÚ240 . MAUÁ/SP
O{Pr: @J37.93r,{ü)l-15
IROCESSO: 253512?452OE01,L45 

^UIOBJZÀ{S: 
l-,032.3

TTANSPORIAK MEDICAMENTO
cr^L Do PrÂú LrDA

ENDEÀECO: ÂY Z{uÀtr FEn n" l3ól
BÂIRRO: C.qdE CEP: 6{O53lU0 - TEIESINÁ/PI
CNPr: 04.033.31/Y0001-
PloCl§So: úl5U?25r3201.{-5, ÂumRlzMs: r.l02l?-7
AITYIDADPCI-ÂSSE

^RMÁZENÀR: 
MEDICÂMENTO

DISTR BUIii MEDICAMENÍO
EXPEDIR: MEDTCAMENTC)
EMPRESA: DT,,OMED PRODIIOS FARMACÊUTICOS LTT'A
ME
END*ÊÇO E§TI^DA D^ l-aclolNHÂ ,í39- BLOCO ,
B IXRO: LA@^ CEe 06fim00 - VARGEM GR NOE PAlr-
LI!iTÀSP
CNI,: l3-26a.051ô001ó{
PROCESSO: 2r35l2927llr0l+5, aumRlzMs: ).t0212.9

aRxtzEN k INsuMos F RM ctLmco§,MlDIcÀMENro
DISIRIBTM: INSTJMOS TARMACÊUNCOSrMEDICAIÚET{TO
ÊtpEol* IMillt\ros fÀÀrÁcÊlm@s,1r,cDlc^MENro
orpoRTÀft rNsúMos F^RMÂcÊrmcos,Mmtc^MENm
EMPRES : MEP ÍI NSPORTES LTDA
ENDEREçO RUA SIQTJEIXÂ BI,ENO N' 

' 
I75

lo - sÀo PÀrrLo,sP
CNP,: 05j88.82rv0(Úr-02
PROC-ESSO: 25351.113200/2011L53 ÀIIIORIZ/MS: L101r3.7

TRr\NspoRTÁ.L NsuMos F &rr,íÀcÊuflcos,MEDlcaMEN,
ro

CNI,: 05.156.295/000157
PRocÉsSOi 25351 24952?/201495
MoTTvQ Do INDTFERÍIIFI{To NAo ÀPRESE].nACÀO DO
RELÂÍORIQ DE NSPEÇAO/LICTNCÀ ATUALIZADO, I,MITIDO
PELO ORCÁO 5ÀNITÀN Iq COMPETENTE COMIBAzuANDO O
AÍÍ 6' PÂRÂGRÁIO T'MCO, DÂ RISOLUçÁO RDC N'
l1lútf_
EMPRESA: NORTEF RM IMP. E EXP LTD^
ENDEREÇO: ÁV ALVARO MAIA N' 1046 tJ 0l
BAIRRO: CENTRO CEP: 6002m10 - MÀNÂUS/ÁM
CNPr:34$€.076ú001J2

MOTTVO Do INDEfERIMENTO: LICENçA SAiiITÁfuA ÊM DE
s^con o coM 

^ 
LEI 599tr3 pox rtR sDo EMTrD^ HÁ

MAIS D! UM ANO/APRLSENIAR VALIDADE POR ÍÉMlo Í'{.
DET€RMINÂDO.
EMPRESÁ: DROOARIÁ CLEAIi DE CAM,O GIÁNDE úDA
EÀ'DERIçO, ESTRADA DO ENCANAMENTC', 353

CNIr: 07.5{0.50?,,txx)l J 6
PROCÊSSO: li35l.2639ll/201+97
Morrye Do TNDEFERT!ÍEMo.N^o ApRtsE\'rAçÀo 0o
RELAT9PJO DE INSPEçAO LICENÇA EMIT1DO PEIO ORGÀO
SANITA}JO COMPCT'MIL CONIAÁruANM O ART. 6" DÂ
RlsolucÁo Rnc N. r?r2orr
EMPRES : TELE FARMA LID Ml
ENDERIÇO: RUÂ CÁSTRO AL\aES 2'r4
B^IRRO: CENmO CEP: 33501210 - L^GES,SC

PROCFISO: 25351-2,11341/201+93
Môllvo Do INDlrENMEl\Jto: o DocUMENro APRESEN-
TADO ENCONIRâ.SE ILECIVEL, O OUE IM}O§SIaIIITA A
.ORXTTÂ ANÀUSI. CONFORME INSTRUCOES DA RDC
tlt&t3_
EMIRES^: DROCÂRI € PERFUMARIA SERRAN^ LTDÀ
ENDEREçO AV ISÀBEL VIEIRÁ N'I3O LOJA I
8ÂIXRO: CFNTRO CFP' l5l25m0 - PIEDADE DE CÂRÁTIN-

PROCES§O: 2535,-22t19,t201+93
MOIIVO D TNDEIIRIMINTI,: NÃO ÁPRfSLTi'MCÃO DE LI.
cENcA sÀNrrÁpJA ou R[LÂ']óRIo DE D.rspE{Áo ATU^-
Llz^Dos , coNrRÁRI^NDo o 

^Ilnc,o 
6.. D^ RlsoLuÇao

RDC r?,10r'
RESPONSÁVEI PELÂ mNFEREICI^: EDUÁf, DÂ GTDELIT^
EMIRESA: rÁxM,A.OÀ §IRQUEIRÁ LTDA
ENDEREÇO: RU TORiES HOMEM N' 1225
BAIRXO: VILÁ ÁAALL CLP, 20'5IO7O. RIO DT JANEIRORJ
CN?J: 23.271.740/ütCl-31

MO] IV9 DO IÀ'DLfÉRIMENTO: NÀO Â?RESENTAÇÀO DO
RILÂÍÔRIO DE INSPICÀO 

' 
ICFNCÁ EMITI@ PEIO ÔRGÀO

sÁNrrÂRro coMPFrE[na coNTnArr^NDo o ÂRT 6c D^
RESOLUÇAO RDC N' 

'7,2O'],RÊ§OIUÇÀO. EE X" 2-16ó, DE O DE JUNIIO DE ÚI'
À SuFriih&re Sub6rituE d. lísD.§r. Soirári. no M d.

sE aEibuadõ llgrt cef.ridõ pel: Poúiã." e62, d.6 d. jEto
& 2014, r.rld. m visb ô dGp6ro nô d. 103 . tu iúirô I. § l'dô
d d d. R.3ilMb Irho .pb}ádó M l.l)G do ÂEo I .L
Po@ú o'650 d. 29 d. Mio d. 2014. pIblicd. m DOU d.2 d.

clAidaardo o ú. 12 G o ,í. 2J d, tÉi r.6160, & 2l .re
sdeú}ID dê 1976, h€r m o imGo lX, d. d. 7 & L.i r'9.782,
dc 26 d. jffiim dc ,999, l&lv.:

Ân. 11 CoL-ldE rrúorizçõo Espeial po E!r.§a dc
M.diBftíb! ê d. lnsllfu F:j]üêlrrq úlfurB do rlgo iI6
h Rdlucàô. & erdo .m . Ptui:r.'. l,l4 d. 12 d. mio d.
Is3 . sE elra{õé obêóadÊ* a pmrbl(n§ . Gflçô6

^n. 
2' Elb Rslução 4h @ ü3or u dâb d. u pE

SIMONE DA OLN,'EIRÂ REIS RODÊRO

ÂRMÁZENAR: MEDICÂMINIO
DISTRIBUIR: MEDICÂMENTO
EXPEDIR: MmIC MENÍO
EMPRE§{: LEONÀRDO HENRIQUE GOMES ÁwES DE MEI-O
E CIA LTDA . ME
ENDERECO. RUÀ CEXÁI-DO RIOS 23,:

- roÀo PÍMtErRoMc

PROCESSO: 25351.173ó03,2014-10 AUTORIZ/MS: L10253.1

ARM^ZEN^R: METTICÀMENTO
DISTXIBUIR: MEDIC^MENTO
EXPEDIR: MEDICÁirEMIO
EM,R6À ECrc - !ÀRMls - col&clo DE MEDrc vEr{rr}s
LIDA
ENI»T.E@ f,üÀ SAiIIÂ CÂIARTNÀ N9 3í)
BÁIiXO: CÉNIBO CEP 8J80lm - CA§CA\aU,PI
cl{P.} 8Íazjt6/tDt-32
PR(EESS(} 25351J5a5I6ã)t+14 AUIO*IZIMS: t.l@6,9
ÁIIVID^DSIEI^§5E

^tlrrlzEir^& 
MÉnc MEl{r{]

D1§TRE'Iij MEDrcAMENTO
OOEDI& MEDICâMENTO
ÉMPRfSA: lrIMlD COMERCIO E RIPRISIN IACOES DE PRO'
DUTOS HOSPITALARTS LTDA
EI!'DEREÇO: RUÀ .IOSÉ MIRANDA COELHO N'277
BÁIRRO: JORGE ftD(En-{ CIP: 6903302J - M^N^UV^M
CNP,: 07.073.210r'0001-59
PROCISSo- 253t1.02.Í6922014-15 

^UTORIZMS, 
l.l02l3l

ARI,À.ZENÀR: MEDTC.AMENIO
DISIIUBUrR: MIDICAMENT O
ÊXPEDIR: MEDICÀMENro
EMPRESA: fRONER E FRONER L,DA
ENDEREÇO: 

^V 
ANTONIO M^RTNHO ÂllUQlJERQlJÊ, N'

BÀIIRO: VALINHOS CEF: 91041600 - PÁSSO FUNDO/R§
CNPr: 94.m3.266/0001-l I
PROCESSO 25151.266517,201+21 

^UTOHZMS: 
l.l0ll5.0

TRÁÀ§POrrAR: METTrcAMENIO
EM?RESA: N](N TRÁISmRI€S LTDÂ
ENDER€ÇO: RlA M-ARIA EUDóX]Á CORILÀNO, N' 160
BÂIRRO: TATÜQUARÂ CE : 3l94ol0o - CURIIIBÀ/PR
CNPr: 07.160 462,00{ I -69
PROCESSO. :5lt l. t255t0/201ç2 r Àr, l ORT-//MS. 1.10266.6

'IRANSPORTAR: MEDICAÀ,íENIO
EM?RÊSÂ: Ê{RMÁ LOCISÍCÁ E ÁXMÁZÉNS CERÀS LTDA
ÊNDERECO; ROD CEL PM NELSON TRÁNCHESI
BÂIRRO: IIAQIJI CEP: 06696110 - rÂIEVTSP
CNPJ] 04.019.4?5/00153ó
PROCISSO. 2515t.291102/10'{-ll ÀUmruz]MS. l.l02ll.ô

^RM^ZEN^R: 
MEDICÁMENTO

EXPEDIR MEDICAMENTO
EM?RESA: FR NCISCA ERIDÀ\ MENOES DA Sll-VA
ENDEREçO: ÁVENÍOA AUÚLIO BR]TO, I\I 72
BAIRRO: CENTRO CEP: 642,{,\rm - PIRÂCURUCÁ4I
CNP.I: 04.?47.32?/000 I-50
PROCESSO: 25151.23,1651r0I+24 

^UTORIZMS: 
1.10225.4

ARMAZENAR: MEDICAMINTO
DISTRIBUIR: MEDICÀ|,ENÍO
EXPEOIR: MEDICAMENTO
EMIRfSÂ W N COMÉRCIO IMPORíÀCÀO E RtPRLSt'fÍA.
çôEs LTD^
ENDERI,çO, AVENIDÂ MAUES, N'56'
BÁIRRO: CACHOEIRINHA CEP: 69065070 - MANAUyAM
CNPj: 03.,1,12..120/0r»l-16
PROCESSO: :5151.274171/?01+!5 AUTORIZ/MS: l.l0:26.3

ARMÀZENÂÂ: MEDICÂMENTO
DISIRIBUIR: MEDICÁMENÍO
EXPEDIR, MEDICAMENTO
EMPRESA: LINK MED DISPBUIDOR^ DE MED]CÁMENTOS

ENDEREÇO, SCTÁ. QUADRÁ 14. CONII]NTO ], LOTE 07

CN r 03.,136.10!,rt)m 1-21
PROCESSO: 2J351 269641r2014-29 AUTORIZ,A,{S: L10214.ú

ÁRM ãN^R: MEDICAMENIO
DISTNAUIR: MEDICÁMENTo
EXIEDIR: MEDIC^MENTO
ÉMPRISA; TRC TRANSPORTES RÁPIDO CER.AI§ BRÁSIL LT-

ENDEREÇO: Rur C.k E & nonha l 33o
BAIRRO: sÂo FRÀNCISCO CEP' 1ll5tl30 - BELo HORIZON-
TPMO
CN?.r: 12.315.907r'0ü)l-29
PROCES§O: 25151.291Íd1014-29 ÂUÍORIz/MS: l.l02ll.l

IR NSPORÍ^R: MEDICAMENm
EMPIESA: L!p6 TEtrp.G d. c:4!s ri; - ME
ENDEIf4O: Ru ih6 Cóv6, 103, ? úd!
BÁIRRO: Fê RÉ CEP: 29172105 - SERR ES
CNPI: i{.64ó.0rr'0001-o1

EMPRESA: F&úgrrd Fmi. . DDraü Ild:
ENDERECO: 

^v 
hlio d. C.{ilh6. 510

aAIRRO- Cerr! CEP: 95,ro(xm - sÂo fR Nctsco DE PÁU-

CNP,: 01.456.255r'0m1-il
PROCESSO: 253Jl.166017r0ll-{)2 

^úIORIZ/MS: 
l.(R203J

M.ANIPlrL{k INst,Mos FARMÀcÊImms
ÊMPRÉSA: ,{LT BRASIL , ÂDMII.'ISTRÂÇÂO DE LOGlsnCA
EM TRÀNSPOKTES LTDA
ENDERE(O: AV MÂNOEL TOSE DE ARRUDA, ll" 236ó_
BAIRRO: GRÁNOÉ TERCEIRO C€P: 730óJM - CUIABÁ,,MT
aNPl: o{.716.649]l)m1{4
PROCESSO: 25151.3056461201,ú{ 

^UTORIZMS: 
L10264.3

TRÁNsfoRTÂ* trrsuMos FARMACÉI [cos,MEDIcAME{-
TO
EMPRES^: PITARM CEUTIC^ MUNDI hiTERNÁTIONAI-
HEÂLTHCAII . (DMERCIAL, IV}. EX?, E DIST DA MEDI.
CAME}!rTO§ E PROD PÁRA A S IJDE UTDÂ, EPP
ENDEREÇO, AV MÂRGINAI. 666
a^rRRO: P^ROUE S O ,ORGE CEP: 06704010 - COTL§P
c-NPJ: l?.373117&ool.0l

Ee &ol!|Eú pc} s qinGdo m ddlço .kt6ai6 t Dr,t wiLg4.h6iiEhd,
Fh údigo 101020l,10610@95 ã ]rúuhtu de Ch:r.s Púhli.§ BBilêid - ICP-BÉsil.

Docu]rHb Kiudo disiclnEt confome MP .! 210G2 d. 2ml e 14 03 2ml. qle iNlnui
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Consultas / Funcionamenlo de Empresa Nacional / Resultado / Dêtalhamento

Dados da EmpÍesa Nacional

Razão Social

ECO . FARMAS . COMÉRCIO OE MEDICAMENTOS LTDA

Nomo Fantasia

proliÍe cirúrgicâ

Endorêço na lntemet

Ender€ço Completo

RUA SANTA CATARINA, N" 850 - CENTRO CEP: 85.801{40

Responsávêl Tócnico

SAMIRA LUIZA SOUZA VENTURAAOKI

CNPJ

85.477.586/0001-32

sac

Cidade/UF

CASCAVEUPR

RêsponsáYel Legal

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI

Dados do Cadastro

No da Autorizagão

1.10183-9

No do Prôcssso

25351.2545431201446

Atividades / Classes

Armazenar
. Msdicamênto

Distribuir

. Medicamento

Expedir

. Medicamento

Data da Autorização

0310612014

Autorização

Medicamento

Ativâ

Voltar

Situação

296 
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ANEXO

EMPRÉSA: MsR FARMA cDMERclÂL I]IDÀ
ENDERE(O: nUA Mola, N' 236
B^IRRO. P IOUE IP! CLP 4,orljro - rÉlRÁ DÉ SÀNIA-

CNPr: 05-'153-63,uml{6
PROCESSO: ã351.054ã5rm3.o9 

^UmRIZMS: 
l-057ru-l

ÂRMAZENÁ* MEDICAMENTO
DISTRIBT]I* MIDICAMENTO

EMPRESA: CENTR LT^RMA COMERCI^L LrDA
F.NDEREç!, EUA CIRASSOL. N' ,I5

cLP: 4406$í - IErRÂ DE S l{I .

Cl.IPr: 06.(»l.llMml-93
PR(TESSO: 2515l.O4l5772«)Gl6 

^UmRIZMS: 
1.0653ó.0

^RMÀZENÀR: 
MEDIC^MENTO

E(PEDI* MEDrcAMENÍO
EMPRES^: ONECKKO COMERCIO AIÂC DIST DE MEDIC -
MENIOS LTDA . ME
6NDEREÇO: RU^ IMIGRTNTE MELI.E& 1,175 - SAI-Â 0l E

AÁIRRO: UNTVERSIIÁRIO CEP' 33305100 . CRrcruM ,SC
CNPr: 10.612.905mC{}1-76
PROCF§Sô: 25311.12623rv101132 ATTmRIZMS: 1.09J76J

ÂRMAZ§NÀR: MEDICAMENTC,
DISTR,BUIR: MEDICAT ENTO
EXPEDIR: MEDICAMENIO

RFtoLUÇÂo - RE N' 2041 DE l0 DE v^Io DE 2ola

A G4rE-ftr] sntstituk d. Ilsp€çno. M@itub .,r
qrdid.d., C. lllc . Fisolia(jo d. I!ffi, Mcdi@r.6, fic
dda, !rDÊ*.!d. . PublÉntd. .L ÀaEi. N*ior.I iL \IBítmn
Saitárü m M d. ú úitüiçôá lêari cúÍsidr ÊL Ptui. n'
4O?, de Jl d. D4o d. 2014, G.d..m viú o dilpcro * imi$
l, rL Iv. v ôd.l . D rrú l § r'do d 5t do R.s@
Itrtu.8úró m tu .lo Âtu I dr Pdkir n'3í & ll ê
rs6io d.20(Ú, Eeubli:.h D DOU d.2l d.4Gto & 2m6,

Mtddudo o di5!.d. ío imi$ I & üt 4l, d! PÇraü r'
Â^ 11 ceccdá ÂürdiáçL ó. Fúi.)llrldo D..r Fr-

p@5 dê M.dic!,Etos . de IM6 Fllru,êúi,r, 6í.r,8 &r

À( 2. EM Reluçió oh m vi3ú É dá6 dc au Ê!

FIAVIA NEVES ROCITA ALVES

ÁNf)(O

EMPRESA: llg tu!.n6. lmça.r hd.
B.IDER!Ço: Es6d. ÀE Bàd.ituÉ, n' ll3ll, G.tii, ,
BAIRRO: T{'tn CEÊ 227t0I2 - RIO OE JANEIRO'R
CI{PJ:14.{}j.17Uü[l.{l
PROCESSO: 25151.?09íl/201/147 

^UmruzMS: 
l l0l93.l

TRANSMRTAR: INSI,MOS FÂRMÀCÊT,nCO§I{EDICAMEN-

EMIAESA: TRONER E fRONER LTDÀ
ENDEREçO: AV ÂNTONIO M ÂINHO ÂIBUQUERQUE, N.

BÀnRO V^l-Il.ülOS CEP 99043óm - PÁS§O FVNDO/RS
CNPJ: 94 003.2ó6r'000131
PROCESSO: 253t1266,t17201+tl 

^UmIIZI!,S: 
l-10193-3

TXÀNSX)RTAR: MEDICAMENm
EMPRES^: ltE rrH TRÁNSPORTES DE INTÉRESSE Â S^UDÉ

E|JDEREÇO: RUÂ: J NU RIO DE @DOY, llr 13. SÀLA 07
BÁIRRO: .,ÁIDIM MAUÂ CEP: o9l.ao2.0 - MÁUAÁI
CNPr: 09J37.931 Xr01-35
PROCESS& 25351.274m7201+14 ÀUmRIZMIi: l-,0134.2

TXÁNSFOIT,{R: MEDICAMENIO
EMPRESÂ: TRG ÍR NSmRTES RÀIIDO GERÂIS BRâSIL LT-

ENDEIE(ú: Ru Crld:s dâ xxi.tr 1339
BÀtRxo.'sÀo FrÀNctsco ct.P: ],25,30 - aÉLo HoRtzoN-
IEü6
CNPri l2ll5.9070(x)l-,
PROCESSOj 25151.292603/101+14 ÁUIORI?fMS; 1.1019.5

ITÁN§MRTAfu MEDICÂMÊNÍO
EMPRESÀ: LE M.iú I@opoe . t s!íiÉ I&L
ENDEÂaçO' RoioYi. BR 116 &, 16 i' 7340
ÀÀrf,o: PrdB cEPr 6r7ó{x}00 - ExsÉBror'cE
CNPr: I3.645.?33/0CDl-54
IROCESSO: 25351.322451/2012-17 

^UIORIZMS: 
1.10172.1

EMPRÊS^: FR NCISC^ ÉRlD^rÍ
E{DEREÇO. 

^\E{DA ^UT-&JO 
B&NO. N' 72

BÂIRRO: CENTRO CEP: ó42,rc000 - PIRÂCURUC^/PI
CNPr, 04.?47322l0drl-í)

PROCESSO: !5151.23,1{5/20lal3 
^Umru7]MS' 

1.10146.á

DISTRIBUIR: MEDICÁMENTO
EXPEDIÂ: MEDICÀI,IENTO
EMPRES^: MEDCIiÀP DISTBJDUIIIORÁ DE MEDICÀMENmS

SNDERECO: TRÁ\'ElsÂ osl-o. N' 6,1 D
B IXXO: P SSO BOS FORTE§ CEP: 39305110 - CE PECO/SC
CNPJ: m.577.úO4,!00I{3
?ROCESSO: 25351.235191/201+2f 

^UTORIZ'MS: 
1.10192.0

Á*MÁ4NAR: MEDIC{MENm
DISTRIBUI& MEDICAMEI\ÍTO
EXIEDI* MÊDICIÀ'ENIO
EMPnF-sÂ: PBMF-D DISTRIBIÍDoRA LTDÀ - EPP
ENDEÂEçO: RUA PRISIDENTE CÀfÉ F[HO, 10{6A
BÁmRO: LOTEAMEim ,ÂtDlM AMERICÂ CEI: 53110000 -
CABEDEI'/PB
CNIJ: 11.321.3{0 mlá
PROCESSO 25151.09302.Í110l+?6 ÂUmRlZMs: 1.10173.4

DÉIAIBUIR: MEDICaLIIMrO
ÉXPmIR: MÉDIC-rÀtÉNm
EIgFRESA: ÁCtr-IX LOGiSrlCA 

'RANSPORTES 
LTDA,

ENDERECO: RUÂ c4xlos DE l.ÂET, 5053
AÁIRRO: BOQUÉIiÁO CEP' 3l?1m30 - CURJTIB^IR
CNIJ: ü}321.9,rÍÀül-36
PROCESSO 213§1.240574/201+31 

^UmRIZ/MS: 
Ll0l37.l

TR-Âl§loRr k Àrs!a,{os faR r ctlmcos ,GDICaMEN-
TO
EMPRESA: C IO SCll\vAliCK DE SOUZÁ - M!
ENDEREçO AVENIDÁ CENTR.AI. }IO
B^IRRO: CENIRO CEP: 95563000 - DOM PEDRO DE AI.CAN-

CNPr: l ó.95t61rr'Cír l-oo
PROCESSO' 2J!51.67ó329201I1, ALIIORIZI'IS: I l0l]93

ÁXü^ZÉN^R: MmICIMENTO
DISTRIBUIR: MEDIC MENTO
EXIEDIK MEDICAMEMIO
EMPXESA: NXN TRÁNSmRTES L'[DA
EI{DÊREçO: RUA MAPJA EI-ÍDóXIA COtrÍIÁNO, iI ]«'
BÀIIRO TÂ-rUQU^iÂ CEP: 3l9,lolm - CUNTIBA/PR
CNP,I: 07.16À4ó1000)19
PiOCÉSSO' 25]l L081ú8,r2014J6 ALrÍORlZMs: I 10171 3

TR I{SPORTAR: MEDICÀMENIO

ENDEtrÊCO AVENIDA JUSCEUNO (UBITSCHEX DE OLIVEI-

BÀIRRO: CID DE INDI SnJÂL DE CURITIB^ CEP: 31260000 -
CUTITIB'PR

PROCESSO: 2J351.O91432013-r, ÀúIORIZMS: 1.10190.2

ÁRMÀZENÁR: INSTJMOS FÂRMÂCÊÚNCOS/MEDICÂMENTO
ÉxpÊDr& lNsúMos F f,lrÁcft,rrcos,à,rEDrcÂ],Gr'ro
EMPRESA: ÍXÁNSPEDREIRÁ TR NSPOTn' DE CARGAS AL
RE s E RoDovúf,tÂs ITDA-ME
EI.IDEREÇO: AVENIDA CATÁIÓ, N' 70,'. QUADRÂ 9?, I3'IE
12
DÀÀRO: SEIOÀ SÀNIA cSNovEvA cÉP: 7a672a6 - Ooú-

CNIJ: 26.633127r'0ü)l-72
PTOCFSSO )Jrrlr80{)1ll0l{-)8 ÂúÍORIZ/MS: I l0l8J ó

TR NstoRrÁR D.{slrMos FÀRMÁcÊmcús .GDIC^MEN-
m
EMPi.E§ i L{NA WÀY INDUSIRIÂ DE TUMENTOS, COMER-
CIO DE PRODUTO§ FÁXTiÀCEI]TTCOS E COSMETICO§ UT.

E!{DEP§-ÇO: hB lfui4 421
BAIRRO: l!l::]!l@ CEP: 660e1000 - BELEÀ,íPA
CNPJ: 01.594.655r!001{»t
PROCESSO: 2535,-235904/20193 

^UTORIZfiS: 
l.l0l39.l

ARÀI^ZENAR: MEDICAMENIO
DISTRIBUIR: MEDIC MENIO
EXPEDn. MEDIC MENTO
EMPRESÂ: PERI.AfENDA CONSÊRÍO DÉ EQUI,^iIENTO§
HOSPIIAiÁRES LTDA
ENDEREçO: RUA CARAIBÁ" IV ]IO, QUADRA OI,.LOTE I]
SAIRIO: JARDTM MAi.ILlzA CEP' 74381090 . C,oIAÀ'IáJC,o
C-NPr: 01.7,14.640ô00l-79
PROCESSO: ã351j3$l0r!0194 

^UTORIZMS: 
l.l0l95.l

AtrMÀZEN^R: MEDICAMENÍO
DISTIIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEOIR: MmICâMENIO
IRANSPOTTAR: MEDICAMEFÍO
EMFRESA: VIMED coTdRCIO E REPRESENIAç$ES DE lRG
DUIoS HGPMALÂRES LÍDA
EXTDE TEÇO: RoÂ 

'OSÉ 
Mln NDÁ COÊLHO t\r 2'

BÁIRRO: ,OROE TEIXEIRA CEP: 69O3302J - MÀN^Ug M
CNPr: (r,.073.210r'00o1-59
PROCESSG 535l.l,2,16,11120l+5, 

^Umru.zMS: 
1.10136.0

ÁRMÁZEN f,i MEDICÀMENm
DI!|Í(IBUI'Ij MEDICAME{ÍO
EX?ÉOIK MEDICAMENTO

-M6;;aÚaÉqúaô!E!@-|e!!Gr.to6
I8I
EE|ü§IETErcEE4
E-.@!Egg@É6a\EAqrtq.EEE'!.r@'
@
§MÉEÜE
{üEFrrye§em
MM.S49
8@=m§r§m
EMPXESA: LINK MED D|STIIaUDOI DE MEDICAUENTOS

ENDEREçC S(.lA. QUADRÁ I', CONA'NTo ], LOTD O'

B^IÀIO: §ClÁ CEP: ?l25oll5 - BR siLl^/DF
CNP,: (E-2|S6JO2/U»I-Z

moCES§O: 2535lr8rró920l,Lql ÀUmtIz,Ms: l.r0r9r.6

AX}'IZENAI: MEDICÁMENIO

DI'ITRIBT'I& MEDICAMENTO

EXeEDlt: MEDIC]\MENIO

EMPnESA: DETRIBUIDOR DE MEDICAMÉNIOS PELIZON

ENÍ,'IEçO: ÂVENID TANCREDO NEVES N' 2512

B IRf,O: CÊíIRO CEPj ?3l9O0O - SORRISOÀiT

CNP.I l2.9tl.1(xr00l.{l,
?ROC-ES§O: 25351.la7041201142 ÂÜTORI?/MS l-l0l?lJ

A(MAZENÀ& INSI'Mo/MEDICAMENÍo
DISTRIBTJIR INSI,MOMEDICAMÉ{Io
EXPmrXi INSUMO IEDiC MENTO

EMPTESÀ lEga PÍ..rd tudrorógiq Llb
ENI»nlçO 

^€id. 
,qú L 105, G.lÉo 09. I0 . I I

BÀÂrO: Ahüri& CÊD: 06,15$10 - AARUERIÁP

CNPr: 59169.691i!@l-ó3

PROC?SSO: 2Íl5lraa956a0l,g3 
^UIORIZ-'MS: 

I.10188,,

AX,MAZENAK MEDICAMEII'TO
DÍSTfuBt,lK MEDICAMEIÍro
EXPEOI& MEDIC^MEN('

Ministério das Cidades

SECRETAXIA EXECUTIVÀ
DEPARTÂMENTO NACIONAL DE TúNSITO

}ORIÁRIA 1' 7§, DE 2 DE JUIIEO D€ 2OI'

O DIRE'IOR DO DEPARTÀMENIO NACIONAL DE

ÍaiNsIm - DEN^TIIaN, m @ d.! úib{ié6 l.s.is, n c*
útÉddô o di3!6 É Rê.|úéo Í'232, d.30 & nE !o d.2m7.
do CoÍelh. N*irrd d. Tdcib - @NÍRâN, . u P(fuú n'21
& 2a d. Éio & 2gIr, d. D.r.úlmro nriml de T.íEito -
DENAIXÂN, b.h .@ o qu @n do rl1IÉ] adnôifiivo D'
80@.0156 t 6/201+23, r§lE:

Àí l' C.Ê.d.í, Fr quÍt .ü, a pdn d. d.b dê pE
ülüiiô.td ?dEi., d ffi .tô §l'dô ú. f di Rdluçào .'
232, & l0 & 6!§0 d. 20(,. do CONTR ]!. liq§, d. tuRiÊ
ú@6 r pe6 júldiá INSPEJT - NSPEç^O I,rElCL',l-AR ,l-
P nAN^ LTDÀ CNPJ r0 33ó 327/000r-06, írd: m MuED'o
& ,I.PAI^NÁ - RO 

^r 
ÍMriÉbl n' 6032" sao Bsurúr,

cEI 76.to7-296 ,Í. rÚ m IúiNiÉo Tó.ne Iafti.dr -
ITL

Aí ? Eli Púú eft d Yisd ú dfl d. ú ps

MOR!,ÀM COTfuM DUARTE

E . ddlmtu podâ s Ei6Édo m á&t'n .Ltôaiú titprrwj.Aobt-rr.s1tu(
p.lo código 0@lrl4060lm53

Doclffi s!i.rd., dilitrh€d! Enfm M? úr 2.2ü12 & 24D3,400,, qú iÃliiu, t
h6,*uM dê Ch.m Púllns Btuileia - ICP-Bail.
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da EmpÍesa Nacional

Razão Social

ECO . FARMAS . COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia

pÍolife cirúrgica

Endêreço na lntêrnet

Endereço Completo

RUA SANTA CATARINA, N" 850 - CENTRO CEP: 85.801-040

Responsável Técnico

SAMIRA LUIZA SOUZA VENTURAAOKI

CNPJ

85.477.586/000 t-32

sAc

Gidade/UF

CASCAVEUPR

Rêsponsável Legal

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI

Dados do Cadastro

No da Autorização

3.03723-2

N" do Processo

25023.10116212007 -10

Atividades / Classes

Armazenar
. Saneante Oomis.

Distribuir

. Saneante Domis.

Expedir

. Saneante Domis.

Data da Autorização

23t06t2008

Autorização

Saneantes

Situação

Voltar
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lir,& eq Àtuq* jÚE i 
^M$. 

qd!& E & &

RE§OLUC^O - nf, r' t37ú, DE 19 DE JtNrlO DE 2!0

o Düú!Í d. Ditui. col€gir. d. 
^aàci. 

N4iqul d.
Msihen Suirdn!, @ @ dõ ah.hütõs q* ![. 6.Íc!a o D.-
Rb & mredo & 14 d. oúb6 d€ 7@7 do PÉidaE d
R+übliq o irci$ V,ll dod 15.oimioIco§ l!ôú 55 do
Rúlmb lnEm @vd. ffi lã]mr d.r 

^ao 
I d. Ptu. n:

354 d. ANVIS^, & Il de {xsb d. 2006. E9lúliqdâ m oou dê
2l de ãsM dô 2m6. Ê . Ptui. nr 1.017 d! A|.IVISA. d. J Íl.

di&mdo o disp.6ro m imúo I do !.t.ll3a Pmir nr

TX NSPORTÂ* rNSULrO PÂtÀ mSMÉnC(§
EMPRESÁ: §UZANLOC LOOiSTICA UTDA
EI\'DEREÇO: RUÂ IOSÉ SÂNCHES MÂR'N, N: ?M

EP: 03ô16770 - SUZÁÀO/SP
CNPJi 09.137.172 mI-!3
PROCES§O: ú3rl,l35r2ll2m316 aUmruZMS: 2-0,l7lzl

ARMÁZNAR: CO§T'ÚTICO§/PERfTJME9PiODUToS DE }N.
GIENE
EXPEDIR: CO§MÉNCOg?ERFUMES/PRODTIIOS DE HICIENE

nrsoluÇ^o - nE I,i, r.t?8, DE ,9 DE JUNEo DE 2@

o DiEiq d. DiEto.ü CoLri.& & Âr&.À Núio..l &
viliErEü Ssii&ir ú ú da .hbtrlçôe qü. lt @1oB o Dc
cnlo d. tm{ao dG 24 & otutE .L !007 do M.tk d!
R.rúbücr o lM Vm do d 15 eo iris I e o t lt dod 55.r0
R.i.itrm Inho @E b d Elm do 

^.m 
I dr IoÊú o'

,54 ü AÀals]1, ds I I d. rs6 .k !m6, Epúlidrh m Dou &
2l & .s@ .k 2ü)6.. ! Potur o! 1.017 dr ÂlÍvlsÂ- & 5 d.

Midâ.ndo ó disrôrb E ircis I ôo 4 4lda Porrarü r:

^r 
lr c6c.d.r 

^ü1oi4ao 
d. Fri@b @ Eõ-

FE! & SrÉnh DoDjsÚidG. 6Nbh oo '@ .16r R+

^rr 
2! Ee RsluÉo Êtrh d üBd É dárl & N pE

ÀGNEI' SÀNMS QUEIROZ fIl-EO

ANEXO

EMPRE§A: ACQUAZUL INDÚSTRIÀ & @MÉRCIO LTDA
ENDERECO: ÁVENIDA LUE mAl-I. Nr ,olj
B^IRRO: C^sTRO PIRES CEP: 39301(xl0 - TLOFII-o OrG
NI/MG
CNPri 05.211./Í96/0001-23
PROCESSO: 25151.2rc578r00&13 

^LTTORI.Zi/MS: 
3.01?293

EMEÂIÀj SÀNEÀNIt DOMIS-
EXPEDIR SANEANIE DoMls-
ÍÁBfu CAR SANF-ANTE DOMI§
EM?fGSA: PE'IIEC'T TNDÚSTR]Á E COMÉRCIO DE PRODU'
TO§ D€ LIMPFZA LIDÂ ME
ENDERf@: TUÀ 

'OSÉ 
MOYÀ Nt !7.I

BÀIRRo: PoRTÀf D^ Pitoh I CEP. 16103023 . BIRIGUI SP
CNPI: OA.7l5-31(yltrol-36
PROCESSO: !5151.206765r01}3áa ÀUmru.zMS: 3.01720.1

aIUÁZEN^R: SÂNEr\NI€ DOMI§.
fl STruBUI& SANF-TNTÊ DoM§,
EMBAIIR SANEANTE DoMIS,
FABRICA* SÁNEáNIE DOMIS,
f-RAc]oNÀ& §Ar:ANTE DoMIs.
REEMBAI.ÀR SANEANIE DOMIS,
EMPRFSÀ IOLIMÀX COMERCIO É SERYIÇOS LTDÂ EPP
ENDERTÇO: AVÉNiDA TSCLLINO KUBÍTSCHIX- N: 1216
B^lRnai D^ss^RÊ rTP: 6llx6ílom - FORT LLZ^,{E
CNPr: 06.9í25í0001-14
?ROCESSO: 25016j52?90/rm7-42 

^UTOPJZ4úS: 
3.03722 9

^IMÁZÉN^R: 
SANEáME DOMI§.

DIST&IBLITL STNETNIT DOMIS,
F.r(PEDIRj S NE NTE DOMls.
ÉMPRESÁ: Pf,ÀICESÂ M MEARIM TNDÚSTRIA E COMÊRCIO
DE s^MEs E óLEos LTD^
ENDI.II.ECO: RUA AN]ôÀIO TORQUATO, N'245
F^rRRo: §Ão rn^xclsco cEP: 65?2ím - PEDREIRÁSníÀ
CMr: 05.$a.41?r!00t-23
IiOCE§§o; 2J351-l3359O2maJ2 AUTORIZ,1/IS: l.01710.6

^RMÁZENÁÂ: 
S^NEÁNIE DOMIS.

EMSALA*: SAXEANIE DOMIS,
EXIEDIR: SANE NTE DOMIS.
FABruCAE S NF-ANTE DoM]S,
fÂ CION^R: S^NErINE DOMIS.
REEMB]{I-^E SANEANTE DOMIS,
El,orssÀ suz Nl.oc Í.oclsrrcA !ÍD^
EJDREço. RU^ ,osÊ s^N('}ll,s M^RjN, h. 7m
B^lRROi VIt A COLOR]IDO CEP: 036,6770 - SUZÀNO/S,
CNPr: 09. l87ll2l0ml-,l]
PROCFJSO: 25151.135?52,200Hi AUIORIZÀ,IS; 3.01731.0

ARM-âzEN^ft S^Nf:AmE DoMls.
EXPÊDIT SANfANTE DOMIS,
EMPRESA TECNO CLEÁN COMEXCL(L LTDA . ME
ENDEREÇO: RUA lOÀO \',lEIR 1, N! 195, US 07/08 m7r0, ED.
CENTRO COMERCIÂT MONTL BÉLO
BÂrRRo. ll,tú DE MONIE BEL C-EP: 2905322] - vITaI

CNP.r: 0,r.412128/0001{?
PROCESSO: ?5351.1339a1400&72 

^LrrOruz/MS: 
l.0l?!1.5

DTSTRIBI]IK S NEÂNTE DOMIS,

RÉSOLUçÃO. Rf, N' T.!},, DE I' DE JTJNEO DE züla

B Auúiz(i, d. Fwi{B
oDsbnre m utu d.* Rê

AONELO

CriPJ: 66.620.691/00{l-1.{
PROCESSO: 21151 010J55/01-2? AÜm ZMS: 2.01269.
.\TTV]DADE/CLÀSSE 'ÂNEA},JTE 

DOMIS,
SÁ}{E\N'I€ DOMIS.

SÀNEANTE OOMI§
NEANTE DOMIs,

PROCISSO:25151
ATIVIDADE/CLÁSSE

DISTRIBUIR, S^NE^NTES

ARMÀZENAR: INSUMOS PAiÀ
DIST BUIR: INSUMOS PARÀ
E)(PEDIR: INSUMOS PÀRÁ

ARMAZENÀR: COSMÉNCOI?ERFI'ME/TROD DE HIGIENE
DISTRIBI]IR, COSMEI'ICO/PERTUMT'PROD DE HIGIENE
EM&{!AR: COSMÊTCO/PERTI]MÊPROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICO/PERFUMP}ROD DE HIGIENE
FÁAruCÀÀ: COSMEI1CO?ERfTJMEPROD, DE HIOIENE
FRÀ('IoNAR cosMfnco4ERn \rE pRoD. DE toctE{E
TRANSPORTAR: COSMÉ-TICo,?ERfUME/PROD. DE HIGTENÉ

rf,sol-uÇÁo - n0 :t! r.9?'7, DE l, Df, JUtHo DE 206
CEP: 902.{6ll - mRm 

^LECRFfRS

o Diú d. Da@d. cohsrld. ô 
^sach 

Naiel dG
Msillfth SúiúÊ m @ ihi âúihu(r6 qu lh. mÊ@ o Dê
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An. lr Cdc&lá Audizçào d. f@iMlo r.a ÊF
,.s ÍL Crxnétcod! M m rro.le rÉtuqto.

ÀÍ 2r tc. RaluÉo tu m risü M úo d. s pÉ

AGNTLO SANIOS QTJIIROZ FILHO

ANEXO

EM}RESA: PEIRÓPOLIS TRODUIOS DE LIMIEZA LlDÂ
ENDEREç!: RUÀ 16, S/N - QD. I& LOIE 0l - POLO INDUS-

BAIRRO: SETOR DO SOL NASCENTE lI CEP: 7541{X»0 - BRÁ-
ZÀBRÂNII§/GO
CNPr: 02312 2,!4üDl-ll
PROCESSO: 2535 t.l127792003-l I ÂUmruZMS: 2.0{716.?

ARMAZENAi: COSMÉTICOS/PER'TJM!§PRODUTOS DE HI.
GIENE
DISTRIBUIR: COSM]É'TICO§?I]Rf UME9FRODT'TO6 DE HI6IE
NE
I]MDAI-AR: COSNÉfl COS/PERfI'ME9PRODUIOS DE HICIE.
NE
EçEDln. COSMÉNCOS/?ERfl,IÃS/PRODUTOS DE IIICE{E
FÀBRICÀR: COSIúíTICO§?ERFUM!§/PRODUTOS DÊ HIGIE.
NÉ
FRACIONÀR: COSMÉNCO§/PERI1'ME§fRODT/ÍOS DE HI.

REEMB^j-^R co$,úrlco6/pERruME9pnoDuTos DE Ht-
GIENE
EMPRÊS]I TODO!'ISA TRANSMRITS LIDA
ENDEREÇOj 

^vEillD^ 
RIC^ÂDO B SSOU CÊLÀRE, N" 4?l

BARRo: ,^f,DIM DÀs BÁ§DÉIRÀS CEa 1305m&, - C M-

CIP,:659,32440m1-{r3
PR(TESSO 25351104iI1/2{tr3-03 

^UmruZMS: 
2.04715J

TRANSFORTAR: COSMÉNCO§

EMBÂLIR: SANF,ÂN'E DoM§,
FABPJCÁR SANEAMTE DOMIS.

EMPRESÂ: INDÚSTRIA E COMÉRCIO A4VÉDO LTDÂ
ENDEiEçO: RUA ÁNTOMO JÁCOME DE LIn{, N! 15ó
BÁlRtO. CINTRO CEt: 59715000 - MISSIAS TARGINo/AN
CNPI: 03.r3.arl,O0Ol6?
PRoCE§SO 2Jl5l.l75r$/2m&91 AUTORIZ/MS: 3.03726J

AI ÀZ-E NAR: SÀNEANTE DOMI§-
DlSrÂIBUIRj S^NE NIE DOÀ4S.

nrsot,uçÀo - xE N' l.9do, DE t9 DE JUNHo DE 1006

o tu ô DÉ..n CoLsjd. d. ag€o.i. N{io.âI de
Visinrir Suidria ú ú óú 4trÉÀ q'r 6. íelÚ o D€-
Cú & ME{,õ & 2a & dEhô d. lm? do ÊErd.ír. d!
R.rúhüa o iúE vItr ô d ttcoEsl.oll!óôú15óo
n.sitMlo IÍt o ro.!rzd, 6 lârm d. 

^uo 
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^NVISÀ 
d. 5 d.

I AUTORIZ]MS: 1.03123.1

dirpdb m imi$ t ô rn al.da Potuia n!
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dc C6nâi§, @Nod€ m a*o d6rr
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§{xros QUEtRoz FILHo

299 



Í
ALVARA DE LÍCENÇA N":

Âe?zrO SóClrL: ECO-

ÀOlllÊ t-rE l.ANTtSlA

cPFÉxPJr 93.477. 6/
ENt)ÊnEÇo sÀlÍf}

QL'AD8A.OO2 t

ATIYIDADE PR tN(:IÍ'AL.gO!{
oPr
DI

GO

COMERCIO DE MEDI

9050 / 04 S§IBILIDÀDE

L DE CASCAVEL
s

CADASTRoN": 49926000

o1 ol2 FoNE. 45 3223- 1638

1

(lTliio0

s,li ETGIExE E LIXP. ODOf,Í.
c:RlrR- }tovErs EgútP. ELETRoD

iI-RADIOL, PnOD ELBTRoII
fs

I CL !rr c

o ISAORIA BOMBEIROS
Pt\lr(lÇôLs. líÀO oB

iENCVÀR
À!aNIraft

I

I\ICIJ DAS ATIVTDADES L6/ô5/200,0

B à FIOBI cottÍÂ3tLtDÀDE

Ll0lüo oA
^1rr1DAD1636 l

LrcE{çA trrt^ leAüzrç&, tÉ tÍÍroGts§§.rt D§ üx:&êo. tNDLlHru E }t§lÁf,lo É sEr$@, l€i}.Éctm E}r

t-üt üâEítro áo Qu! u$d o @Ír, lrBrÍÂtto vtt{l§rAl". rJ clvtttnEÍfÀt ,f Gral. ?Araa 
^ 

SlrA lr(:^1t2.4áo
r.o ?rwo^{l À

o, oo

HIC H

0, o0

0, 00PÍio

E, I A, a*aaÇaaro, ,r.&rçB
li *-&!r.' E# .r r+*'| útr@grartrwcr*ltllu,*b
i. tffi & abqa ,lta
i p!.f&.i5 ,q"i, cúirí,b crl,d/rr,
Icr crr4ú*i. ,úL* fud.Qtr

r.vlTlDo PoR (M.ríI. r,tccÊtLE xttot Ê3 pteÀrf,À rgrcÀL {taú! tot:

PÀSSEIO PUBLICO.

lmi^{ro E-§Pt.crAL

-+=-1LTDÀ

l-o: 3 624

-

t

tMoBIllÀtJ(): 0

le
I rro Â]]\ulADL coBérclo rF/ FOx.t.íÁ( Ôr§ cB.. 21og?g

n'dâSrrr.üâ 10

0, OO DcFi.iro; .120,0o

r

. 
c*c "" 3611t/o-2

r 96, OO

TNPONTAAITE;

»l. rrFi,úçro: 
Og lO2 /2c.lz

cÂnrrs E.M P I RÀI'I{À

O t .i.,r, 1J*6 * l]t,.p *t l ü 4ú .r r.í,ú iiúíI, ôll'a âa rI l lr; .' . n7;,
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ESTÁDO DO PARANÁ

PoLÍcIÀ MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

4GB. SPCIP CASCÂVEL

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIÀMf,NTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.25.000079 4629 -29

A Seçâo de Prevenção ContÍa Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná

licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, poÍ estar em conformidade com a

legislação de pÍevenção contra incêndio e a desastÍes em vigor:

E
Í!E

ECO FARMÂS CO O DE MEDICAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: PROLIFE CIRURGICA
CPF/CNPJ: 85.47 7.5861000 | -32
Código da Atividade. Econômica (CNAE) -

4669/9.99 . COMÉRCIO ÀTACADISTÀ DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÀO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4664/8-00. COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUDIAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA U§O
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR

46sll6-Ol - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE TNFORMTITTCA
4649/4-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4649/4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

DOMICILÍAR
464914.04 . COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
4@gI4.O2 - COMÉRI.CIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOT,ÉSTICO
4646/041. COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFTJMARIA
4645/1.03 . COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4645lI -02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
4645/1-0I - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRI]MENTOS E MATERIAIS PARÁ USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPTTALAR E DE LÀBORATÓRIOS
464217.02. COMÉRCIO ATACADISTA DE ROI]PAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO
464119.03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.
464Ii9-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
464119-0I - COMÉRCIO ATACADISTÀ DE TECIDOS
4637lI-99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
463514-0I - COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL
4ó] I/I.OO . COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS
464413-0I - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Logradouro: RUA SANTA CATARINA Número: 850
Complemeoro: ESQUINA SOUZA NAVES Bairo: CENTRO Município: CASCÀ\aEL-PR

PREVEN E COMBATE A INCENDIO E A DESASTRES

Total: 147,20 m2

Área Vistoriada: 147,20 m2

ocupação: c-l - coMÉRCIo coM BAD(A CARGA DE INCÊNDrO
Capacidade de Público:
Uso de GLP:
Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÔES

Doolm€nto €mitido el€t onicamênte pelo Siltemâ P.ÊvFogo.
A aú.mici.lad. dlv€ sr @rfiíEd. tro odlrEçD grP.prcvfogo.pigov.br st .!És do Iiú 'veÍificár Aute icidrde Do.Menla.'

de2
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ESTADO DO PARANÁ

POLICIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

4GB . SPCTP CÂSCAVEL

Esla licençâ perde â validadc, â quâlquer t€mpo, cÀgo ocotrÀE sltemsõ€s quê impliquem em inconfoÍmidâde com a legislâção
l€ prcvcnçÀo e combate a incêndio e ! desâ.úer em vigor.
O CoÍpo dc BombeiÍos Militsr podaá frscálizsÍ s €dificaçâor'esâbalcciocnbr'áÍEs de risco/cwnto r quÂlquer tempo.

-ffi

LICE\(,f \'^LIDA .\ I E: tt dc Jnnciro dc 2()26

DGlm.íro críiri.to ÊlcrEi.ú.lrc pclo Sií.mr PÊvF o.
A àÍorici.bd. dcv. sc' coafirÍÍ.d. m dda!ço w.p.lvfogo.pr.gov.hí iErvê. do linl 'Vcrifi.., 

^inaüci.t 
d. Dooftaro'"

\\\ *

lzl-t) Páry1na? de 2
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<z Pagar com côdigo de barras (versão antiga)
G338211619893674009

21t071202516:27:10

2L/07/2925
4693A4693

CLIENTE: ECO TÂR}tÀs CO,'I NEOIC LTDA
ÂGE CIÂ: 4693-0 C0 TÀ:

BA}ICO DO BRÁSIL

COIIPROVA ÍE DE PAGÁ}IENTO DE TIÍULOS

16't27:76
w4

19.41E-1

EANCO DO BRÂSII

tIR . AUTENTICACAO I . 306 ,7 2L .244 . EBL .EEF

oo!9e90a,99a349a77 ZSAgt43249Íra7 a4aa$rofxn747A38
EEilCFICIÁRIO:
IIUTIICIPIO OE CASCÂVEL
M)'1E FA'|TASIA :

rutlICIPIO DE CASCAVEL

CxP). 76. 208.867 I OOOL -O7
EENEFICIÂRIO ÉItUtL:
I{,iIICIPIO DE CASCÂVEL

Ctl?7t 76.20A.86? I o&7-O7
PAGÂDOR:

ÉCOFÂRTÀS C$iERCIO DE }iÉDICAIIEI{ÍO5
cNP)| AS.477 . SA6IO4nt -3Z

flR, DOCU}íEi{TO

osso mrltERo
coÍ{vENIo
OÂTA OE VETCIüEII'O
DATA DO PÁGÁIIEIIÍO
VALOA DO OOCU}IENTO

vALon COBRÂD,o

72.a26
3)4941725044!249í,

03349817
3Ll07/2s2s
zusr l2s2s

1.418,38
1.418,38

SAC 88
oa@ 729 5722
Infodnàco€s, re<lallacoês, cãncêlàlrento dê
paodütos e sêrviao9.

ouvldoria
gago 729 s57a
Rêclanacoês rao solucionadas nos canals
habituais agenclã, sAC ê d.nôir canals de
atendtnento.

Âtendimento a Deficientes Auditivos ou de Êala
oago 729 goag
Infonnacoes, recl,aíacoes,cancelaEento de cârtao,
outros produtog e sêavicos de Ouvidoaie,

Transaçáo eíeluada com sucesso por: J2842485 EUCLIDES LUIZTOMAZELLI.

central dê atendimento BB
4@4 OAOI CàpíÍeís e regioes Dêt.opolitanas
SAOO 729 O@3. oemeis localidades.
Consultas, info lacoes ê sêrvicoi t.anSacionais.
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iHiH
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

,ATENçÃO'
cÂscavEl

- para o exercício de 2025 a prefeitura optou pelo envio apenas da parcela de cota única com

desconto de 5% sobre o vâlor da Taxa de Verlficação de Regular Funcionamento (wRF).

- caso o contribuintê opte pelo pagamento parcelado da TVRF, o mesmo poderá acessar o site

da prefeiturá !4^4!.ça5§eygLAl!eE!C4Cl! e emitir os boletos.
- Para quem não possui cadastro poderá s€ cadastrar ou comparecer na prefeitura

pessoalmente para seÍ âtendido. (Rua Paraná, 5000)
- Considerando quê 05 contribuintes dâ Tara de Licença p/Comércio Ambulante (TLCA) não

tem desconto para o pâtamento da tâxa, os mesmos estarão recebendo os boletos pârcelados em 4

(quatro) vezes.

&É caírÉroo S,m &!. Ptr .s'lip
0,00 

^reá 
Dsrôiil

0,m

0.00

125.m

Cedasüo Eco.ôfirco 4992600

vÂt0RÉs

SSC,I F.(o
Íe. d. Y{llEb S.dtàia
Ir. Vdí. Ra0. Fúúa.rdna.lb

0,m
618.í
874.49

íBlFooenÉr 1001-91

À vlzla - 211s7hs2s
Cola únlca côm d$conto do 5%

sobís o total de trlbúos

PARCELADO
1.. red.: rllorltoat
r.. r.r.r..: 20/oa/r0rt
t r.É.E 4/6/2ort
... ,.E.r.j ,0/rolr0r5

tSAmmnÉr1001-9looi90.oooo9 03349.8Í7258 01432.4so173 4 rí49000014r838
PREFEITURA DE CÂSCAVEL

CNPJ: 76.208.!67/0001{7

^v.P.r!ná, 
50004EP:85810{1,

ÂEFERENTEAÍX VER'FIC
REGULT'.R FUNCIONAÍ 2025

21101t2025 U nica
4693 - 0 / 5í)1'r €

33á98 r 72501432.190-9

1_493.03

I /rí!.3!

ÊCGFÁRMAS CO,IERCIO OE
MEorcÂrrElÍtos LÍoA
CPf /CNPJ: 85.1n.5Eô000!-32
RUA §A'1TÂ CÀTARINÂ E6O
CENIRO
CÉP: E580190 Cáscavêl PR

Reds ganúria,lntemet, Smaíphone ê Lotá.icás 21tOftxt2, UNICA

PREFEITURA DE CASCAVEL - CNPJ: 76.208.867/0001-07 4ô93-0/55011ó

2110512025 tal2its ou 2,llo5t20z5 334981 725014 32.r90-9

R$ 1.arô,t! 1.all,o3
I3bd.'l4oteôcd.
Cola (hi.. co.n 5* d. dôcoíío
NÁO RECÊAER ÁPôS O VE'{CIMENTO

RcL..nb. TX VEÂrFlC REGUL Â FUNCTO ÁM 2025

Câdasto:a9o2@0
1.ata,30

ECO-FARIi^S COi€RCIO OE r,COEAr€rfiOS LTOA CPF/CNPJ: 86.a2 58e00()1-32
RIJA SÂ'{TA CAÍÂRII{A g60

C€NÍRO
CEP: 858014.0 C.6cáld PR

ilillllilillrillililililIiltilllliltililil]ilt

fF(NIAIIE
. Em clsô r'e êícgrrmÚllo. ÍnJCaÉ da êaÚarsço, pôÍúlaco

dr qualqle, qra alêí@, píoqJràí cdlr ú!Éídâ a t lrsáo

dÊ À!a.á para âs píovd6nqaó legal9 aaDi,êis eíbfi,o. m
corseql,ênc6, troôhtnas fut ros

- Câso o CP FTCNPJ est\êí n.cnEb Írvoa enta Ên conEb
aun os telblês tDâüo

{45) 332r.2215 115) 3321-2286

.t
a

:

-!

§r-i

Leis ComplementaÍes no 0í/200Í,
7612014 e8312014

N

17
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Íins e a quem interessar possa que a empresa BOLA -
LOCAçÕES PARA EVENTOS LTDA - ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o no. 17.745.7OO10OO1-08, com sede à Rua 10 de Maio, no. 988, Centro, na cidade de Santa

Terezinha de ltaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000; é prestadora de serviços para esta

municipalidade, na área de Cooércio Atacadista de Outros Equlpâmentos e Artigos

de Uso Pessoal, Doméstico e Recreatlvos e prestação de servlços de

treinamento para aperfeiçoamento pessoal conforme demonstrado a seguir:

Até êsta datâ, vem cumprindo as obrigâções assumidas em todos os mntratos, referenle a

processos licitatórios do qual foi vencedor, de forma exemplar, tanto nos preços, prazos e condições

estabelecidas, dentro das especificaçóes e normâs técnicâs de forma saüsfatória nada constando

em nossos registros que a desabone.

Sendo o que tínhamos a atestar, para que surta seus efeitos legais, firmamos o

presente atestado.

Santa Terezinha de ltaipu - PaÍaná.

Em 30 de março de 2022

Edilso Àí^.dôó.,..rded*'*
o.rdrío

cichelero o.d*ro,,!,ro,Ber{!B

EDILSO CICHELERO
Diretor do Dêpartamento dê Comprâs,

Licitações e Contratos
DECRETO N.. 040/2021

Rua João Xxlll, 144 - Fone: (Br5) 3541-1184 - Fax: (4513U1-1216 - Caixa Postal 31 - CEP 85875-000
Santa Terezinha dê ltaipu - Paraná - Home Page: www.stitaipu.pÍ.gov.br

NÚMERO OBJETO

AT A 't81 t20't7 36012017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO DE
DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS PARA O
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DAS GESTANTES 'DOM
DA VIDA', DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

DIPENSA POR
JUSTIFICATIVA

29t2019

FORNECIMENTO DE CANECAS PúSTICAS E DE LOUÇA PARA
UTILIZAÇÃO NA SEMANA DO MEIO AMBIENTE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM APERFEIÇÕAMENTO PARA
CONSELHEIRO TUTELARES NA '86" FORMAÇÃO
CONTINUADA DE CONSELHEIROS TUTELARES DA ACTOP
(ASSOCIAÇÂO OE CONSELHEIROS E EX CONSELHEIROS
TUTELARES DA REGIÂO OESTE DO PARANÁ)'

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO

16112019

DIPENSA POR
JUSTIFICATIVA

21t2019
2112019
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ESTADO DO PARANÁ

milrm ü$i0 rmuE m Hncu

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a EMPRESA BOIÁ BRINDES E EVENTOS LTDA,

empresa estabelecida na cidade de Santa Terezinha de ltaipu, Estado do Paraná, sito a rua Mao

Grosso no 364, Bairro Parque dos Estados, inscrita no CNPJ ne fl.745.7N10001-08, forneceu

produtos compatíveis com o objeto do Pregão Ne 101/2017. ltens em anexo:

En pÍesâ Vêncêdorâ: LA LOGAçOE PARA El/E T§ LTDA E- CiPJ n" t7.7ltt.700r0o01-0õ
Item Descrição wlarca [hadade Cluant.

1

Bonachâ sscolar, ÍrEdindo 28x39xhm com
inpressáoda logo da caÍpanha em 03 coÍes (florcom
asfrases"Fâça bonito' e't sque í00')

tD 3000

2

Caneta escdâr com Íundo branco, sem tafipa, com
iíÍpíessão da logo da caÍpanha ( FLOR) em tÍês coíês
e as Írases "Faça boneo, froteia nossas cÍbnças e
adolescentes" e " Elsque 100"

ftóprh tÀD 3000

Lápb êscohr com grafite e sem borracha, com íundo
aÍrÊrolo e irpressão da logp da caírpantE (FLOR) e
as írases 'Faça Bonito, proteia rpssas crianças e
adolescentes'e'Clsquê 1@'. iÍÍpressão na coÍ píeta.

ftópÍia trD 3000

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom

desempenho operacionaÍ, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São Migueldo lguaçu, 27 de março de 2025

>n
An lica S. Monsani Remor
Assessora Técnica/CREAS

Portaria no 038/2025

Rua Vâaio Ghellcrs 64 - Ceítro - Fone (a5) 3565-8100 - Fax (45) 3-565-8t t0
CEP 85877{00 - São M igucl do fuuaçr - Pa-aotâ

sile: gU:U..S8tligrSJ,rL8ql6lr - e-mit goveroo@samigud.pr.gov.br
Cl,r'PJ 76206.499/000 t-50

Fróprh

3
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COMPiOYAIÍTE DE ITSC]8ICIO E DE SIÍUÀÇIO CAOÂSIRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConfÍa os dados de ld€írlmcação da Pessoa Juídicâ g se houveíqualquú diveÍgêÍcia, proyidmcieiunlo à RFB a sua atualização

cadaslral.

A iníoÍmação sobre o poÍte que consla neste compÍovante é a declarada Pelo contÍibuinte.

ü

REPúBLrcA FEDERATTVA Do BRASTL

cADAsrRo NÂctoNAL DA pEssoaJURÍDtcA

rr.7.§r00/o0or.oa corpRovÂrrE rE rrscEçÃo E E srÍuaçÃo
CADASINÂL

BOIA 6IDB ER/ENÍOS LÍOA

rlneooE.@ffio{N*DCfM§A
r,^3. L@ACOeB IE

7a90-144 -Ativid.d.. d. iôi.ró.da.tao. .t.íca.m.nio d....üço. . n.góclo. .n 9...1,.:610 imobalLrao.

c6lcoÊoE.Ír"eNfuxE
llrq,..-Ol - Bta púb. t.!o.!.fro .h Oo., t.cLlo., rr.ho. taÍ.L . p.ç6 do nrtu&lo
l4.lz.a.Ol . cotrf.q;. d. D.ç.. .L E.lullo. .roic .oup.. hrhr . ú aÀt elcüdr. .ob n.dH.
!a,l!./r.ol " CônLêçaé d. rôup- ,roo..lô..a..Elo.oà ô.dí.
15.2t-14, - LD.létao d. -iloo ,ú. vbe.m, bob! . ..ô.ir-t.. d. aúdqú.rú.t .ll
lril.l{O. F.b.lc.fro tL.nb.bl.n. ir. D.t l
la,lt0{l.ltrpr...iod. r.b.Ll pÍ uac ,uàLCt&lc
t!.t !-a-!t - ln pr...5 d. ú.t rl.l pr.@tro. !.6
llrl-Sa, - &d&o. d. Eb&..|o. e.atko.,.@lc ....d.r..a4. . Ft üí..aao
aZl$.ao . Oür- d. urb-itrçao . .o-. ,..t- . c.lç.d-
a!.104d04 . s.ríçô. d. Dhru.. ó. adíLbr ai tar.l
47.6iü4. CoBardo ú.ir.t. d. .rtleo. d. Dt brr.
a7.a$.l,l - Codardo vú.il.l. rl. brüla!.rlor . útlto. ..6..thó.
/r.63.4.44 . cora rclo E.jlrr. d. úllgoa óa êa9.. ,aaq . .ü plna
4r.al.o.l,l . Coma r.L v.r.ll.l. d. . úh nlr.., balút rl8..rt .úío.
47.4S{'90 - Coma r.b v.r.ii. t. d. o{ro. p.o.lúto. nlo ..p.cílá.1o. .ôt.rlo.ó. ít.
aarl.Hl . corr.r{.h r.@npr.. v.nd...r.lllf od.lnóy.b
6t.21.4.1,2 . Co...trg.ó trô .lueú.1 d. ln óv. L
7!,ISO-at - Oolí- Íh,1d..1.. .1. publLlrr.d. nao..r.díl6da úl..lorn..t.
,.1}+$.toeÉod.ouúdB.lo.d.tr.n.port.ao..D.ca6..do..ÀtrlorD..t,..ú@.dúlo.
n li -7{r0 - 

^lút!.1 
d. .qúlps.Itô. r.a..alro. . .r p.rdvo.

.]JoeEosF'çs$NeRaJÚÃtrfÁ
2oG2 - so.i.d.d. Én pr.. ari. tin ii.d.

a rar rEnEa[a.t^ o€ ÍÍÀPU

oílclsfr _côír.bllldâd.@horh.ll.côú (r(t) 3!t1-2722 (45) 900t3050

úrE.otr^rcnl:*ls^E(sR)

mo^s.c»c€§ú

a5,a7to00

Apío€do pela l\§lÍuçáo NoÍmãli\ã RFB no 2.119, do 0ô cb &ze,n,.o dê N2.
Emilido m die 27108/2025 às 12í9:24 (detâ € hol-á (b Bre6lie). Pá1ina:112

PÂRO(E mS ESÍ^DoS
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ü

i r.7,15.?00o0oi -0t @mPROVANTE DÊ r}{Scflçr\o E DE SÍÍUÁÇÁO
CADASIRAL

orn,20ta

BOLA EôIO€S E ÊVEÍÍOs LTOA

|t.,2nal - 

^!rto.l 
rl. raqulnü . .qutse.nto. P-. @n.lr!ç& ..ú ot...dot, .rolo -d.ln..

?.t$O{t . Alssr.l d. pJ6.. @b..lurr . ortr- ..t.uúr- .L ú.o LrDor&b. .slc -d.im..
n.!9{.Na. AluOU.l d. oulr- naquh- . .qúar6.nl.. 6fr.rc|L . bds.t'Lb .ao..D.êrnc.do.
5t.rtô.n..t,..ú oD.r.dor
7,.12n{a. q.rdor.. tu.!.tt .
al.lo.r.Oo - 

^tirld.d.. 
p.b.abd.-

&L!oa{! - &dko. d. or!-E éo .r. a.tB. 6.4....o.! .4619õ.. . í.rt .
la.ial...l. Our,s .ü,Ê.d.. d. .n.ho n&..D.cncd- nt rLm.nt
90.01la6 . 

^tMdâd.5 
d. .o.o.E.lro . .1,. ltrn h.Íac

ta.olt{l . L.Úd.rlú
L.ol-ra2 - Ílntú.ih.
L.ol t.O! - Íodh. k.!

c6r6i oa*Rrçlô Dr wRa eÊ6s
204-2 . §ocl.d.de Erpr..árl. Llnlt.d.

35.175-000 PARCITE IDS E AOO§ SÀT{ÍA ÍEREII}IÂ OE Í'APU

oíicluE_coítábllldàd.@hotn.ILc.D (45) 3sai-2722 {45) 
'e05-3650

od^ o^ eur4& cErsf,

MorÉ oÉ su^çrD *§Rr

Âpío\.do pd5 hslíução tloínâli\â RFB n'2í19. de 6 dê *ze:úrc b A2-
EmitÍdo ílo dia 27r0U20:6 às í2:rl9:24 (dal. o ls8 (h grâstiá). Pásir€,212

*l coNsuLTÁn 0sÁ ElrMPftMrRSvoLrÂR

A RFB agEdece a sua visita. PaÉ iníomaÉes sobn políica de pÍivacidade e uso, dhuejgú.

E!§§!3p!$!-C!tl_e.]C!Bl consullâscNPJ EIljitÍ$iç§ Pgrglrq§ §rqrç!§l:Àlgl

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVÁNTE D€ IIISCRIçÀO E OE §IÍUAqÁO CADASIRÁL

CADASTRO NACIO AL DAPESSOAJURIDICA
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C€íjfcamos que âs inlormâçóês âbarro cooslam do6 doamenlos

@pmlxÁ

CERflDÃO SIMPLIFTCADA

Sistema Nacional de Begistro de Empresâs MêÍcantis - SINREM

nesta Junlâ Cêm6rcial e são

ATIVIDAOES OÉ INÍÊNMEOIÁCAO E AGÊNCIAMEMIO OE SEÊVrcOS. SEFVICO§ DÊ COBAETAGÊM NA GOMPfIA VENOA E LOCACAO OE IrcVEÉ, IMPOFÍACAO. EXPONTACÂO E
COI./IEFCIO VAAE'ISIA OE AÂIÀIC{,,E@S INFIAVEIS. AAT@S PÁAA FESTA E OECORACÂO, EMAALÂGENS, AFN@S OE PAPELAFIÂ AFNGO§ DE PESCA E CAMPING, BBINOES,
I@ÀCAO M o|JINAS E EOUIPÀMENTOS OE USO COUEACru E NüISTNhL ECIIJIPAIIENTOS PESÂOOS GRÍÍAOOA, BEIONEIBAS, TAATOFES, ESCAVADOFÂS,
MOIO.{NELÂ@FÂS} SEM OpEF DOR, Loc Crc OE CÁrrNtP€S, C ABErÁS. LOCACrc OE SAr'loUE@S, EOOIP UENTOS FECAE IIVG E ESPgFnvOS, B^NHEIFO§ QulMlCOS,
TENDÁ§. ESÍRUTUB^§ P F FEST §,P LCOS, SERVTCO§ OE SOaTOFTZ CT E I"uMrN C O, OFG NIZ Crc OE EVENTO§. SOnloFTZTC O OE BUÀ JÂFOTNAGEM Ê P ISÂGraiUO
SERVICO§ DE P vluEr{T C O OE BUAS. FEFOFIí S DECáLC DISEPB CAS, SEAUC(§ DE PlrflUFÀ M l'lUTEl{ClO OE VLAS Pt BtlC S, OAA SOEUFA NE C O- SEBlGn FA
EM BRINDES, MAÍERIAL PUBJCÍTÁRIO PAfl^ o{'TFOS !IS'§, S€NvlCC§ D€ ST,'BUTTÁCTO, SEAUCG OE ÂCABAITEI{IG GRAÊCOq S€RIGFAFIA EX PÉCAS OO
VESTUAÂ|O,ESr rIP â1 .IIiPFESSÀO OIGÍIÁL OE IIÀTEALÀL AJAUCÍI ADP F Pt CáS.8 !t{ER, F Crl^D SPEC S E VESTUAaP @NFÉCC O OE PECÁS 0O VESTUÂAIO,
UNIFOffMES ES@I.AAES E PrcFTS§ONAIS CONFEGCrc OE BO(5AS OE OTJALOIJEF IJIAIEALAL IAVAIIDEAIA. I.AVAGENS OE UNIFOFMES, AOUPÂ§ OE CÁMÀ IIMIURAFIA.
CURSO§ É PÁLESTF S. OPERADoB TUFISÍI@,

E b cqüo íoa.mlild. lürdhdicdÍÊnâ dr 06/IE@5. à§ Iô3020 (h.áíio (b Blasil).
\ - §t inp.§a réíif.â, .u. rl.nd.i,ú ,E n!ll.útlr.IlEt..l..tt f..!6yt , con o óqJo rSilXKt L

d§nmb.

LEANOBO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Sêcío6ricGoral

,totocob: PFC2502426572

N|SE : 4120756671 I
iLtúr.:. lridlc.r Sod€dÉ EÍp.êrÉ Umida

taomê Énpre!.rLl: AOLA BRI,IOES E EVEI{TOS LTDA

r{lFE (S.<re)
41207556711

cleJ
17.7t5.7mlmt -@

D.t ô 
^to 

con r uürc
07&/2013 14,'t}3/m13

Êuâ MÂÍO GN. M 3., PArcUE OOS ÉSI ES . S.iE Txrd.L d. lt*rrlPR - CEP 85,rt7w

F§ 60.000.00 {s€6sânlâ lnil @É}

RS 60.00O,q) ('..gt ,ú r.aê)

N

s

caFlc'l,tPJ
r 06.990.70902

040.55 r .1 6+29

P.dCp.çao m c.pltd
F36m,O

P.rüdFçao no c.pn l
Ír5 59..&,00 PA''8EPÊESENTANIE /

soPHra rÂvEzzo s^NmvÀ-

MAE@S ÁNIOI\IIO SANOOVAL

Oádos do Adml.hrr do.

0.1O.551-149-29MÁFoOS AtlIOr{lO SÂl{OOv^L

@/6r -@irsouD çlo oE coNTE TcvEsrATUTo21112A@ 2!@863975'
SEM SIAÍUS

1de1

Govemo do Estado do PaÍaná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comeícial do Estado do Paraná

{UCEEâE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-GêÍal da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÂO

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrôver quaisquer dÍvidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

í. conslam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15 1 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideÍaçáo para Íns dê certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Oívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos êfeitos da cêrtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminisÍação direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://Ífb.gov.bÊ ou <http:/ 

^/ww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 08:44:08 do dia 0910/.12025 <hora e data de Brasília>.
Válida âté 06/10/2025.
Código de controle da certidão: 4188.í E08.F7C6.FFF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA
CNPJ: í 7.745.700/000í -08

310 



\ 'ít

\\Õ
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N" 037627667-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í 7.745.700/000í -08
Nome: BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Yálida alé 251'l2/2025 . Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fezende.pr. gov.br

Eaüô 'a }í,,rEt P(!ü6 (2t@r425 to:st:35)
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Município de Santa Terezinha de ltaipu
Secretaria da Fazenda

Deoartamento de Receita e Cadastro Técnico Urbano
Ruà Joáo XXIll. o'144 - Conrro CEP: 85875.000 - TdetoÍB I lils) 351i-1í84

e.Íneit tÍihíB@rtitai9u.pÍ.solr.br Hoín6 PA8: !AÀ [SEBi!gr!q9!!J

Certidão Negativa de Débitos
no'76a212025

Dâlâ dê Dâtâ dê

Finâlidâde: /CNPJ:
LicitaÇão 1?.745.700/0001-08

Autentlcldadê:

Ano:2025 NúmêÍô da cêrtidáo: 7682 Côdlgo dê âulênticidàôel. 226'7 90353226'7 90

Rêssâlvsndo o dirêitô dâ Fâzêndâ PúblÍ:â do Munhipio dê Sentâ TêÍêzinhâ dê ltalpu - PR cobÍar quâisque. dividas
pÍovsniênles de tíibutos que venham a seÍ âpursdos ou quê se yeÍltlquêm â quâlquer têmpo, inclusive em ÍelaÉo ao
pêÍiodo abrângHô nestá cêrtidão, â Secrêl,Eíla Munhípal dá Fâzends, DECL R que s siluação reíêÍênte â quitâçào
do(s) débito(s) eristante(s) no sistemâ dê AÍÍecedâçáo dô Rêc€ilâs, lncidentê(s) sobra o CadastÍo Glt bsl de
contÉbuintê, âêima ídênúficado ê:REGULAR néslâ dâta.âssim, tlAO CONSTAIIDO DEBITO.

S6ntá TêÍêzhtrâ de ltalpu - PR, êm 19 de Àqosro de 2025

L9 / 08 /2025 t8/09/2025

BOLÀ BRINDES E EVENTOS LTDÀ

Para confeÍêncÉ ds autentlcldadê, dêsia cerlldão, ãpcna3:
'I )ênlrê no sitê do municlpio êm, wvÍ$.stitâi0rl.Dl.óoy.bÍ

) Menu supeÍiôÍ - Serviços Online '> Portaldo Cidadáo
) MeÍIJ lelêÍaldiÍÉ o -AÍeâ públics ->Aca3so rápido, sub menu -Autênück adê3

IMPORTÂNTE:
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Página 1 de 1

PODER JUDIC IÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABATITISTÀS

Nome: BOLÀ BRINDES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 17.745.700,/0001.-08
certidão n" z 498f4982 / 2025
Expedição: 2'l / 08 / 2025 , às 10:36:23
validade: 23/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BOI^À BRINDES E EVENTOS LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 17.7{5.?00/0001-08, NÃo coNsTÀ como
i.nadimplênte no Banco Nacional de Devedores Trabal-hj-stas.
Certidão emj,tida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ,idação
das Leis do Trabalho, acrescentados peLas Leis ns." 12.440/2071 e
13.46'7/20L1 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Traba.Lho.
No caso de pessoa juridica, ã certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwvt. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORUÀÇÃO IMPORTÀITTE
Do Banco Naci-onaI de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Traba]-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhj.mentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu.l-os que, por
disposição Iega1, contiver forÇa executiva.

Dúvidas e suges!ôes: cndtcist. jus.br
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COU PROVAI{TE OE INSCRIÇÃO I DE SIÍUÀÇÁO CAOASIRÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConfÍa os dados de ldentifcação da Pessoa Jurídicâ g se houveÍ qualqueÍ diveÍgência, pÍoyidmcieiunlo à RFB a sua atualização

cadastÍâ1.

A informaçáo sobre o poÍte que conía neste compmvante é a dedaÍada pelo contíbuinte.

ü

REPúBLtcA FEDERATIVA Do BRÂstL

caDAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURlDtca

{At@
@ pRovaxrE DE tMlcRçÃo E D€ srÍt AçÃo

OADASTRÂL

aoLA ato6 E 6rB{Íos Lto

Ííuú@Ésn8.LEaffio(ndE0É.ar^r4

crjo@ E DE*RrçÀo udm&E Ec
7a.9on-04 - Allvld.dê. d. Iír.rm.dl.çlo. .1. ncl.E. nlo d...rrlço. . 

^.aóclo. 
.n t...l..roto hobiliá.lo.

co@EÉT['9Nre
tl./rct{lí -É.t npúr..t íurk aa..ú tl,o.. i.c|rro...d.Lro! ú,t 4. . c.a.. do v..lullo
la.i2{{l - Corltctà d. F.l- d. s.t!&lo,.Elo..úpú hi- . ú @rt .do..de ..b h.d|dr
la,lL{l - co.lncaaó d. r@pú e.on .bn.L,.Eto.oó ú.aí.
l52ln.ú-Éôrk aa. d. -dao. Dú. vLa.ú, toL- . ..n.h-t . d. a!.lqú.. ú.t .Ll
tr.ll.l{O. F.brk a& d. .n!.h@n. rL D+.1
lalgo{l - ln pr...ao d. ú.L.Ll pÍ e.o puulêLr.b
tLla.Gca . ln pr..ãô .t. i.t rLl ,ara oot .a ú.6
ti22n-aa - S.nlço. .L .c.ô5..r6 e.íld. .Elo .n .d.m.aa. . pb.tít.l o
aal'&00 - Oüi- rL urb-L..ro . rüD. 9..a- . elç.d-
l(',rcir.aa. s.tutd rt Dhrúr. Ô .drlcto. .ó t...1
ar.alü, . Coda rdo Ê.l|l. rL ..teo. il. D.D.b.t
ar.Cl.a{l - Co a rcao E JLl. r,. brarqs.óo. . -dgo. ..q..ús.
.I,ül.a.oa . coma rclo Ê.ll.t. d. ültot d. êr9i D..q . cIpkro
4r.,},oal - Coúarcb y-.lLr. d. .úrnh..! !üút rlr . Ít tnn6
ar.llora - Con é rclo w.Jl.t. .1. oúlro. pro.rút6 .lo ..r..íla.ro. .nr.rb.ú. nt
llrl.l.Ol . Corr.r.g.n n. @h pr . E nd. . .I.lLt o d. L óv. b
aar'l.ao2. corr.t s.E ro .lus!.|.r. lnót h
Ta.ilcra - Orlrú dÀ,n.d.. .h pú5acad..l. .ao ..D.crlÉdú Ít rbrú..t
7r.la.,-lr . Lo..aro d. oul'o. .lo. d. tru.po.l. nao ..D.cú€dq .nl.rb.ú.nL. ..6 @.dulo.
7t.21.r.0o . Atugu.l .r. .qulp.n. ntc. r.cr.dlroa . .alcrràô.

20G2 - S.ci.d.d. ÉDpr..ári. Lim it.d.

35.t75400 PÂRO(E DÔS 6I ooS SANIA IEFE'II*IA O€ IÍAIPU

(45) 3íí-212 la5) 
',05.3650

N O^rruaçbc{)§fu

Aplor€do pela hslrução lSrmãtha RFB Ír' 2.119, do 06 dê ílEze,itbío b 20?2.

Emitldo m diâ í10í/2025 às íí:40:02 (dâtá ê hdâ dê Brasflia) Página:112

omcl{n_conr.brlld.d.@horm.ll..om
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVAT{TE DE II{SCRIÇÁO E DE SIIUAÇÂO CADASÍRAL

CA)ASTRO NACIOI{AL DA PESSOA JURIDICA

ir.7r5.700,00't-l,t
tAÍiiz

coÍpRovaNTE oÉ rr(scf,çÃo E o€ smJÂçÃo
CADASTRAL

0rl03/2013

AOIA AEIO€S E ÉVEÍTOS LTOÀ

a@có@NreffiEr.EEffiat
,.!2ral.Aloeu.l d. úaqú|.ú. .qshm.nto. pr. @r.úuCo r.ú oD.r.dor,.atô úd.1tr..

',.r$O{, 
- 

^loao.l 
rl. Ddd. @t-rtur- . cslr- ..tÍut!rr d. ú.o l.mPorl.b, .Elo ,d.lt..

7r.,l4cl - 
^ksu.l 

d. outt! m&úhó . .qúlrõ..|o. CÚ.rcar. . lrrlu.irL- n&..F.cn..dc.
ailarbrú.nt ...m ôp.r.dot
,0.12-t{a - Op.r.dor.. tlrLllco.
alJGS{O - llhrld.d.. ?.b.ab d.
a4,0.0.01 . §.rüço! rr. ô.g-tr.lló.1. l.hr,6rar...o...rrdlçõr. . ír.ta
as.ata4a - Ort a .tnÁh.1.3 d. ...lto.&..p.cnc.L út .bm.nt
ao.ot4oa - 

^thrg.d.. 
.r. .o.o.t .ç&. d. lÚhh.aaô

aÀo1-tal - llnnd.rLa
lÀ0l.rol - Tlrtúr-h
a(ol.rat - To.lh. ir€

coorr€ oELREe oÁlWRa JURrorc^

206-2 - §ocl.d.dê BrpÍ.!árlá flmlt.da

PAFO(É 65 ESTÂ@S §A{TA TT2III.IA E ÍTA]PU

oíllclúh_@nt billd.d.càotn.ll€oô (a5) 35an272 (a5) e$r3t50

oeúw^çro@rs]e
oTlollilot!

ApíDr€do pda fuhrção Noím.tiE RFB n'2.í19, dê (E dê í}]ze,n,uo ê 2ll2-
Emitido m dIl 110í/2025 âs 'll:lo:m (ddr o ho.à da graslirl). Págiiat 22

É; CON§ULTÂR OsA €) IMPRIMTRDvou^fl

A RFB agÍadece a sua üsila. Paía iníoímações sobÍê politica de pdvâ.idadê ê uso. Clhrc_Aqú

2§§!-r-!! j!-nrÍr-c.l]!El consúás CNPJ l$!!Íüirrr Pãcenos §!triçljllgl
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coMPRovÁNÍ€ DE rr{scnçÀo E 0E srruaÇÂo cÁDÂsrR L

O 20lt poiÍAL o n6€9L Ioô! rleilo3 a.à.ôr.
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T'Ít COPEL
4u,.a tz":Etz-.

DANF3E . OOCUM€NIO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRONICA DE ENERGIA EI.-ETRICA
Copel DlslnburÇâo S.A-
R Jose ladoío Biâzetlo, 1 58 - Sloco C - Mossrnguê
CEP: 8120G240 ' Cunrrbâ - PR
CNPJ 04 368.898f0401-06
tNsc. EsTAouaL 9023307399@00 51 00 I 16 - www.(opel.drm

p€lâ rlumi.aco rut{câ: irunllpio 45 3190oa74

--)
I Bl R6rd€@d / Rêsdêns -3ÉôrarEft 

Id lr,e/1(rn I
[eitura atual

2010312025
PÍóxlma Leitura

17t04t2025
No d€ dias

Nome: MARCOS ANÍONIO SANDOVAL

3t2025 10t04t2025

30

Endereçô: R Mâto Grosso. 364 - 87860 0 1 004
430000 - dos Éstados
CEP:8587 D0
Cidadê:Santa Terezinha de ltaipu - Estado: PR
CPF: "'.'..'8$29

C6úb t,'{ d. 
^ã{ 

n:
I'lb.:/ff3..f.z.xr.s,r'brhrà F*d§r6?i!d
ar25 o:roa rúa 9aa0 0t0a aaoo 3rr 3030 3t0 ,at tat !
PÉ6..ro a. A!r..!.fa.: iarzÍmlaanaa.7 - 2!/0L2025 a. 07

IEITUFÂS

78022835

R$678,09

TOTAL A PAGARVENCIMENÍOREF: MÊS IANO

f;d.â* oE6 i.0t
-l fET -.úÊ

]+<eacu ErEr uso srsrru

3C

ut

32

MULIÀ POR  TRÀIO NO PAGAIEIÍÍO

CO'{Í ILUrIIX PUBUC' wrllcPrc
ll

o@a

tnl

t

Rê!êrvado ao Fii<o

IUPEOMEiIÍO: MRTÀ/PORI^O FEC}I^DO. FAIUR^DO UEOI^ AJ ãICÁ
t n€3 OE lr?@ EXÍO O@R rOO An 206a2025 lo:r. Ê O6â|GIçÁO ir^NTEi LrvRE 

^cEsso. 
sr]JElÍO 

^ 
C

O débito sujeita & cori. a 17n4ft425. O
mntdo 3 m6§ en .0.16,

o2aq25
váld (RS) vd,Mto

671.a9 10&a2025

oo?rÉs.REGurÂÂtzEouFAç 
^ÂuÍo(EÍÍrJRG.ip d. r.* / lb.Lidrb T.nh,i., B. coâúENcoN r

É€ÍauNroÁDÉ coN§uríoof|^EsT suJErT 
^ 

s!,rsPErs^o D€ Fof{NEc r€rffo

^ 
$tlqr [!so ,.d. ú É6bóô o @'êlánhb Ô úbE ,& *dúdG à ,üb{ao do *ir!. d€

.*!à.5!t,Ó@dnrt .dúçaa
o€BÍÍos 0r/2025 R1630,64 ú!2ç25 ú 61.t,10
Prioóa a..d T.d' vrd.:1902 -2oD3

I

|.+ÍanGr(EqpqÂ,rto I Hh

REAVISO DE VENCIMENTO

UNIDADE CONSUMIDORA MÊS REFERÊNCIA VE[]C]MENTO TOTÀL A PAGAR

78022835 10104t2025 R$678,09

Nümêro da Íatura: FAT-01-2025AU29A1341 43

It,I
836600000068 780901 I 10004 001010202586 842981341436
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CONTRATO SOCIAL

agir por modo de representaçào diversâ do estabelêcido neste instrumento sob pena de serem

neohum efeilo eos atos a8sim prâticados, b€m coflio onsrar ou alienaÍ bêng imóveis da sociedad

eúoÍizaçáo dos demais sócios.

g!@su!M Ao têÍmino dê câda êxêÍclcio social, em 31 de dezembro, o admrnistÍâdor procêdeÍá à

elabo.aÉo do invêntáÍio, do bâlanço patrimonial ê do babnço de Íesultado econômico, cabendo âos socros.

ne propoÍçáo dê §uas quotas, os hlcÍo§ ou pêÍdas apuradas. Os lucrG à cÍitério dos sócio§ poderâo ser

distíbuldos ou Íicer em rc3erva na sociêdade.

PaíáoÍafo Únbo: Os sócios quoüíes dareÉo se reunir anualmêÍ e, íé o leÍmino do 4' (quarto) mês

sêguiíltê ao finel do exeÍcicío fnaÍrcaiÍo, ou 3ga, atê a dda de limite de 30/04 (trinta de abril) em uma

r€união para a aprovação dâ3 demostrâções fnaceiras.

Ctáusula Décima: A sociedade podeÍá levantaÍ balanços ou balanceles patrimoniâis em periodos rníenores

a um ano, e o lucro apurado nessas demonsFeções intermediárias, poderâo ser disiribuidos mensalmente

aos sôcios quoüstas, a titulo de Antêcipaçâo de Lucros, proporcionelmente às crtas de capital de cada um.

Cláusula Déclma Primalra: Nos Quatro ptimêims meses seguintes ao término de cada exercicio socrat o

admanistrâdoÍ s€rá okigado a pÍestar ao§ §ócios contas iustificadas de 8ua adminrstraçào, apíesentando-

,hes o irryentárit, bem como o balanço ,trimoniâle o do resultado econômico,

Cláusula Décima Saound8: A sociedade poderá â qualquer Empo, abÍir ou Íechar Írlial ou outra

dependência, mediãnte altêÍeção contratual assinada por todos os sócios.

Ctáusula Oéclma TetT;et|ã,l. Os sócioà @êrâo, de comum acordo, Íi)(ar umâ retirada mensal, a titulo de

'pÍclaboíe', obseÍvadas a3 disposições ÍegulemêntaÍes p€íinentes.

Cláusu/â Décima Quarte: Falôc€ndo ou inteÍditado qualquer sócio, a sociêdadê continuará suas atividâdes

com os heÍdeiros, sucessores ê o incapaz. Não seítdo possÍvel ou inexisündo interesse destes ou do sôcro

Íemanesceí[e, o valor de seus hawÍes seíá apajrado e liquidâdo com bBse na situaçâo patrimoniâl da

sociedâdê, à data da resoluÉo, verificads em balanço especialmente levantado.

Paágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em oufos casos em que â sociêdade se Íesolva

em Íelação a seu sócio.

CláuJuta Dêclma Quinb: O sócio quá representa mais da metade do capital social, quando entender que o

outÍo sócio êstá pondo êm ris@ a continuidadê da empÍesa. em virtude de íos graves podeÍá exclui-lo da

sociêdade, mediante aheraÉo do conHo sociel por justa cause.

J
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CONTRATO SOCIAL

sócros QUOTAS CAPITAL R§
Marcos Antonio Sandoval 59.400 59.400,00
Sophia Lave2zo Sandoval 600 600.00

ÍOTAL: 60.000 60.000,00

Ctáusuta Oulnta: A rêsponsabilidade de cada sócao é rcstrita ao velor de suas quotas, mas todos

respondem solidãriamente pela parte da administÍaçáo do c€pital social.

Cráusure SrxÍai As quotes sáo iMivistveb e náo podêráo seÍ cedidas ou transÍendas a terceiíos sem o

consentimento do outro sócio. a quem fica as-sêgurado, em igualdâde de condiçÕes e preço o direato de

pÍeferênciâ parâ a sua âquisiÉo se po3t33 à venda, íormalizando, se realizada a cessâo delas, a alteÍaÇáo

contratual peíinênte.

Ctáusula Séüma: O sócio que d$ejar transÍcrir suas quotas deveÉ notificaÍ o sôcio remanescente,

discriminando o prêço, Íorma ê prâzo de pagamento para que esle exêrça ou renuncie o direito de

preíeíência o que deveÉ Íazer dentro de 60 (sessenta) dias contâdos do recebimento da noliÍicaçáo ou em

maioÍ pÍazo sem que se.ia exeícido o direito de pÍefeÍência as quotas poderão seÍ livÍemenle transferidas

ç!@A administraçáo da sociàdade, está a cargo do sócio IARCOS Al{ToNlo SANDoVAL,

anleÍiormente qualificado, sêfldo o pral'o do mandalo indeteÍminado, tomando posse no ato da assinatura

do presentê instrumenlo e dispensadG dâ cauçáo.

Paágrafo PÍlmeiro: Compete ao administrador o uso do nome empresânal. para lanto, realrzêr,

INDIVIDUÂLi,E,{TE, todos os atos necessários ou convenientes parâ gerêncrar. dirigir e orientaÍ os

negócios da sociedade e os assuntos Íêlacionados à mesma, podendo abÍir, encerÍaÍ e movimentar contas

bancárias, assumir obrigaçôes, assinar e celebrar conlratos, assumir compÍomissos pÍorissronais de âmb(o

nacionãl ou intemacional, represenlar a sociêdade pêrente lercêiros, no Brasil ou no elÍerior e peranie

repãrtições públicas fedeÍais, estâduais, municip3is, autarquias, 6mpÍesas publicas. socaedades de

economia mista. êstabêlêcimeÍ os bãncáÍios ou quaisqueÍ instiúiç6es fnanceiras. bem como para

Íêpresentar a soo'êdade ativa ê passivemente, em iuÍzo e Íora dsle, podendo ainda, conslituir mandatános e

outorgaÍ procuraçôes com podeÍes especlficos.

Paágnío Segundo: O administradoÍ recebeÉ, a lllulo de remunêrâÉo, um pró-labore mensal. cuja

quantia será fixada de comum acordo, entre os sócios quoÍslas.

Paràgrafo TêrcêlÍo: O administrador Íesponderá solidariamgntê, perante a sociedade e terceiros

prejudicadG por culpa no desempenho de suas funçôês.

Paágrato QuaÍto: É vedado ao adminiírâdor e â qualquer pÍocurâdor por ele constituido. píestar em nome

da sociedade, avais, fanças €y'ou praticaÍ quâÉquer atos de Íavor, estranhos ao inteÍesse socrã|, bem como

q
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M.A.S. LOCAÇÕES PARA EVENTOS LTDA
CONTRATO SOCIAL

í - ARGOS AI{TONIO SANDOVAL, bresileiro, casado sob regime de comunhão parcral de bens,

empresário, residente e domiciliado â Rua 07 de SelembÍo, n%15, Conjunto Residencial Jose Milioli, Santa

Terezinha de ltaipu, Cep: 85875-000, portadoÍ da Cédula dê ldenüdade RG no 8.097.359-4. expedida pela

Secretaía de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF n' 040.551 .189-29

2 - SOPHIA LAVEZZO SAI{DOVAL, brasileiío, solteira, menor impubere, nascida em (N/09/2012, residente

e domiciliadâ na Rua 07 de Setembro, n2í5, Conjunto Residencial Jose Milioli, Santa Terezrnha de ltaipu.

Estado do Paraná, Cep: 8587t000, poíedorâ da C&ula de ldentidade RG no 13.691.174-0. expedida pela

SecretaÍia de Segurança do Estedo do Paraná e do CPF/MF no '106.990.709-02, repíesentada nêste ato

poÍ seu pai MARCOS ANTONIO SANDOVAL, acima qualificado.

Resohem constituir uma Sociedãde EmpresáÍia Limitada, que será regida pelas leis aplicâveis à esÉcie,

especialmente pela Lei no 10.406/12002, e suplelivameÍúe pela Lei 6.4ofi6, mediante as seguintes

cláusulas:

Cláusuta Primein: A sociedade gira sob o nome empresaíal .A.S. LOCAçôES PARA EVENTOS LTDA,

com sede e foro na cidade de Santa Toírzinha de ltaipu, Estâdo do Paraná, Rua 07 de Sêtambro,

n215, coniunto Rosidsncial Jose ililiál: Cep: SSS754OO.

Ctáusula Segunde: O obieto social ê a explorâÉo do ramo de locâÉo de banheiros químrcos, tendas.

estrutu.as para festas, palcos, seíviços dê sonorizãçáo e iluminaÉo, oíganÉação de eventos,

pavimentação de ruas. rêformas de calçadâs e pÍaças, serviços de pinturâ, mânutenÉo de vias públicas,

obras de uóanizâçáo.

Cláusula Terceira: A socíedade iniciará suas atividades em 14 de março de 2013 e seu prazo de duraçâo é

por tempo indetêíminâdo

Cláusula Quada: O capital sociâl é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), diüdido err, 60 000 (sessenta mal)

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cadâ uma, subscÍitas e inlegralizadas da segurnte ,orma

SOPHIA LAVEZZO SANDOVAL, a ôuantia de 600 (seiscentas) quolas de valor nomrnai R$ 1 Oo (hum real)

cada uma, em moeda corrente do pais, neste ato.

I

q
1

,V,

V"+»"

MARCOS ANTONIO SANOOVAL, a quentia de 59.400 (cinquenta e novê mil e quâtrocentas) quotas de

valor nominal R§ 1,00 (hum real) cada uma, êm moeda correnle do pals, neste ato.
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CONTRATO SOCIAL

PaÉgEfo único - O sócio que porventura possa a vir ser excluído deverá ser notiÍlcado em

para permiür o seu comparecimênto e o êxerclcio do diÍeito dê defêsa.

ç@!p-D6c!/m2-§48g!. O AdminBbador declâra, sob es penas da lei, de que nâo está impedido de

exeÍcer a administraÉo de sociêdade, por lei especial, ou em viÍlude de condenaÉo cíiminal, ou por se

encontrar sob os eíeitos dela, a pena quê vede, ainda que temporariemeí e, o ecesso a caÍgos públicos. ou

por crime tallmêfltar, de prevaricsÉo, peiE ou subomo, concussão. peculalo, ou contra a economia popular.

conlra o sistema financeiro nacional, @nfa noÍmas de defesa da conconência. contra as relaçóes de

consumo, fé pública, ou e propriêdedê.

Ctáusuta Décime Sôüme: Fk= eleito o Íoío de Foz do lguaçü, Estado do PeÍaná. paÍa o exeÍcicio e o

cumprimento dos direitos ê obÍigaçóes rÊsuttantes desle conlrato.

E, por estarem iustos e contralados, levrem, datâm e assinam o prêsente inslÍumento em 03 (três) vias de

igual teoÍ e Íorma, iunhmente com duas teslemunhas, obÍigando-se a cumpÍi-lo em todos os seus teÍmos

por si e por seus herdeirog.

Santa Terezin de FevereiÍo de 2013

I
II

#x$

...H,
SANDOVAL

.359-4/SSP-PR
SANDOVAL

í.174-oiSSP-PR
lo s^Nlx)vALRepr. Por: M

TESTEMI.-'NHAS:
\=É

3 h'N. ta U
<ó -_'S.. 2 OiN í,\ ôi9: 6 \ÉÍ

áBt Ê 2'x
Éxã:E gú

aErB'", :
3áÉiB â

"EÉ."";É :
3-s8g! E

s?Í22 Ê,

ãEÉHE g

n Cont bilidadê
í5)354í -2' 20
baezinha dc lt ipu

VEN N PIAZZA
RG n' 4.991.390'7 SSP/ PR

SÂIÜTA ITÍEãI{TIA I}E ITAIPÜ . PB

dou fé.

E5r llJarsrutrro \trdsdê

Eah l{mndu &o{o @olr- lulo/
§drtf ürsú&rbccü fian*§@
IÍiiãl ds §írlirã {i..rr.ã.&áiüíC

saLo

{
# IT

ta'iWi EPÍ,E4É7

M.A.S. LOCAçÕES PARA EVENTOS LTDA

20

\

(,tr.À 'r'r^r. á a.,^ ^,-..ycLEIBI MIRIAM GEHEMIAbPRIc{bo
RG no 5.024.455-5 SSP/PR

-

321 



OO MRANÁ

M.A.S. LOCAçOES PARA EVENTOS LTDA. ME
1'ALTERAçÃO

CNPJ.: í7.745.700/0001 {8

MARCOS AI{TONIO SANDOVAL, brasileiro, casado sob regime de comunhâo paícaal de

empresário, residente e domiciliado a Ruâ 07 de Setembro, n215, Conjunto Residencial Jose Milioli, Santa

Terezinha de ltaipu, Cep: 8587t000, portador da Cédula de ldentidade RG n'8.097.359,1, expedida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Parená, e do CPF/MF no 040.551.189-29.

2 - SOPHIA LAVEZZO SANDOVÂL bre§lêiÍo, sollêiÍa, menor impubere, nâscida êm 04/092012, residente

e domiciliada na Rua 07 de Setembro, n215, Conjuíto Residencial Jose Milioli, Santa Terezinha de ltâipu.

Estado do Paraú, Cep: 85E7S000, portadrora da Cédula de ldentidede RG n' 13.691.'17,H, expedida pela

Secrêtaria de Segurança do Estado do Paraná e do CPF/MF no í06.990.70902, representada neste ato

poÍ seu pai MARCOS ANTONIO SANDOVAL, acima quamcedo.

Únicos sôcios componentes da Sociedade EmprêseÍie Ltde, que gira sob o nome empresarial de H.A.S.

LOCÁçÕES PARÂ EVEiITOS LTDA - itlÉ, com 3oda o foro na cidado do Santa Torczinha dê ]taipu,

Estado do Paraná, à Rua 07 de Satembro, nc 2í5, Cep: 85875{100, dêvidâmêntê inscÍitâ no Cadastro

Nacional de Pessoâ Jurldicá sob no 17.745.7000001-08, com contrato socialarquivado na Junta ComeÍcral

do Estado do Perâná sob o NIRE no 41207556711 por despacho em sessáo de O71O3n013, RESOLVEM

modificãr seu conlralo primitivo, de ac(ido com as cláusulas e condições seguintes:

Clàusuta Prlmeire: O Sócio MARCOS AXTONIO SANDOVAL retira - se neste ato da sociedade cedendo e

tÍansferindo suas 59.400 (cinquente ê nove mil e quatrocentas) quotas no valoÍ nominâl R§ 1,00 (hum real)

cada uma totalizando em R§ 59.400,00 (cinquenta e nove mil ê quatrocenlos reâis), pâra SlRLEl LAVEZZO

SA'IDOVAL, brasileira, câsada sob Íegime de comunháo paÍciel de bens, empresáía, residente e

domiciliada a Rua 07 de SetembÍo, no 2í5, Conjunto Residencial José Milioli, Santa Terezinhâ de ltaipu.

Estâdo do Pârâná, Cep: 85875-000, poÍtadora da Cédula de ldentídadê RG no 6.639.250-3, expedida pelâ

SecíelaÍia de Segurança Pública do Estado do Pãraná e do CPF/MF no 034.513.329-30.

Cláusuta Seoundai O sócio MARCOS ANTONIO SANDOVAL dá a sócia ingressante e a sôcia

Íemanescente a mais plena, g€rel e inevogável quitaÉo das cisões de quotas oÍa eÍetuadas declaÉndo ler

recêbido destês, bem com da sociedade os seus direitog e haveres, nada mais lendo a reclamar seia a que

tltulo for

t(1il\ I
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Ctáusula Terr,atE! Em vBta das modifcaÉB ora aiustadas o capital sociâl de R$ 60.000,00 (sessmta

reais) fca assim dbtÍibuklo:

sóclos QUOTAS CAPITAL R$
Sirlei Lavezzo Sandoval 59.400 59.400,00
Sophia Lavezzo Sândoval 600 600,00

TOTAL: 60.000 60.000,00

Ctáusuta Suarla: O nome empresarial que ere â.S. LOCAçÕES PARÂ EVENTOS LTOA - E, de oÍa

em diante passa ser BoLA - LocAçÕES PARA EVENTOS LTOA - tlE.

Ctàusuta Quinta: A administraÉo da sociedade que era êxercida pelo sócio IUARGOS ANTONIo

SANDOVAL, agora passn a ser exercida pela sócia: SIRLEI LAVEZUO SANDOVAL, enteriormentê

qualificado, sendo o prazo do mandeto indeteíminado, tomando poqse no ato da assinatura do presente

instrumento e dEpensados de cauÉo.

ParágÍeÍo PaimoiÍo: Compete a administradora o uso do nome empresaÍiâ|, para lanto, reâlizar,

I}{DIVIOUÂL ENTE, todos os atos néêssáriG ou convenienbs pará gerenciaÍ, dirigir e orÉntaÍ os

nêgócios da sociedade e os assuÍtoq'relacbnados à mesma, podendo abrir. encerÍaÍ e movimentar contãs

bancárias, assumir obrigaçôes, assinaÍ e celebrar contratos, assumir compromissos profissionais de âmbito

nacional ou intemacional, rep.esentâr â aociôdede pêrsntê terceiros, no Brasil ou no eíerior e perânte

repaÍtiçóês públicas federais, esladuaas, municipais, âutarquias, empÍêses públbas, sociedades de

economia mista, estabelecimentos - bancários ou quaisquer instituigóês financeiras, bem como para

representar a sociedade aüvâ e passivamente, em iulzo e íore dele, podendo ainda, constíuir mendalários e

oúorgar pÍocuraçôes com poderes especÍfcos.

ParágÍâfo Segundo: A administradora recebeé, a tltulo de remuneraçâo, um prôlaboíe mensal, cuia

quantia seÉ fixada de comum acordo, entre os sôcios quotistas.

ParágraÍo TeÍc€|rc: A administradora respondêrá solidariamente, perer e â sociedade e terceiÍos

prejudicados por culpa no dêsempenho de suas funç6ês.

PeágreÍo Quarto: É vedado a administradora e a quahuer pÍocurador por êle consütuldo, prestar em

nome da sociedade, avais, lianças €y'ou pÍaücâr quaisquer atos de favor, estrenhos ao inleresse social, bem

como agir por modo de representaÉo diversa do egtabelecido nêstê instrumento sob pena de serem nulos e

de nenhum eÍeito aos atos assim praücados, b€m como onerar ou alienar bens imôveis da sociedade, sem

autorizaÉo dos dêmais sócios.

2ú4.
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CNPJ.: 17.7'[5.700/000í{8

Clausuls §oxta: Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, a administradoÍâ procederá à

elaborâgão do inventário, do balânço patrimonial e do bâlânço de resultado econômico, cabendo aos sócios.

na pÍopoÍÉo de suas quotas, os lucros ou peÍdâs apuradas. Os lucros à cÍitério dos sócios poderão ser

distÍibuldos ou íicar em reserva na Eociedade

Clútsute Serlrna: A Administsedora dedara, sob as pênas da lei, de que não ê3lâo impêdide de exercer a

administraçáo da socieda@, por lei especial, ou em viÍtude de condenaÉo cÍimiml, ou por se enconlÍar sob

os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporeriamente, o acesso a cargos públicos; ou por cÍime

falimentar, de prevari:açáo, peita ou subomo, @ncussão, pêculeto, ou contra a êconomiâ populaÍ, contra o

sistema fin3nceiro nacional, cootra noÍmas de defesâ da conconáncie, conta as rêlaÉes de consumo, fé

públicâ, ou â propÍiêdede.

Cláusute Oitava: A sócia SOPHIA LAVEZZO SANDOVAL que era represenbda por seu pai MARCOS

ANTONIO SANDOVAL, de ora em diante pasaa a ser representada por sua mâe SIRLEI LAVEZZO

SANOOVAL,

Cláusule Nona:. A sociedade que verÍÍ exêrcendo suâs âüvidedês à Rua 07 de Sêtêmbro, no 215, Coniunto

Residênciel José Milioli, Sante Terezinha de ltsipu. Eltado do Paíaná, CEP 85875-000, de ora em diante

passa a íazêlo no seguinte enderêço: Ruâ Primeiro dê Maio. n' 988, sala 02, Centro. Santa TeÍezinha de

Itaipu. Estado do Paraná, CEP 8587$0@.

Cráusu!p._@!@. O obleto social de ora em dlanto pa3!a s soÍ: locaçáo de bÍinquedos, banheiÍos

quimicos, tendas, esfúuras para Íestas, palcog. serviços de sonorizaÉo e iluminaÉo, organizaçâo de

eventos, sonorizaÉo dê ruâ, coméÍcio vãrcjigta de bÍinquêdos infláveis, aíigos parâ fêsb e decoraÉo,

embalagens, artigos de pesca ê câmping, bÍindes, pavimentaÉo de ruas, reíormas de calçadas e praças.

serviços de pintura, manutençâo de úas pública6, obrâr dô uóanizaçáo.

Cláusuta Decima Primeira: Conünuam em vigor es dêmeis claúsulas do Contrato Sociã|, não modificadas

por esta alteração.

l
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CNPJ.: í7.745.700/0001{r8

E, por estarêm justos e conüatâdos, levÍam, datam e assinam o presênte instumento êm 0,1 (quatro) üas

de igual teoÍ c bnnâ, iuntâmg{ê êom duas têstBmunhas, obÍEandcse a cumpíi-lo em bdos os seus

termos por sa e por seus hêrdeiÍos.

Santa Terezinha de ltjaipu,24 de Setembro de 2013.
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SOPHIA SANDOVAL
74-0lSSP-PR

Repr. Por: SIRLEI L^VEZZO SANDOVAL

SON

LÂ
RG no 6.639

TESTEMUNHAS:

KAT
f t)A' 'Yr],. 6 .12',^a,o:

" TLEIBI MIRIAM GEÉEMIÂ SPRICIêo
RG no 5.02,í.455-5 / SSP- PR

dos Íú.

d. r,hdd.

çç.,ottã*,fui
dttl.lxdo&orl*l

RG n'4 1.390-

Officium Contâbllldade
Fone: (/45) 354í.2120
Sentâ Têêzlnha de

I

I

n.c.-t oço da)

Í

EUraaT=a

D ..!iiürÍit'ãdrdád

RG no 13.691.

sEl.o

2 SET
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BOLA. LOCAçÕES PARA EVENTOS LTDA. ME
2A ALTERAÇÃO

CNPJ.: 1 7.745.700/0001 -08

I - SIRLEI LÂVE77O SANOOVAL, bíasileira, câsada sob regime de comunhão parciel de bens.

empresária, Íesidente e domiciliada a Rua 07 de Setembro, no 215, Coniunto Residsncial José Milioli, Santa

Terêzinha de tlaipu, Estado do Paraná, Cep:85875-000, ponadora da Cédula de ldentidade RG no

6.639.250-3, expêdida pela Sec.elaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF/MF n'

034.513.329-30.

2 - SOPHIA LAVEZZO SANDOVAL, bÍasileiro, soltêira, menor impubere, nascida em 04/09/2012, residente

e domiciliada na Rua 07 dê Setêmbro, n?í 5, Conjunto Residêncial Jose Milioli, Santa Terêzinha de ltaipu,

Estado do Paraná, Cep: 85875-000, portadora dâ Cédula de ldentidade RG n" 13.691.'174-0, expedida pela

Secretaria dê Segurança do Estado do Paraná e do CPF/MF n" 106.990.709-02, representadã neste ato

por sua mãe SIRLEI LAVEZZO SANDOVAL, acima qualiÍicada.

Unicas sócias componentes da Sociedade Emprêsaria Ltda, que gira sob o nome empresâr'El de BOLA -

LOCAÇÔES PARA EVENTOS LTDA - ME, com sedo e forc ne cldade da Santâ TeÍezinh. de ltaipu,

Estado do Paraná, à Rua Prlmeiro de Malo, no 988, sale 02, Cantro, Cep: 85875{00, devidamente

inscrita no Cadastro Nacionâl de Pessoa Juitdica soO n" 17.745.700/0001-08, com contràto socialarquivado

na Junia Comercial do Estado do Pdraná sob o NIRE no 4120755671'l poÍ despâcho em sessáo de

O7lO3l2O13 e 1' alteÍação sob o no 20135710588 por despacho em sessão de 04/10/2013, RESOLVEM

modiÍicar seu contrato primitivo e posterior alteraçáo, de acordo com as cláusulas e condiçôes seguintes;

Cláusula PrLmeha: A Sócia SIRLEI U\VÉ77O SANDOVÂL Íetira - se neste alo da sociedade cedendo e

transferindo suâs 59.400 (cinquenta e nove mil e quatrocentas) quotas no valor nominal R$ í,00 (hum real)

cada uma totalizando em R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), para MARCOS

ANTONIO SANDOVAL, brasileiro. casado sob regime de comunháo parcial de bens, empresáÍio, Íesidente

e domiclliado a Rua 07 de Setembro, no215, Coniunto Residencial Jose Milioli, Santa Terezinha de ltaipu,

Cep: 85875-000, portador da Cédula de ldentidade RG n" 8.097.359-4, expedida pela SecÍetaria de

Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF no 040.551.189-29.

Cláusuta Sêdunda: A sócia SIRLEI LAVEZZO SANDOVAL dá ao sócio ingÍessante e a sôcia Íemanescente

a mais plena, geral ê iríevogável quitação das cisôes de quotas ora efeluadas declaÍando ter recebido

destes, bem com da sociedâde os seus diÍêitos e haveres, nâda mais tendo a reclamar seja a que título for.

Ílrnir.Úr.Í.Í.ffirr{I
DO PÂrÂrúÁ

0, '$,» ,uI'
I
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CNPJ.: 1 7.745.700/000í -08

soctos QUOTAS CAPITAL R$
59.400 59.400,00

Sophia Lavêz2o Sandoval 600 600,00
TOTAL: 60.000 60.000,00

Cláusyla QuaÍta: A administraçáo da sociedade quê era exeÍcida pela sôcia SÍRLEI LAVFTTO

SANDOVAL, agora passa â ser exercida pelo sôcio: MARCOS ANTONIO SANDOVAL, anleriormente

qualificado, sendo o prazo do mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura do pÍesente

instrumênto e dispensados da caugão.

ParágraÍo Primelro: Compete ao administÍador o uso do nome empÍesâíal, para tanto, reâlizaÍ,

INDIVIDUÂLMENTE, todos os atos necessários ou convenientês para gerenciar, dirigir e orientar os

negóclos da sociedade e os assuntos Íelacionados à mesma, podendo abrir, enceÍrar e movimêntâr contas

bancáries, assumir obrigaçôes, assinar e ce'lebrar contratos, assumir compromissos proÍissionais de âmbito

nacional ou internacional, rep.esentâr h sociedade perante terc€iros, no Brasil ou no exterior e p€rante

ÍepaÍtiçôes públicas Íederais, êstaduais, municipais, âutarquias, empresas públicas, sociedades de

economia mista, estabelecimenlos bancários ou qualsquer instituiçôes Íinanceirâs, bem como pâ[a

ÍepÍesentar a sociedade aüva e passivamente, emjuÍzo ê fora dsle, podendo ainda, constituir mendatários ê

outorgar procurações com poderes específicos.

ParágÍafo Segundo: O administrador receberá, a tllulo de remuneraçáo, um pró{abore mênsal. cu.ia

quantia sêrá ,ixada de comum acordo, enlÍe os sócios quotistas.

PeÍágreío Târcêiro: O administrador ÍespondeÍá solidariamente, pêÍantê a sociedâdê e têÍceiros

pÍejudicados por culpa no desempenho de suas funçôes.

Parágrafo QuaÍto: Ê vedado ao adminisfador e a qualquer pÍocuradoÍ por ele constituldo, pÍestar em

nome da sociedade, avâis, Íianças e,/ou praticar quaisqueÍ atos de favor, eslranhos ao interesse social, bem

como agir por modo de representâçáo diversa do estabelecido neste instrumento sob pena de seÍem nulos e

de nenhum eíêito aos atos assim praticados, bem como onêraí ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorizaçâo dos demais sócios.

Clausula Quinta: Ao lêrmino de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o administradoÍ procederá á

elaboraçáo do inventário, do balango patrimoniâl e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sôcios,

Y}
)

íiuri7üftr,Irí{{r1lr

çláusula Tercairaj Em vista das modiÍicaçôes oÍa ejustadas o capital social de RS 60.000,00 (sessentâ mil

reais) ficâ assim distribuido:

MaÍcos Antonio Sandoval

I @
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Cláusula Sétima: A sócia SOPHIA LAVEZZO SANOOVAL que era represêntada por sua máe SIRLEI

LAVEZZO SANDOVAL, ds ora em dlante passa a soÍ representiada poÍ sêu pei MARCOS ANTONIO

SANDOVAL.

Cláusula Oitava:. A sociedade que vem elércêndo suas aüvidades â Rua Primeiro de Maio, nô 988, sala 02,

Centro, Santa Terezinha de ltaipu, Estado do PaÍaná, CEP 85875-000, de ora em dlante passa a fazê{o no

seguinte endereço: Rua Padre Bernardo, no 165'1, sala 02, Centro, Santa TeÍezinha de ltaipu, Estado do

Paraná, CEP 85875{00.

Clàusula Nona: O objeto social de ora úm dlante pâssa a ser: importação, exportaçâo e comércio vaÍejista

de brinquêdos inÍláveis, artigos para festa e decoragão, embalagens, artigos de papelaria, artigos de pesca e

camping, brindes, locação máquinâs e equipamêntos de uso comercial e industrial, equipamenlos pesados

(britadoÍ, betoneiras, lÍatores, escavadoras, motoniveladoras) sem operador, locaÉo de caminhôes,

caÍretas, locação de bÍinquedos, bânheiros químicos, tendas, estÍutuÍas paÍa íêstas, palcos, serviços de

sonorização e iluminação, organizaÇào de eventos, sonorizaçào de rua, iardinagem e paisagismo; serviços

de pavimentaÇão de ruas, reformas de calçadas e prâças, serviços de pinturâ, mânutenção de vias públicas,

obras de urbanização; seÍigrafia em brindes, material publicitário, impressáo digital de material publicitário

paÍa placas, banner, Íachadas; peças do vestuário: conÍecçáo de peças do vestuário.

Clâusula Decima: Continuam em ügor as demais claúsulas do ContÍato Social, náo modiÍicâdas por estâ

alteraçáo.

^\v'
3§/,

na pÍoporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apurâdas. Os lucros à cÍitêrio dos sôcios poderào ser

distribuldos ou Íicar êm rêseÍva na sociedade

Cráusura Sextai O AdministÍador declara, sob as penas da lei, de que nâo estáo impedido de exeÍcer a

administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob

os efeitos dela, â pena que vedê, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou poí crime

Íalimentar, de prevaricação, peita ou suboÍno, concussáo, pêculato, ou contra a e@nomia populaÍ, contra o

sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contÊ as relaçÕes de consumo, fé

pública, ou a propriedade.
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E, por estarem justos e contratados, lavíam, datam e assinam o presente instrumento em 04 (qu s

de igual teor e Íorma, juntamente clm duas testemunhas, obÍigando.se a cumpri-lo em todos os seus

teÍmos por si e por seus herdeiros.

Santa Terez de ltaipu, 06 de Junho de 2014

SIRLEI SANDOVAL
RG 174.0/5SP-PR

Repr. Por: MAR ÁNTONIO SANDOVÀL

O SANDOVAL
RG no ,3594/SSP.PR

VEN N PIAZZA CLEIBI MIRIAM IA SPRI
no 4.991.390-7/SSP-PR RG no 5.024.455-5 / SSP- PR

OÍíicium Contabilidade
Fone: (45) 354í-2120
Santa Terezinha de ltaipu

II

§

Sorviço Oiotíilal de Sânta Tcí€zinhà do liaipu
Rua Leorizro 1747 - fone (45)35-41-1182

2Á4fc.9xBl'l.víV7O, Controle: SD?,G.nUyD
Con$Iê em htF"/ruílaÍp€o com br

Recoílhgço verda(birg a
MARCOS ANÍONI LAvÊ.ZZC)
SANOOVAL.OO

JUNTA

t
.l

KATIA

Íé Sanla T
Espresa:41 2 0155611 1

BcLt - LocÀçõrs Pr§À ElEtrlo§ lÍDÀ -
SEAÀSTIÀO MOÍIA
SECREÍARIO GERAI

prüo de 201
ItnrFr 09 (,*

RG n' 6.639.250-3/SSP-PR

TESTENiUNHAS:

)

4
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í - MARCO§ ANTONIO SÁ DOVAL, brasileiro, casado sob rêgims dB @munháo paÍciãl de bens.

emprêsárÍo, residentê e domiciliado a Rua 07 dê Sêtombro, n215, Conjunto Rêsidenciel Jose Milioli, Santã

TeÍezinhe de ltaipu, cep: 85875-000, poÍtrdor de cêdula de ldenüdade RG n" 8,097.359{, erpedida pela

secÍetaÍia de SêguranÇa Pública do Estado do Paraná, ê do CPF/MF no 040.551.í89-29.

2 - SOPHIA LÂVEZZO SÂNDOVAL bÍasileiro, solteire, mênoÍ impubere, nascida em U$9n012,
rêsidenE e domiciliada na Rue 07 de Setembro, n?15, Coniunto Resk encial Jose Milioli, Sânia Têrezinha

ds ltaipu, Eslado do Paraná, Cep:8587H00, portrdore da Cádula de ldentidade RG no 13.69'1.174-0,

expedida pela Secretaria de Segurança do Estado do Paraná ê do CPF/MF no í0ô.990.709{2.

represêntada neste ato por seu pei UARCOS 
^NTOillO 

SANDOVAL, acima queliÍrcâdo.

Únicos sócios componentes da Sociedade EmpÍesaria Ltda, que gira sob o nome empÍesarial de BOLA -

LOCAçÔES PARA EVENTOS LTDA - uE, com sêde ra cldade de Santa TeÍêzlnha do ltalpu, Estado

do PaEná, à Rua Padrc Bsrnardo, no 166í, s.lo 02, CantÍo, CEP:8587m00, devidamente inscrita

Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica sob no 17 .745.70010001{8, com contrato social arquivado na Ju

Comercial do Estâdo do Paraná sob o NIRE no 41207556711 por despacho em sessão de 07/032013 e

atteraçâo sob o no 20143623184 por despacho em sessâo de í6/06120Í4, RESOLVEÍI modiÍicar

contrâto primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e condiçôes seguintes:

Cráusula PtimêiÍa: A sociedade que vem exeÍEendo sues atividades â Rua Padrê Bemardo, no í651, sala

02, Centro, SanE Terezinhs de lteipu, Estedo do Paraná, CEP 8587S00, de oÍa em dl.nts passa a Íazê

lo no seguinte êndereço: Rua Mato Grosso, no 364, Parque dos Estados, Santa Terêzinha de ltâipu, Estado

do Paraná. CEP 85875{00.

Cláusula Seaunda: O ramo de atividadê de ora om dlants pasaâ a soÍ: importaçáo, exportêçáo e

comêrcio varêjista de bÍinquêdos infláveis, artigos para festa e decoraçáo, embalagens, artigos

-Â
W,

qERttaICO o REctslRO Eli 2O/O3/2OLa 10:08 soB tr' 20181099616
PRgrlcot.o: 1810t96r.6 DE 1,a/O3/21la. cóDlco DE VEÀIfICÀÇÀO:
11800988685. r1Rt: a1207556711.
BotÀ - rocÀçôas ?rar lvE+ros LlltÀ - tc

,uNLÀ CO.Áf rcr I Lili.Etld Boq'u.
sEcRlrÁRrÀ-cEiÀ!

CIRTIIAÀ, 2Ol03/20la
In.êryr...faêil.pÍ.9ôw.b!

À v.U.al,.d. d.rt dôêúoto, .. i+r.!!o, Ítc. .uj.ito t coq)rovâgao d,. ruÂ âut nticid.ai. no. r..pêcrlvo! po.tai!.
Ialolaândô r.u. !..trctivor códl.go! d. Elificrçao

papelâria, arti96 de p€sca e cemping, brindês, locâçáo máquinas e equipamêntos dê uso comercial e

industÍial, equipamenbs pêsado8 (britador, bebneiras, t'atotes, escavadoras, mobniveiadoras) sem

operador, locaçáo dê caminhôos, carretas, locaçâo de brinquedos, banheiros quÍmicos, tendas, esüuturas

parâ Íestas, palc6, s€Íviços de sonorizaÉo e iluminação, oíganizaÉo de e\entos, sonoÍizaçâo de rua,

iardinagem s paissgisrno; seÍviços de pavimontaçào dê ruas, rctormas de calçadas e praças, serviços de

e
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pintura, manutsnÉo de vias públicas, obÍas de urbanizaçáo; serigrafia em brindes, material publicitário

para outros usos, sublimaçáo, serÍgrafa em peças do v6tuáÍio, imprês€áo digital de matedal publicitàrio

paÍa placas, banner, fachadas; peças do vestuârio; confecçáo de peças do ve§xrâÍio, unlÍormês escolaÍes

e proÍissionais: conEcçáo de bolsas de qua§uer matêÍial, lavandeíia, lavagens d€ unifoÍmes, roupas de

cama. üntuÍarÉ.

Cláusula Terceira: O endereço dos sócios MARCOS ANTONIO SANDOVAL e SOPHIA LAVEZZO

SANDOVAL , de ora de em dÍanto passa a sot: Rua Mato Grosso, no 3&1, Parque dos Esbdos, Santa

Terezinha de ltaipu, Estado do Paraná, CEP: 85875{00.

Ctáusu,a Auat,,; Conünuam em vigor as demais daúsuhs do Contrab Socbl, não modificadas por esta

alteraçâo.

E, por êsterêm justos ê contretados, lavram, datam e assinam o pÍBsênb insüumento em 01 (uma) via,

iuntamente com duas ts6temunhas, obÍEandese a cumpÍi-lo em todos os seus teÍmos por si e poÍ seus

heÍdeims-

SANDOVAL OOVAL
RGn'I

Repr. Por sêu pai:
SANDOVAL

P.PR
ANTONIO

TESTEMUNHAS:

. Le"A -rn -€. Çln,'*^o"
KATIA VEN cLErBr iilRImGEREMlAISPRlc&o

RG no 5.024.455-5 /SSP- PR
CPF: 779.534.369-49

PIMZA
RG no 4.991 iSSP.PR

CPF: 752.565.419-00

C!R!I!I@ o R!GIs1?o El 2O/O3/2OLA 10:08 SOB X" 20181099616
PRO4OCOIO; 181099615 Da aalO3l2OLA. CóDI@ DE vgRtUCÀçÀo:
11800988685, rIAa: a1207556711.
aorÂ - rocÀçôEs pÀÀÀ t\tEüros t tD,r - ÍE

JUM'A Cô^^f rcl^t
oo PA&IN/( ,.tb.lt d Boqu!

sEcREt lRtr-cEtlt!
cltrtraÀ, 2ol03/2018

rn..ry!.r.!àcu,.p!. gow.br

À vtudfti. d.3t d.clDuto, 3. i4,r.t'o, Íl,cr sqjelto I co.{)llrçao d. .u. lut itl.cl(i.d. no! Íerp.ctivo! portãis
Inlotlrtr.lo ..u. r.ap.ct!,vo! código! d. v.lltiêãção

Santa Terezinhâ dê de Maíço de 2018.l
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I - iTARCOS ANTONIO SÂNDOVAL, brasileiro, cesedo sob regime de comunháo parcial de bens,

emprôúÍio, rasidente s domiciliado a Flua Mato Grosso, no 364, Parquo dos Estados, Santa Têrezinha dB

Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, poÍtador da Códula de ldentidade RG no 8.097.359-4, expêdida

pela Socreterla dê Segurança Pública do Estado do Paraná, ê do CPF/MF no 040.551.189-29.

2 - SOPHIA LAVF,-O SANDOVAL, bíasileira, solteira, menor impubere, nascida em O4109n012,

estudante, residente e domiciliada na Bua Mato Grosso, no 364, Parque dos Estados, Santa TeÍezinha de

Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875{@, portadora da Cádula dê ldentidad€ RG no í3.691.í 74-0,

êxpêdida pôla Secretaria de Segurança do Estâdo do Paraná e do CPF/MF no í06.990.709-02,

ropresêntada naste ato por sêu pai MARCOS ANTONIO SANDOVAL, acima qualificado.

Únicos sóclos componentes da Sociedade Empresaria Llda, que gira sob o nome empresaíal de BOLA -

LOCAçÔES PARA EVEMTOS LTDA, com sede no muníclplo de Santa Têrezlnha de ltalpu, Estado

do Paraná, à Rua Mato Grosso, no 364, Parquo dos Estados, CEP 85875{t00, devidamênte inscrita no

Cadastro Nacional ds Pessoa JurÍdlca sob no 17.745.700/0001-08, com contrato social aÍquivado na

Junla Comerclal do Estado do Paraná sob o NIBE no 41207556711 por despacho em sessão do

07lOSl2O'13 ê 38 altêra9âo sob o no 201810S)616 por despacho em sessáo óe z0ngnc19, RESOLVEM

modmcaÍ seu contlalo píimitivo e posteriores alteraçôos, de acoÍdo com as cláusulas e condiçÕes

seguintês:

Cláusula Seounda: O ramo de atMdade dê ore êm dlante pas6a a s6r: atividades de intermêdiaçáo e

agenciamenlo de serviços, serviços de coÍrgtagem na compra, venda e locaçáo de imóveis, impoítaçáo,

expoÍtação a comercio vareiista de brlnquedos inÍláveis, artigos paÍa Íesta e decoraçáo, embalagens,

artigos do papslaria, artigos de pesca e câmping, brindês, locação maquinas e equipamentos de uso

comercial e industrial, equipamentos pesados (britador, betoneiras, tratorês, escavadoÍas,

motoniveladoras) som oparador, locaçâo de caminhôes, carretas, locaqão de brinquedos, equipamentos

recÍeaüvos e espoíivos, banhêiros químicos, tendas, estrufuÍas para Íestas, palcos, seÍviços de

sonoÍizaÉo s ilumlnaçâo, organízaÉo de ev€ntos, sonorização ds rua, iardinagem e paisagismo sêíviços

de pavimêntaçáo da ruas, Íêíormas de calcadas ê praças! seíviços de pintura, manutenÉo de vias

públicas, obras de uÍbanizaçáo, serigrafia om brindes, material publicitário para outrc usos, serviços dê.

Página 1 de 7

&

Ctáusula Pdmaln: O nome empresarial de ora em diante passa a ser: BOLÂ BRINDES E EVENTOS

LTDA.
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sublimação, serviços d€ acabamentos gráficos, serigraíia em peças do vestuário, estamparia, imprêssáo

digital de matsrial publicitário para placas, bannêr, íachadas peças do vesluáÍio, conÍecção de pêças do

vestuário, uniÍormss escolares e profissionals coníecçáo de bolsas do qualquer material, lavandeÍia,

lavagens de unlíormqs, roupas de cama, tintuÍaria, cursos e palestras, operador turístico.

Clâwuta Tercel,",: Conünuam em úgor as deÍnals clsúsulas do ConlÍato Soc'ial, náo modmcadas por êsta

aheraçâo.

1 - MARCOS ANTONIO SANDOVAL, brasileiro, casado sob regime de comunháo paÍcial de bens,

empresário, r€sidente e domiciliado a Rua Mato Grosso, no 364, Parque dos Estados, Santa TeÍêzinha do

Itaipu, Estado do Paraná, CEP 8587ffi00, portador da Cédula de ldentidade RG no 8.097.359-4, expadida

pela Secíetaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF no 0210.551.í 89-29.

2 - SOPHIÂ LÂVEZZO SANDOVÂL, brasileira, sollelra, menor impubere, nascida em O4lOgf2O12,

estudante, residante e domiciliada na Bua Mato Grosso, no 364, Parque dos Egtados, Santa TeÍezinha de

Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, portqdora da Cédula de ldenttulade BG no í3.691.174-0,

êxpedida pela secÍetaria de segurança do Éstado do Paraná e do CPF/MF no 106.990.709-02,

represontada neste ato poÍ seu pai iIIARCOS AI{TONIO SANDOVAL, acima quaffcado.

Unicos sóoios componentes da Sociedade EmpresaÍia Ltda, que gira sob o nome êmpresarial de BOLA

SRINDES E EVENTOS LTDA, com sodo no munlclplo de Santa Terrzinha dê ltâlpu, Estado do

Paraná, à Rua Mato Grosso, no 364, Parque dos Ested6, CEP 86875{100, devidamente inscrita no

Cadastro Naclonal de Pessoa Juíídica sob no 17,745.70010001-08, com contrato social arquivado nd'
Junta Comercial do Estado do Paíaná sob o NIRE no 41207556711 por despacho em sessáo del,i
0703/2013 6 3s alteraçâo sob o no 20181099616 por despacho em sessâ o de z}l}3#l}lf.,consolidam seu$..
clntrato social quê passa a vigorar cúm á seguinte redaçáo' ':

Ctâusuta Quetta: À vbu Aas modfficações ora alustadas, consolida-sê o contrato social com a seguinte

redaçáo:

BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA
coNSoLrDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

CNPJ. : 17.7 45.7 0OlO00í -08
NIRE: 412075567íí
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Cláusula Prlmalfi: A sociêdade gira sob o nome smpresarial BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA, com

ssde no mun,c,plo de Senta Terezlnha de ltalpu, Estado do Paraná, à Rua lato Grosso, no 364,

Parque doô Estados, CEP 85875.{X10.

Clâusuld Seounde: O oblêto sodal á a exploraçáo do ramo de atMdades de intermediaÉo e

agenciamento d6 sêÍviços, s€Ívlços de mretegom na oompra, vende ê locaçâo de imóveis, impoíaçáo,

exporlagão e comercio varelisla do brinquedos irúláveis, arügos para íesta € d6coraçáo, embalagens,

arligos de papelaria, artigos de pesca e camping, brindes, locaçáo maquines e equipamentos dê uso

comercial e industrial, oquipamentos pesados (britadoÍ, beton€iras, üatores, escavadoras,

motoniveladoras) sem operador, locação de camlnhôes, carrotas, Iocaçáo de bíinquedos, equipamentos

recrealivos e esportivos, banh€irqs quÍmlcos, tendas, ostruturas para Íestas, palcos, servÍços ds

sonorização s iluminaçáo, organizaçáo de eventos, sonorizaÉo de rua, ,ardinagem e paisagismo sêívlços

de pavimenlaçáo de ruas, reÍormas de calcadas e pftlqas, serviços dê pintura, manulenção de vias

públicas, obras do urbanlzação, soíigraÍia Bm brindes, malêrial publicitáíio pâra outros usos, serviços de

sublimação, serviqos de acabamontos gÍáÍicos, sgrigÍafia em p€ças do vestuário, estampaíia, impressáo

digital de matBrial publicitárb para placas, banner, lachadas peças do vestuáÍio, conÍecçáo de peças do

vestuário, unifoÍmes escolares B profissionaE confecçâo de bolsas de qualquer malerial, lavanderia,

lavagens de uniÍormas, Íoupa6 de cama, ünturaria, ctjÍsos e palestras, operador turííico.

Clâusula Tetr,alra: A socledade lniclou suas atfuldades em 14 de Margo de 2013 e seu prazo de duraçáo

ó por tempo indetêminedo.

Cláusula Quarta: O capital soclel é de B$ 60.000,00 (sessenta mil Íeais), dMdido em 60.000 (sessenta

mil) quoles de valor nominal de H$ 1,00 (hum Íeal) cada uma, em moede corrente nacional, subscíilas ê

intBgralizadas entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL RS
Marcos Antonio Sandoval 59.400 59.400,00
Sophia Lavezzo Sandoval 600 600,00

TOTAL: 60.000 60.000,00

Cláusuta Qulnta: A responsabilidade ds cada sócio á restrita ao valoí dê suas quolas, mâs todos

raspondem solidariamer e p6la parte da adminiíraçáo do cepital social.
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Cráusura SáÍa.' As quotâs sáo indivisívois e náo poderáo ser cedldas ou úansÍeridas a terceiros som o

@nsenümento do outÍo sócio, a quem ffca asseguÍado, em igualdade d€ condições e pÍeço o direito de

prelerência para a sua aquisiçáo se postas à venda, ,oÍmalizando, se realizada a cêssâo delas, a

alleração contratual peítinente.

Ctáusula S&ma: O sóc,o qu6 doseiar fansÍeÍií suas quotas deverá nolifcar o sócio remanescsnte,

discÍiminândo o preço, Íorma e pÍazo dê pagamento para que este exerga ou renunoie o direito de

preÍeÍáocia o que deveÉ ÍazeÍ dentro de 60 (ssssgnta) dias contados do íecsbimênto de notificagáo ou

em maior pÍazo sêm que sela €xercldo o diroÍto ds pr6fêrência as quotas podêÍáo ser livremente

transÍerkJas.

Cláusuta Otbva: A administraÉo da sociBdade, está a cargo do sócio ilIARCOS ANTONTO SANOOVAL,

anterioímente quamcado, sendo o prazo do mandato indeterminado, tomando pcse no ato da assinatuÍa

do presente instrumerúo e dispensados da cauçáo.

ParágEfo Prlmelrc: Compete ao administrador o uso do nome empresaÍial, pera tanto, realizar,

INOIVIDUALIITENTE, todos os atos necessários ou conveniontes para gerenciar, dirigir e orientar os

negócios da socledede e os assunlG íÊlacionados à mesma, podendo abÍiÍ, encerraÍ e movimentar

contas bancárlas, assumir obrigaçõss, asslnar e celebraí contratos, assumlr compromissos proflssionais

de âmbito nacional ou intemacbnal, íopresentar a socledade perante tercelros, no BÍasil ou no sxterlor e

perante repartiçÕes públicas fedeÍais, astadual§, municipais, autarqulas, empí€sars públicas, sociBdades

de emnomia mlsta, estabelecimêntos bâncárlos ou quaisqueÍ instiluiçôss financêiras, bam como para

representar a sodêdâde ailva e passivamonte, sm iuízo e Íora dele, podendo ainda, constituir mandatários

e outorgar procuraçÕês com poderes especÍÍicos.

ParágrâÍo Segundo: O administíador rec€bêrá, a tÍtulo de remunêÍaçáo, um pró-iaboíê mensal, cuiâ

quanlia seÍá Íixade ds comum acordo, sntre o3 sócios quotistâs.

ParágnÍo TeÍcelrc: O adminis-trador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros

preiudicados poí culpa no desempenho de suas íunçÕes.

Parágrafo Quarto: É vedado ao admlnistradoÍ e a qualquer procurador por 6le constituÍdo, prestar em

nome da soclsdade, avals, fianças e/ou prallcar quaisquer atos d6 fâvor, êslíanhos ao intarêssê social,

bem como agir por modo de representáçào diversa do estab€locido neslê insfumenlo sob pena de serem

nulos e de nenhum eíeito aos atos aasim pÍaticados, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociêdade, sem aúorizeçáo dos demais sócios.
,k
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Cláusula Décima: A sociedade poderá levantar balanços ou balancd€s patrimoniais em períodos

iníeÍioíes a um eno, e o lucÍo apurado nessas dgmonstragóBs inrermêdÉrias, poderáo ser distÍibuídos

mensalments aos sócbs quotisias, a tíürlo dê Antecipagáo de LucÍos, proporcionâlmente às cotas dê

capital de cada um.

cláusula D&lma Prlmalra: Nos Oualro primelros meses segulntes ao tármino de cada exercício social, o

administradoras seráo obrlgadas a prestar aos sócios contas lustlÍicadas de sua adminiíraçào,

apresentando-lhes o inventário, bem cDmo o balânço patÍimonial s o do r€sultado emnômico.

Cláusula Déclme Seouncle: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou íBchaÍ filial ou oulra

dêpsndênch, medianle alteragão comratual assinada por lodos os sócios.

Ctáusula Déclma Torcelra: Os sócios poderáo, dê comum acordo, Íixar uma rdimda mensal, a título de

'pro-labore", observedas es disposi@es regulamentares pertinentes.

Cláusula Dúclma Quarta: Falecendo ou interditado qualqueÍ sócio, a soci€dade continuará suas

atividades com os herdêiros, sucessores ê o incapaz. Nâo sendo possÍvel ou inêxisündo interesse deíês

ou do sócio remanescante, o valor de seus haveres será apuÍado e liquidado 6!m base na situaçâo

patdmonial da sociêdade, à data da resoluçáo, veriÍicâda €m balanço especialmente lêvântado.

PaÍágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relaçáo a seu sócio.

Cláusula Déclma Qulnta: O sócio que represenia mais da metade do capital social, quando entender que

a outra sócia êstá pondo em ris@ a @nünuidade da empresa, em virtude de alos gÍavss poderá excluí-la.

da sociêdade, medlantê alteraçáo do contÍato social por iusta causa.

PaÉgraÍo únlco - O sóclo que poÍventura possa a vlí ser excluldo deverá sêr nolmcado em temp tráoir,[i

para permitir o seu compaíecimBnto e o exercÍcio do direito de deÍesa.

Cláusula Nona: Ao término de cada o<ercÍcio social, em 31 de dezembro, o administradoÍ pÍocedeíá à

elaboraÉo do inventáíio, do balango patrimonial e do balanço de resutbdo econômico, cabendo aos

sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os lucros à critério dos sócios

poderáo ser distÍibuÍdos ou ftcar em reserva na sociedads.

Peráoreto lrntco: Os sócios quotistas devoráo se reunir anuelmsntê, até o termino do 40 (quarto) mês

seguinte ao final do exsrclclo flnancairo, ou seja, atá a data de limit€ d6 30/04 (trlnta de abÍil) em uma

reunião para a aprovagao das demostraçóes Íinac€iras.
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Clâusule Dâclma SêxÍ,: O AdministÍador declara, sob as ponas da lei, d6 que náo está imp€dido de

êxercer a administmçao da socisdade, por lel espocial, ou em virtude de condsnaçáo criminal, ou poÍ se

enconlÍar sob os eÍeitos dela, a p€na que vêde, ainda que lemporaÍiamente, o acesso a cargos públicosl

ou por crlme íalimentar, de prwarlcaçáo, peÍta ou subomo, concussáo, p€culato, ou contra a economia

popular, contÍa o sistêma financêiro nacional, contra normas de deÍesa da conconência, conlÍa âs

relações de consumo, Íé pública, ou a pÍopÍiedade.

Clâusula Déclme Oitava: Fica elsito o Íoro de Foz do lguaçu, Estado do Paraná, para o exercício e o

cumpÍimonto dos direitos e obÍigaçóes rgsultantes deste contrato.

Santa T de Oezembío de 2022.

IO SANDOVAL SANOOVAL
.359-4/SSP-PB 174-OlSSP-PB

ANTONIO

TESTEMUNHAS:

I(ATIA APARECIDA VENSON PIAZZA
RG no 4.991 .39o-ZSSP-PB

CPF: 752.565.419-00

CLEIBI MIRIAM GEREMIA SPRICIGO
BG no 5.024.455-5 /SSP- PR

CPF; 779.534.369-49

Cláusule Déclma Sétlma: A socledede declara, sob as penas da Lei, quê se enquadra na condiçâo de

MICHOEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212008.

E, por ostargm iustos e contratados, lavram, datam e assinam o pÍesente insfumento em 01 (uma) via,

obrigando-se a cumpíi-lo em todos os seus teímos por si e poí seus herdeiros.

Repr. Por seu pai:
SANDOVAL
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ASSINATURA ELETRÔNlCA

Certiflcamos que o ato da empresa BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

7525654í 900 KATIA APARECIDA VENSON PIAZZA

77953436949 CLEIBI MIRIAM GEREMIA SPRICIGO

Y7*r
JUS_J_48 tràlDBo toi.;:os Àlts8! Brsct!l

gtqRE,tÁBIO.GERI!
tw.q rf.cil.p!.9d.ba

À vâltdad. dê.tê do.Gnto, 3ê irprê.3o, ftc! $jêtto à c.@rovação d€ .u .ut€nticid.d€ nos !€.!€ctivo! Poútâi.,
iâfotuÂdo !.u, râlletirôs có.ltgo3 d. vêrtt1câçlo.

IDENTIFIoAÇÃo Do(S) ASSINANTE(S)

cEarMco o ilclalao tú 27/1212022 09:0? soB lí" 2O22A63975L.
pRorocoro: 22E6!9751 DE 2t/r212022.
cóDr@ D! vBrrrcÀçlo. L22!6a31355. ctapi, Dt sED!: 1r?t5?ooooo1o8.
lllRa: 4120?556?U. COaa EEEITOS DO ÀEGISIRO Àlt 2L/r2/2022.
EOr,À ERIIDAS a EVEttO§ útDiÀ
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CERTIFICO a pedido de
Distribuições Cíveis êxiste
vara empresarial regional
em andamento, EXCLUS

\, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

BEL. ARIANE JACQT'ELINE CONZÂLFZ
gEL. KELLEN MAYARA BUBIAK

nteressada, que revendo os livros e arquivos de
m neste Ofício , não incluídas buscas na

NEIES NÃO CONSTAR,
CIA, CONCORDATA,

em desfavor de:

ade E ÕrÉrca de ÉZ Do IGUAÇU, Estado do
agos§Õãto dezo?S
mo(spÇ@(s). Éi

OR Code de Autenti<zção
Di+onível por 120 Dias

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ GoMARCA DE FOZ DO IGUAçU

cÂRTÔRIo DISTRIBUIDO& CONTADO&
PÀRTIDoR AVALIADOR E DEPOSTÂRIO
PúBLlco

BEL.GUAIPI DI LAT,IRO
sERvEN'TUÁPlo DEstcNÂDo

Fl,NcloNÁruÀs JUR^MENTADÂs

GUAIPI Dl LAURO, Serventuário Designado dos Cartórios Distribuidor, Contador,
Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Foz do lguaçu, Estado do

Paraná, na forma da lei etc... -r

Dada e
PARANA, ao(s)

Buscas

passada nesta
'13 dia(s) do mês
procedidas no(s)

cid
de
últi

O REFERIDO É VERDA DE E DOU FÉ.

II
Avenira PedÍo Bâso. 1001 - JaÍdim Pób C€otÍo - Foz do huá9l - Paraú - CEP: 85-a63756

I

F}
I

BEL.GUAIPIDI LAURO

EíúOLtfl Er{ÍOS OÉSrA CERTIOÁO: RI 42,96.
a F€t .b co.!,i6 sBrb t á vâ!.tád6 dÍ o c.d.Úo onà ô ctü.t Di!tüi&.

FLAVIO

Página 1/1

para verificar a autenticidadê deste documento, âcêsse www.distribuidorfoz.com.br com o código 22125FC

CERflDÃO NEGATIVA
ARA FINS GERAIS )(P

BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA GNPJ: 17.745.700/000'l-08

tr tr
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Voltar lmprimir

CÁ.I;íA
CAIXA ECONôMrcA FEOEFIÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão

t:
Ender€ço;

17.745.700/0001-08

BOLA LOCACOES PÂRA EVEIITOS LTDÂ ME

R MAÍO GROSSO 364 / PARQUE DOS ESTADOS / SAT{TA TEREZINHA
DE ITAIPU / PR / 85875-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de rrEio de 1990, certifica que, nesta data, a
eÍpresa acirrE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente CeÊificado não serviÉ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade : 0708/202s a OS / 09 / 2025

Ce rtifi cação ]úmero: 2O25OAO7 20222031298592

InforÍrÊção obtida em Ll/O8/2025 10:24:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvrllw.calxa.gov,br
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Digitalizado com CamScanner
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Digitalizado com CamScanner
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DECLARAÇÃO CONIUNTA

A empresa Bola Brindes e Eventos , pessoa jurídica dê direito privado regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no

17.745.700/0001-08 com sede na Rua Mato Grosso, bakro Pq. dos estados no 364§EP 85.87S000, Fone:

[ 45] 99905-3650- E-mail: mas.brindes@hotmail,com, neste ato representada por seu Sócio Administrador

Marcos Antonio Sandoval,portador do RG 80973594 e inscrito no CPF/MF sob o no 040.55í.'Í89-29,
DECLARA. sob as penas da lei que:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de LicitaÉo e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

fdezoito) anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 74, inciso )OC(lll, da Consütuição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.Lq e no inciso
Ill do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
parâ reabilitado da Preüdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro socieÉrio não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participâr de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Conratante os fatos supervenientes
impediüvos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Santa Terezinha, 29 de agosto de 2025
BoL BRTNDES€ a/Erros ffiliffic{''Bo,
LÍD^:rr.57ooooo1o8 #itHoJ,X.,,.,_

Marcos Antonio Sandoval
Sócio PropÍietário

RG 80973594 / CPF 040.551.189-29

bol
Rua Màlo Grosso 3áá Po dos Estàdos - StaTêrêzrnhã de ltài'Ir-PR

Yu

BÍindes e Evenlos ttda

'.' 3541-2722
§99905-3ó50
clrPr - 17.7(t.700i0001-08
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DEcLARAçÃo DE ENoUADRAMENTo No REGTME DE TRTBUTAÇÃo oE uecpp

PROPONENTE: BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO,364 - PQ. DOS ESTADOS i STA. TEREZINHA DE ITAIPU-PR

CNPJ/MF: 1 7.745.700/0001 -08 FONE: 45 99905-3650

Declaro (amos) para todos os Íins de direito, e sob pena de sofrer às sançôes previstas na Lei na

14.13312021, e neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP, nos termos da Lei
Compfementar ne 123120O6 e suas alterações.

Declaro (amos) que, no ano-calendário dê realização da licitação, ainda não lemos celebrado
contralos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que cumprimos os
requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar nq 123/2006, estando aptos a usufruir
do tratamento Íavorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§1e ao
3e do artigo 40, da Lei ne 14.13312021.

Ainda, dêclaro (amos) estar cientes de que podêrão realizadas auditorias, por amostragem, iunto
aos órgáos da Receita Federal, Estadual e Municipal, consulta ao PNCP, com a finalidade de
comprovar a veracidade do enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatada
irregularidade, poderá ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na Íorma da Lei
Federal ne 12.84612013 e dêmais legislações pertinentes.

E por ser a expressão verdade, Íirmo (amos) a presente.

Santa Terezinha,29 de agosto de 2025

crpj - 17.?45.r0010mL08
Ruê Mato Grosso 3ó4, Pq.dos Estados - Sta.Terezinha de ltaipu-PR

í i?
o

Brindes e Eventos ltda

{itr
,i\.145) 3541-2722

s9990s-3ós0
tÉmas bínresêhol réi.o l

BOLA BRINDES E . 
^r'inad.o 

dê rorro disitôlpo,EVENros i$til,I3,".":ili["'
LTDA:17745700000108 oàdo!:2025.03reIIro51 -o:'m'

Marcos Antonio Sandoval
Sócio Proprietário

RG 80973594 / CPF 040.551 .í 89-29
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DECLARAçÃO LGPD

A EMPRESA BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n.o
17.745.7OO1OOO1-08, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) MARCOS
ANTONIO SANDOVAL, portado(a) da Carteira de ldenüdade n.o80973594 e do CPF
n.o 040.551.189-29, OECLARA, para os deúdos fins, que tem pleno conhecimento das
regras contidas no êdital de licitâçáo e que possui as mndições de habilitáção previstas
no edital, bem como tem ciência de que:

'l.Como condição para participar destâ licitação e ser contratado, o interessado deve
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

l. l .aqueles inerentes a documentos de identificação;

l.2.referentes a participaçôes societárias;

í.3.informações inseridas em contratos sociais;

1 .4.endereços físicos e eletrônicos;

í .5.estado civil;

1.6.eventuais informações sobre cônjuges;

'I .7.relações de parentesco;

1 .8.número de telefone;

1.9.sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administraçáo Pública;

I .1o.informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade
administrativa; dentre outÍos necessários à contrataÉo

2.Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tÍatamento
por parte da Administração Pública.

3.O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se
presume válido, legitimo e, portanto, juridicamente adequado.

Santa Terezinha, 29 de agosto de 2O25

BOLÂ BRINDES E

EVENTOS

Aleinâdo dê fomà digitâl po,
BOIA ANNDIs E EVENTOS
t-Toar 774570{X»Or 0a

LTDA:'l7745700000108 oàdô':2025 08 2e r toe54

Marcos Antonio Sandoval
Sócio Proprietário

RG 80973594 / CPF 040.551.189-29

(45)3541 -2722
§99905-3ó50
gl mas bÍrndes@hotmail.com

c[PJ - l?.?15.?00r000t-08
Rua Mato Grosso 3ó4, Pq.dos Estados - Sta.Terezinha de ltaipu-PR
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Brindes e Eventos [tda
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PROPOSTA DE PREçOS A|USTADA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRONTCO N. 46l202s.

A empresa Bola Brindes e Eventos , pessoa jurídftx de diÍeito pÍivado regularmentê inscrita no CNPJ/MF sob o no

17.745.700/0001-08 com sede na Rua Mato Grosso, bairo Pq. dos estados n" 364CEP 85.875-000, Fone:

[ 45] 99905-3650- E{ail: mâs.brindes@hotmail.com, neste ato representada por seu Sócio Administrador
Marcos Antonio Sandoval,portador do RG 80973594 e inscrito no CPF/MF sob o no 040.551.189-29,
através desta, vem apresentar a proposta comercial aiustada de preços relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRONICO N' 46/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Tabela 01: coMPosrçÂo Do LoTE 01

1 35 KITS

KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÉM.NASCIDO,
(lNcLUl ROUPAS, CALçADOS, COBERTORES, BA-
NHEIRA, ITENS DE CÂMA, MAMADEIRAS, TOALHA,
FRALDAS DE PANO, MOSQUITEIRO ETC.).

RÍ 1.419,6r R$ 49.686,35

3 35 UND

BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA IBOLSA EM
MATERIAL SINTÉTICO, COM BORDADOS E LOCOTIPOS
OFICIAIS, PARA TRANSPORTE DOS ITENS DO PRO-
GRAMA].

RS 70.00 Rs 2.450,00

1 1 par Pantufa (par] de tecido 100 7o algodão, nq 01 56,73 56,73

2 1 par

Sapato de bebê (feminino/masculino) material
em tecido, fechamento com cadarço ou velcro,
palmilha em EVA e solado em couro sintético,
tam. 16

43,40

3 1 un
Conjunto body bebê manga longa e calça. Com-
posiçâo 100 % algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botôes de pressão. Tam. P

47,30

4 1 un
Coniunto body bebê manga longa e calça. Com-
posição 100 0/o algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botões de pressâo. Tam. M

47,30 47,30

5 1 un
Coniunto body bêbê manga curta e shorts. Com-
posição 100 0/o algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botôes de Dressão. Tam. P

47,30 47,30

6 1 un
Coniunto body bebê manga curta e shorts. Com-
posição 100 7o algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botões de Dressão. Tam. M

47,30 47,30

7 1 un

Cobertor infantil para berço - Algodão/microÍi-
bra poliéster, antialérgico, medidas mínimas:
90 x 110 cm, macio, estampado, pelo baixo (com
caixaJ

100,50

8 1 un

Banheira para recém-nascido, capacidade mí-
nima de 20 L, polipropileno, resistente e durável,
cantos arredondados, medidas mÍnimas:
20x75x45cm

45,25 45,25

RÚ3 Mâlo Gíosso 3ór'. Pq dos Eslados - slâ-Têre?rnhã dê llarpu-PR

lr

a
u ?

Brindes e Evenlos ttdâ

": 351't -2722
&99905.3650
cr0J - l?.71!.7m/00!t-ltE

LOTE QNTD UNID DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAI

VALoRTOTAL:R$51.136,35(CINOUENTAEUMMILCENTOETRINTAESEISREAISETRINTAECINCOCENTAVOS.

Qtde Unid. Descrição valor UniL
tR$)

Valor Total
tR$)

43,40

47,30

100,50
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9 3 un
Meia de bebê (fem. e masc.) 70 yo algo dáo,26 o/o

poliéster, 2 0/o elastano, 2 0/o elastodieno,
tam. 0-15

15,93

10 3 un
CobeÊinhas de flanela, tecido flanelado 100 %
alsodão 100 x 80 cm

34,94 704,94

11 I un
Tip-top macacâo 100 % algodão, manga curta,
tâm. M, boa qualidâde a5,21 85,21,

1
Tip-top macacão 100 7o algodão, manga curta,
tam. G, boa qualidade a5,2L 85,27

13 1 un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tam. B comp. 80 % algodão / 20 yo poliéster 96,28

14 1 un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tâm. M, comp.80 yo algodão / 20 yo poliéster 96,28

15 1 un
Fraldas 100 % algodão, tecido duplo, medidas
mlnimas: 65 x 65 cm

26,00 26,O0

16 1, un
Toalha de banho 100 7o algodão, felpuda, com
capua medidas mínimas: 70 x 90 cm, cor branca

44,60 4+,60

logo de lênçol para berço com 3 peças, confecci-
onado em percal 180 fios, 100 % algodão, acon-

100,13 100,13

Tabela 02: COMPOSIçÃO DO LOTE 03

VALOR TOTAL: R$ 51.136,3s ( CINOUENTA E UM MIL CENTO E TRINÍAE SEIS REAIS É TRINTA E CINCO CENTAVOS.

Condições de Pagamento: Conforme edital e Validade da Proposta: de 90 dias.

A entrega será efetuada de acordo com âs especificaçóes e guantificações
contidas no Termo de Referência do Edital do Pregão supracitado.

No preço proposto foram consideradas a totalidade dos custos e despesas do
objeto e todas as despesas com encargos das leis trabalhistas e sociais, todos
os custos diretos e indiretos, taxas, remuneração, transporte, pedágio,
despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias não
especifi€das no Edital de Pregão Eletrônico n.a 04612025, mas julgadas
essenciais ao cumprimento do objeto.

1,

Bolsa maternidade confeccionada em material
sintético (PVC 80 % / polipropileno 20 oÁ), com
dimensões mínimas de 40 x 30 x 19 cm, bolso
frontal e bolsos laterais, fechamento principal
por zíper, alça de mâo de 16 cm e alça de ombro
regulável; personalizada com bordado contendo
o nome do Programa de Gestântes, o brasâo do
Município e o logotipo do CRAS.

70,00 70,00

a
Brindes ê Eventos ltda

: l: do§ - SIr iêrÉ::nh. dÊ lt:,rp j- P k

t
u ?

C
', 3511-2722
§ 99905.3ó50
_,: ,. : :.

47,79

72 un

96,24

96,28

77 1 un

VAIOR DE 1 KIT T R$

Item Qtde Unid, Descrição
Valor Unit

íR$)
Valor Total

ÍR$)

1 un

R$ 229,23
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Dados Bancários: Banco C6 S.A Agência: 0001Conta Corrente: 24631002-2
CHAVE PIX CNPJ . 17.745.700/OOO1.O8 BOLA BRINDES E EVETOS LTDA.
O responsável pela assinatura do Contrato, e o(a) S(a) MARCOS ANTONIO

o 040551 1 8929, quatifi caçàó SóótõroRoPRlETÃRlo;SANDOV CPF n.
endereço RUA MATO GROSSO 364. PQ. DOS ESTADOS . SANTA TEREZINHA
DE lTAlPl,,tPR. Endereço Eletrônico:-mas.brindes@hotmail.com

Santa Terezinha,29 de AGOSTO de 2025.

Âssinado de foímà dioitãl ooí
BOLA BRINDES E aou anrpoes e Evrúrós
EVENTOS LTDA|T 77457ooooo r 08

LTDA:1 77457OOOO0l 08 Dados: 202s.08.2e I l:05:16
{3'00'

Marcos Antonio Sandoval
Sócio Propriêtário

RG 80973594 / CPF 040.551.189-29

a
Y

o

Bnndes e Eventos ttda

' 3511.2722
§ 99905,3ó50
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PROPOSTA DE PREçOS AIUSTADA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" 46/2025.

A empresa Bola Brindes e Eventos , pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no

17.745.700/0001-08 com sede na Rua Mato Grosso, baino Pq. dos êstados n0 3&§EP 85.875-000, Fone:

[45] 99905-3650- E-mail: mas.brindês@hotmail.com, neste ato representada por seu Sócio Administrador

Marcos Antonio Sandoval,portador do RG 80973594 e inscrito no CPF/MF sob o no 040.551.189-29,
através desta, vem apresentar a proposta comercial ajustáda de preços relativa à licitação modalidade

PREGÃO ELETRÔNIC0 N' 46/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Tabela o1: coMPoslç.{o Do LoTE 01

LOTE TOTAL

1 35 KITS

KIT ENXOVÁL COMPLETO PARA R.ECÉM.NASCIDO,

oNcLUr ROUPAS, CALÇADOS, CoBERTORES, BA-
NHEIRA, ITENS DE CAMÁ, MAMADEIRAS, TOALHA,
FRALDAS DE PANO, MOSQUITEIRO ETC.').

R$ 1.419,61 RS 49.686,35

35 UND

BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM
MATERTAL SINTÉTICO, COM BORDADOS E LOGOTIPOS
OFICIAIS, PARA TRANSPORTE DOS ITENS DO PRO-
GRAMA).

R$ 70.00 R$ 2.450,00

VALOR TOTAL:R$ 5'1.136,35 ( CINQUENTA E Ul\.,| l\.,llL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA É CINCO CENTAVOS

1 1 par Pantufa (par) de tecido 100 %o algodão, ne 01 56,73

2 par

Sapato de bebê (feminino/masculino) material
em tecido, fechamento com cadarço ou velcro,
palmilha em EVA e solado em couro sintético,
tam. 16

43,40

3 1 un
Conjunto body bebê manga longa e calça. Com-
posição100% algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botões de pressão. Tam. P

47,30

4 1 un
Coniunto body bebê manga longa e calça. Com-
posição 10070 algodão fio penteado; fecha-
mento na Aola com botôes de pressão. Tam, M

47,30

1 un
Conjunto body bebê manga curta e shorts. Com-
posição 100 % algodão fio penteado; fecha-
mento na qola com botóes de Dressão. Tam. P

aEBEzÀo 47,30

6 1 un
Coniunto body bebê manga curta e shorts. Com-
posição 100 % algodão fio penteado; fecha-
mento na gola com botôes de pressão. Tam. M

a€BEzÁo 47,30

7 1

Cobertor infantil para berço - Algodão/microfi-
bra poliéster, antialérgico, medidas mínimas:
90 x 110 cm, macio, estampado, pelo baixo fcom
caixa)

I 1 un

Banheira para recém-nascido, capacidade mí-
nima de 20 L, polipropileno, resistente e durável,
cantos arredondados, medidas mÍnimas:
20x75r45cm

bol
t,,t :ir,!i:t ii: :i

?

BÍindes e Eventos tlda

, 354't -2722
§ 99905 3ó50

QNTD UNID DESCRTÇÃO
VÁLOR
UNIT.

Unid. Descrição Marca Valor UniL
íR$)

1

un 100,50

45,25
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Tabela o2: CoMPOSIÇÃO Do LoTE o3

un
Meia de bebê (fem. e masc.) 70 0/o algodâo,26 o/o

poliéster, 296 elastano, 2% elastodieno,
tam.0-15

47,799

un
Cobertinhas de flanela, tecido flanelado 100 %o

alsodão 100 x 80 cm
704,9410 3

Tip-top macacão 100 7o algodâo, manga curta,
tam. M, boa qualidade 45,27L1 1, un

1 un
Tip-top macacão 100 % algodão, manga curta,
tam. G, boa qualidade 85,21L2

13 1, un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tam. P, comp. 80 yo algodão / 20 % poliéster 96,24

96,287+ 1 un
Tip-top macacão em plush, manga comprida,
tam. M, comp. 80 %o algodão / 20 0/o poliéster

un
Fraldas 100 o/o algodão, tecido duplo, medidas
mÍnimas: 65 x 65 cm OU SEÍELHA'{TE 26,0015 1,

1,6 1 un
Toalha de banho 100 % algodão, felpuda, com
capuz, medidas mínimas: 70 x 90 cm, cor branca

44,60

77 1 un logo de Iençol para berço com 3 peças, confecci-
onado em percal 180 fios, 100 0á algodão, acon-

100,13

18 1 un

Travesseiro infantil confeccionado em per-
cal 180 fios, 1000/o algodão, com enchi-
mento de fibra de poliéster siliconada e di-
mensões mínimas de 35 x 28 cm.

40,98

t9 1 un

Mosquiteiro de teto para cama infantil, con-
feccionado em tule 100 o/o poliéster, cor
branca, altura mínima de 280 cm, acaba-
mento de boa qualidade.

x ulJctlio ErrovlJs
0u sErÉlltÂIfl!

í65,91

91,2020 kit

KÍtcom duas mamadeiras de boa qualidade,
acondicionadas na mesma embalagem, con-
tendo l unidade de 130 ml e l unidade
de 260 ml, ambas em cor neutra. Frascos,
tampas, anéis rosqueados e bases fabrica-
dos em polipropileno atóxico, livre de BPA,

ftalatos e metais pesados, com resistência a

fervura e esterilização por vapor. Bicos e
válvulas confeccionados em silicone grau
médico, inodoro. com sistema anti-cólicas
(ventilação que reduz a formação de bolhas
de ar). Design de boca larga para facilitar a

higienização; marcações volumétricas e

1 I un

Bolsa maternidade confeccionada em material
sintético (PVC 80 % / polipropileno 20 %), com
dimensões mínimas de40 x30 x 19cm, bolso
frontal e bolsos laterais, fechamento principal
por zíper, alça de mão de 16 cm e alça de ombro
regulável; personalizada com bordado contendo
o nome do Programa de Gestantes, o brasão do
MunicíDio e o losotiDo do CRAS.

70,00 70,oo

bol
Er nces e E,renlos [tdà

?
.:3s41-2722'

Item qtde Unid. Descrição Marca Valor Unit.
ÍR$)

1,

Item Qtde Unid. Descrição
Valor UniL

ÍR$)
Valor Total

íR$)

351 



Dados Bancários: Banco C6 S.A Agência: 0001Conta Corrente: 24631002-2
CHAVE PIX CNPJ - 17.745.700/OOO1.O8 BOLA BRINDES E EVETOS LTDA.
O responsável pela assinatura do Contrato, e o(a) S(a) MARCOS ANTONIO
SANDOVAI- CPF n.o M055118929, qualificação SÓC|O PROPRIETÁRIO,
endereço RUA MATO GROSSO 364, PQ. DOS ESTADOS , SANTATEREZINHA
DE ITAIPUPR. Endereço Eletrônico:-mas.brindes@hotmail.com

Santa Terezinha,29 de AGOSTO de 2025.

BOLA BRINDES E

EVENTOS

LTDA:1 77457000001
08

Assinado de foÍma digital por
BOLA BRINDES E EVENTOs
LTDA:t 77457O0OO0108

Dados: 2025.09.I 'l '13:57:49

-03'00'

Marcos Antonio Sandoval
Sócio Proprietário

RG 80973594 / CPF 040.551.189-29

bol
iriPl. tr1451091000r.04

?

Erindes e Eventos ltdâ

, 3511-2722
§ 99905,3ó50

VALOR TOTAL:RS 51.136,35 ( CINOUENTAE UM MILCENTO E TRINTAE SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS.

Condições de Pagamento: Conforme edital e Validade da Proposta: de 90 dias.

A entrega será eÍetuada de acordo com as especificações e quantiÍicações
contidas no Termo de Referência do Edital do Pregão supracitado.

No preço proposto foram consideradas a totalidade dos custos e despesas do
objeto e todas as despesas com encargos das leis trabalhistas e sociais, todos
os custos diretos e indiretos, taxas, remuneração, transporte, pedágio,
despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias não
especificadas no Edital de Pregáo Eletrônico n.o 04612025, mas julgadas
essenciais ao cumprimento do objeto.
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fr Pc.kttuta CtrZunklpal de Ecês 8awat do pocaná
ESTADo ooPAa NÁ=§-{"j/.

RESULTADO DA CLASSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS, JULGATENTO E HABILITAçÃO DA
LrcrTAçÃo iloDALtDADE PREGÃO ELETRÔN|CO No 46/2025.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimênto ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregáo Eletrônico n'4612025, o resultado
da classiÍicaçáo das propostas, julgamento e habilitaçâo da llcitação em epÍgrafe.

Classificacões em Drimeiro luoar nos itens do obieto. conforme seque:

> BOLA BRINDES E EVENTOS . CNPJ N' 17.745.700'0001.O8

Tabela 01: DISTRIBUÍçÃO DOS LOTES

Tâbêlâ 02: DO LOTE O1

Av. BrasÍl, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP J 7 8.72L.93 6 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1 KITS

KtT ENXOVAL COMPLÊTO PARÂ RECÊM-NASCTDO, (rNCLUr
ROUPAS. CALÇADOS, COBERTORES, BANHEIRA, ITENS DE
CAMA. MAMADEIRAS, TOALHA, FRALDAS DE PANO,
MOSQUTTETRO ETC.).

í.419,6'l 49.686,35

3 35 UNO
BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZAOA (BOLSA EM
MATERIAL SINTÉTICO, COM BORDAOOS E LOGOTIPOS
OFICIAIS, PARA TRANSPORTE OOS ITENS DO PROGRÂMA),

70,00 2.450,00

1 1 pat Pantufa (paí) de tecido 100 % algodão, n" 01
GENTE
MIUOA

56,73

2 ,| par
Sapato de bebê (feminino/masculino) material eír
tecido, Íechamento com câdarço ou velcro, palmilha
em EVA e solado em couío sintético, tam. 16

ALL STAR 43,40 43,40

3 1 UN

Conjunto body bebê manga longa e calçâ.
Composiçáo í00 % algodão fio penteado;
Íechamento na gola com botóes de pressão. Tam. P

BEBEZÁO 47.30 47.30

4 í un
Conjunto body bebê manga longa e calça.
Composição'100 % algodão ío penteado;
íechamento na gola com botóes de pressão. Tam. M

BEBEZÁO 47,30 47,30

5 1 un
Conjunto body bebé manga curta e shorts.
ComposiÉo í00 % algodáo Íio penleado;
Íechamento na gola com botões de pressào. Tam. P

BEBEZÃO 47.30 47,30

6 1 un
Conjunto body bebê manga cuÍta e shoÍls.
Composiçáo 100 % algodão fio penteâdo:
íechamento na gola com botóes de pressáo. Tam. M

BEBEzÂo 47,30 47,30

7 1 un

Cobedor infantil para berço -
polÉster, antialérgico, medk as mÍnimas:
90x1l0crn, macio, estampado, p€lo baixo (com
caixa)

BABY
FLANNEL

r00,50 't00,50

45,25 45,25I 1 UN

BanheiÍa para íec6m-nascido, câpacidade mÍnima
de20L, polipropileno, resistente e durável, cantos
arÍedondados, medidas mínimas: 20 x 75 x 45cm

PLAST
BRASIL

PIMPÔLHO 15.93 47,79un
Meia de bebê (fem. e masc.) 7oo/o algoóâo,26Yo
poliésteÍ, 2 oÁ elastano, 2 % elastodieno. tam. G153

104,94BABY ÍWO 34,98Cobertinhas de llanela, tecido llanelado 100o/o

alsodáo '100 x 80 cm
10 3 un

85.21 85,21BABY TWOUN
Tiptop macacão l00o/o algodáo, manga cuÍta,
tam. M, boa qualidade11 1

85,21
GENTE
MIUDA1 UN

oÁ algodáo, manga cuíta,Tiptop macacão 100
tam. G, boa qualidade12

96,28GENTE
MIUDA

Titrtop macacâo em plush, manga comprida, tam. P,

com9. 80 % algodáo / 20 % poliésteÍ1 UN13

96,28 96,28GENTE
MIUDA

TiÊ.top macacáo em plush, manga comprida, tam. M.

comp. E0 o/o algodão / 20% PolÉ§ter
14 1 un

LOTE ONTD UNID oÉscRrçÃo VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Qtde Unid- Descrição
Marcal
Modelo

Valor
Unit.
(R$)

Valor
Total (R$)

a5.21

96,28

353 



eruÉ peefeituca CfiLunktpal de rÇsês lBaetae do parund
ESÍADO DO PARÀNÁ:.i§r;ír-'-

't5 un
Fraldas 100o/o algodáo, tecido duplo, medidas
mÍrimas: 65 x 65 cm

Tabola 04: coMPoslçÂo Do LoTE 03

Valor total para o fornecedor: R$ 52.136,35 (Cinquenta e dois mil cento e trintra e seis reais e trinta e cinco
centavos).

> ECO FARi'IAS COMÉRCIO DE MEDICAiiENTOS LTDA. CNPJ N" 85.477.586/000í.32

Tabela 01: DISTRIBUÍçÃO DOS LOTES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.1-27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

MINAS REY 26.00 26,00

16 1 un
Toalha de banho '100% algodáo, íêlpuda, com
Çapuz, medidas mínimas: 70 x 90 cm. coÍ branca

PAPI i14,60

17 1 un

Jogo de lençol para berço com 3 peçâs,

confeccionado em percal 180fi0s, 100% algodâo,
acondicionado em embalagem única contendo
1ÍÍonha de30x40cm, '1 lençol com elástico de
168 x 102 cm e '1 lençol com vira de '132 x 92 cm.

PAPI 100,13 100,13

18 ,| un

Travesseiro inÍantil conreccionado em percâl
'18ofios, 100% algodáo, com enchimento de fibra de
poliéster siliconada e dimensôes mínimas de
35 x 28 cm.

PAPI 40,98 40.98

19 1 un
Mosquiteiro deteto para cama intanlil, confeccionado
em tule ,l00 % poliéster, cor branca, altura mínima
de 280 cm. acabamento de boa qualidade.

KAUANZINHO
ENXOVAIS

165,91 165,91

20 1 kir

Kit com duas mamadeiras de boa quâlidade,
acondicionadas na mesma embalagem,
contendo 1 unidade de 130 ml e 1 unidade de 260m|.
ambas em cor neutra. Frascos, tampas, anéis
rosqueados e bases fabricados em polipropileno
atóxico, livre de BPA, ftalatos e metais pesados, com
resistência a íervura e esteÍilização por vapor. Bicos
e válvulas confeccionados em silicone grau médico,
inodoro, com sistema antirólicas (ventilaçáo que
reduz a Íormação de bolhas de ar). Design de boca
larga para facilitar a higienizaÉoi marcações
volumétricas e tinta atóxica. Roscas de encaixe
preciso, tampa-protetora anti-vazamento. vedaçâo
í00% estanque. Produto deve atender âs noÍmas
ABNTNBR í0334 e às exigências da AIWISA para
artigos de puericultura. Embalagem lacrada,
contendo instÍuçóes de uso, higienizaÉo,
esterilizaçáo.

LILLO 91,20 91,20

R$ í.419,61

,|
1 UN

Bolsa maternidade confeccionada em material
sintético (PVC 80 % / polipropileno 20 %), com
dimensóes minimas de40 x 30 r 19cm, bolso Írontal
e bolsos laterais, ,echamento principal por ziper, alçâ
de mão deloqn e alça de ombro regulável;
personalizada com bordado contendo o nome do
Programa de Gestantes, o brasâo do Município e o
logotipo do CRAS.

I\,IARCA
PRÓPRA

70,00

2 KITS

KIT HIGIENE E FRALDAS PARÂ BEBÊ - (INCLUI FRÂLoAS
DESCARTÁVEIS EM VÁRIOS TAMANHOS, SABONETE,
SHAMPOO E LENÇOS UMEOÊCIoOS; O L|CITANTE DEVERÁ
POSSUIR AUTORIZAÇÁO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA

435,00 15.22s,00

LOTE QNTD TJNID DESCRTçÃO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

44,60

llêm Qtde Unid. Descriçâo
Marcal
Mgdelo

Valor
Unit (Ri) Valor Íotal (R§)

70,00
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- AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA, PARA A COMERCIALIZAçÁO
DESTES PROOUTOS).

Tabela 03: DO LOTE 02 DEVE POSSUIR AFE)

Valor total para o fornecedor: R$ 15.225,00 (Quinze mil duzentos e vinte e cinco reais)

DESCLASSIFICADOS/INABILITADOS

> NÃo HoUvE

Três Barras do Paraná,o3 de setembro de 2025.

,;fu+*m^m,fi^@^maq NING

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8 -127 -93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1 2 pç FÍaldas descartáveis. boa qualidade de absoÍçáo,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. RN

HUGGIES 60,00 120.00

2 2 pct Fraldas descaítáveis, boa qualidad€ de absorçâo,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. P

LOOPING
LONEY
TUNES

62,50 125,00

3 2 pct Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorgão,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. M

LOOPING
LONEY
TUNES

69,00 138,00

4 3 un
Sabonete infantil em bana 80 g, fómula
hipoalergênica, pH neutro, testado por ofralmo,ogista.
dermatologista e pediatra

123 BABY 4,00 12.00

5 1 un
Shampoo inrantil 200m|, pH balanceado, fragrância
camomila e aloe vera, Íóímula hipoalergênica, náo
arder nos olhos.

TRAúú
480 ML

20,00 20,00

6 2 UN

Lenço umedecido, caixa com no mínimo 48unid.,
medidas minimas: 17 x 12cm, embalagem lira-Íácil",
sem álcool.

PURO
AMOR

't0,00

Item Qtde Unid- DGsc.ição
Marca,/
ilod6lo

Valor
Unit (R$l Valor Total (RS)

20,00

VÂLOR DÉ I KIT
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2025
Processo Administrativo No 79/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 10812025 09:49:44

MOVIMENTOS DO PROCESSO
Io E sERVlcos LTDA (21 .542.057/0001-92)

INCLUSAO DE AFE
07/08/2025 13:48:09 RESPOSTA OE IMPU PREGOEI
Julgado parcialmente procedente, julgamento em anexo

Motivo: lnconsistênciâs nâs inÍolm do
08/08/2025 11 :23:44 ESCLARECIMENTO REQUERIDO l\,t.1. COi,,! RCIO E REPRESENÍ ES LTDA (44.651 .148looo 1-61 )
PARA QUE OCORRA UMA MAIOR COMPETITIVIDADE, SUJERIMOS PARA QUE SEJA RETIFICADO O EDITAL E OS ITENS
SEPARADOS EM DOIS LOTES, ONDE SÉ TORNE OBRIGATÔRIO SOMENTE PARA OS ITENS NECESSÁRIOS A INSERÇÃO DA
AFE. ASSIM O PREGÃO SEGUE DE FORMA JUSTA SEM BENEFICIAR A NINGUÉM.
í4108/202508:26:01 RESPOSTAOEESCLARECIMENTO PREGOEIRO
o processo Íoi retiÍlcado e separado em lotes distintos
í9/08/2025 09:00:47 CADASTRO DE PROPOSTA BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA
27t08t202514t06i34 ALTERAçÃo DE PRoPoSTA BOLA BRIIDES E EVENTOSTTDÃ
27IOAI2O25 16:37 111 CADASTRO DE PROPOSTA ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
28/08/2025 1s:16:46 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
2910812025 09i32:13 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 2910812025
'14:00

29108n02509132113 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA Íoi convocado a apresentar seus documentos de habilitação
até 2910812025 14iO0
29l0gl2025 09:43tO5 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia! lnÍormamos que todos os licitanles vencêdores estão convocados a apresentar os documentos de habilitaçâo até hoje,
?9/08/2025, impretêrivelmente até às 14h0O.

11 :18;
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
29108f2O251112Ot39 MENSÂGEM PREGOEIRO
O participante BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA adicionou o arquivo ã55188tu65f4de€93c803395660a9b6.rar aos documentos
complementares.
291O8ii2O2511t21:,O1 MENSÂGEM PREGOEIRO
O participante BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA adicionou o arquivo 6d759e074deg435aa4c'126227605a5a3.pdÍ aos documentos
complementares.

O participante BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA adicionou o arquivo 3a32c9870e09466'l aegcTl 'l7a09cd6Í'l .pdf aos documentos
comPlêmentares.
2910O12025 1'1t21 142 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA adicionou o arquivo 487a6ebe2b0c4b1bb7e54a3d3ea1be74.pdÍ aos documentos

lementares
29lOAl2O25 11122:.36 MENSAGE PREG
O participante ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA adicionou o arquivo
976fb43943ef4'l 56bac8e8/,a325852d0 -zip aos documentos complementares.
291081202s 11':2:2t37 MENSAGEM PREG-EíF-
O paÍticipante ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA adicionou o arquivo 35eff5484da,1d2484bâdbbdb950667.pdf
aos documentos complementares.

Gerado emr 03/09/2025 1440:32 1de8
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29n4n02511:27t'13 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA adicionou o arquivo a'109778f/t45949oÍb'l dê1c6a7dbbde66.pdf aos documentos
complementares.
0í 126

as empresas classifcadas êm primeiro lugar nos itens do obieto apresentaÍam todos os documentos de acordo com as exigências do
edital e estiio habilitadas
0110912025 14t41t44 MENSAGEM PREGOEIRO
o Íazo ra man de inte de recursos sêrá abeÍto ea das 15:30

LOTE í . ADJUDICADO
Lote í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

\,JESCÍiÉO: KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÉM-NASCIDO, (INCLUI ROUPAS, CALÇADOS, COBER-TORES, BANHEIRA,
ITENS DE CAMA, MAMA.DEIRAS, TOALHA, FRALDAS DE PANO, MOSQUI.TEIRO ETC.).
Quantidadê:3s ValoÍ Unit.: '1.4'19,61 Valor Total: 49.686,35

cLASSTFTCAçÃO
Razâo Social Num Documênlo Ofêrta lnicial Oíerta Flnal ott.l%l ME

1 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 328 17 .745.700t0001-08 1.419,61 1.4Í9,61 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial Oíerta Final oí.{V.'t ÍtlE

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
01lOAl2O25 09:49144 PUBLICADO

'15/08/2025 í5:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

29/08/2025 08:00:00 A E DE PROPOSTAS

29/08/202509:02:29 DISPUTA

:910812025 09:O2t29 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 328) í.4í 9,6í

2910912025 O9:12i29 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA
29 lO8l2O25 Og :12129 HABILITÂçÂO

01 10912025 15130t21 MANIFESTAçÃO DÉ RECURSOS

o1l09l202s'1514st21 EM ADJUDICAçÃO

0310912025'14140t31 ADJUDICADO

Item: 1 Uoidade: H Marca: Modelo:
HUGGIES/LOOPINGií 23BABY/TRAúL
IVPURo AMoR

DêSCTiçãO: KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ (INCLUI FRALOAS DESCARTÁVEIS EM VARIOS TAMA.NHOS, SABONETE,
SHAMPoo E LENÇOS UME-DECIDOS; O LICITANTE DEVERÁ POSSUIR AUTGRIZAçÁO DE FUNCIONAMENTo DE ÊMPRESA
AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA, PARA A COMERCI-ALIZAÇÃO DESTES PRODUTOS).
Quanüdade: 35 ValoÍ Unit.:435,00 Valor Total: 15.225,00

Gerado em: 03/09/2025 14:4Oi32

Num Documento

INABILITADOS

LOTE 2 . ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

2de8
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CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento Oíêrta lnlclâl OÍorta Final Dif.(%) ME

1 ECO FARMAS COMERCIO DE 435,00

2 BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA 337 17 .7 45.7 00tOO01 -08 529,52 439,90 1,13 Sím

oEscLAsstFtcADos
Razão Social Num Documênto OÍêrta lnlclal OfeÍta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnlcial Oferta Final D:tÍ.{%l ME

MOVIMENTOS DO LOTE
01 10812025 09i49i44 PUBLICADO

í 5108/2025 15:00:00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

\-29108/2025 08:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2910812025 09t02t29 DISPUTA

29lo8DO25 o9to2t29 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LÍDA (PARTICIPANTE 337) 529,52

29lo8n025 o9to2t29 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 529,52

29108nO25 09103t24 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 529,50

29/08/2025 09:08:03 LANCE ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 529,00

29/08/2025 09:08;25 LANCE BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 528,90

2910812025 O9:08i41 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 528,00

29/08/2025 09:09:23 LANCE BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 527,90

527,0O

29/08/2025 09:í0:25 LANCE BOLA BRINDÊS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 526,90

526,00

29/08/2025 09:í0:39 PRORROGAÇÂO AUTOMÁTICA

29/08/2025 09:í0:57 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 525,95

2910812025 09:,11104 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 520,00

2y0812025 09:,11124 LANCE BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 519,90

09:1í:30 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 515,00

2910812025 o9t'11147 LANCE BOLABRINDESE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 514,95

2910812025 09:11:51 LANGE ECo FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 514.00

2910A12025 09:12:.14 LÂNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 5í3,95

2910812025 09t12123 LANCE ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 513,00

29/08/2025 09:12:59 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 5í2,95

29/08/2025 09:í3:08 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 510,00

29/08f2025 09:13:í6 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 509,90

2910812025 09t13122 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 505,00

29/08/2025 09:13:33 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337)

2910812025 09i13i47 LÂNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 499,99

29/08/2025 09:'13:53 LANCE ECO FARMAS COiTERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 495,00

29108nO25 09114,05 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 494,99

490,00

29loal2025 09111112 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 489,90

Gerado em: 03/09/2025 14140:32 3deB

336 85.477.586/000',1-32 529,52 Sim

29/08/2025 09:09:3í LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336)

29/08/2025 09:í0:39 LANCE ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336)

504,90

29/08/2025 09:13:39 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 500,00

29lo8no25 09t11t11 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PART|C|PA|.,|TE 336)
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2910a12025 09t14:4 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 485,00

29/08/2025 09:í5:05 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 484,99

29108n025 09115|12 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 480,00

29108nO25 09115:21 LANCE BOLA BRINDES É EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 479,99

29108/2025 09:í5:33 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 479,00

2UO8âO25 09|15t47 LAI{CE BOLA ERINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 478,90

29108/2025 09:í5:58 LANCE ECO FARMAS COITERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 475,00

29/08/2025 09:í6:08 LANCE BOLÂ BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 474,99

29l0gl2025 09:.16:21 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 470,00

29/08/2025 09:16:31 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 469,99

29108n025 O9t16t12 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 465,00

'9/08/2025 09:í7:00 LANCE EOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 464,99

02509:í7:05 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 336) 460,00

459,50

29/08/2025 09:í7:50 LAttCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 455,00

4í,90
2910812025 09118'.24 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 450,00

29/0812025 09:í8:34 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 449,90

2910812025 O9t18t4O LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENÍOS LTDA (PARTICIP,{NTE 336) 445,00

444,90

29/08/2025 09:í8:58 LANCE ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 440,00

29/08/2025 09:í9:37 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337) 439,90

29/08/2025 09:19:45 LANGE ECO FARI\,IAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 336) 435,00

291081202509:21:15 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta da €tâpa de lances é ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
2910812025 09t21 t45 HABILITAçÃO

o1lo9l2o2s 1st3o:21 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1110912025 15145t21 EM ADJUDICAçÃO

14:40:32 ADJUOICADO

Item: 1 Unidade: UN Marca: pÍópÍia Modelo:
DESCT|ÉO: BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM MATERIAL SINTÉTICO. COM BOR-DADOS E LOGOTIPOS
OFICIAIS, PARA TRANS-PORTE DOS ITENS DO PROGRAMA).
Ouanlidade: 35 Valor Unit:70,00 Vâlor Total: 2.450,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final Drí.(%) ME

2 ECO FARMAS COMERCIO OE 832 85.42.586/000',1-32 229,23 7'1,50 2,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento OfêÉa Inicial OteÉa Final Dif.(%) ME

Gerado em: 03/09/2025 14:40132

INABILITADOS

4deB

2910812025 09:17t44 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337)

29/0812025 09:í8:16 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337)

29/08/2025 09:í8:52 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 337)

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lotâ 3

VALORES UNITÂRIOS FINAIS

1 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 060 17.745.700/000148 229,23 70,00 Sim
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Num Documento OÍerta lnicial OfeÍta Final Dif.f/, ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0110ü2025 09:49144 PUBLICADO

ís/08/2025 í5:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

29/08/2025 o8:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2910812025 09102t29 LANCE BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 229,23

2910812025 09t02i29 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTÊ 832) 229,23

29/08/2025 09:03:38 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 229,20

29/08/2025 09:08:30 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 229,00

29/08/2025 09:08:44 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 228,90

\,29/08/2025 09;09:02 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 22A,OO

29/08/2025 09:09:/Í9 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 227,90

29/08/2025 09:09:58 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 227,OO

226,90

29tO812O25 O9t1Ot44 PRORROGAçÃO AUTOMÁT|CA

29/08/2025 09:í0:56 LANCE ECO FARI\4AS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 225,O0

224,95

29108/2025 09:1í:39 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 832) 224,0O

2910812025 O9:11t57 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 223,95

29l0gl2025 Ogil2i0g LANCE ECO FARi/AS COiíERCIO DE l,lEDlCAi,4ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 220,O0

29lOAl2O25 O9j12t37 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 219,95

2910812025 09i12i45 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 219,00

29/08/2025 09:13:09 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 218,90

2910812025 09i13i14 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 215,00

2910812025 09i13i25 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 214,90

?9/08/2025 09:13:32 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 210,00

025 09:13:40 LANCE BOLABRINDESE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 209,90

2910812025 09i13i47 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 200,00

29/08/2025 09;í3:55 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060) 199,99

29108/2025 09:14:01 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09i14i26 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS ITDA (PARTICIPANTE 060) 194,99

2910812025 09t14132 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09114i52 LÂNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

29/08/2025 09:í5:16 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

185,00

í84,95

29/08/2025 09:í6:03 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 180,00

29/08/2025 09:í6:í4 LANCE BOLA BRINDES E ÊVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 179,99

29lOBl2O25 09t16124 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 175,00

29/08/2025 09:í6:46 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 174,90

't70,00

Gerado em: 0310912025 'l4t4O:32

29/08/202509:02:29 DISPUTA

2910E12025 09:.10144 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

2910812025 09111132 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

195,00

192,00

191,99

'190,00

29/08/2025 09:í5:30 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 189,90

29/08/2025 09:15:38 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

29/08/2025 09:ís:56 LANCE BOLABRINDESE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

29/0812025 09:16;56 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

5de8
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29/0812025 09:í7:í0 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 't69,90

29/0812025 09:í7:15 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 832) 165,00

29108nO25 09117:24 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARÍICIPANTE 060) í64,99

2910812025 09117t29 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 832) 160,00

159,99

2910812025 09|17143 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 155,00

29/08/2025 09:18:01 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 150,00

149,99

2910812025 09t18:13 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 145,00

2910812025 O9118t27 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 144,90

?9/08/2025 09:í8:34 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

09:í8:45 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

29/08/2025 09;í8:5í LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 135,00

29/08/2025 09:í9:00 LANCÉ EOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 134,90

29/08/2025 09:19:05 LANCE ECO FARMAS COI\,ERCIO DE À.,IEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 130,00

29/08/2025 09:19:í4 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 129,99

'125,00

29/08/2025 09:í9:29 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) '124,99

'120,00

29/08/2025 09;19:/16 LANCE BOLA ERINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) I 19,99

29/08/2025 09:í9:51 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 115,00

29lo&l2o2s o9t2oto2 LÁNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 114,90

29/08/2025 09:20:08 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 1't0,00

29/08/2025 09:20:í6 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060) 109,90

2910812025 09i20t22 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 100,00

29108/2025 09:20:36 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 99,90

l.9lOAl2O25 O9t2Ot4!. LANCE ECO FARI\4AS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 99,00

29/08/2025 09:20:53 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 98,90

29108/2025 09:20:58 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 98,00

29108n025 O9t21t06 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 97,90

2910812025 09t21t11 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 97,00

29108n025 09121t20 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 96,99

2910812025 09t21t25 LANCE ECO FARMAS COI\4ERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTÉ 832) 95,00

2910812025 0912't135 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 94,99

29lOBl2O25 09121139 LANCE ECO FARMAS COI,IERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 90,00

E9,90

29/0812025 09:2í:59 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 89,00

88,99

2910812025 Ogi22t11 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MÉDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 85,00

2910812025 09t22:34 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

29l0gl2025 09i22i39 LANCE ECO FARI,4AS COI\.'!ERC|O DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 84,00

2910812025 09t22:52 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060) 83,99

2910812025 09:22:56 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 83,00

29lOEnO25 09t17137 LÂNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

2910812025 O9t17155 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LToA (PARTICIPANTE 060) 154,99

2910812025 O9118t07 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

140,00

139,90

2910812025 09:19:22 LANCE ÊCO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

29108/2025 09:í9:35 LANCE ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09t21t51 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

2910812025 O9t22108 LANCE BOLA BRINOES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060)

84,99

GeÍado em: 03/09/2025 '14:40:32 6deg
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82,99

29lOü2O25 09t23i12 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 832)

8í,99

29/08/2025 09:23:30 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910afi2025 o9t23:16 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

291082025 09:23:50 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

29/08/2025 09:24:00 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 78,99

29108nO25 09124:.12 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 78,50

29logn025 09121i22 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTÊ 060) 78,45

29/08/2025 09:24:30 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE irEDlCA[4ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 78,00

29lOü2O25 09:21i43 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 77,99
1.9l0gl2o25 09:.24:52 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 77,50

29loal2o25 O9t2st1s LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 77,49

29108fi2025 09125t21 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 77,OO

2910812025 09i25:.39 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,99

29/08/2025 09:25:5í LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 76,50

29/08/2025 09:26:00 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,49

29/08/2025 09:26:07 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 832) 76,10

29/08/2025 09:26:í9 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060) 76,39

2910ü2025 09i26:32 LÂNCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 76,35

29lOü2O25 09|26147 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,30

2910812025 O9t26t52 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 832) 76,20

29lOBl2O25 09:27105 LÂNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 76,'t5

29lOBl2O25 09:27 t2O LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 76,10

2910812025 O9t27129 LÂNCE BOLA BRINDÊS E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060)

29loal2o25 O9i27:.1O LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 75,90

19/08/2025 09:27:59 LANCÉ ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832)

2910812025 09i28t0g LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 75,49

2910ü2025 09:,28:.24 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 75,40

29lOBnO25 09t28t32 LÂNCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060) 75,39

2910812025 09t28t37 LANCE ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 832) 71,50

2910812025 09t28148 LANCE BOLA BRINOES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060) 70,00

29/08/202509:30:49 NOT|F|CAçÂO STSTEMA
O detentor dâ melhor oferta dâ de lances é BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA
29/08/2025 09:30:49 HABILITAçÃO

o1to9t2o25 15130t21 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

0110912025 15145t21 EM ADJUDICAçAO

Gerado em: 03/09/2025 1 4 :40:32 7 de8

29loal2o2s 09t23:.o7 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060)

82,00

2910812025 09:.23124 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 060)

80,00

79,90

79,00

76,00

2910812025 09127:s1 LANCE BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 060) 75,80

75,50

O3lO9l2O25 14t40t32 ADJUDICADO
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Geradô êm: 03/09/2025 14:40:32 8dê8
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MUNICIPIO DE TRES BARRA§ DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAçÂO

PREGÃO ELETRôNICO N' 46/2025
Processo Administrativo No 79/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 108120?5 09:.49:,44

LOTE 1-ADJUDICADO - 03/09/2025 14:40:31
Lots 1

VALORES UNITÁR|OS FINATS

\rtêm: 1 Unidadê: kt Marca: própria Modelo:
-DESCTiÉO: KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÉM-NASCIOO, (NCLUI ROUPAS, CALÇAOOS, COBER-TORES, BANHEIRA,

ITENS DE CAMA, MAMA.DEIRAS, TOALHA. FRALDAS DE PANO, MOSQUI-TEIRO ETC.).
Quantidade: 35 ValoÍ UnlL: 1.419,61 Valor Total: 49.686,35

GLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênlo OÍerta lniclal Ofêrta Final Dí.|%l ME

1 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 328 ',tl .745.7001000't -08 't.419,61 '1.4í9,6í Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnlclal Oferta Final Dlí.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnlclal Oferta Final oir.(%) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 03/09/2025 14140132
Lote 2

VALORES UNITÂRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: kt Marca: Modelo:

HUGGIES/LOOPINGí 23BABY/TRAúL
\7 fuPURO AMOR

DESCÍiÉO: KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ (INCLUI FRALDAS DESCARTÁVEIS EM VÁRIOS TAMA.NHOS, SABONETE,
SHAMPOO E LENÇOS UME.DECIDOS; O LICITANTE DEVERÁ POSSUIR AUTO,RIZAçÃO DE FUNCIONAMENTO OE EMPRESA
AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA, PARA A COMERCI.ALIZAÇÃO DESTES PRODUTOS).
Ouantidade;3s ValoÍ Unlt.:435,00 Valor Total: 15.225,00

Razão Social Num Oocumento Oferta lnlclal Ofêrta Final Dif.(%) ME

336 85.477.586/0001-32 529,52 435,00 Sim

2 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 337 17.745.700t000í-08 529,52 439,90 1,13 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documonto Ofêrta lntclal OfeÍta Ftnal O:n.(/.\ ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnlcial Oferta Final Dí.(%) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 03/09/2025 í4:40:32
Lotê 3

Gerado em: 03/09/2025 'l4:40:32

VALORES UNITÁROS FINAIS

1de2

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social

cLASStFtCAçÃO

1 ECO FARMAS COMERCIO DE
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Item:'l Unidade: UN Maíca: própria Modelo:
DESCTiçãO: BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM MATERIAL SINTÉTICO, COM BOR-OADOS E LOGOTIPOS
OFICIAIS, PARA TRANS.PORTE DOS ITENS DO PROGRAMA).
Quantidade: 35 ValoÍ Unlt.: 70,00 Valor Total: 2.450,00

cLASSTFTCAçÁO
Razão Social Num Documento OfêÍta lnlclal Oferta Finâl DtÍ.(%) ME

1 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 060 17.745.700/0001-08 229,23 70,00 Sim

2 ECO FARMAS COMERCIO DE 71,50 2,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OfêÍta lnlcial Orerta Final oií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfêÍta lnicial OfêÍta Final oit (%) ME

n{l
NHA NINGPREGOEIRO;

EOUIPE CARLOS SNIEZKO

REFFATTILUANA C

Geíado em: 03/09/2025 1 4:40.32 2de2

832 85.477.586/0001-32 229,23
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TRÊS BARRAS DO PARANÂ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 46/2025
Processo Administralivo No 79/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 10812025 09:49:44

BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA r7.745.700/0001{8 52.136,35

Quant.: I Num:328 Lancê: 1.4í 9,61 Total: 49.686,35

Item: 1 Unidadê: kt Marca: própria Modelo:

DESCTiÉO: KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÉM.NASCIDO, (INCLUI ROUPAS, CALÇADOS, COBER-TORES,
BANHEIRA, ITENS DE CAMA, MAMA.DEIRAS, TOALHA, FRALDAS DE PANO, MOSQUI-TEIRO ETC.).

Quantidade: 35 Val. Ref.: 1.419,61 Valor Unit.: 1.4'19,61 Total ltem:49.686,35

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 060 Lancê: 70,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: própria Modelo:

OESCT|çãO: BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM MATERIAL SINTÉTICO, COM BOR-DADOS E
LOGOTIPOS OFICIAIS, PARA TRANS-PORTE DOS ITENS DO PROGRAMA).

Quantidade: 35 Val. Ref.: 229,23 Valor Unit.: 70,00 Total ltem: 2.450,00

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 85.477.586/000í -32 1s.22s,00

LOTE 2 Quant.: 1

Item: 1 Unidade: kt Marca: Modelo:
HUGG IES/LOOPING/í 23BABY/TR
AúLIÚPURO AMOR

DESCT|ÉO: KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ ONCLUI FRALDAS DESCARTÁVEIS EM VÁRIOS TAMA-NHOS,
SABONETE, SHAMPOO E LENçOS UME.DECIDOSi O LICITANTE DEVERÁ POSSUIR AUTO.RIZAÇÃO DE

. FUNCIONAMENTO DE EMPRESA AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA, PARA A COMERCI-ALIZAÇÃO DESTES

-pnooutos).
Quantidade: 35 Val. Ref.: 529,52 Valor Unit: /85,00 Total ltêm: 15.225,00

Gerado em: 03/09/2025 14:40132 1de2

TOTAL DO PROCESSO: 67.361,35

LOTE 1

Total:2.450,00

Num:336 Lance:435,00 Total: í5.225,00
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PREGOEIRO: VANESSA OENNING

REFFATTI

Gerado em: 03/09/2025 14t4O:32 2dez

,%",,,.' rr\ 0. C)rrrro
ü
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TERMO DE ADJUDTCAçÃO - PREGÃO ErETRÔN|CO No 46l202s
Processo Adm: No 79/20?5

Empresas vencedoras valor total: RS 67.361,35 (sessenta e sete mil e trezentos e sessenta e um rêais e trinta
e cinco centavos): ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMEiITOS LTDA (85477586000132) com os lotes: 2 no
valor total de RS 15.225,00 (quinze mil e duzentos e vinte e cinco reais). BOLA BRINDES E EVEi{TOS
ITDA (17745700000108) com os lotes: 1, 3 no valor total de RS 52.136,35 (cinquenta e dois mil e cento e trinta
e seis reais e trinta e cinco centavos).

TRÊS BAR DO PARANÁ (PR), quarta-feira,03 de setembro de 2025.

GERSO GU

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ESTADo oo PAR NÁ

ObiEtO: REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE 35 (TRINTA E CINCO) KITS DE

AUXÍLIO NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA

RECÉM NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
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TERMO DE ADJUDTCAçÃO - PREGÃO ErETRÔN|CO No 4612025

Processo Adm: No 79/2025

ObiEtO: REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE 35 (TRINTA E CINCO) KITS DE

AUXÍLIO NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA

RECÉM NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: RS 67.361,35 (sêssenta ê sete mil e trezentos e sessenta e um reais e trinta
e cinco centavos): ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (85477586000132) com os lotes:2 no
valor total de RS 15.225,00 (quinze mil e duzentos e vinte e cinco reais). BOIA BRINDES E EVENTOS

ITDA (177457000001081 com os lotes: 1, 3 no valortotal de RS 52.136,35 (cinquenta e dois mil e cento e trinta
e seis reais e trinta e cinco centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 03 de sêtembro de 2025.

)»".U,* rn O 0,,1
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OEN N

CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

369 



MUNICIPIO DE TRE§ BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ-PR

RELATÓR]O DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 46/2025
Processo Administrativo N" 7912025

Tipo: REGISTRO OE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Dâta de Publicação: 01logl2g25 09:49:44

29r0&:m25 ül:ll:54 ECO FARirÂS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

VÁUDO 5í4.(lo

29nEn025 09t12111 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

VÂLIDO 5r3.95

29l0AnO25 09t12t23
LTDA

VÁUDO

ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS

513.00

512.95LOTEl-Lotel
29/08/202s 09:02:29 BOLA BRINOES E EVENTOS LTOA

VALIDO

29r0E 2025 0&í3:08 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

VÁUDO 5íO.OOr,4'19.6í

LOTE2-Lote2

529.52

529.50

528.90

527.90

526.90

29/08/2025 Grrí0:39 ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTOA

vALroo s2o.0o

525.95

2gn8.n02509t11tO4 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

vÁLtDo 520.00

519.90

29108/2025 O9:íl:30 ECO FARMÂS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vALtDo 5í5.00

29108/2025 09:í3;í6 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO
2910A1i2025 09102,29 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDO

29/0812025 09:02:29 ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

vALrDo 529.52
29108/2025 09:13:33 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDO 50,r.90
2lm8n025 @iO3:U BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

VALIDO
29/0812025 09:í3:39 ECO FARITAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTOA

vÁLrDo 5oo.oo2910812025 Í)9:08:03 ECO FARMÂS COMERCIo DE MEDICAMENTOS
LTOA

vÁLtDo 529.00
29lOAn025 09113i17 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO
29/08/202s 09:08:25 BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA

VÁLIDo
29/0812025 09:í3:5:l ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLrDo 415.0029/08/2025 09:08:,tí
LTDA

VÁLIDo

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

528.00
2910ü11025 O9:t4:05 BOI.A BRINDES E EVENTOS LTDA

vÀLroo 494.99
29/08/2025 09:09:23 BOLA BRINDÊS E EVENTOS LTDA

VALIDO
29r0E 1025 09:'14:í4 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

VÁLIDO 49O.OO29/08/2025 09:09:31
LTOA

VÁLIDO

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

527.00
2910412025 09t14:42 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

vÁLrDo

29/0E 2025 09:í5:05 aOLÂ BRINDES E EVENTOS LTDA

vALroo 484.99

2910E12025 O9t15t'12
LTDA

VÁLIDO

ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS

,lEo.o0

29108nO25 09115121 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO 479.99
2910812025 @t11tA BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÀLIDO
29/082025 09:15:33 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

vÁLrDo 479.tX'

29/0812025 09:15:a7 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLroo
2910E12025 09t11t17 BOLA BRINDÉS E EVENTOS LTDA

VALIDO

478.90

2910812025 09:15:5E ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLrDo 475.00

Gerado em: 03/09/2025 14:40:38 'lde5

29/0E/2025 09:12:59 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDo

29/0812025 09:í0:25 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLroo

29/08/2025 09:10:57 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

509.90

29l0AnO25 09,13122 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vfutDo 505.00

499.99

489.90

29r08i2025 09:tia:il8 ECO FARÀ,|ÂS COMERCIO DE MEDICÁMENTOS
LTDA

vÁLroo ,as.oo

514.95
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29/0812025 09:í6:08 BOLABRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

29r08f2025 09:08:4ia BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

,a7it.99 VALTDO 228.90

2910E12O25 09,16121
LTOA

VÁLIDO

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMEI{TOS

ir70.00

29r0E 2025 09:09:02 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICATúENTOS
LTDA

vÁLtDo 22A.@

2910412025 09116171 BOLA ERINDES E EVENTOS LTOA

VÁLIDO

29108/2025 09:09:,ú9 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

,169.99 VÁLrDO

2910E/2025 09:í6:42 ECO FARMAS COMERCIO OE MEOICAMENTOS
LTDA

vÁLtoo /65.00

2910A12025 09t17t00 EOLABRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

29IO8NO25 09..'10..4 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

46,ú.99 VÁL|DO 226.90

29r0&i1025 00:í7:05 ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

\z vturDo ,aso.oo

29r0E2025 09:í0:56 ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo 225-00

29r0E 2025 09:ít:32 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

!t59.9, vÁLtoo 224.95

29106/2025 09:í7:50 ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo ,155.(x)

29r0E 2025 09:íí:39 ECO FARMAS COMERCIo DE MEolcAMENTos
LTOA

vÁLtDo 2:24.@

29108/2025 09118:í6 AOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

29108nO25 09t11t57 BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA

4lt4.9o vÁLtoo 223.95

29/0E 2025 09:í8:24 ECO FÂRMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo ,aí,.00

29/0E/2025 09:í8:34 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIOO

29/oano2s 09i12t37 BOLA SRINDES E EVENÍoS LTDA

,aitg.go vÁLtoo 219.95

29/08/2025 09:í8:ilo
LTDA

VÁLIDO

ECO FÂRMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

,l,l!t.00

29l08n02509t12ta5 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtoo 2í9.q,

29/0M025 09:18:52 BOLA BRINDES E EVEÀITOS LTDA

VÁLIDO

29r0E/2025 09:'13:09 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

,a,lil.go VAUDo 2í8.90

29108/2025 09:í8:58

VALIDO

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

/4,10.00

29/0E/2025 O9:13:í,4 ECO FARMAS COMERCIO DE MÊDICAMENTOS
LTDA

vAltoo 2t5.t o

2U06r2025 09:í 3:25 BOLA BRINDES E EVENTOS LmA
,a3§.90 VALTDo 214.90

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICATTIENTOS

210.00

29/0Er2025 O9:'13:32
LÍDA
VALIDO

LOTE3-Lote3

229.23

229.20

2910812025 09:08130 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENToS
LÍDA
vÁLrDo 2:2g.OO

29106Í1025 09:í3:,«l AOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

VAUDO 20s.90
29ngno25 09tO2.29 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO 29/0811025 09:13:,47
LTOA

VALIOO

ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS

200.0029/O8NO25 09,,02..29 ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

VÁLIDO 22E.23
29r0E 2025 09:13:55 BOLABRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDO í99.99
29/08/2025 O9:03:3t BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDO
29r0E/2025 09:14:0í
LTDA

vÁuoo

ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS

195.00

194.99

Gerado em: 03/09/2025 14:40:38

29l08t2025 09:14:26 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

VÁUDO

2des

227.90

29r0E:1025 09:09:58 ECO FARÀrAS COMERCIO DE MEolcAMENTos
LTDA

vÁLtoo 227.00

2910812025 09117|4 BOLABRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

29/0E 2025 09:12:09 ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo zlo.q,

29r0E 2025 09:19:37 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁUDO

29/OEJil025 09:í9:,45 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁuoo ,B5.oo
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29nA2025O9t11132 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLrDo 192.00

29IOÜ2O25 Ogígz7 BOI.Á BRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDO ír14.90

291081i2025 09t11t52 BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA

VÁLIDO

29r08r2o25 09:í8:3a ECO FARÀ/I S COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

vAuDo 1,40.0019í.99

29108í2025 09:í5:í6 ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTOA

vÁLtDo 190.00

2910812025 O9:18:4tt BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁUOO 139.90

29/08/2025 09:í5:30 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

29r0En025 09:lE:51
LTDA

vÁuoo

ECO FARIIIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

í 35.00í89.90

29108/2025 09:í5:38 ECO FARMAS CoMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo í85.00

29/0U2025 09:í9:00 BOLA BRINDES E EVENÍOS LTDA

VÁLIOO

29r0&i1025 09;í9:05 ECO FARI,ÂS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTOA

vÁLtDo í30.00184.95

29/08/2025 09:19:í4 BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA

VALIDO í29.99

29IOEI2O25 @..16..11 BOTA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

29nEnO25 09t1gt2 ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo í25.00179.99

29loAt2025 09t1ôt21 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLroo 175.00

29/0EfiI025 09:19:29 BOLABRINDES E EVENTOS LTDA

VAUDO

29/08/2025 09;í6:/6 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

29/0E12025 09:19:35 ECO FARMAS COMERCIO OE MEOICAMENTOS
LTDA

vALrDo í2o.rx,17,1.90

29r06ri2025 O9:t6:56 ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTDA

VÁLIDO í7O.OO

169.90

29/0E2025 (x):19:/l6 BOI-A BRINOES E EVENTOS LTDA

VAUDO 1't 9.99

29/08/2025 09:í7:í0 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

VALIDO

29l0E/2025 09r19:51
LTDA

VALIDO

ECO FÂRMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS

fi5-00
2ltNEli2O25 09t17115 ECO FARMAS COMÊRCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

vÁLtDo íGs.tx,

2gOEnO25 O9:2OtOZ BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vALIDO 114.90

\,/29/08/2025 09:17:24 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

2910812025 09:20:08 ECO FARTTAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

164.99 VALTDO 110.00

2910612025 09:17:29 ECO FARMAS COMERCIO OE MÊDICAMENÍOS
LTDA

vÁLtoo í60.q,

2910E/2025 09:20:16 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

2910E12025 0g'.17t37 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIoo 159.99

í09.90

29108Í2025 09t20t22 ECO FARMÂS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTOA

vÁLtoo loo.oo
29OU2025 O9:í7:a3 ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTDA

vALtDo t55.OO

29/06JilO25 09:20:36 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDO

2goan2o2s 09|17t55 BOLA BRINOES E EVENTOS LTOA

VÁLIDO 15,1.99

99.90

2El0|,,i2O25O9t2Ot{. ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LÍOA
vÁLtDo 99.00

2910U2025 09:í8:O'l
LTDA

vÁLroo

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

150.00

29,(,8fi1025 lr9:íE:07 AOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO 1/r9.99

98.90

29/082025 O9:20:5E ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vALtDo 98-oo

29108/2025 09:íE:13 ECO FARMAS COMERCIO DE MEOTCAMENTOS
LTDA

vÁLrDo l,as.oo
97.S0

Gerado em: 03/09/2025 14:.40138

29/08/202s 09:2í:OG BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

VALIDo

3dê5

Arr0E/2025 lD:í 5:56 BOLA BRINDES É ÉVENTOS LTDA

\/vALTDo

't34.90

2910812025 09:í6:03 ECO FARMAS COMÊRCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

vALrDo í80.00

124.99

29r0E 2025 09:20:53 SOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vALroo
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2910E1i202509t21t22 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁLIDO 74.45

29na1202509:21i20 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VfuIDO

29n412025 09t21t30
LTDA

VÁLIDO

ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS

7E.0096.99

29108n025 09121125
LTDA

vÁLrDo

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

95.00

29108n025 09,24113 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDO 77.99

29rcEn025 09t21t35 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLrDo

29n8n025 09121152 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vAuDo tz.sogit.99

29108/2025 lr9:21:39 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENÍOS
LTDA

vÁLrDo 9o.oo

29/08/2025 09:25:í5 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VALIDO

29lOAnO25 O9t25t21
LTDA

VÁLIDO

ECO FÂRMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

7f .00

77.19

29to8n025 09121151 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

\-rÁLtDo 89.90

29/06/2025 09:21:59 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo Eg.fl)

2910U2025 09:25:39 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VÁUDO

ECO FARMÂS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

76.5088.99

29108n025 09125:51
LTDA

VÁLIDo

2910812025 09t22t14 ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTDA

VÁLIDo Es.oo

29/0E/2025 09:26:00 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vALroo 76.,19

2910a12O25 09122131 SOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLrDo

2UO8n025Ogl26:07 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LÍDA
vAuDo 76.,í084.99

29logl2025 09:22:39
LTDA

vÁLrDo

ECO FÂRMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

Eil.00

2Sl0EnO25 O9t2Gt19 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vALrDo 76.39

29/08/2025 09:26:32
LTOA

vALrDo

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

76.3583.99

29i0AnO25 09'.2:}t56 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAUENTOS
LTOA

vÁLtoo E3.oo

29loaDo25 Osi26i47 BOLA BRINDES E EVENTOS LÍDA

vÁLtDo 76.30

\/29 )8/2025 09:23:07 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

VALIDo

2910En025 O9t26t52
LÍDA
vÁLtDo

ECO FARMAS COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS

76.2082.99

2910a12025 09t23112
LTDA

VÁLIDo

ECO FARMAS COMERCIO OE MEDICAMENTOS

82.00

2U0E 2025 09:27:05 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLrDo 76.15

29loEl2025 09123124 BOLA BRINDES E ÊVENIOS LTOA

vÁLrDo

2 oEn025 @|27120 Eco FARMAS CoMERCIO DE MEDICAMENToS
LTDA

vÁLtDo 26.í08í.99

29r0E/i1025 o9:23:3o EcO FARMAS COüIERC|O DE MEDICAMEMrOS
LTDA

vfutDo Eo.oo

2910AÍ2025 O9t27129 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLrDo 76.00

29loal2o25 09t23i16 BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA

vÁLrDo

2910812025 @t2?t& ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

vALtDo 75.9t)79.90

29/0812025 09:23:í, ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAÀ,IENTOS
LTDA

vÁLtDo z9.oo

29lo8li20250Et27t5'l BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLrDo 75.80

29/08/2025 09:24:00 BOLABRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLrDo

29108n02509t2?t59 ECO FARMAS COMERCIO DE MEOICAMENTOS
LTOA

vÁuDo 7s.so78.99

Gerado em: 03/09/2025 14:40:38

2910811025 09:28:09 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA

vfuroo

4de5

29n8/;2025 @tAt12 EGO FARMÂS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo 7E.í,
75.49

2910A12025 09t21t11 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLrDo 9?.oo

23,naÍ2025 09t22:0a BOLABRINDES E EVENÍOS LTDA

vÁLrDo

76.99

29loal2o25 o9t22ts2 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

vÁLrDo

373 



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

29NU2O25 092A21 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

vÁLtDo 75.!o

29108/2025 09:28:32 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA

VALTDO 75.39

?s.l0u2o25o9t2a.:37 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDÀ

vÁLrDo 7í.ír
29/0En025 09128118 BOLA BRINDES E EVENTOS LTOA

VALIDO 70.00

Gerado em: 03/09/2025 14140:38 5de5
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ATA DE HOMoLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2025
Processo Administrativo No 79/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 10812025 09:49:44

. .:em: 1 Unidade: kt Marca: própria Modelo:vDescrição: 
KIT ENxovAL CoMPLETo PARA RECÉM-NASC|Do, (tNCLUt ROUPAS, CALÇAOOS, COBER-ToRES, BANHEtRA,

ITENS DE CAMA, MAMA.DEIRAS, TOALHA, FRALDAS DE PANO, MOSQUI-TEIRO ETC.).
Quantidadê:35 ValoÍ UnlL: 1.4í9,6í Valor Total: 49.686.35

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento

1 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA 328 17 .745.700tOO01-08 1.4í9,6't 1.419,61 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DÚ.(%} ME

LOTE 2 - HOiJIOLOGADO - 03/09/2025 í4:40:38
Lotê 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:'l Unidade: kt Marca: Modelo:

HUGGIES/TOOPING/1 23BABY/TRAúL
\, lvPURo AMoR

DESCTiçãO: KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ (INCLUI FRALDAS DESCARTAVEIS EM VÁRIOS TAMA.NHOS, SABONETE,
SHAMPOO E LENÇOS UME-DECIDOS; O LICITANTE DEVERÁ POSSUIR AUTO.RIZAçÁO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA
AFE, EXPEDIDA PELA ANVISA, PARA A COMERCI.ALIZAçÃO DESTES PRODUTOS).
Quanüdade: 35 ValoÍ Unit:435,00 Valor Totâl; 15.225,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documênlo Oferta lnicial Ofêrta Flnal DIf.(%) ME

1 ÉCO FARMAS COMERCIO OE 336 85.477.586/0001-32 529,52 435,00 Sim

2 BOLA BRINOES E EVENTOS LTDA 337 17 .745.700t0001 -08 529,52 1,13 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniclal Oíerta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÍtâ lnlclal Oferta Flnal Dir.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 14:40:38
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 03/09/2025 14140:38

LOTE I - HOMOLOGADO - 03/09/2025 í4:40:38
Lotê 'l

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Oferta lnicial OÍerta Final oií(%) ME

439,90

l dez
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MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÂ.PR

Item; 1 Unidade: UN Marca: própÍia Modelo:
DESCTiçãO: BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (8OLSA EM MATERIAL SINTÉTICO, COM BOR.DADOS E LOGOTIPOS
OFICIAIS, PARA TRANS.PORTE DOS ITENS DO PROGRAMA),
Quântidadê:3s ValoÍ UnlL: 70,00 ValoÍ Total: 2.450,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÍta lnlclal Oferta Final Dlf.(%) ME

1 BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 060 17.745.700/000't-08 229,23 70,00 Sim

2 ECO FARMAS COMERCIO DE 832 85.477.586/0001-32 229,23 7't,50 2,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Docum€nto OÍêrla lnicial Ofeía Final Dll.lv.l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

AUTORIDAOE: FRANCISCO

Gerado em: 03/09/2025 14:40:38 2de2
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ESTADo DO PAÊANÁ
à§-:<.1'u. .

TERMO DE HOMOLOGAçÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO No 46/2025
Processo Adm: No 79/2025

ObJEtO: REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE 35 (TRINTA E CINCO) KITS DE

AUXíLrO NATALTDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CAIçADOS, TTENS DE BANHO, HtGtENE E ACESSÓRtOS PARA

RECÉM NASCIDOS, DESTINADOS ÀS OESTNNTTS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO

MUNICÍPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: RS 67.361,35 (sessenta e sete mil e trezentos e sessenta e um reais e trinta
e cinco centavos): ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS ITDA (85477585000132) com os lotes: 2 no
valor total de RS 15.225,00 (quinze mil e duzentos e vinte e cinco reais). BOIA BRINDES E EVENTOS

ITDA (17745700000108) com os lotes: 1, 3 no valor total de RS 52.136,35 (cinquenta e dois mil e cento e trinta
e seis reais e trinta e cinco centavos)-

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei n" 14.133/21, AÍ1.28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRES PARANÁ (PR), quarta-feira, 03 de setembro de 2025

GERSO crsco GUsso
AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.121,.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ pceÍeituta Cllunktpal de tCús lBawac do paruná
ESTAoo Do PAF,ANÁ

EXTRATO DAS ATAS DE REGTSTRO DE PREçOS No 230 E231DÉ2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 230'2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÁO DE 35 CTRINTA E CINCO) KITS
OE AUXÍLIO NATALIDADE. COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E
ACESSÓRIOS PARA RECÉM NASCIDOS, DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIOAS PELOS PROGRAMAS
SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

CONtrAtANtê: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: BOLA BRINDES E EVENTOS - CNPJ N" 17.745.700/000'l -08

Tabela 01: DISTRIBUÍçÃO DOS LOTES

Tabela 02: DO LOTE Oí

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,| KITS

KIT ENXOVAL COMPLETO PARA RECEM-NASCIDO, (INCLUI
ROUPAS, CALÇADOS, COBERTORES, BANHEIRÂ, ITENS DE
CAMA, MAMADEIRAS, TOALHA, FRALDAS DE PANO,
MOSQUTTETRO ETC.).

1.419,6'l 49.686,35

3 35 UND
BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZÂDA (BOLSA EM
MATERTAL srNTÉTrco, coM BoRDADoS E Locolpos
OFICIAIS, PARÁ TRANSPORTE DOS ITENS DO PROGRAMA),

70,00 2.450,00

1 1 par Pantufa (par) de tecido 100 % algodáo, no 01
GENTE
MIUOA

56,73 56,73

2 1 pat
Sapato de bebê (feminino/masculino) material em
tecido, íechamento com cadarço ou velcro, palmilha
em EVA e solado em couro sintético, tam. 16

ALL STAR 43.40 43.40

3 1 UN

Conjunto body bebê manga longa e calça.
Composição 100 70 algodão Íio penteado;
Íechamento na gola qom botões de pÍessáo- Tam. P

BEBEZÁO 47,30 47.30

4 1 un
Conjunto body bebê manga longa e calça-
Composiçáo 100 % algodáo Íio penteado;
fechamento na gola com botóes de pressão. Tam. M

BEBEzÁo 47,30

5 1 un
Conjunto body bebê manga cuíta e shoíts.
Composiçâo 100% algodão Íio penteado;
fechamento nâ gola com bolões de pressáo. Tam. P

BEBEZÁO 47.30 47.30

6 1 un
Conjunto body bebê mãnga curta e shorts.
ComposiÉo 100 % algodâo fio penteado:
êchamento na gola qom botôes de pressáo. Tam. M

BEBEzÁo 47,30 47,30

7 ,| un

CobeÍtor iníantil para berçe - Algodáo/microÍibra
poliéster, antialérgico, medidas minimas:
90x110cm, macio. estampado, pelo baixo (com
caixa)

BÂBY
FLANNEL

100,50 100,50

8 1 un
Banheira para recém-nascido, capacidade minima
de20L, polipropileno. resistente e duÍável, cântos
arÍedondados, medidas mínimas: 20 x 75 x 45cm

PLAST
BRASIL

45,25

I 3 UN
Meia de bebê (Íem. e masc.) 70o/o algodào,260/o
poliéster, 2 % elastano, 2 ô/o elastodieno, tam. 0-15

PIIUPOLHO 15,93 47.79

10 3 un
Cobertinhas de llanela, tecido flanelado 100%
algodâo 100 x 80 cm

BABY TWO 34,98 104,94

11 1 un
Tip-top macâcáo 100oÁ algodão, manga cuÍta,
tam. M, boa qualidade

BABY TWO 45.21 45,21

12 1 un
Tip-top macacáo '100% algodâo, manga curta,
tam. G, boa qualidade

GENTE
MIUDA

45.21 85,21

't3 ,| un
GENTE
MIUOA

96,28 96,28
TiÊtop macacáo em plush, manga compÍida, tam- P,
comp. 80 % algodâo,/ 20 % poliéster

14 ,|
UN

Titrtop macacão em plush, manga comprida, tâm. M,
comp. 80 % algodáo / 20 % poliéster

GENTE
MIUOA

96,28 96,28

- \-..--,1

LOTE QNTD UNID DÉSCRrçÃO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Item Qtdê Unid. Descrição
Marcâ/
i,lodelo

Valor
Unit
(R$)

Valor
Total (RS)

47,30

45.25
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UN
Fraldas 100% algodáo, tecido duplo, medidas
mínimas: 65 )( 65 cm

Íabela 04: oo LoTE 03

Valor total registrado para o fornecedor: RS 52.136,35 (Cinquenta e dois mil cento e trinta e seis reais e
trinte ê cinco centavos).

Forma de Pagâmento: O pagamento seÉ efetuado conforme espêcifcado na Ata de Registro de Prêços.
Prâzo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser pronogada conforme
Art.84 da Lei '14.133t2O21.
Data da assinatura: 12JO9DO25.

EXTRATO DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS N. 23í12025

O&JETO: REGISTRO OE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 35 CTRINTA E CINCO) KITS
DE AUXÍLIO NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS, ITENS OE BANHO, HIGIENE E
ACESSÔRIOS PARA RECÉM NAscIDoS, DESTINADoS Às oesrÀIIres ATENDIDAS PELoS PRoGRAMAS
SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 B -127.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

-

MINAS REY 26,00 26,00

16 1 un
Toalha de banho í00% algodão, felpuda. corn
capuz, medidas minimas: 70 x 90 cÍn, coÍ bÍanca

PAPI 44,60 .14.60

17 1 UN

Jogo de lençol para berço com 3 peças,
conÍeccionado em percal 180lios, 1000/. algodão,
acondicionado em embalagem única contendo
1ÍÍonha de30x40cm, l lençol com elástico de
'Í68 r 102 cm e 1 lençol com vira de í 32 x 92 cm.

PAPI 100,13 100,13

18 1 un

Travesseiro infânlil conÍgccionado em peÍcal
í80 Íios, '100 % algodâo, com enchimento de íibÍa de
poliéster siliconada e dimens6es mÍnimas de
35 x 28cm.

PAPI 40.98 40.98

19 1 un
Mosquiteiro de teto para cama infantil, confeccionado
em tule 100 % poliéster, cor branca, altura mÍnima
de280cm, acabamento de boa qualidade.

KAUANZINHO
ÉNXOVA!S

165,9í 165,91

20 í kit

Kit com duas mamadeiras de boa qualidade,
acondicionadas na mesma embalagem,
contendo í unidade de 130 ml e'1 unidade de 260 ml,
ambas em cor neutra. FÍascos, tampas, anéis
Íosqueados e bases fabricados em polipropileno
atóxico, livre de BPA, fralatos e metais pesados, com
resistência a Íeívuía e esterilizaçáo por vapor. Bicos
e válvulas confeccionados em silicone gÍau médico,
inodoro. com sistema anti-cólicas (venlilação que
reduz a Íormaçáo de bolhas de ar). Design de boca
larga paÍa facilitar a higienização; marcáçóes
volumétricas e tinta atóxicâ. Roscãs de encaixe
preciso, tampa-protetora anti-vazamento, vedaçáo
'100% estanque. PÍoduto deve atender às noímas
ABNT NBR 10334 e às exigências daANVISA para
artigos de pueÍicultuB. Embalagem lacrada,
contendo instruçóes de uso, higienizaçáo,
esterilizaÉo-

LILLO 9't,20 91.20

1 1 UN

Bolsa matemldade conÍeccionada em material
sintético (PVC 80 % / polipropileno 20 o/o). com
dimensões mínimas de40 x 30 x 19 cm, bolso Írontal
e bolsos laterais, íechamento principalpor zíper, alça
de máo de16cm e alça de ombro regulável;
personalizada com bordado contendo o nome do
ProgÍama de Gestantes, o brasáo do Municipio e o
logotipo do CRÂS.

MARCA
PRÓPRIA

70,00 70,00

1

VALOR DE í KIT R ;1.419,61

Item Qtde Unld. Descrição Marca/
ilodelo

Valor
Unit (R3) Valor Total (R$)

DE
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO OE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N" 85.477.586/000'I -32

C o ntrata nte:
Contrãtede:

Tabela 01: DTSTRIBUÍçÃO DOS LOTES

Tabela 03: DO LOTE 02 (LTCTTANTE OEVE POSSUTR AFE)

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 15.225,00 (Quinze mil duzentos e vinte e cinco reais).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especiÍlcado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de '12 (doze) meses, a contâr da sua publicação, podendo ser pÍonogada conforme
Art.84 da Lei '14.133f2O21.
Data da assinature: 1?/O9n025.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-fzl2 -CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 10001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

2 35 KITS

KIT HIGIENE E FRALDAS PARÂ BEBÊ - (INCLUI FRALOAS
DESCARTAVEIS EM VÁRIOS TAMANHOS, SABONETE,
SHAMPOO E LENÇOS UMEOECIDOS; O UCITANTE DEVERÁ
POSSUIR AUTORIZAçÀO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA

- AFE, EXPEDIDA PEA ANVISA, PARA A COMERCIALIZAçÁO
DESIES PRODUIOS),

435,00 ,'5.225,00

1 2 pç Fraldas descadáveis, boa qualidade de absoçáo,
pacotes com no minimo 36 unid., iam. RN

HUGGIES 60,00 120,00

2 2 pct Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorÉo,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. P

LOOPING
LONEY
TUNÊS

62.50 125,00

69,003 2 pct Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorçâo,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. M

LOOPING
LONEY
TUNES

't38,00

4 UN

Sabonete inÍantil em barÍa 809. ,órmula
hipoaleÍgênica, pH neuiro, testado por offalmologista,
dermatologista e pediatra

123 BABY 4.00 12,00

5 1 un
Shampoo infanül 200 ml, pH balanceado. Íragrância
camomila e aloe vera. Íórmula hipoalergénicâ, não
arder nos olhos.

TRÂúú
480 ML

20.00 20.00

6 2 un
Lenço umedecido, câüa com no mínimo 48unid.,
medidas mínimas: 17 x í2 cín, embalagem lira-íácil'.
sem álcool.

PURO
AMOR

10,00 20,00

QNTO UNID DESCRTçÃO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALLOTE

Item Qtde Unid. Descíição
Marçal
Modelo

Valor
Unit. (R$) Valor Total (R$)

VALOR DE í KIT
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'230/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 79/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 46/2025

O MUNICíP|O DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede a

Avenida Brasil,245, Centro, TÍês Barras do Paraná-PR, inscíito no Cadastro Nacional de Pessoas
JurÍdicas (CNPJ) sob o no 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Preíeito Municipal, Sr.

GERSo FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n' XXX.886.600-XX e portador da CarteiÍa de
ldêntidade no XXX.308.139-X SSP/RS, residenle e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuiçÕes que

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologaÇão da licitação na modalidade PREGÃO,
na Íorma ELETRONICO, para REGISTRO DE PREçOS N" 4612025, RESOLVE registrãr os preços da
empresa indicada e qualiÍicada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições prêvistas no Edital de Licitaçáo, sujeitando-se âs partes às
normas constantes na Lei no 14.13312021 ê, em conformidadê com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata têm por objeto o REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURÁ
E EVENTUAL AQUTSçÁO DE 35 (TRINTA E CTNCO) KrTS DE AUXÍLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS
POR ROUPAS, GALçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA
RECÉM-NASCIDOS, OESTINADoS Às GESTANTES ATENDIDAS PELoS PRoGRAIIIIAS
SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas aS

caracterÍsticas e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico no 4612025 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o MunicÍpio obrigado a retirar a totalidade e nem
mesmo tão somente aquela, por se lratar dê estimativa, sendo que será requerida a entrega somênte da
quantidade necessária para atendimento das necessidedes atêstadas pelas secrêtarias solicitantes-

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçÔES E QUANTTTATTVOS

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preÇos registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condiçôes oÍertadas na proposla, são as que seguem:

Tabela 01: DISTRIBUÍçÃO DOS LOTES

't.41S,61

2.450,00

Página I de 8
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Pâraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

UNID VALOR
UNIT.

DESCR|çÃO
VALOR
TOTAL

1 35 KITS

KrT ENXOVAL COMPLETO PARA RECÉM-NASCTDO, (rNCLUr
ROUPAS, CALÇADOS, COBERTORES, BANHEIRA, ITENS DE
CAMA, I\TIAMADEIRAS, TOALHA, FRALDAS DE PANO,
MOSOUIIEIRO ETC.),

3 35 UND
BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA (BOLSA EM
MATERTAL srNÍÉTrco, coM BoRDADoS E Locorlpos
OFICIAIS, PARA TRANSPORTE DOS ITENS DO PROGRAMA),

SrB
!À,, ô)- -
,\-;:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA, com sede Rua Mato
Grosso, no 364, Bairro Parque dos Estados, na cidadê de BarÍacão/PR, devidamente inscrita no CNPJ
N' 17.745.700/0001-08, representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato
Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr, MARCOS ANTONIO SANDOVAL, inscrito no CPF no

XXX.55í.189-XX ê portador do RG N' X.097.359-X SSP/PR, é a detentora dos direitos de preíerência e
não de exclusividade dos itens dêscritos no item 3.2 desta Cláusula.

LOTE QNTD

49.686,35

70.00
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Tabela 02: COM DO LOTE 01

Página 2 de 8
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZL2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ValoÍ
Total (R§)Qtde Uíld.Item

56,73GENTE
MIUDA

56,731 1 pat Pantufa (par) de tecido í00 % algodáo, no 0'l

ALL STAR 43,40 43,402 ,1 par
Sapato de bebê (fêminino/masculino) material em
tecido, fechamento com cadarço ou velcro, palmilha
em EVA e solado êm couro sintético, tam. 16

BEBEZÃO 47,30 47,303 1 UN

Conjunto body bebê manga longa e calça.
ComposiÉo 100% algodáo íio penteado;
Íechamento na gola com botões de pressáo. Tam. P

47,30 47.301 UN

Conjunto body bebê manga longa e Çalçá.
ComposiÉo'100 % algodáo Íio penteado;
lechamento na qola com botões de pressão. Tam. M

BEBEZÃO4

47,30 47.301

Conjuôto body bebê manga curta e sho.b.
composiçao 100 % algodão íio penteado;
Íechamento na qola com botões de pr$são. Tam. P

BEBEZÃO

6 ,1 BEBEZÃO 47,30 47.30un
Conjunto body bebê manga çrríta e shorb.
Composiçao 100 % algodáo íio penteado:
fechamento na gola com botõ6 de pressão. Tam. M

100,507 1 UN

Cobertor infantil para berç! - Algodãc/microfibra
poliester, antialérgico, medidas míniínas:
90x110cm, macio, eslampado, pelo baixo (com
caixa)

BABY
FLANNEL

í00.50

8 1 UN

Banheira para recém-nascido, câpacidade mínima
de20l, polipropileno, resistente e duÉvel, cantos
anedondãdos, medidas minimas: 20 r 75 x 45 cm

PLAST
BRASIL

45.25 45,25

I 3
Meia de bebê (fem. ê masc.) 70% algodão, 260/.
ooliéster, 2 % elâstano, 2 % elastodieno, tam. 0-15

PII\,4POLHO 15,93 47.79

10 3 UN
Cobertinhas de flanêlâ, tecido flanelado 100%
alqodão 100 x 80 cm

BABY TWO 34,98 104.94

11 1 un
Tip-top macacáo 'i00% algodâo, manga curta,
tam. M, boa quâlidade BABY TWO 85.21 85.21

12 1
Tip-top macacáo 100% âlgodão, mangâ curtâ,
tam. G, boa qualidade

GENTE
MIUDA

85,21 85,21

13 1
Tip.top mâcacáo em plush, manga comprida, tam. P,
comp. 80 o/. aloodão / 20 o/o ooliéster

GENTE
MIUDA

96.28 96.28

14 1 UN
Tip-top macãcão em plush, manga compÍida, tam. M,
comp. 80 % algodão / 20 o/o poliástêr

GENTE
MIUDA

96.28 96.28

'15 1
Fraldas 100% algodáo, têçido duplo, medidas
mínimas: 65 x 65 cm

MINAS REY 26.00 26,00

16 1 un
Íoalha de banho 100% algodáo, í6lpuda, com
capuz, medidas mínimas: 70 x 90 cm, cor branca

PAPI 44.60 44 60

17 ,1

Jogo de lençol para berço com 3 peças,
confeccionado em peÍcal '180 íios, 100% algodão,
acondicionado em embalagem única contendo
1ÍÍonha de30x40cm. l lsnçol com 6láslico de
'Í 68 x '1 02 cm e 1 lenaol com vira de 1 32 r 92 cm.

PAPI í00,13 100,13

18 -l
UN

Tíâvesseiío inÍântil coníôccionado êm p€rcâl
180 fios, '100 % algodão, com ênchimento de fibra de
poliésteí siliconada e dimensões mÍnimas de
35r28cm

PAPI 40.98 40.98

19 1 un
Mosquiteiro de teto para cama intantil, coníêccionado
em lule í00o/o poliást€r, cor brancâ, alturâ mínima
de280 cm, acabamento de boa qualidadê.

KAUANZINHO
ENXOVAIS

í65,9í 165,91

20 1 kit

Kit com duas mâmadeiras de boa qualidade,
acondicionadas na mesma embalagem,
contêndo I unidadê de 130 ml s 1 unidade de260 ml,
ambas em coí neutra. Frascos, tampas, anéis
rosqueados e bases ÍabricadoB em polipropil€no
atóxico, livre dê BPA, flalatos ô mêtais p6sados. coíÍr
resistência a fervura e êsteílizaÉo por vapor. Bicos
e válvulas confeccionados em silicone grau médico,
inodoro, com sistema antidlicas (ventilaÉo que
reduz a Íoímaçáo dê bolhas de ar). Oesign de bocâ
larga para Íacilitar â higiênização: marcaÉes
volumétícâs e linta atóxica. Roscâs dê êncâixê
preciso, tampã-píotelora anti-vazamenlo, vedaÉo
100% estanque- Produto deve alender às normas

LILLO 91,20 91,20

arca,l
Modêb

valor
UntL
íR5)

Do.crlçao
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ABNTNBR 10334 e às eigências daANVISA para
aÍtigos de pueíicultura. Embalagem laqada,
contendo instruçóes de uso, higienizaçâo,
esterilização.

VALOR OE 1 KIT RS í.i|r9,6í

Tabela 04: COMPOS DO LOTE 03

llem

70.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor e de R$ 52.136,35 (Cinquenta e
dois mil cento e trinta e seis reais e trinta e cinco cêntavos).

cLÁusuLA TERCETRA - DA ADESÃo À ATA DE REG|STRo DE pREços

PARÁGRAFO ÚNICO - Não sêrá admitida a adesão à ata de registro de preços deconente desta licitação,
nos termos do Artigo 86, § 3' da Lêi n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OUARTA - DA VALIDADE E FoRMALIzAçÃo DA ATA oE REGISTRo DE PREços

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de '12 (doze) meses, contados
a partir do pÍimeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência da Fornecedora, desde que comprovado vantajoso, nos termos do Artigo
84 da Lei no 14.13312021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fomecedores registrados na Ata será Íormalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de inslrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei n'
14j33t2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologaÉo da licitação ou da contrataÉo direta, à Licitante mais
bem classificada ou a Fomecêdora, no caso da contratação direta, será convocâdo para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edilal de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de deceir o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.13312021 .

PARÁGRAFo OUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, Íica Íacultado à Administração convocar as
Licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, paÍa lazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pela primeira classificada.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência do percentual dê dêsconto, em relação ao Sistema ÍÍaz Valor,
registrado implicará compromisso de Íornecimento nas condiçõês estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realizagão de licitação êspecífica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

Página 3 de E
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@üesbarras,pr.gov.br

Unld. Do!cÍlçao Valor Total (Rl)

1 un

Bolsa matemidade confeccionadâ em mate.ial
sintético (PVC80 oÁ / polipropileno20 %), coÍn
dimensôes mínimas de40 x 30 x í9 cm, bolso frontal
e bolsos laieíais, íechamento principal por zíper, alça
de máo de16cm e alga de ombro íegulável;
peGonalizada com bordado contêndo o nome do
Progíamâ de Gestantes, o brasão do Municipio ê o
logotipo do CRAS.

MARCA
PRÓPRA

VAIOR DE í UMÂ UNIOADE Rt 70,00

Qtde
arEa,

Hô&b
Valot

Unh- íRil

1 70,00
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser rêvistos em deconência de evenlual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociaçôes junto aos fomecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
reduÉo dos preços pÍaticados no mercado ou de fato que elevê o custo do objeto, nas seguintes
sjtuações:

a) Em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a êxêcução dâ Ata de Registro de
PreÇos tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,11alínea "d" da Lei n' 14j3312021.

b) Decorrênte de criação, alteraçáo ou êxtinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

PARÁGRAFo TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniêntê, a Administração Pública convocará a Fornecedora a para negociar a reduÇão
do preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - A Fornêcedora que náo aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido reÍerente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberaÉo do Fomecedora, nos termos do subitem antêÍior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescêntes, na ordem de classiÍicação, para verificar
sê acêitam reduzir seus preÇos eos valores de mercado.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro da Licitante vencedora será cancelado pela Administraçâo Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, nâo
aceitar teduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àquêles praticados no mercado,
soírer sanção prevista no Artigo 156, inciso lll ou lV da Lei N' 14.133i2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
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CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociâções, o órgão ou êntidade gerenciadora deverá
proceder ao cancêlamênto da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e a
Fornecedora não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao Fomecêdora requerer
ao gêrenciado a altêraÇão do preço registrado, mediante comprovação dê fato supervênientê quê
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

al PaÍa comprovaÉo de alteração dos preços registrados, deverá a Fornecedora encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condiçÕes inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstreda a existência de fato superveniênte quê tome insubsistente o preÇo

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidadê gerenciadora, Íicando a Fornecedora
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancêlamento do seu registro, sem
prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.13312021e nas demais legislaçÕes aplicáveis.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõês administrativas prevastas

nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamentê pela infragão administrativa de inexecuçâo parcial do

contrato, quando não se justiÍicar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor dê 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou
por descumprimento de obrigações Íixadas neste Edital e em seus Anêxos, limitados a 30% (trinta
por cento) do valor contratual, sendo que a multa lem de ser recolhida pela Fornecedora no prazo
máximo de 15 (quanze) dias, contados da comuniceçâo pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo eplicade ao responsável pelas infrações administrativas
prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Artigo 155 da Lei n' 14.13312021, quando
nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fêdêrativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas prêvistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Artigo 155 da Lei n"

14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
do caput do referido artigo que justiÍiquem a imposigão de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou conlralar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entês Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicaçâo de
compêtência exclusiva de Secretário Municipal designado.

0 As sançôes previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispôe o Artigo 156, § 7" da Lei n' 14.13312021.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçâo ao Contratada, além da perda desse valor, a diÍerença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de ÍepaÍação integral do dano causado à Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamênte pelas

seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Daí causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certamê;
s) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dêvidamente justiíicado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justificado;

g) Aprêsentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceíame ou prestar declaraçáo falsa
durantê a licitação ou a execuÉo do contrato;

h) Fraudar a licitaÇão ou praticar ato fraudulênto ne 6xecuÉo do contrato;
i) Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013;
k) A Lei no 12.84612013 é a Lei Anticorrupgão. O seu art. 50 enumera os atos lesivos à administração

pública, nacionalou estrangêira, praticados por pessoas juÍídicas, que atentem contra o patrimônio
público nacional ou eskangeiro, contra princÍpios da administração públicâ ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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PARÁGRAFO QUARTo - Na aplicaÉo das sanç6es serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
ê) A implantaÉo ou o aperfeiçoamênto de programa de integridadê, conÍorme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicaÉo da sançâo de multa, será facultada a deÍesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data dê sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impêdimênto de licitar e contratar e, dêclaração de
inidonêidade para licitar ou contratar, requererá a instauraÉo de processo de rêsponsabilizaçâo, a ser
conduzido poÍ comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, quê avaliará Íatos e
circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que prêtenda produzir.

a) Na hipótese dê defêrimênto de pedido de produÉo de novas provas ou de iuntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indefêridas pela comissão, mêdiante dêcisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, dêsnecessárias, protelatórias ou intêmpêstivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro dê pregos ensêjará na aplicaçáo das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
tÍanscriçâo nesta Ata de Registro dê Preços.

GLÁUSULA SÉTIMA - coNDIçÔEs DE FoRNECIMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As emprêsas com o menor prêço obterão apenas o direito de preÍerência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condiçôes dê fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico N" 20/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justiÍicativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão têr
sua qualidade lestada e aprovada pelos órgãos de normatizaÇão e fiscalizaçáo.

PARAGRAFO QUINTO - Os seíviços serão aceitos provisoriamente, sêndo que o recebimento deÍinitivo
será Íeito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o pÍazo máximo em que deverâo comparecer para retirar o respeclivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Fornecedora convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçõês estabelecidas na Ata de Registro
de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAIiIENTE por mêios

eletrônicos oÍertados pelo sistema bancário, na forma dê avisos de crédito, ordens bancárias ou

transfêrências eletrônicas, disponibilizedos pêlas lnstituições Financeiras, êm quê Íique identiÍicada a sua

dêstinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamenle a Fomecedora
Contratada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Fornêcedora.

PARÁGRAFo QUARTo - O pagamento efetuado não isentará a Fomêcedora das responsabilidades
decorÍentes do fornecimento.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentês da execução desta Ata de Registro de Preços correrâo
por conla das seguintes dotações orçamentárias:

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00

CLÁUSULA NoNA _ DA FIScALIzAçÂo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciemento e a Íiscalização das contrataçôes deconentes deste
processo llcitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de seÍviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou deíêitos, nos teÍmos do Artigo 117 da Lei
Federal n' 14.'13312021 e, na sua falle ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como GESTORA desta Ata de Registro de Preços:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF XXX.434.280-XX.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como FISCAIS oriundos deste procedimento licitatório as
seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF no XXX.240.609-xx, fiscal titular da
SecretaÍia Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF no XXX.027.739-XX, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Açáo Social.

PARÂGRAFO OUARTO - O fiscal litular seÍá responsávêl pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuaÇâo do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabêlêcidos no Edital do instrumento

convocatôrio e no Termo de Referência, condicionados à conferência de quantidade e qualidade pelo

Órgão competente da AdministraÇão, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
âpresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de Íecebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovaçáo da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO QUINTo - Ouando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido dêverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento eté a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento íormal da empresa licitante.
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PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execuÇão do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especiÍicações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade parâ resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licatado, desde quê não acarrête ônus para o Município ou modiÍicaÉo na contrâtação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalizaÉo em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da Fornêcedora, no que concêrnê ao objeto da respêctiva contrataÉo, às
implicaçÕes próximas e rêmotas perantê o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade deconentes da êxêcuçáo contratual não implica em conesponsabilidade do
Município ou dê seus prepostos, devendo, ainda, a Fornecedora, sem preiuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressârcimento imêdiato dos pre.iuízos apurados ê imputados às falhas em suas atividades.

cLAúsuLA DEcTMA - DrsposrçôEs GERATS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fomecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte intêgrante da presente Ata de Registro de Prêços, indêpêndentemente
de transcriçâo.

PARAGRAFO SEGUNDO - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão rêsolvidos de acordo com a Lea Federal n'
14.13312021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de DireÍto.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro de Comarce dê Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questôes oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - PaÍa firme?á ê velidade do pactuado, a prêsente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paíaná, 12 de setembro de 2025.

GERso FRANctsco âll!â0,'-X"-:1!?âo'n-' 
o-
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MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

Â55inado de foÍmô digitalpor BOLA
BOLA BRINDES E EVENTOS BRTNDEs E EVENros

LTDA:1 77457000001 08 LIDA:]774s700000r 08
Dados: 2025.09.13 09:53:48 -03'00'

BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA
MARCOS ANTONIO SANDOVAL - Representante Legal
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 23112025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 79/2025
PREGÃo ELETRôNrco sRP N' 46/2025

cr-Áusur-l PR|MEIRA - oo oBJETo

panÁCnefo SEGUNDO - A quantidadê de materiais a ser entregues é estimade naquela descrita no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem
mesmo lão somente aquela, por sê tratâr de estimativa, sendo que será requerida â êntrêga somente da
quantidadê necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas sêcretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - Dos pREços, EspEcrFrcAçôES E euANTrrAilvos

panÁCnlfo SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, sáo as que seguem:

Tabela 01: usrnleuiç{o Dos LoTEs

LOTE ONTD UNIO :
VALOR
TOTAL

35 K ITS

KIT HIGIENE E FRALDAS PARA BEBÊ - (INCLUI FRALDAS
DEScARTÁvErs EM vÁRros rAMANHos, SABoNETE,
SHAMPOO E LENçOS UMEOECIDOS; O L|C|ÍANTE DEVERÁ
POSSUIR AUTORIZAçÀO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA
- AFE, EXPEDIDÀ PEIA ANVISA, PARA A coMERcIALIzAçÀo
DESTES PRODUTOS).

435,00 15.225,OO

Tabera 03: coMPosrçÃo Do LoTE 02 (LTCTTANTE DEVE POSSUTR AFE)
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o MUNTCíP|O DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede a

Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Câdastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) sob o no 78.12í.936/0001-68, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n'»«.886.600-XX ê portador da Carteira de

ldentidade n" XXX.308.139-X SSP/RS, residêntê ê domiciliado nêste cidade, no uso das atribuições que

lhê conÍere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologaçáo da licitação na modalidade PREGÃO,

na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREçOS N' 1612025, RESOLVE registrar os preços da

êmpresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada ê na

quantadade cotada, atendendo as condições previstas no Edital dê Licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 14.13312021 e, em conformidade com as disposições a seguir

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS, PARA A FUTURÁ
E EVENTUAL AQUISIçÂO DE 35 (TRINTA É CTNCO) KITS DE AUXíLIO-NATALIDADE, COMPOSTOS
POR ROUPAS, CALçADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA
RECÉM-NASCIDOS, OESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS
SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ObSETVAdAS AS

características e dêmais condiçôês dêÍinidas no Editâl dê Pregão Elêtrônico no 4ü2025 e sêus Anexos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . A EMPTESA ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, COM

sede na Rua Santa Catarina, N'850, Bairro Centro, na cidade de CascavêUPR, devidamente inscrita
no CNPJ N" 85.477.586/0001-32, representada por seu represenlante legal devidamente constituído no

Contrato Social, independente de transcriçáo nesta Ata, Sr. EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI, inscrito no
CPF N' XXX.116.839-XX e portador do RG N' X.í45.703-XX SSP/PR, é a detentora dos direitos de
preferência e não de exclusividade dos itens descritos no ilem 3.2 desta Cláusula.

DEscRtçÃo
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fomecedor é de R$ 15.225,00 (Quinzê mil
duzentos e vinte e cinco reais).

cúusuLA TERCE|RA - oA ADESÃo À ATA DE REGtsrRo oE pREços

PARÁGRAFo ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços deconênte desta licilação,
nos termos do Artigo 86, § 3' de Lei n" 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços sêrá de í2 (doze) meses, contados
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
pêríodo, mediante a anuência da Fomecedora, desde que comprovado vantajoso, nos termos do Artigo
84 da Lei no 14.13312O21.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de prêços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÉo, Íica facultado à Administração convocar as
Licitantes remanescenles, na ordem de classiÍicaÉo, paÂ Íazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pela primeira classiÍicada.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência do percentual de dêsconto, em relação ao Sistema ÍrazYalor,
Íegistrado implicará compromisso de fornecimento nas condiFes estabelecidas, mas não obrigará a
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Item Qtdê Unid.
Valo.

UnlL (Rt) Vator Total (R§)

1 2 pÇ
Fraldas descartáveis, boa qualidade de absoção,
pacotes com no mínimo 36 unid., tam. RN

HUGGIES 120,00

2 2 pct Fraldas descartáveis, boa qualidade de absoÍção,
pacotes com no mínimo 36 unid., lam. P

LOOPING
LONEY
TUNES

125,00

3 2 pct
LOOPING

LONEY
TUNES

138,00

UN

Sabonete infantil em bara 809, fórmula
hipoalergênica, pH neutro, tesüado por oftalmologista,
dermatologistâ e pediatra

123 BABY 12,00

5 1

Shampoo iníantil 200 ml, pH balanceado, íragrância
camomila e aloe vera, fórmula hipoalergênica, náo
arder nos olhos.

TRAúú
480 ML

20,00 20,00

UN

Lenço umedecido, caixa @m no mínimo 48 unid.,
medidas minimas:'17 x 12cm, embalagem lirajácil",
sem álcool.

PURO
AMOR

10,00 20,00

VALOR DE í KIT § ,(15,00

Dorcrlgão
irarca/

ôdelô

60,00

62,50

Fraldas descartáveis, boa qualidade de absorção,
pacotes com no minimo 36 unid,, taú. M

69,00

3 4,00

6

cLÁusuLA QUARTA - DA VAL|DADE E FoRMALtzAçÃo oA ATA DE REctsTRo DE pREços

PARÁGRAFO SEGUNDO - A conlrataçâo com os fomecedores registrados na Ata será Íormalizada pelo
órgáo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratuel, emissâo dê nota de empênho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei n'
14.133t2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologaçáo da licitagão ou da contratação direta, à Licitante mais
bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.'13312021 .
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Administração a contratar, Íacultada a realização de licitação específica para a aquisiÉo pretendida, desde
que devidamente justifi cada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evenlual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que êleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto âos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em deconênciâ de êvenlual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situaçôês:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de íatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exscução da Ata de Registro de
Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,ll elínêe 'd" da Lei n" 14.13312021.

b) Decorrente de criação, alteragão ou extinÉo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repêrcussão sobre os preços rêgistrados.

PARÂGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará a Fomecêdora a para negociar a redução
do preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - A Fornecedora quê não acêitar reduzir seu preço aos valoÍes praticados pelo
mercado, sêrá libêrado do compromisso assumido refêrente ao item registrado, sem aplicação de
penâlidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberaÉo do Fomecedora, nos termos do subitem anlerior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classiJicaÇão, para veriÍicar
se aceilam rêduzir seus preços aos valores de mercâdo.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou êntidâdê gêrenciadora dêverá
proceder ao cancelamento da Ate de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do prêço de mercado se tomar supêrior eo preço registrado ê a
Fornecedora não puder cumpriÍ as obrigações contidas na Ata, será facultado ao Fornecedora requerer
ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteÍação dos preços registrados, deverá a Fornecedora encaminhar
juntamente com o pedido de alteragâo, documentaqão comprobatória ou planilha dê custos que
demonslre que o preço registrado se tornou inviável frente às condiçÕes inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo óÍgão ou entidade gerenciadora, ficando a Fornecedora
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.13312021 e nas demais legislaçôes aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro da Licitante vencêdora será cancelado pela AdministraÇão Pública
Munlcipal quando descumprir as condigões da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado,
sofrer sançào prevista no Artigo 156, inciso lll ou lV da Lei N' 14.133/2021.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A Licitantê ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamenlo dos seíviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecugão total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo êm deconência de fato supêrveniente dêvidamente justificado;

0 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;
g) Apresentar declaraçâo ou documêntaçâo falsa exigida para o ceÍtame ou prestar dêclaraçâo falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitaçâo ou praticâr alo Íraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, dê 1o de agosto dê 2013;
k) A Lei n' 12.84612013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5o enumera os atos lesivos à administraÉo

pública, nacionalou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio
público nacional ou êstrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sançôes:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela inÍraÉo administrativa de inexecução parcialdo
contrato, quando não se justiÍicar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o (meio por cento) sobrê o velor total do Contrato, por dia de atraso e/ou
por descumprimento de obrigações Íixadas nestê Editalê em seus Anexos, limilados a 30% (trinta
por cento) do valor contratuâ|, sendo que a muhe tem de ser recolhida pela FomêcedoÍa no prazo
máximo de í5 (quinze) dias, contados da comunicáÉo pelo Município de Três Banas do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do Artigo 155 da Lei n" 14.'13312021, quando
não se justiÍicar a imposição de penelidade mais gÍave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do enle fedêrativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sêndo aplicada ao responsável pelas

inÍrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Artigo í55 da Lei n'
'14.13312021, bem como pelas inÍragões administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
do caput do referido artigo que jusliÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no itêm "d" será precedida dê análise jurídica, sendo sua aplicaçâo de

competência exclusiva de Secretário Municipal dêsignâdo.

0 As sanções previstas nos itens anterioÍes poderão ser aplicadas cumulalivamente, conforme
dispõê o Artigo 156, § 7'da Lei n' 14.1331202'1.

g) Se a mutta aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmenle devido pela Administrâção ao Contratada, além da perda desse valor, a diÍerênça
seÍá descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada judicialmente.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicâÇão das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaÉo integral do dano causado à Administração PÚblica.

PARÁGRAFO QUARTO - Na eplicação das sanções serão considêrados:
a) A nalureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncaas agravantês ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Públice;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, @nfoÍme normas e

orientaçôes dos ôrgãos dê controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, s6rá Íacultada a defesa do interessado no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicaÉo das sançõês de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requerêrá a inslauraçáo de procêsso de rêsponsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (doas) ou mais servidores êstáveis, que avaliará fatos ê
circunstâncias conhecidos e antimará a Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) daas úteis,
contado da data de intimaÉo, apresentar defesa escrita ê especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótesê de deferimento de pedido de produção de noves provas ou de juntada de provas
julgadas indispensávêis pela comissão, a Licilante ou a Contratada poderá apresentar
alegaçôes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimagão.

b) Sêrão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenlada, provas ilÍcitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata dê Registro de preços ensêjará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcriçâo nesta Ata de Rêgistro de Preços.

cLÁusuLA sÉT|MA - coNotçôES DE FoRNEctirENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito dê preferência e
nâo de exclusividade do Íornecimênto dos referidos itêns até o término de vigêncie da mêsma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condiçôes de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico N' 20/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuiÍ justiÍicativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando ÍoÍ o caso, devêÍão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalizaÉo.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a veriÍicaçâo da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocagão dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endêreço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiÍar o Íespectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Fomecedora convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
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não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir es obrigações estabelecidas na Ata de Registro

de Preços, estará su.ieito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será eÍetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento

convocatório e no Termo de Referência, condicionados à conferência de quantidade e qualidade pelo

Orgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na píoposta, e mediante a

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado dê recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) ComprovaÉo da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pegâmentos serão êíetuados OBRIGATORIAXIENTE por meios

eletrônicos oÍertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identiÍicada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o crêdor, devêndo ostê ser obrigatoriamente a Fornecedora
Conkatada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Banas do Paraná podêrá dêduzir do montante a pagar
os valores correspondenles a mullas ou indenizações devidas pelo Fomecedora.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará a Fornêcedora das rêsponsabilidades
deconentes do fornecimenlo.

PARÁGRAFO OUINTO - Quando da ocorrência de eventueis atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualizagão financeira, e sua
apuraçâo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em quê os juros de
mora sêrão calculâdos à texa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediantê
requerimênto Íormal da empresa licitantê.

PARÂGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da exêcugão deste Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotaçôes orçamentárias:

a) 06.0'1.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALlzAçÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalizaÉo das conlratações decorÍentes deste
processo licitatório cabêrão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário pere regularizar faltas ou deíeitos, nos termos do Artigo 117 da lei
Federal n' 14.13312021 e, na sua Íalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como GESTORA desta Ata de Registro de Preços:
a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF XXX.434.280-XX.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designedas como FISCAIS oriundos deste procedimento licitatório as
seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF no XXX.240.609-XX, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZAIO, Assistente Social, CPF no XXX.027.739jü, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Ação Social.
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PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do Íiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFo QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e veriÍicando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o diÍeito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no êdital ê tudo o mais que se relacione com o
fomecimento licitado, desde que não acarÍete ônus para o Município ou modiÍicaÉo na contrataÇão-

PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuaçâo da fiscalizeção em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva dâ Fomecedora, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicaçÕes próximas e Íêmotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidâde deconentes da execução contratual não implica êm conesponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devêndo, ainda, a Fornecedora, sem prejuízo das penalidades prêvistas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prêjuízos apurados e imputados às Íalhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fomêcimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante de presente Ata de Registro de Preços, independentemenle
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - E vedado efetuar acréscimos nos quentitativos fixâdos nesta Ata de Registro
de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com a Lêi Federal n'
14.13312021 e demais normas aplicáveis, subsidiaíiamente, aplicar-se-áo os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o Íoro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluÍdo
qualquer outÍo para dirimir dúvidas ou questões orrundas desta Ata e do procêdimento licitatório que a
precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

frês Banas do Paraná, í2 de setembro de 2025

GERSO FRANCISCO Assinado de forma disitalpoí GEnso
FRÁNCISCO GU55O:/í09886600s9

GU55O:40988660059 Dados: 202s.os. r 2 r7:os:4a {3'oo'

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EUCLIDES LUIZ Âtsinado de foímô digitôl por EUCLIDES LUlz

ToMAZELLI:06011683eer I:H',11!:.Tl:T.:f.l.".*
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAII|ENTOS LTDA

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI - Representante Legal
Pâgina7 de 7
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR,A }IUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ

MUNICiPIO Df, TR,ÊS B^"RIA§ I,O PA.RANÁ
RESULTADO DACLASSITICAÇÂO DAS PROPOSTAS, JULGÀMENTO E HAETLMAÇÃO DA LICTTAçÂO MODALMADf, PREGÀO f,Lf,TRÔNCO \'

1ól2o2s

MU:{ICiPTO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS. JUTGAMENTO E HABILTTAÇÃO DA LICITAÇÂO IIODALID^DE
PREGÃO ELETRôNICO N' 46/2025

A Pregoeira, devidâmente coníituida, em cümprimeoto ao disposto nâ legislaçào, torDâ público e comudca aos iDteÍessados na execuçào do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico n" 4612025. o resultado da classificaçâo das proposlas, julgamento e habilitação da licitaçào em epigatt.
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Valor total para o fomecedor: RS 52. 136,35 (Cioquentâ e dois mit cento e ainta e seis reais € úi a e chco centavos)

ECO FÁRMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ NO E5.477.586/OOOI.32
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Valor total para o fomecedor: R$ 15.225,ü) (Quiuc mil duzenros e vintc c cioco reais)

NESCLASSIFICAIX)MNABILITAIrcS

YÃonoulç

Tês Barns do Paraoá,o3 de setembÍo de 2025.

VANESSA LI.ICAOMIN ÁCANEA OENNING
Pregoeira

l]J,00

1t.00

Publicâdo por:
Vanessa Macagnan
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PÍefeituía Municipal de TÍês Ba.ras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS IIÔ PARANÁ
TER\'O DE HOMOLOCAçÂO - PREGÃO ELf,TRÔNTCO N' 46/'025

Processo Adm: N' 7912025

ObJeI0:REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTI.JRA E
EVENTU.AL AQUISIÇAO DE 35 (TRINTA E CINCO) KITS
DE AUXILIO NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS,
CALÇADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E
ACESSORIOS PARA RECEM NASCIDOS, DESTINADOS
ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELoS PRoGRAMÂS
SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BAIUL{S P6 PARÁI{I
Empresas vencedoras valor total: R$ 67.3ó 1,35(sessenta e sete
mil e trezentos e sessenta e um reais e trinta e cinco
centavos):Eco FARJVIAS COMERCIO DE
MEDICAI}IENTOS LTDA(85477586000132) com os lotes: 2
no valoÍ total de RS t5.225,00 (quinze mil e duzentos e vinte e
cinco reais).BOLA BRII\DES E EVENTOS
LTDA( 17745700000108) com os lotes: l, 3 no vâlor total de
RS 52.136,35 (cinquenta e dois mil e cento e trinta e seis reais
e tritrta e cinco centavos).
A autoridade municipal do órgâo MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribúções legais e de
acordo com o/a(s) Lei n' 14.133121, Art. 28, inc. I, e suas
alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apÍesentados pela Comissâo no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especifi cado,

TRÉs BARRAS Do PARANÁ (PR), qüâÍa-feira, 03 de
setembro de 2025-

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicâdo por:
Vanessa Macagnan

Cóügo ldentificâdor: l98l l7E6

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Paraná
oo día 15109/2025. Edição 33ó3
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://r*rrv.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsl/www.diarjomunicipal.com.br/amp/materia/198117E6/28ac8ehe3d7b14ced0772a47a28097f528ac8êbe3d7b14@d0772a47a2809715 1t1
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÁ§ DO PARÁNÁ

MUNICiPTo DE TRÊs aARRAs Do PARÁNÁ
TEL}IO DÊ ADJUDTCACÀO - PREGÁO ELETRô\TCO N' 

'612025

Processo Adm: N' 7912025

ObJeIo:REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUIURA E
EVENTUÂL AQUISIÇÀO DE 35 (TRJNTA E CINCO) KITS
DE ÀUXLIO NATALIDADE, COMPOSTOS POR ROUPAS,
CALÇADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E
ACESSORIOS PARÁ RECEM NASCIDOS, DESTINADOS
Às cesralres ATENDIDAS pEt-os pRocRAMAs
SOCIOASSISTENCIAIS DO MI,JNICÍPIO DE TRÊS
BAR-RAS Do PARANÁ
Empresas vencedoras valoÍ total: RS 67.361,3s(sessenta e sete
mil e trezeutos e sesseDta e um reais e trinta e cinco
centavos):Eco FÂRMAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA(8547758ó000132) com os lotes: 2
no valor tolal de R.$ 15.225,00 (qünze mil e duzentos e vinte e
cinco reais).BOLA BRINDES E EVENTOS
LTDA( 17745700000108) com os lotes: l, 3 no valor total de
RS 52.136.35 (cinquenta e dois mil e cento e rintâ e seis reais
e trinta e cinco centavos).

TRÉS BARRAS DO PARANÁ (pR), quarta-feira, 03 de
setembro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código IdentiÍicador:59AECAD I

Matéria publicada no Dirârio Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15109/2025. Ediçâo 3363
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÀ MUNTCIPAL DE TRES BARRAS DO PARA}{A

MUNICiPIO DE TRÊS BÀRR.AS DO PARANÁ

EXTRATO DAS ÀTAS DE REGISTRO DE PR,EçOS N' 2]O E 2]I DE 2025

EXTRATO DAATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 2]0/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 35 (TRJNIA E CINCO) KITS DE AUXÍLIO
NATALIDADE. COMPOSTOS POR ROUPAS, CALÇADOS. ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓRIOS PARA RECÉM NASCIDOS.
DESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIÀIS DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

COTTIâtAtrtE: MUNÍCiPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
ContÍstsd.: BOLA BzuNDES E EVENTOS - CNPJ N" 17.745.700/0001-08

Tabeta 0l: DISTRtBuiÇ--io Dos LoTES

r
DESCAIçÀO

r
KIIS KTT E|\XOVAL COMPLETO PARÀ RECÉM.NASCIDO. (NCLÚ ROU'AS, CAIÇÀDOS, COAERTOR.ES,

BANIIEIR.À. ITENS DE CAMÂ MÂMÀT'E'RÂ§, TOÀIIIÀ FRALDÀS DE PANO, MOSQUTTEIRO ETC.}

1.4t9_61

L'NT) ÊolsÁ M^Tt(\D^DÉ PEÊSO|iÂL|Z^D^ (BOLs^ EM MÀrERI^L SrNTEÍ|CO. COM mRDA@§ E

LO«)TIIOS OnCL{lS. PAr TR.{NSPORTE mS ÍÍtNS DO PROGI.ÂM^).

â 0l: cotlPostç.io Do LoIE or

[*
1,. Púur.(r.,)d.rei.lô l0O%.|&dâo.n'0r GÊ}iTT MILIDA

r SrFr dr h<li Oinininanl.sliú, 'n{.íi.l a Biro, ÍétuEro c6 €&§o 4
ÉÉó. !olúi,à. d Ev^ c sLrb ow riirái@. tel6

t-
I

cejmo b{d, b.ba iM8. loía, . .tb! C.trposi§]rô l0(,% .lS.dr. 6ô F ado;

fÉh.ú6rD r loL cm boúca .lc Etssao. T.n.P

BEBEz.\o

r
C6júo hod, t ôê nú!. lôíar . áhr c.q.tido lqr% .lrrda. lo r.c.do;
Íeh.lEro ú aoh .ú bo{a€ .l ,Biao Im.]|t

BÉBEaÀo

r
Cújtfu t dy b.b. íE a. c@. ihoí.. Coúpcir.loo%.lsodIo fE !oEe:
art oÀb ú tôL .@ booôê & prBrb TeP

BIaEzÀo

r
Cdjúro bqly 6éê dôt .@. !àorl'. co6pGiÉ.1q,%.lgod,o lio ÉrEdor
lkh!úlo u roL .M bolês dc pcaô. Tm.M

B!AÊZÀO

r
C'oôqE iídil p.É b<ço - 

^lro<9dúi.ro6üõ 
poliàE, di.L.sio, did!

Éiri@:90, I locr rE .!àrFdÀ FIo h.n (cÚ qia)

I

r
S!D!.id pd êêGúilo, crpdi.ird. oiíio &20L, poúpEriLú. ÉüG@ .
duívcl, 6b! Erdo .ib., ndida miriB: 20 x 75 x a5 cn

t-
V€à.L b.tÉ í1o.. Ie.) ?0.i.bod&. 16 rn poliéí.r. 2../. .ldú, 2%.LúodÉ!o, PI[IPOLHO

t-' Cot ninhai .L ,lech. reido ileldô 100 .n .llodao 100 ' E0 m
lt I t* Tip-ro, úalo lO0 % ãltodiô. íEr. oiÀ r.n M. bo qurliir.

I t* TiÊbg É{ao tm ./. ãlrodao. @o:a .uí., Ldc, àoa qúli,lL GE\TE MILDA 85-}

l* TiÊú, roca& cn plúh. tug! coípri<lÀ rh.F. cmp.80 % dSodâoro % Fliérlú GENTE MTL'DA

t- Tip{.a r"d.,ó tu ,lú[ ín na. @priô, h M, 6np.«) t,i .ra.dâdzo % poliaêt GE\TE MILDA

t* fÉld:s lm'/. .lgodào, reido ôplo. Bdidr niailr: 65 r 65 .6

r ToaDú d. bârlo 100 ot 4od!o. Llpudá. coo cap@ o.dirL§ Ái!i@: 70 x 90 cú! d

t-

,osp d. k@r ,.2 b.co ffi 3 ,.ç-, sf*io..ito a ,.Ét t 30 6q r0o x .rt .5.
púdicioô..b m b.l.iú ôi.a 6íE ro I tontâ d.30 i4OG,À I loçol m
rliito & 168 r 10, cm . I kaçôl óú vi6 d. I 12 x 92 .ú

r
Túveiô inÍúril @adid.rl, o p@l ,8tl ÍG ld,%.lroiLô, .6 6àic,ro &
libâ & ,oliésÉ rilir..ib c diGúô6 úiúiú d. 35 ' 28 @

r
(.AUÂNZINHOMosqür.i6 d. rtu rld c@ inlúüI, .oúíecioí.dô 6 r'rlc lm % @liàr.Í. ú htu 1

lrM d.im & 2E0 cú. a.f.rmro d. ôo. q!Âlirlrd..

!-:r

,ll

I.:0Xi M ô6 Éú:êiB d. to. qlniôn . sDdii.rd.! d l,ED -l-La,
I úidrd. & lloml . I úid..L .L2@ú1. ú!ô3 .ú ú í.ürà F!.ld,

l.:0

.nóÉ F!$E do6 . bus Êtúi..dó. cm lolir.eiktu .ório, liw .lBlÀ
. rl.i, p.5..k8. .@ Éiíaún ! ftu . .í.rilizrdo Fr r.po( Bt6 .

,rLr MlMio,d6 .n tili@ú g& ftnto, inod.o. @h ii'l.dúri+6lix
rotilâçÀo qú Elú ! rom.çio & boüls dc Í). D.sili dc b6. ldSi ,e l-ililrr.

niu.çào: md!çõ.s rrluíÉúi.ls . li a .róxica. R*ú d. .ÉdB pÉiro.
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úrirzmc o. vcd.çà Im'i c$.r$E. Podüto &vc d!Í&í à! íoÍÍrrs

\BR l0ll.{ c is dttmia d, 
^fivls^ 

psn.íit6 d. FEi.ull@ Etutúlrg.m

lacnda. commdo iníruçõs d. uso. hiaeniasiô. est riliTásào.

Aob. dt mid.d. of@io.d. @ nü.Ím süúi.o (twct0%/loliDíoril@20!ó),

6h dieEôd ôiíitu dc.orrOx l9m. hole liú[l . üdú lídú. féü.ero
,ririFl F áF. .lç. .L úro iL l6m . .lçr .I. onkú ÉtrÉEl Fldlizdr .m
bo«Ldo dk r& o mn .to Fto8llu d. G.í. .a 6 bE& dô Mui.iú . ô logoripô do

\.lt oR Dt I L\l1i-\lD\Df

Iú.1.0.r: COIIPOSIÇ;\O DO LOTU 0f

!ãlor total regislrado paÍa o fomecedor: R§ 52.136,35 (CiqueDta e dois mil cetrto e trinta e seis reais e trhta c cinco cenovos).

Form. de Prgemetrto: O pagamento seú efetuôdo coofomrc especificado na Ata de Registro de PÍeços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a cootar dâ suâ publicaçâo, podendo ser prorrogada cotrforme Art.84 cla Lei 14.13312021
Dâaâ dâ .ssin.tura: 12/ú/2025.

OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS, PARA A FUTURÂ E EVENTUÀL ÂQUISIÇÀO DE 35 (TRINTA E CINCO) KITS DE AUXÍLIO
NATAI-IDADE. COMPOSTOS POR ROUPAS, CAI-ÇADOS, ITENS DE BANHO, HIGIENE E ACESSÓruOS PARA RECÉM NASCIDOS,
\ESTINADOS ÀS GESTANTES ATENDIDAS PELOS PROGRÂMAS SOCIOASSISTENCIA]S DO MTIMCiPIO DE

vis BARRAS Do PARÂNÁ.

CONtrAt'Nt€: MUNICÍPIO DE TRÊS BARR,{S DO PARANÁ
CONtrAtAdr: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N" 85.477.5861W1-32

Tâbet8 0rr DISTRJBUiÇÃO DOS LOTES

A\ID

f 

*'. L\ITDrscRlçÁo

K' I5 Krr HrctENE E rR^LDAs p RÀ BEsÍ: (íNcLUt FÀÁLoAs DEsc^Rti!,EIs EM vÁRtos reu^xuos.frt m

S^EoIETL SHAMPíJO T LEN(OS UMEDECID(5: O T'CIT?TTVIT DEYE'T P(§UIR ÀUN'IÍ7ÀC-IO DEI

FtNCtOltluENfo DE ÊuPRESt - AFE, ÊXPCO|Da prLt ti',tSt, ptt t t CO&LRCLTLEAç)O DESIESI

PRODU.(XI. 
I

t5.r!5.rx,

'Í.b.1. 0l: COU FoS lÇÃo DO Lol t: 02 ( l,lClTAI l f lrEl Ê PrOSSul R ÁÍÊ)

115,00

r:.00

\ãlor total registrado para o Í'omecedor: RS 15.225,00 (Quinze mil duzentos e vinte e cinco Í€ais).

Forma de Pagamerto: O pagamerto se.á efetuado conforme especificado na Ata de Registro dê PÍeços.
Prezo: O prâ"o de vigência é de 12 (doze) meses, a codtar da slüt publicâção, podcndo ser pÍorrogada conforme AÍ.84 da Lei 14,133/2021
Dât dâ assinatürai 12,09/2025.
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EEldas d.35ir.ir. üo. qualiibd. d. .!$íçno, p@B oú .o oirim 16 ui.L. ú.iN HUCGIES

L@PING LONEY

TUNES

Fnldã5 d.scmár cE bô. qulidrdc d. rberçio. perB on .o minitu 3ó uid.. @.P

Frldds d.sc.nivcis, be qulidrc & ãh$rção, !@Es .óm .o nlnim 36 úid-. h-M LOOPING LONEY

TUNES

S.boel. iú.rdl ú ürÉ 809 ÍôúL nipo.ldlaáié. drúêfrú. rdrdo Fr
oôÁüúlo8ina d.Ír,lololirn. p.diír.

I]] BÂIY

Sh.@ iúIúdl 200 úL pH 6d.e3e, tugrarn ffiIãlodn , 6íúlr
hiro.l6Éric.. r!. .rld G oltc.

TÀÁ LÁ Li 4Eo tv[

Láço u.&ci.lo, dir 66 no oiiim 4t6iÀ. ó.di,E úiniú: l7r 12.Íc
6b.I4 "rü-O.ir. s ár@[

10,00
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EXTRATO DÂATADE R-ECTSTRO DE PR.EÇOS N.231/2025
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